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MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA
Gabinete do Ministro

 
OFÍCIO Nº 8336/2023/GM.MDHC/MDHC

Brasília, 25 de agosto de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Edi�cio Principal 
70.160-900 Brasília/DF
 
ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 

Assunto: Requerimento de Informação nº 1.548/2023. Deputado Amom Mandel.
 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 228 (3718219), dessa procedência,
recebido neste Gabinete Ministerial em 2 de agosto de 2023, que trata, dentre outros, do Requerimento de Informação nº
1.548/2023 (3718221), para, após análise, encaminhar a manifestação deste Ministério, na forma da documentação abaixo
relacionada:

REQUERIMENTO DE
INFORMAÇÃO AUTORIA UNIDADE RESPOSTA

Requerimento de Informação
nº 1.548/2023 (3718221)

Deputado Amom
Mandel

Secretaria Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente

O�cio nº 1698/2023/GAB.SNDCA/SNDCA/MDHC
(3722615) e anexos (3721270), (3721273),

(3721274), (3721275) e (3721276). 

2. Na oportunidade, ressalto que as respostas aos demais requerimentos apresentados, por meio do O�cio dessa
Primeira-Secretaria, estão sendo respondidas separadamente, quando de autorias diferentes, em atendimento ao solicitado por Vossa
Excelência na nota de rodapé do O�cio supramencionado.

3. Ao ensejo, renovo votos de es�ma e consideração, permanecendo à disposição para sanar eventuais dúvidas.

 

Atenciosamente,

 

MARINA BASSO LACERDA

Ministra de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania subs�tuta

Documento assinado eletronicamente por Marina Basso Lacerda, Ministro(a) de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania,
Substituto(a), em 25/08/2023, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador
3772375 e o código CRC 19AD4AEB.

Referência: Caso responda este o�cio, indicar expressamente o Processo nº 00135.218769/2023-51 SEI nº 3772375
Esplanada dos Ministérios Bloco A - Bairro Zona Cívico-Administra�va

Página GOV.BR:  - h�p://www.mdh.gov.br
 

23
19

21
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2319213
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0


29/08/2023, 08:25 SEI/MDHC - 3772375 - Ofício

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/7TA0HITJ/Oficio_3772375.html 2/2

 

23
19

21
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2319213
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



29/08/2023, 08:26 SEI/MDHC - 3722615 - Ofício

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/7TA0HITJ/Oficio_3722615.html 1/4

  

3722615 00135.218769/2023-51   

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

Gabinete da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
 
 

OFÍCIO Nº 1698/2023/GAB.SNDCA/SNDCA/MDHC

Brasília, 03 de agosto de 2023.
À Senhora
MARINA BASSO LACERDA
Chefe de Gabinete Ministerial

Assunto: PRAZO MINISTERIAL. Requerimento de Informação nº 1.548/2023.
 

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, faço referência ao O�cio nº 7372 (3718607), que remete
o O�cio 1ªSec/RI/E/nº 228 (3718219), por meio do qual o Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados,
Deputado Federal Luciano Bivar, encaminha Requerimento de Informação nº 1.548/2023 (3718221), o
qual Requer informações ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania da Presidência da República,
ao Senhor Silvio Almeida, acerca das medidas adotadas pelo Governo Federal para o combate à
exploração sexual de crianças e adolescentes e ao turismo sexual nos estados brasileiros, com especial
ênfase no estado do Amazonas.

2. A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (SNDCA), exerce suas
a�vidades de elaborar polí�cas públicas, coordenar ações de proteção, ar�cular parcerias, monitorar e
avaliar polí�cas e programas, visando a promoção e a proteção dos direitos de crianças e adolescentes,
conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Para trabalhar a pauta das violências,
conta com a Coordenação-Geral de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes que
destaca as seguintes ações e projetos sobre o tema de violência sexual:

I - Construção do Documento Norteador para incen�var a integração de
programas e serviços concre�zados na modalidade de Centros de Atendimento
Integrado; Estudo técnico especificando as diretrizes para implantação de um Sistema
de informação online para registro do atendimento realizado; Desenho e
implementação de curso e plataforma de ensino online para capacitação das equipes
dos centros; Mapeamento do status de implementação da Lei 14.431/2017 e outras
normas que regulamentam; Publicação sobre Escuta Especializada; Elaboração de
modelos de referência arquitetônicos de Centros de Atendimento Integrado; e Modelos
de referência de mobiliário e equipamento;

II - Implementação do Observatório da Criança e do Adolescente, que irá integrar
conhecimentos e informações de diferentes ins�tuições nacionais e internacionais, com
o obje�vo de desenvolver estratégias colabora�vas para polí�cas de proteção e de
prevenção de violência sexual online contra crianças e adolescentes. Trata-se de uma
proposta de Compliance para empresas na proteção de crianças e adolescentes em seus
ambientes digitais;
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III - Construção de oferta de especialização (para 600 educadores) e curso livre,
com tutoria do enfrentamento às diversas violências a par�r do ambiente escolar
(revitalização do projeto escola que protege), por meio da Escola Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente (ENDICA) - Universidade de Brasília (UnB);

IV - Implantação e manutenção da Comissão Intersetorial de Enfrentamento à
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes;

V - Elaboração de ações conjuntas com o Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente para a prevenção e proteção de crianças e adolescentes ví�mas de
violência;

VI - Implementação Nacional da Lei n.º 13.431/2017, conhecida como Lei da Escuta
Protegida de crianças e adolescentes ví�mas ou testemunhas de violência;

VII - Par�cipação e Planejamento de ações de Enfrentamento ao Tráfico de Crianças
e Adolescentes para fins de trabalho infan�l, tráfico de órgãos e exploração sexual;

VIII - Fóruns Nacionais de Polí�cas Públicas - A�vidades realizadas com especialistas
das temá�cas junto às redes de atendimento e essas a�vidades foram transcritas para a
disseminação das informações técnicas, como estratégia de capacitação dos atores de
proteção de crianças e adolescentes;

3. Em complemento às ações de combate à violência sexual contra crianças e adolescentes,
citamos também a Lei nº 13.431/2017, que estabelece o Sistema de Garan�a de Direitos da Criança e do
Adolescente (SGDCA), ví�ma ou testemunha de violência, regulamentada pelo Decreto nº 9.603/2018,
com o obje�vo de assegurar um atendimento integrado e mul�disciplinar, visando a proteção integral de
crianças e adolescentes. A lei prevê que, nos casos de violência contra crianças e adolescentes, é
necessário um trabalho conjunto de diversas áreas, como a saúde, a assistência social, a segurança
pública, o Ministério Público e o Poder Judiciário. Além disso, a lei estabelece que o depoimento da
ví�ma ou testemunha deve ser colhido por profissionais especializados e em ambiente adequado, a fim
de evitar a revi�mização.

4. O Decreto 9.603/2018, por sua vez, define as atribuições de cada um dos profissionais
envolvidos no atendimento às ví�mas e testemunhas de violência, como médicos, psicólogos, assistentes
sociais e policiais. Também estabelece a necessidade de se garan�r a privacidade e a segurança da ví�ma
ou testemunha durante todo o processo de atendimento e inves�gação, bem como a importância de se
oferecer apoio psicológico e social às ví�mas. Além disso, esta Secretaria, por meio da Coordenação-
Geral de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes (CGEVCA), atua especificamente nas
temá�cas inerentes à formulação, ar�culação e avaliação da implementação das polí�cas, programas e
ações para o enfrentamento das violências contra esse público, conforme preceitua o Estatuto da Criança
e do Adolescente - ECA e a Lei n.º 13.431/2017, que estabelece o sistema de garan�a de direitos de
crianças e adolescentes ví�mas e testemunhas de violências, conhecida também como a Lei da Escuta
Protegida.

5. No que tange ao tema da violência sexual contra crianças e adolescentes,
encaminhamos (anexos) documentos construídos ao longo das ar�culações frente a essa pauta, que
poderão contribuir na construção dos trabalhos da equipe citada pela solicitante. São eles:

a) Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes
(3721270);

b) Guia de Escuta Especializada (3721273);

c) Resolução nº 235/236 Conanda (3721274)  e (3721275); 

d) Nota Técnica nº 32/2023/CGEV/DPCA/SNDCA/MDHC (3721276), que trata da
proposta de equipagem dos Centros de Atendimento Integrado junto aos Estados e
Municípios do Brasil, em 2023.

6. Diante disso, a SNDCA está propondo um projeto piloto para equipagem aos Centros de
Atendimentos Integrados para os entes federados, iniciando por Pará e Roraima.
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7. Em Roraima, o contexto imediato e prioritário da atuação do governo federal é no
enfrentamento da emergência sanitária e da crise humanitária do povo Yanomami, instuído pela Portaria
n. 28, de 20 de janeiro de 2023, do Ministério da Saúde, e depois regulamentada pelo Decreto n. 11.405,
de 30 de janeiro de 2023, e internamente no Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC)
pela Portaria n. 71, de 27 de janeiro de 2023, que cria o Gabinete de Enfrentamento da Crise Humanitária
na Terra Indígena Yanomami (TIY).

8. O Relatório Preliminar das Violações de Direitos do Povo Yanomami [2.10], elaborado pelo
MDHC, aponta como um dos pontos crí�cos a ocorrência de sistemá�cos casos de violência sexual contra
meninas e mulheres Yanomami por homens não-indígenas que invadem o território para exploração
ilegal de ouro e cassiterita. A comi�va que visitou o estado, entre os meses de janeiro e fevereiro de
2023, recebeu diversos relatos de quadro crí�co de abuso e exploração sexual em dinâmicas variadas,
“desde a ‘troca’ de produtos (como comida e roupas) para as meninas e mulheres por relações sexuais
com garimpeiros, com fortes indícios de prá�cas de exploração sexual, até estupros mediante ameaça,
inclusive com uso de armas de fogo” (MDHC, mimeo), por vezes resultando em gravidez indesejada e/ou
em transmissão de IST/AIDS. A maior parte desses casos não chegou a ser denunciada nos órgãos
públicos, como os de serviços de saúde, o Conselho Tutelar e a Polícia, em parte pela presença no
território ainda dos supostos autores da violência sexual, no quadro da desintrusão em curso, e em parte
pela dificuldade do Sistema de Garan�a de Direitos de saber lidar com as formas de atendimento em
perspec�va culturalmente adequada, haja vista a complexidade sociocultural das situações.

9. No estado do Pará, dados esta�s�cos presentes no Plano Estadual de Enfrentamento da
Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes do Pará (2021-2031) [2.23], indicam, com base nos
Dados de Vigilância Socioassistencial, um total de 2.465 casos abuso sexual e 142 casos de exploração
sexual contra crianças e adolescentes atendidos pelos serviços socioassistenciais de proteção especial no
ano de 2020. Dentre as regiões 12 regiões de integração do estado, os principais destaques de
quan�ta�vo de casos estão na Guajará/Região Metropolitana de Belém (339 atendidos), no Guamá (323),
no Tocan�ns (289), Capim (267) e no Marajó (197). Destas, a taxa de casos proporcional à população é
maior no Marajó.

10. A dinâmica do abuso e da exploração sexual de crianças e adolescentes no Arquipélago do
Marajó já foi denunciada inúmeras vezes pelos meios de comunicação e movimentos sociais. Na
Comissão Parlamentar de Inquérito ins�tuída em 2014 na Assembleia Legislava do Estado do Pará, os
casos foram denunciados em relação ao deslocamento de meninos e meninas por meio de canoas para
ingresso e venda de produtos dentro de balsas que atravessam o rio Tajapuru, entre os municípios de
Breves e Melgaço, e que acabam ocasionando alto risco de violência sexual, além da �sica e psicológica.
Porém, essas são dinâmicas com grande subno�ficação junto à rede de proteção local, em parte porque
os serviços não estão preparados para o atendimento integral e humanizado das ví�mas e testemunhas
de violência.

11. Por fim, é importante indicar que a proposta metodológica do programa do Centro de
Atendimento Integrado contém uma abordagem intercultural referenciada no Manual de Depoimento
Especial de Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais, do CNJ, e na Resolução n.
181/2016 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o que inclui a presença de
interprete e profissional da Antropologia, e a ar�culação com lideranças e outras representações dos
grupos étnicos, de modo a potencializar a capacidade de atuação com povos indígenas, comunidades
quilombolas e povos e comunidades tradicionais existentes nos estados do Pará, Roraima e outros
estados indicados acima.

 

Atenciosamente,

 
assinado eletronicamente

CLÁUDIO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Secretário Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 23

19
21

3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2319213
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



29/08/2023, 08:26 SEI/MDHC - 3722615 - Ofício

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/7TA0HITJ/Oficio_3722615.html 4/4

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Augusto Vieira da Silva, Secretário(a) Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 15/08/2023, às 18:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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APRESENTAÇÃO 

 

No Brasil, o período que antecedeu a Constituição Federal de 1988 (CF/88) foi determinante 
para a mudança de paradigmas na área da garantia de direitos de crianças e adolescentes. O 
texto constitucional trouxe os princípios da proteção integral dos direitos da criança e do 
adolescente, com absoluta prioridade. Nele o tema violência sexual tem especial relevância. 
Merece destaque o parágrafo 4º1, do art.227 pela importância atribuída ao enfrentamento da 
violência sexual contra crianças e adolescentes.  

O Brasil foi o primeiro país a promulgar um marco legal (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), em consonância com a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989). No 
contexto internacional, o mundo já propugnava pela criação de planos para o enfrentamento da violência sexual, com foco, à época, para a exploração sexual, haja vista, a “Declaração e Agenda para Ação”, aprovada no I Congresso Mundial Contra Exploração Sexual Comercial de 
Crianças/1996, como também as recomendações do II Encontro do ECPAT – Brasil/1998. 

Na esteira desses movimentos, o Brasil avançou de forma significativa no enfrentamento da 
violência sexual contra crianças e adolescentes, com a aprovação em 2000 pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), do Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência Sexual Infantojuvenil.  

A partir da instituição desse Plano Nacional, o País vivencia uma série de avanços importantes 
na área do reconhecimento e enfrentamento da violência sexual contra crianças e 
adolescentes.  Esse instrumento tornou-se referência e ofereceu uma síntese metodológica 
para a estruturação de políticas, programas e serviços para o enfrentamento à violência 
sexual.  

Em 2003, iniciou-se um processo de atualização do Plano Nacional, especialmente, para 
introduzir indicadores de monitoramento e avaliar seu impacto na formulação de políticas 
públicas nessa área. 

Em 2008, o Brasil sediou o III Congresso Mundial de Enfrentamento da Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes. As discussões dele decorrentes alertaram para a necessidade de 
atualização/revisão do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual, sobretudo para 
atender as chamadas novas formas de violência sexual. 

O processo de revisão do Plano Nacional, coordenado pelo Comitê Nacional de Enfrentamento 
da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes e pela Coordenação do Programa Nacional 
de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes da Secretaria Nacional 
de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, Secretaria de Direitos Humanos/PR, 
impôs, em face da diversidade das várias realidades das regiões brasileiras e da dimensão 
continental do país, um amplo e detalhado processo de mobilização e debates, de forma a 
garantir a legitimidade das ações previstas e facilitar o monitoramento de sua implementação 
e para a formatação conjunta de ações que demandam execução transversal.  

                                                           
1
 Art. 227 – Parágrafo 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente. 
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O envolvimento do Conanda durante todo o processo de revisão foi fundamental para dar ao 
Plano Nacional, o status de norteador das políticas públicas nessa área.  

Em 2010, o Brasil produziu o Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, 
no âmbito do Conanda. Relevante destacar que no processo de revisão do Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes houve a previsão de se 
fazer interface direta com as diretrizes do Plano Decenal, em especial as diretrizes contidas no 
Eixo 2 - Proteção e Defesa dos Direitos - Objetivo Estratégico 3.9 – Ampliar e articular 
políticas, programas, ações e serviços para o enfrentamento da violência sexual contra 
crianças e adolescentes, com base no Plano Nacional temático. 

Para guardar sintonia com o prazo de vigência do Plano Decenal definiu-se como estratégico 
que as ações do novo Plano Nacional também sejam implementadas até 2020. 

Ao aprovar o novo Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e 
Adolescentes, ora publicizado, o Conanda, o Comitê Nacional e o PNEVESCA reafirmam o 
compromisso de defesa intransigente dos direitos de crianças e adolescentes, sobretudo 
daqueles/as que se encontram circunstancialmente em situação de ameaça ou violação ao 
direito fundamental de desenvolvimento de uma sexualidade segura e saudável. 
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1. Histórico 

 

No Brasil, o período que antecedeu a Constituição Federal de 1988 (CF/88) foi determinante 
para a mudança de paradigmas na área da garantia de direitos de crianças e adolescentes. O 
texto constitucional trouxe os princípios da proteção integral dos direitos da criança e do 
adolescente, com absoluta prioridade. Nele o tema violência sexual tem especial relevância. 
Merece destaque o parágrafo 4º2, do art.227 pela importância atribuída ao enfrentamento da 
violência sexual contra crianças e adolescentes, explicitamente tratado. Era claramente uma 
resposta ao clamor de vários movimentos sociais que solicitavam uma ação formal do Estado 
brasileiro à violência sexual contra crianças e adolescentes, que se configurava como uma 
violência velada, pouco discutida e pouco assumida pelas políticas públicas.  

A CF/88 foi um marco, na medida em que provocou uma substancial mudança no campo dos 
direitos humanos de crianças e adolescentes. A visão da “criança-objeto”, da “criança menor”, 
ou seja, a visão higienista e correcional é substituída pela visão da criança como sujeito de 
direitos. O mais importante nesse movimento, inaugurado pela Criança Constituinte e que 
culminou com a aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, em 1990, é a 
afirmação da universalidade dos direitos da criança. Não se trata mais de categorizar a 
infância como “irregular”, mas de pensar em toda a diversidade desse público no Brasil. 
O Brasil foi o primeiro país a promulgar um marco legal (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), em consonância com a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989). Estima-
se que o ECA tenha inspirado mais de 15 reformas legislativas, em especial na América Latina. 
A partir do ECA, foi implementado um sistema de justiça e de segurança específico para 
crianças e adolescentes, com a criação de Juizados da Infância e Juventude, bem como Núcleos 
Especializados no Ministério Público e Defensoria, além de delegacias especializadas, tanto 
para atendimento de crianças e adolescentes vítimas quanto autores da violência. As 
delegacias especializadas foram determinantes no processo de visibilidade da violência sexual 
contra crianças e adolescentes.  

No contexto internacional, o mundo já propugnava pela criação de planos para o 
enfrentamento da violência sexual, com foco, à época, para a exploração sexual, haja vista, a “Declaração e Agenda para Ação”, aprovada no I Congresso Mundial Contra Exploração Sexual 
Comercial de Crianças, evento realizado em Estocolmo, em agosto de 1996, como também as 
recomendações do II Encontro do ECPAT – Brasil, realizado em Salvador em 1998. 

Na esteira desse movimento, em 2000, o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos 
da Criança referente à Venda de Crianças, à Prostituição Infantil e à Pornografia Infantil3 

dedica boa parte de seu texto às questões atinentes ao processo de responsabilização criminal 
da exploração sexual de crianças e adolescentes. 

Na primeira década dos anos 2000, o Brasil avançou de forma significativa no enfrentamento 
da violência contra crianças e adolescentes, com a aprovação pelo Conselho Nacional dos 

                                                           
2 Art. 227 – Parágrafo 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente. 
3 Adotado em 25 de maio de 2000 e ratificado pelo Brasil em 27 de janeiro de 2004 – Ver Decreto 5007, de 8 de março de 
2004. 23
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Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), de políticas nacionais temáticas. Surge nesse 
momento o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infantojuvenil.  

A partir da instituição desse Plano Nacional, o País vivencia uma série de avanços importantes 
na área do reconhecimento e enfrentamento da violência sexual contra crianças e 
adolescentes.  O Plano serviu como referência para organizações não governamentais, 
especialmente no âmbito da mobilização social e do monitoramento de políticas públicas na 
perspectiva de formulação e efetiva implementação de ações nesta área por parte das esferas 
estatais.  

Em 2003 o Governo Brasileiro assume o compromisso de priorizar ações para a erradicação 
da exploração sexual de crianças e adolescentes e de implementar ações articuladas nesse 
sentido, por meio da Comissão Intersetorial de Enfrentamento da Violência sexual contra 
Crianças e Adolescentes4, criada pelo então Presidente da República, Luis Inácio Lula da Silva 
e coordenada pelo Ministério da Justiça até 2006, quando foi integrada à então Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República.  

Decorrente de um intenso processo de mobilização, essa década foi também marcada por 
intensas mudanças legislativas que tiveram impacto direto na tipificação de todas as formas 
de violência sexual.  

A instituição do Comitê Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e 
Adolescentes5 e da Comissão Intersetorial no âmbito do governo federal, o fortalecimento das 
redes locais/ estaduais; as diversas campanhas de sensibilização sistemáticas (Carnaval e 18 
de maio – Dia Nacional de Luta Contra a Exploração e o Abuso Sexual), a adesão de um 
número crescente de organizações públicas e privadas ao enfrentamento da violência sexual, 
a visita ao Brasil do Relator Especial das Nações Unidas sobre venda, prostituição infantil e 
utilização de crianças na pornografia; a adoção da experiência de Códigos de Conduta contra a 
Exploração Sexual em diferentes segmentos econômicos (turismo, transporte etc.); a criação 
do serviço de disque denúncia nacional gratuito – Disque 100 e, ainda, a realização do III 
Congresso Mundial de Enfrentamento da Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes no 
Brasil, em 2008, consideradas como conquistas previstas no referido Plano, reforçadas pela 
instituição de planos temáticos, como o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária (2006) e o Plano 
Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (2008).  

De acordo com o Estudo Proteger e Responsabilizar6, o Plano Nacional em 2000, tornou-se 
referência e ofereceu uma síntese metodológica para a estruturação de políticas, programas e 
serviços para o enfrentamento à violência sexual, a partir de seis eixos estratégicos:  

                                                           
4 Comissão criada em 2003, pelo governo federal na gestão do Presidente Lula, para articular as ações na área do 

enfrentamento da violência sexual. É composta por 20 ministérios mais 12 parceiros da sociedade civil organizada e 
agências internacionais. 

5 O Comitê Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes surgiu de uma proposta no Encontro 
realizado em Natal (RN), em junho de 2000, onde foi elaborado o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual 
contra Crianças e Adolescentes, tem a missão de articular e monitorar sua implementação. 

6 Proteger e responsabilizar. O desafio da resposta da sociedade e do Estado quando a vítima da violência sexual é criança ou 
adolescente – Algumas propostas para reflexão por ocasião do dia 18 de maio de 2007. Comitê Nacional de Enfrentamento 
da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes – Fernando Luz, Leila Paiva e Renato Roseno.  23
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 Análise da Situação – conhecer o fenômeno da violência sexual contra crianças 
e adolescentes por meio de diagnósticos, levantamento de dados, pesquisas.  

 Mobilização e Articulação – fortalecer as articulações nacionais, regionais e 
locais de combate e pela eliminação da violência sexual; envolve redes, fóruns, 
comissões, conselhos e etc.  

 Defesa e Responsabilização – atualizar a legislação sobre crimes sexuais, 
combater a impunidade, disponibilizar serviços de notificação e 
responsabilização qualificados. 

 Atendimento - garantir o atendimento especializado, e em rede, às crianças e 
aos adolescentes em situação de violência sexual e às suas famílias, realizado 
por profissionais especializados e capacitados. 

 Prevenção - assegurar ações preventivas contra a violência sexual. Ações de 
educação, sensibilização e de autodefesa.   

 Protagonismo Infantojuvenil – promover a participação ativa de crianças e 
adolescentes pela defesa de seus direitos e na execução de políticas de proteção 
de seus direitos.  

Em 2003, iniciou-se um processo de atualização do Plano Nacional, especialmente, para 
introduzir indicadores de monitoramento e avaliar seu impacto na formulação de políticas 
públicas. Coordenado pelo Comitê Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes, esse processo culminou com a publicação “Relatório do 
Monitoramento 2003-2004”, em 2007. 

Em 2008, o Brasil sediou o III Congresso Mundial de Enfrentamento da Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes. As discussões dele decorrentes alertaram para a necessidade de 
atualização/revisão do Plano Nacional, sobretudo para atender as chamadas novas formas de 
violência sexual, os crimes transnacionais e os delitos facilitados pelas tecnologias da 
informação e comunicação (TICs). 

A partir do documento produzido pelo III Congresso, a sociedade civil brasileira e o poder 
público, representados no Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
Comitê Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes e na 
Comissão Intersetorial de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes 
definiram uma agenda estratégica para implementar um amplo debate que culminasse com a 
atualização/revisão do Plano Nacional, aprovado em 2000. 
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2. Processo de revisão do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual 
contra Crianças e Adolescentes  

 

O processo de revisão do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes impôs, em face da diversidade das várias realidades das regiões 
brasileiras e da dimensão continental do país, um amplo e detalhado processo de mobilização 
e debates, de forma a garantir a legitimidade das ações previstas e facilitar o monitoramento 
de sua implementação.  

A metodologia envolveu a realização de seminários regionais e nacionais, colóquios com 
especialistas, para aprofundamento das chamadas ”novas formas de violência sexual”, 
reuniões interinstitucionais para formatação conjunta de ações que demandam execução 
transversal.  

Outra ação importante foi o envolvimento de adolescentes durante todo o processo de 
debates ocorridos no país. 

O envolvimento do Conanda durante o processo foi fundamental para dar ao Plano Nacional 
de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, o status de norteador 
das políticas públicas nessa área.  

 O passo a passo de revisão do Plano Nacional tem seu início em 2003/2004 com o primeiro 
exercício de monitoramento e retoma força em 2010, após a publicação da Carta do Rio de 
Janeiro, resultado do III Congresso Mundial de Enfrentamento da Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes, conforme linha do tempo detalhada abaixo: 

DATA AÇÃO 

2000  Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças 
e Adolescentes    

2003/2004  Relatório do Monitoramento do Plano Nacional de Enfrentamento da 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes   

2010  Encontros Regionais de Revisão do Plano Nacional de Enfrentamento 
da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes    

2010  Encontro Nacional de Revisão do Plano Nacional de Enfrentamento da 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes 

2010  Divulgação dos 18 pontos prioritários para garantia dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes 

2010/2012  Realização de consultas públicas e reuniões com a Comissão Nacional 
de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, 
para socialização e análise dos documentos de sistematização da 
revisão do Plano Nacional 

2010/2012  Realização de 6 Colóquios para Discussão dos Eixos do Plano Nacional 
de Enfrentamento da Violência Sexual Infantojuvenil   e 3 para debate 
de temas considerados prioritários - Responsabilidade Social, 
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Atendimento à pessoa que comete violência sexual, Proteção de 
Crianças e Adolescentes no Sistema de Segurança e Justiça 

2012  Compilação da normativa nacional e internacional sobre a temática, 
com o objetivo de afirmar o embasamento das Diretrizes do Plano 
Nacional no contexto de definição legal e apresentar as normativas 
internacionais e nacionais afetas ao direito da criança sob o enfoque do 
enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes 

2012  Compatibilização dos objetivos e metas estabelecidas com as 
possibilidades de execução, com base no orçamento público.  

2012  Compatibilização do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 
Sexual contra Crianças e Adolescentes com outros Planos temáticos  

2012  Incorporação das diretrizes do III Congresso Mundial e do Plano 
Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

3. Marco normativo - Documentos Nacionais e Internacionais 

 

É fundamental, no processo de revisão do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 
Sexual contra Crianças e Adolescentes, o entendimento das mudanças de contexto que 
impactam na necessidade constante de atualização das normativas relativas ao tema da 
garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes.  

Para tanto, a metodologia desenhada para a revisão do Plano Nacional (2013) incluiu a 
compilação da normativa nacional e internacional sobre a temática, com o objetivo de afirmar 
o embasamento de suas diretrizes dentro do contexto de definição legal e apresentar as 
normativas internacionais e nacionais afetas ao direito da criança7 sob o enfoque do 
enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes, compreendendo que esse 
tema não constitui uma temática isolada dentro da garantia dos direitos humanos desses 
segmentos. Ao contrário, se estrutura no Brasil, a partir da evolução da discussão desses 
direitos no mundo, notadamente nas últimas décadas do século XX e no início do século XXI. 

No contexto internacional, até a Primeira Guerra Mundial não havia qualquer menção aos 
direitos humanos e/ou direitos das minorias, como o direito da criança. O tema dos direitos 
humanos somente teve lugar no contexto das normativas internacionais, com a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, de 1948 e a criação da Organização das Nações Unidas 
(ONU). 

Assim, após os dois grandes conflitos mundiais, dá-se início a chamada internacionalização 
dos Direitos Humanos explicitada nos documentos internacionais como, a Carta da ONU 
(1945), a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e em outros documentos; com 
os tratados internacionais e com a criação de dezenas de Organizações Internacionais 
interestatais, regionais e universais; com as organizações não governamentais e a sociedade 

                                                           
7 Esse documento refere-se a “crianças” como pessoas com menos de 18 anos, de acordo com a Convenção sobre os Direitos 

da Criança da ONU. 23
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civil organizada, que buscam a proteção de crianças, mulheres, feridos, vulneráveis, entre 
outros. O conceito de criança surge depois.  

Apenas no século XIX a criança foi objeto da primeira norma legal de proteção que estabelecia 
o limite mínimo de idade para o trabalho nas minas de carvão8.  Com a criação da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), em 1919, surge a necessidade de criação de mecanismos 
jurídicos de proteção da criança no ambiente de trabalho. 

A ideia de proteção à infância surgiu apenas no final do século XIX e início do século XX. Já a 
aplicação dos direitos do homem à infância, somente ocorre nos últimos 20 anos do século XX. 

Em 1924, a Liga ou Sociedade das Nações, considerada a antecessora da ONU publicou a 
Declaração sobre os Direitos da Criança, composta por um preâmbulo e cinco princípios. Esse 
documento serviu de base, em 1959, para a Declaração Universal dos Direitos da Criança. 

No pós Segunda Guerra surge o Fundo de Emergência das Nações Unidas para as Crianças 
(Unicef)9, criado para  auxiliar as crianças dos países assolados pela guerra. Em 1953, foi 
transformado em agência permanente e especializada para a assistência à infância dos países 
em desenvolvimento. 

Com a criação das Nações Unidas surgiram inúmeros documentos. Declarações, Resoluções e 
Tratados internacionais passaram a se ocupar da proteção da criança no âmbito global, 
aliados a sistemas regionais de direitos humanos. Dentre eles, destacam-se a:  

 Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) 

 Declaração Universal dos Direitos da Criança (1959) 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos marcou uma nova etapa do sistema de valores 
no âmbito internacional, transcendendo questões ideológicas, culturais ou religiosas e se 
apresentou como universal (direcionada a todos os seres humanos sem distinção), além de 
situar no mesmo plano os direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais.  

Essa Declaração tornou-se referência e fundamentação de todas as demais declarações e 
tratados internacionais de Direitos Humanos que lhe seguiram.  Em relação à criança, a 
Declaração de 1948 faz expressa menção ao direito a cuidados especiais para a maternidade e 
a infância, tema que foi retomado posteriormente na Declaração Universal dos Direitos da 
Criança (1959) e na Convenção sobre os Direitos da Criança (1989)10. 

No Brasil, a Constituição Federal/88 destaca o tema no parágrafo 4º, do art.227, tendo neste 
dispositivo a violência sexual explicitamente tratada. 

 

                                                           
8 Em 1802, durante a Revolução Industrial, o parlamento inglês aprovou a chamada Apprentrices Bill (Carta dos aprendizes) 

regulamentando as indústrias de algodão e lã da Inglaterra,cuja principal finalidade era limitar o dia de trabalho das 
crianças para um determinado número de horas de atividades laborativas e também proibir o trabalho noturno. 

9 United Nations International Children’s Emergency Fund 
10 Adotada pela Resolução n. L44(XLIV) da Assembleia Geral das Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989, tendo entrado 

em vigor em 2 de setembro de 1990. 23
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A Convenção, a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – 1990 
afirmam, ao longo de seus dispositivos, quatro grupos de direitos da criança e do adolescente: 
à vida, ao desenvolvimento, à proteção e à participação11.  

O ECA significou uma mudança radical da perspectiva de direitos de crianças e adolescentes, 
passando da lógica da situação irregular – que tratava esse público como objeto da tutela do estado e se restringia a compor norma sobre “menores” que não estavam sob a tutela dos pais – para a lógica da proteção integral, prevendo direitos de todas as crianças e adolescentes 
brasileiras, reconhecendo–os como sujeitos de direitos.  

Em 2010, o Brasil produziu o Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, 
no âmbito do Conanda, que pode significar um marco na formulação de políticas de proteção 
dos direitos, uma vez que reúne os chamados temas setoriais em um único instrumento 
norteador das políticas de proteção, de forma articulada. Assim, é fundamental estruturar um 
plano setorial, da dimensão do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes nas mesmas bases legais e diretrizes do Plano Decenal.  

No processo de revisão do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes houve a previsão de se fazer interface direta com as diretrizes do 
Plano Decenal dos Direitos de Crianças e Adolescentes, a seguir descritas: 

 

EIXO 1 – PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 

Diretriz 01 - Promoção da cultura do respeito e da garantia dos direitos humanos 
de crianças e adolescentes no âmbito da família, da sociedade e do Estado, 
considerada as condições de pessoas com deficiência e as diversidades de gênero, 
orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, de 
nacionalidade e de opção política. 

 

Objetivo Estratégico 1.1 – Promover o respeito aos direitos da criança e do adolescente 
na sociedade, de modo a consolidar uma cultura de cidadania. 

Objetivo Estratégico 1.2– Desenvolver ações voltadas à preservação da imagem, da 
identidade, observando a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento de crianças e 
adolescentes nos meios de comunicação, conforme dispositivos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 

Objetivo Estratégico 1.3– Fortalecer as competências familiares em relação à proteção 
integral e educação em direitos humanos de crianças e adolescentes no espaço de 
convivência familiar e Comunitária. 

                                                           
11 Estes direitos não excluem, porventura, quaisquer outros dispostos nos distintos tratados internacionais de direitos 

humanos, tais como: o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (1966), o Pacto Internacional de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (1966), a Convenção para eliminação de todas as formas de Discriminação Racial (1965), 
a Convenção para eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher (1979), a Convenção contra a Tortura 
(1984) e a Convenção para proteção dos direitos do Trabalhador Migrante (1990). 23
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Objetivo Estratégico 1.4– Promover ações educativas de prevenção de violências e 
acidentes com crianças e adolescentes nas famílias e nas instituições de atendimento. 

Objetivo Estratégico 1.5 – Implementar o ensino dos direitos de crianças e 
adolescentes com base no ECA, ampliando as ações previstas na Lei 11.525/07, também 
para a educação infantil, ensino médio e superior. 

Objetivo Estratégico - 1.6 - Fomentar a cultura da sustentabilidade socioambiental no 
processo de educação em direitos humanos com crianças e adolescentes. 

 

Diretriz 02 - Universalização do acesso a políticas públicas de qualidade que 
garantam os direitos humanos de crianças, adolescentes e suas famílias, e 
contemplem a superação das desigualdades, afirmação da diversidade com 
promoção da equidade e inclusão social. 

 

Objetivo Estratégico 2.1 - Priorizar a proteção integral de crianças e adolescentes nas 
políticas de desenvolvimento econômico sustentável, inclusive com clausulas de 
proteção nos contratos comerciais nacionais e internacionais.  

Objetivo Estratégico 2.2 - Erradicar a pobreza extrema e superar as iniquidades que 
afetam o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes e suas famílias, por meio 
de um conjunto articulado de ações entre poder público e sociedade, com justiça social. 

Objetivo Estratégico 2.3 – Erradicar a fome e assegurar a alimentação adequada de 
crianças, adolescentes, gestantes e lactantes, por meio da ampliação de políticas de 
segurança alimentar e nutricional. 

Objetivo Estratégico 2.4 – Ampliar o acesso de crianças e adolescentes e suas famílias 
aos serviços de proteção social básica e especial por meio da expansão e qualificação da 
política de assistência social. 

Objetivo Estratégico 2.5 – Universalizar o acesso ao registro civil e a documentação 
básica de crianças e adolescentes e suas famílias. 

Objetivo Estratégico 2.6- Priorizar e articular as ações de atenção integral a crianças de 
0 a 6 anos, com base no Plano Nacional pela Primeira Infância. 

Objetivo Estratégico 2.7 – Expandir e qualificar políticas de atenção integral à saúde de 
crianças, adolescentes e suas famílias. 

Objetivo Estratégico 2.8 - Universalizar o acesso e assegurar a permanência e o 
sucesso de crianças e adolescentes na educação básica, expandindo progressivamente a 
oferta de educação integral, com a ampliação da jornada escolar, dos espaços e das 
oportunidades educacionais. 

Objetivo Estratégico 2.9: Implementar na educação básica o ensino da cultura 
afrobrasileira, africana e indígena, em cumprimentos das Leis de nº 10.639/03 e nº 
11.645/08. 

23
19

21
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2319213
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

 15 

Objetivo Estratégico 2.10 – Fomentar a interação social de crianças e adolescentes com 
deficiência auditiva, por meio do ensino da língua de sinais na comunidade escolar, 
garantido sua inclusão no currículo da educação básica. 

Objetivo Estratégico 2.11 – Promover o acesso de crianças e adolescentes às 
Tecnologias de Informação e Comunicação e à navegação segura na Internet, como 
formas de efetivar seu direito à comunicação, observando sua condição peculiar de 
pessoas em desenvolvimento. 

Objetivo Estratégico 2.12 - Consolidar a oferta de ensino profissionalizante de 
qualidade, integrado ao ensino médio, com fomento à inserção no mercado de trabalho 
dos adolescentes a partir dos 16 anos, de acordo com a legislação vigente. 

Objetivo Estratégico 2.13 - Ampliar o acesso de adolescentes a partir de 14 anos a 
programas de aprendizagem profissional de acordo com a Lei nº 10.097/00.    

Objetivo Estratégico 2.14 – Universalizar o acesso de crianças e adolescentes a 
políticas culturais, que nas suas diversas expressões e manifestações considerem sua 
condição peculiar de desenvolvimento e potencial criativo. 

Objetivo Estratégico 2.15 – Universalizar o acesso de crianças e adolescentes a 
políticas e programas de esporte e lazer, de acordo com sua condição peculiar de 
desenvolvimento, assegurada a participação e a acessibilidade de pessoas com 
deficiências. 

 

EIXO 2 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 

 

Diretriz 03 - Proteção especial a crianças e adolescentes com seus direitos 
ameaçados ou violados, consideradas as condições de pessoas com deficiência e as 
diversidades de gênero, orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, 
geracional, territorial, de nacionalidade e de opção política. 

 

Objetivo Estratégico 3.1 – Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços 
para a promoção, proteção e defesa do direito de crianças e adolescentes à convivência 
familiar e comunitária, com base na revisão e implementação do Plano nacional 
temático. 

Objetivo Estratégico 3.2 - Implementar políticas e programas de atenção e reabilitação 
de crianças e adolescentes acidentados. 

Objetivo Estratégico 3.3 – Estabelecer e implementar protocolos para a proteção de 
crianças e adolescentes em situação de emergências, calamidades, desastres naturais e 
assentamentos precários. 

Objetivo Estratégico 3.4- Fomentar a criação de programas educativos de orientação e 
de atendimento a familiares, responsáveis, cuidadores ou demais envolvidos em 
situações de negligencia, violência psicológica, física e sexual. 
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Objetivo Estratégico 3.5 - Definir diretrizes para as atividades de prevenção ao uso de 
drogas por crianças e adolescentes conforme a Lei 11. 343/06, bem como ampliar, 
articular e qualificar as políticas sociais para prevenção e atenção a crianças e 
adolescentes usuários e dependente de álcool e drogas. 

Objetivo Estratégico 3.6 - Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços 
para a proteção e defesa de crianças e adolescentes identificadas em situação de 
trabalho infantil, com base no Plano Nacional temático. 

Objetivo Estratégico 3.7 - Definir diretrizes e implementar políticas sociais articuladas 
que assegurem a proteção integral e o direito à convivência familiar e comunitária de 
crianças e adolescentes em situação de rua. 

Objetivo Estratégico 3.8 - Aperfeiçoar instrumentos de proteção e defesa de crianças e 
adolescentes para enfrentamento das ameaças ou violações de direitos facilitadas pelas 
Tecnologias de Informação e Comunicação. 

Objetivo Estratégico 3.9 – Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços 
para o enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes, com base no 
Plano Nacional temático. 

Objetivo Estratégico 3.10 - Definir e implementar políticas e programas de prevenção 
e redução da mortalidade de crianças e adolescentes por violências, em especial por 
homicídio. 

Objetivo Estratégico 3.11 – Formular diretrizes e parâmetros para estruturação de 
redes integradas de atenção a crianças e adolescentes em situação de violências, com 
base nos princípios de celeridade, humanização e continuidade no atendimento. 

Objetivo Estratégico 3.12 – Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços 
para atendimento a adolescentes autores de ato infracional, mediante a regulamentação 
e implementação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, observadas as 
responsabilidades do executivo e do sistema de justiça. 

Objetivo Estratégico 3.13 - Formular diretrizes e parâmetros para estruturação e 
integração de redes de atenção a crianças e adolescentes em acolhimento, bem como de 
adolescentes em privação de liberdade cuja oferta de serviços considere as diversas 
fases de atendimento e desligamento institucional, com ações de reinserção familiar e 
comunitária. 

Objetivo Estratégico 3.14 – Implantar mecanismos de prevenção e controle da 
violência institucional no atendimento de crianças e adolescentes, com ênfase na 
erradicação da tortura. 
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Diretriz 04 – Universalização e fortalecimento dos conselhos tutelares, 
objetivando a sua atuação qualificada. 

 

Objetivo Estratégico 4.1– Implantar e aprimorar o funcionamento de conselhos 
tutelares em todos os municípios, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
CONANDA. 

 

Diretriz 05 – Universalização, em igualdade de condições, do acesso de crianças e 
adolescentes aos sistemas de justiça e segurança pública para a efetivação dos 
seus direitos. 

 

Objetivo Estratégico 5.1 – Articular e aprimorar os mecanismos de denúncia, 
notificação e investigação de violações dos direitos de crianças e adolescentes. 

Objetivo Estratégico 5.2 – Incentivar processos de aprimoramento institucional, de 
especialização e de regionalização dos sistemas de segurança e justiça, para a garantia 
dos direitos de crianças e adolescentes. 

Objetivo Estratégico 5.3 - Fortalecer a capacidade institucional dos órgãos de 
responsabilização para o rompimento do ciclo de impunidade e para o enfrentamento de 
violações dos direitos de crianças e adolescentes. 

 

EIXO 3 – PROTAGONISMO E PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 

Diretriz 06 – Fomento de estratégias e mecanismos que facilitem a participação 
organizada e a expressão livre de crianças e adolescentes, em especial sobre os 
assuntos a eles relacionados, considerando sua condição peculiar de 
desenvolvimento, pessoas com deficiência e as diversidades de gênero, orientação 
sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, nacionalidade e 
opção política.  

 

Objetivo Estratégico 6.1 - Promover o protagonismo e a participação de crianças e 
adolescentes nos espaços de convivência e de construção da cidadania, inclusive nos 
processos de formulação, deliberação, monitoramento e avaliação das políticas públicas. 

Objetivo Estratégico 6.2 - Promover oportunidades de escuta de crianças e 
adolescentes nos serviços de atenção e em todo processo judicial e administrativo que 
os envolva. 

Objetivo Estratégico 6.3 – Ampliar o acesso de crianças e adolescentes, na sua 
diversidade, aos meios de comunicação para expressão e manifestação de suas opiniões. 
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EIXO 4 – CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS 

 

Diretriz 07 – Fortalecimento de espaços democráticos de participação e controle 
social, priorizando os conselhos de direitos da criança e do adolescente e 
assegurando seu caráter paritário, deliberativo, controlador e a natureza 
vinculante de suas decisões. 

 

Objetivo Estratégico 7.1- Universalizar os Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, qualificando suas atribuições de formular, acompanhar e avaliar as 
políticas públicas para crianças e adolescentes e de mobilizar a sociedade. 

Objetivo Estratégico 7.2 – Apoiar a participação da sociedade civil organizada em 
fóruns, movimentos, comitês e redes, bem como sua articulação nacional e internacional 
para a incidência e controle social das políticas de direitos humanos de crianças e 
adolescentes e dos compromissos multilaterais assumidos. 

 

EIXO 5 – GESTÃO DA POLÍTICA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES 

 

Diretriz 08 - Fomento e aprimoramento de estratégias de gestão da Política 
Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes fundamentadas nos 
princípios da indivisibilidade dos direitos, descentralização, intersetorialidade, 
participação, continuidade e corresponsabilidade dos três níveis de governo. 

 

Objetivo Estratégico 8.1 - Estabelecer mecanismos e instâncias para a articulação, 
coordenação e pactuação das responsabilidades de cada esfera de governo na gestão do 
Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. 

 

Diretriz 09 – Efetivação da prioridade absoluta no ciclo e na execução 
orçamentária das três esferas de governo para a Política Nacional e Plano Decenal 
dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, garantindo que não haja cortes 
orçamentários. 

 

Objetivo Estratégico 9.1 - Dotar a política dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes de recursos suficientes e constantes para implementação das ações do 
Plano Decenal, com plena execução orçamentária. 

Objetivo Estratégico 9.2 – Estabelecer e implementar mecanismos de cofinanciamento 
e de repasse de recursos do Fundo da Infância e adolescência entre as três esferas de 
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governo, na modalidade Fundo a Fundo, para as prioridades estabelecidas pelo plano 
decenal, de acordo com os parâmetros legais e normativos do Conanda. 

 

Diretriz 10 – Qualificação permanente de profissionais para atuarem na rede de 
promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes. 

 

Objetivo Estratégico 10.1 – Formular e implementar uma política de formação 
continuada, segundo diretrizes estabelecidas pelo Conanda, para atuação dos 
operadores do sistema de garantias de direitos, que leve em conta a diversidade 
regional, cultural e étnico-racial. 

 

Diretriz 11 – Aperfeiçoamento de mecanismos e instrumentos de monitoramento 
e avaliação da Política e do Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes, facilitado pela articulação de sistemas de informação.  

 

Objetivo Estratégico 11.1 – Desenvolver metodologias e criar mecanismos 
institucionais de monitoramento e avaliação da política Nacional e do Plano Decenal dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e do seu respectivo orçamento. 

Objetivo Estratégico 11.2 – Universalizar o Sistema de Informação para Infância e 
Adolescência (Sipia), mediante a corresponsabilidade do poder público, em articulação 
com outras bases de dados nacionais sobre crianças e adolescentes. 

 

Diretriz 12 – Produção de conhecimentos sobre a infância e a adolescência, 
aplicada ao processo de formulação de políticas públicas. 

 

Objetivo Estratégico 12.1 – Fomentar pesquisas no campo da promoção, proteção e 
defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, com a difusão pública de seus 
resultados. 

Objetivo Estratégico 12.2 - Identificar, apoiar e difundir práticas inovadoras no campo 
da promoção, proteção e defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, 
visando o intercâmbio de experiências para o aperfeiçoamento de políticas públicas. 

Objetivo Estratégico 12.3 - Promover o intercâmbio científico, nacional e internacional, 
entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão nos temas relativos a crianças e 
adolescentes.  
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Diretriz 13 – Cooperação internacional e relações multilaterais para 
implementação das normativas e acordos internacionais de promoção e proteção 
e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

 

Objetivo Estratégico 13.1 - Incluir cláusulas de proteção aos direitos da criança e do 
adolescente nos acordos multilaterais.  

Objetivo Estratégico 13.2 - Desenvolver de parcerias e cooperação técnica entre 
Estados para implementação da Convenção dos Direitos da Criança e Adolescente. 

 

Assim, integram o presente Plano, em anexo, a relação contendo os principais instrumentos e 
documentos do Marco Normativo internacional e nacional, os compromissos internacionais 
dos quais o Brasil é signatário no âmbito das Nações Unidas, notadamente a Convenção sobre 
os Direitos da Criança, os Protocolos Opcionais e Metas para o Milênio12 minuciosamente 
compilados nesse documento, propiciando uma rápida busca dos dispositivos legais que 
mantêm estreita relação com a violência sexual de crianças e adolescentes, em suas distintas 
modalidades.  

 

 

4. O Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual e Orçamento Público 

 

A fim de garantir a execução das ações previstas no Plano Nacional, foi incluída uma etapa no 
processo de sua revisão destinada à compatibilização dos eixos do Plano Nacional com as 
possibilidades de sua execução, com base no orçamento público federal. Assim, tentou-se 
explicitar a realidade do orçamento em curso 2012-2015 para posterior análise da viabilidade 
dos objetivos e metas em curto prazo e as reais necessidades de advocacy para possíveis 
inclusões no próximo PPA. 

A ideia foi descortinar a metodologia empregada para a formulação do PPA-2012/2015 e 
identificar os programas previstos, que contemplam a execução de ações no âmbito da 
proteção aos direitos humanos de crianças e adolescentes, sobretudo aquelas vítimas de 
violência sexual. 

A partir da análise dos eixos do Plano Nacional, foi feito um estudo comparativo do PPA 2012-
2015, buscando assim, identificar as ações que guardam referência direta e/ou indireta com 
as diretrizes do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e 
Adolescentes no orçamento público federal. A partir desse levantamento foi possível 
identificar: 

 

 

                                                           
12Documento “Um Brasil para as Crianças e Adolescentes A Sociedade Brasileira Monitorando os Objetivos do Milênio 
Relevantes para a Infância e a Adolescência.” Elaborado pela Rede de Monitoramento Amiga da Criança. 23
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 os programas temáticos, que indicam o nome da política a ser executada;  

 os objetivos do governo, que agregam as iniciativas selecionadas por possuírem 
relação com o Plano Nacional; 

 os órgãos responsáveis pela execução das iniciativas; e  

 as iniciativas que possuem relação com o Plano Nacional.  

O documento que comporá os anexos do Plano Nacional pretende nortear as ações de 
advocacy da sociedade civil no período (2012/2015), e auxiliar na definição dos prazos para a 
efetiva execução e monitoramento do Plano Nacional.  

O estudo comparativo pretende ainda, contribuir com o processo de planejamento e execução 
das políticas públicas no Brasil, explicitar os conceitos de Plano Plurianual (PPA), Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) e definir qual o papel destes 
instrumentos no processo de execução de políticas públicas no campo do enfrentamento da 
violência sexual contra crianças e adolescentes. 

Uma vez que o Plano Nacional constitui um documento temático que integra o Plano Decenal, 
considera-se estratégico que a vigência do novo Plano Nacional acompanhe a vigência 
daquele, ou seja, que suas ações sejam implementadas até 2020. Importante afirmar que 
durante esse período de execução do Plano Nacional, seja observada a necessidade de sua 
compatibilização com os novos PPAs a entrarem a vigor, dado que estes são formulados para 
serem executados de quatro em quatro anos. 

   

 

5. Diretrizes Conceituais e Metodológicas 

 

5.1. As Diretrizes conceituais do III Congresso Mundial de Enfrentamento da 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 
 

A definição tomada pelos diversos atores que compuseram os encontros e consultas do 
processo de revisão do Plano Nacional foi a de utilizar a linha conceitual adotada pelo III 
Congresso Mundial de Enfrentamento da Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, por 
ser este o último momento sistematizado de conceituação da violência sexual contra crianças 
e adolescentes. 

Para afirmar esse consenso, optou-se por trabalhar a partir do conceito de violência sexual, 
entendendo este como macroconceito que envolve duas expressões: abuso sexual e 
exploração sexual. Uma forte diretriz adotada pelos documentos finais do III congresso foi a 
de dar visibilidade as duas expressões principais da violência sexual, abuso e exploração.  A 
ideia é assumir a existência de características importantes em cada uma delas, e que essa 
diferença precisa impactar nas políticas de proteção. 

Outra definição importante foi a de entender a violência sexual (abuso e exploração) no 
contexto do desrespeito aos direitos humanos de crianças e adolescentes. Optou-se, portanto, 
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por uma versão não fragmentada do plano segundo o tipo de expressão da violência, mas com 
relação direta com outros planos e políticas de direitos humanos. 

Neste documento entende-se a violência sexual expressada de duas formas - abuso sexual e 
exploração sexual –, como todo ato, de qualquer natureza, atentatório ao direito humano ao 
desenvolvimento sexual da criança e do adolescente, praticado por agente em situação de 
poder e de desenvolvimento sexual desigual em relação à criança e adolescente vítimas.  

 

5.2. Monitoramento e Avaliação 
 

Uma tarefa fundamental presente no processo de revisão do Plano Nacional de Enfrentamento 
da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, foi a construção de indicadores, que 
viabilizassem a estruturação de um processo de monitoramento e avaliação e que estivessem 
em consonância com as diretrizes da ONU para a construção de indicadores em Direitos 
Humanos. Desde 2007, já se diagnosticou que a construção de indicadores para a temática da 
Violência Sexual- abuso e exploração, não é uma tarefa fácil. Essa dificuldade deve-se, 
sobretudo, porque o Brasil não produziu dados nessa área para que se possa estabelecer uma 
linha de base para o processo de monitoramento e avaliação.  

Buscando responder a essa demanda, esse tema foi incluído em todo o processo de revisão do 
Plano Nacional, o que culminou com a inclusão de indicadores que atendam aos anseios 
expressados pelas redes nacionais e também pelos documentos internacionais, assumindo 
que o monitoramento das ações de enfrentamento à violência sexual constitui um dos 
principais desafios e a ausência da cultura da avaliação tem forte impacto na pouca eficácia 
das políticas públicas. 

Portanto, a discussão sobre os indicadores de monitoramento do Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência Sexual no processo de revisão não pode deixar de considerar a 
relevância do estabelecimento de parâmetros para o necessário e essencial processo de 
monitoramento de seus objetivos. 

Esse é um momento histórico privilegiado para o inicio do exercício de construção de 
indicadores, dado que cada vez mais os órgãos responsáveis pela execução de políticas 
públicas estão preocupados com o desenvolvimento de sistemas nacionais de informação, 
gestão e análise de dados. 

Importante salientar que é necessário o desenvolvimento de uma metodologia de 
monitoramento do plano a partir dos indicadores propostos, com a escolha dos atores 
responsáveis pela coordenação desse processo. 

Portanto, deve-se partir da premissa de que além do Comitê Nacional de Enfrentamento da 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
representado pelas instituições nacionais, precisa ter um papel protagônico no processo de 
monitoramento das ações do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra 
crianças e Adolescentes.  
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O monitoramento e a avaliação devem, compreender o acompanhamento do desenrolar de 
todas as ações previstas no processo de implementação do Plano Nacional; que deverá ser 
operacionalizado pela produção de relatórios sistemáticos.  

Para a construção dos indicadores no Plano Nacional de 2013 optou-se por estabelecer como 
premissa a escolha de indicadores indivisíveis, porém didaticamente sistematizados por eixos 
do Plano Nacional. 

Tais indicadores buscam propiciar uma melhor compreensão sobre a violência sexual contra 
crianças e adolescentes, suas causas e características de suas várias expressões, a 
identificação, quantitativa e qualitativa, dos instrumentos disponíveis para mensuração que 
possibilitem redefinir ações e rumos para enfrentamento desse tipo de violência. 

Outro fator importante é que os indicadores do Plano Nacional podem ser elementos 
relevantes para a orientação das políticas públicas, na sua maioria, é desenhada sem os 
subsídios necessários contribuindo para sua imprecisão. Espera-se, portanto, que a 
disponibilização dos indicadores por eixos do Plano Nacional possa contribuir para:        

a. a produção de informações;  
b. o acompanhamento do cumprimento dos objetivos e ações  do Plano Nacional de 

Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes; 
c. a proposição de medidas corretivas e de estratégias para qualificação das ações; 
d. o estabelecimento de um processo sistemático de monitoramento e avaliação do Plano 

Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes;   
e. a construção de um processo de sistematização com vistas à otimização dos resultados 

e dos impactos gerados a partir das ações desenvolvidas. 

Propõe-se, portanto, que os indicadores sejam estabelecidos considerando-se algumas 
premissas, as quais se passa a discorrer por eixos do Plano Nacional: 

 

 EIXO PREVENÇÃO  

O Estatuto da Criança e do Adolescente, no artigo 70, preconiza: “É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e 
do adolescente.”  

Reconhecendo a importância da prevenção, os indicadores para o eixo de Prevenção deve-se 
considerar o envolvimento das diferentes mídias em campanhas de mobilização e prevenção 
da violência sexual; a qualificação das campanhas de prevenção; o fortalecimento da rede 
familiar e comunitária e a inserção das escolas em ações de prevenção. 

 

 EIXO ATENÇÃO  

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê, no artigo 86:  

“A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de 
um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.”  
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Reconhece-se, portanto, que a garantia do atendimento integral com base no respeito aos 
direitos humanos pressupõe o desenvolvimento de ações articuladas.  

Esse eixo precisa de indicadores que dêem conta do contexto multidimensional em que está 
configurada a violência sexual, com aspectos relacionados à cultura, à economia e às 
características psicoemocionais dos indivíduos envolvidos, e que não poderão/deverão ser 
respondidas por uma única instituição ou política pública.  

A qualificação da intervenção da rede em casos de violência sexual é o que possibilita avaliar a 
evolução da compreensão e a forma de intervenção da rede, a partir das fragilidades 
verificadas, dados de casos concretos atendidos e de matrizes de capacitação da rede de 
atendimento, bem como, o processo de assessoria técnica a serem desenvolvidos. Também é 
importante mensurar a padronização e formalização de procedimentos, a eficiência, a 
efetividade e da eficácia dos fluxos de procedimentos construídos e pactuados.   

 

 EIXO DEFESA E RESPONSABILIZAÇÃO 

Cabe ressaltar, sobretudo, que neste eixo alguns atores específicos que têm atribuição 
institucional de fiscalizar, investigar e responsabilizar, precisam ser considerados 
especialmente estratégicos para a efetiva participação no processo de monitoramento. Os 
indicadores deste eixo devem considerar os dados sobre as ocorrências de notificações de 
casos de violência sexual contra crianças e adolescentes, investigações e a proporção com a 
responsabilização. Outro aspecto importante a ser observado é a obtenção de dados de 
desenvolvimento e utilização de novas metodologias de responsabilização que reconheçam a 
importância da proteção das vítimas.            

Nesse sentido, apontam-se, em âmbito nacional, a inclusão dos dados do Sistema de 
Informações para a Infância e a Adolescência (Sipia13) e o Disque Direitos Humanos (Disque 
10014) como fontes prioritárias de informações, bem como o acompanhamento de casos 
exemplares que poderá fornecer um diagnóstico de como vêm atuando os atores do eixo. 

    

 EIXO COMUNICAÇÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL  

O processo de comunicação e mobilização social constitui a base para a formação e a 
sustentabilidade do trabalho em rede. O Relatório de Monitoramento 2003-2004 do Plano 
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra crianças e Adolescentes aponta que: 

A participação é o caminho eficaz para o fortalecimento da Rede que será formada em 
âmbito local, em que todos podem colaborar no campo específico de suas atividades.  

                                                           
13 O Sipia compreende quatro módulos, sendo o Módulo I – monitoramento da situação de proteção à criança e ao 

adolescente sob a ótica da violação e ressarcimento de direitos e o Módulo IV – acompanhamento da 
implantação e implementação dos conselhos de direitos e conselhos tutelares especialmente relevantes para 
o tema violência sexual. 

14 O Disque 100 é um serviço de discagem direta e gratuita disponível para todos os estados brasileiros, com o 
objetivo de acolher denúncias de violência contra crianças e adolescentes, visando à interrupção de cada 
situação revelada e ao imediato encaminhamento ao órgão competente para atuar no caso. 23
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Embora caiba ao município a responsabilidade pela concretização da política de atendimento 
à infância e à juventude, o poder público geralmente não tem condições nem recursos 
suficientes para arcar sozinho com essa tarefa. Faz-se necessário, pois, realizar amplo debate 
público de modo a mobilizar e envolver todos os segmentos da sociedade na formulação, 
execução e avaliação de um plano municipal de ação para o enfrentamento ao abuso e à 
exploração sexual comercial de crianças e adolescentes. (Relatório de Monitoramento 2003-
2004 do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infantojuvenil)  

Com base nessa premissa, os indicadores neste eixo devem possibilitar a avaliação da 
qualidade e o potencial da mobilização e realização de ações de enfrentamento no País, 
envolvendo todos os atores que tem incidência sobre o tema, a representatividade e 
pertinência da participação das instituições envolvidas e o grau de comprometimento com as 
demandas pactuadas. 

 

 EIXO PARTICIPAÇÃO E PROTAGONISMO 

Garantir direitos de crianças e adolescentes pressupõe garantir o seu direito à participação 
ativa. O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no artigo 15, afirma: 

A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas 
humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e 
sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

 Ao referir os aspectos que compreendem o direito à liberdade, o artigo 16 do ECA elenca, 
dentre outros, o direito de opinião e expressão, o direito de participar da vida familiar e 
comunitária, sem discriminação e o direito de participar da vida política, na forma da lei. 

 

Assim, o processo de definição de indicadores para o eixo de protagonismo (participação), 
deve considerar: a proporção do número de crianças e adolescentes em espaços de garantia e 
promoção de seus direitos; a qualificação da participação de crianças e adolescentes em 
fóruns, encontros e programas que promovam e defendam seus direitos; a inclusão de 
sugestões das crianças e adolescentes no processo de formulação de programas de prevenção 
e atendimento; a qualificação da prática das instituições que trabalham com crianças, 
adolescentes e jovens na perspectiva de assegurar a efetiva participação desses grupos etc. 

 

 EIXO ESTUDOS E PESQUISAS  

Os indicadores deste eixo precisam inferir o nível de efetivação na realização de estudos 
quantitativos e qualitativos da situação de violência sexual contra crianças e adolescentes no 
território nacional, com ênfase nas proporções estabelecidas a partir dos conceitos de direitos 
trazidos pelos documentos internacionais e na legislação nacional, bem como a capacidade de 
organizar sistemas articulados de informações sobre a situação da violência sexual e as 
possibilidades e cenários futuros.  
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5.3. O Processo de Monitoramento 

 

O processo de monitoramento e avaliação pressupõe o registro sistemático de informações 
que possibilite à Rede Nacional de Proteção visualizar o desenvolvimento das atividades 
(execução e efetividade) nos seis eixos do Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual 
contra crianças e Adolescentes. Os indicadores apontarão a execução e efetividade de cada 
ação comparando o momento em que esta é avaliada e os resultados esperados que foram  
construídos por ocasião do lançamento do Plano Nacional 2013.                 

Portanto, o instrumento para realizar o monitoramento e avaliação, a partir dos indicadores,  
deve propiciar a análise do estágio atual da ação e seus impactos em todos os eixos do Plano 
Nacional, levando em conta os seguintes fatores: 

 

Além desse instrumento, o processo de monitoramento pode ter como estratégia a 
alimentação de um sistema de gestão especialmente voltado para o monitoramento do Plano 
Nacional. A demanda por produção de informações baseia-se na premissa de que é 
fundamental o fortalecimento de uma cultura de transparência para aprimorar o desenho e o 
desempenho das políticas públicas.  

Tal esforço reside na necessidade, inclusive, de ir além do relato sobre o cumprimento e 
desenvolvimento de atividades previstas. Significa dizer que a garantia da qualidade das 
informações deve constituir uma meta.  
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PLANO NACIONAL DE ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

QUADRO DE AÇÕES 

EIXO: PREVENÇÃO 

OBJETIVO:  

Assegurar ações preventivas contra o abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes, fundamentalmente pela educação, sensibilização e 

autodefesa.   

DIRETRIZ DO PLANO DECENAL: 

EIXO 1 – PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Diretriz 01 – Promoção da cultura do respeito e da garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no âmbito da família, da sociedade e 

do Estado, considerada as condições de pessoas com deficiência e as diversidades de gênero, orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, 

geracional, territorial, de nacionalidade e de opção política. 

INDICADORES DE MONITORAMENTO: 

I. Número de programas, projetos e espaços educacionais, sociais, desportivos e culturais voltados para prevenção ao abuso e/ou exploração 

de crianças e adolescentes. 

II. Número de profissionais sensibilizados/capacitados na temática, com foco no uso seguro das TICs. 

III. Número de programas, ações e serviços implementados por organizações governamentais e não governamentais visando à prevenção ao 

tráfico de crianças e adolescentes para fins de exploração sexual. 

IV. Número de agentes públicos e de profissionais sensibilizados e capacitados para a prevenção ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e 

adolescentes vinculados à cadeia produtiva do turismo, aos megaeventos e às grandes obras de desenvolvimento. 

V. Número de programas, projetos e serviços implementados, de forma intersetorial, visando à prevenção ao abuso e/ou exploração sexual no 

contexto do turismo. 

VI. Número de empresas que aderiram a pactos e códigos de enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

VII. Número de secretarias de educação que, a partir do diagnostico do Plano de Ações Articuladas (PAR), incluíram a temática “prevenção do 
abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes” nos currículos e/ou projetos político-pedagógicos - total e proporção em relação 

ao número de escolas da região, por rede de ensino. 

VIII. Número de empresas em cujos planos de responsabilidade social estão presentes ações junto aos seus trabalhadores e cadeias produtivas 
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para o enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

IX. Número de contratos contendo cláusulas e/ou condicionalidades que contemplem ações de prevenção ao abuso e/ou exploração sexual de 

crianças e adolescentes. 

X. Número de organizações que realizam ações para prevenção do abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

XI. Número de programas destinados à formação profissional e inserção socioprodutiva para adolescentes, de acordo com o marco normativo.  

XII. Número de profissionais formados e número de materiais formativos distribuídos em temas relacionados ao abuso e/ou exploração sexual 

de crianças e adolescentes facilitados pelas tecnologias de informação e comunicação (TICs) e sobre o uso seguro dessas ferramentas. 

XIII. Número de programas que incorporaram, em seus respectivos planos e ações, as questões dos direitos sexuais e da prevenção ao abuso 

e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

XIV. Número de metodologias nacionais e internacionais referenciadas para replicação em ações preventivas ao abuso e/ou exploração sexual 

de crianças e adolescentes. 

AÇÕES RESPONSÁVEL PARCEIROS 

1. Promoção de ações educativas/ formativas nos espaços de convivência de 

crianças e adolescentes para a prevenção ao abuso e/ou exploração sexual de 

crianças e adolescentes visando garantir os seus direitos sexuais, observando 

temas transversais como gênero, raça/etnia, orientação sexual etc. 

SDH/PR 

MDS 

MEC 

SENAD 

Minc 

Comitê Nacional 

 

2. Sensibilização da sociedade em geral e capacitação dos profissionais das áreas da 

educação, saúde e assistência social quanto aos riscos do abuso e/ou da 

exploração sexual facilitados pelo uso das ferramentas de tecnologias da 

informação e da comunicação (TICs), potencializando as formas do uso seguro 

dessas ferramentas. 

MEC 

MS 

MDS 

Minc 

3. Desenvolvimento de ações de sensibilização, incluindo campanhas, que previnam 

as ocorrências de tráfico de crianças e adolescentes para fins de exploração 

sexual, observando as especificidades do contexto que envolve esse delito. 

SNJ/MJ 

SDH/PR 

SPM/PR 

4. Garantia da implementação de políticas públicas desenvolvidas 

intersetorialmente, nos três níveis de governo, na promoção dos direitos sexuais 

MTur Conselho Nacional de Turismo 
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e na prevenção do abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes no 

contexto do turismo, priorizando a orientação e a formação de agentes públicos e 

profissionais da iniciativa privada ou de organizações de trabalhadores direta ou 

indiretamente vinculados à cadeia produtiva do turismo, aos megaeventos e às 

grandes obras de desenvolvimento. 

SDH/PR 

MS 

Comissão Intersetorial 

Secretarias Municipais e 

Estaduais de Turismo 

Câmara Temática do Turismo 

Sustentável e Infância;          

Empresas representativas do 

setor turístico 

Universidades 

Sociedade civil 

SDH-PR 

5. Elaboração e implementação de Códigos de Conduta do Turismo, 

comprometendo o trade turístico nas ações de enfrentamento ao abuso e/ou 

exploração sexual de crianças e adolescentes. 

MTur 

Comissão Intersetorial 

CONANDA 

Conselho Nacional de Turismo 

Secretarias Municipais e 

Estaduais de Turismo 

Câmara Temática do Turismo 

Sustentável e Infância           

Empresas representativas do 

setor turístico 

Universidades 

Sociedade civil 

SDH/PR 

6. Implementação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, garantindo que seja 

inserido o tema de Educação em Sexualidade, de forma transversal, no currículo 

da Educação Básica e do Ensino Superior de acordo com as diretrizes nacionais 

para educação em direitos humanos. 

MEC SDH/PR 

7. Estímulo a uma cultura de responsabilidade social de empresas que atuam no 

país, especialmente aquelas que contam com financiamento público para a 

SDH/PR Minc, 

MPLOG 
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realização dos empreendimentos, com vistas à prevenção do abuso e/ou 

exploração sexual de crianças e adolescentes. 

BNDES 

 

8. Inclusão cláusulas e/ou condicionalidades preventivas a todas as formas de abuso 

e/ou exploração sexual crianças e adolescentes nos contratos firmados para 

execução das grandes obras de desenvolvimento e no contexto dos megaeventos, 

com vistas à redução do impacto social nas diversas formas de violação de 

direitos de crianças e adolescentes, especialmente as empresas que contam com 

financiamento público. 

SDH/PR Minc 

MPLOG 

BNDES 

9. Estímulo ao desenvolvimento de ações formativas junto às organizações de 

trabalhadores e empregadores na prevenção ao abuso e/ou exploração sexual de 

crianças e adolescentes.  

SDH/PR 

TEM 

SESGE 

SNJ/MJ 

SG/PR 

10. Implementação de programas de formação profissional e de inserção 

socioprodutiva para adolescente, como estratégia preventiva às situações de 

abuso e/ou exploração sexual. 

MTE 

MDS 

SDH/PR 

CNI 

11. Realização de formação continuada para agentes do Sistema de Garantia de 

Direitos (SGD), assegurando cofinanciamento das 3 esferas de governo, sobre 

papeis e atribuições na formulação, acompanhamento e avaliação das políticas 

públicas, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 

Orçamentária Anual (LOA). 

SDH/PR 

CONANDA 

Minc 

MDS 

MEC 

MS 

MPLOG 

MJ 

12. Inclusão, nos programas de promoção da igualdade racial, das políticas para 

mulheres, dos segmentos LGBT e da juventude, do tema direitos sexuais e 

reprodutivos e de prevenção ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e 

adolescentes. 

SDH/PR 

SEPPIR 

SPM 

MDS 

MS 
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13. Disseminação e adaptação, quando for o caso, de metodologias nacionais e 

internacionais bem-sucedidas na prevenção do abuso e/ou exploração sexual de 

crianças e adolescentes. 

SDH/PR 

Comissão Intersetorial 

UNICEF 

Comitê Nacional 

OIT 

EIXO: ATENÇÃO 

OBJETIVO: 

Garantir o atendimento especializado, e em rede, às crianças e aos adolescentes em situação de abuso e/ou exploração sexual e às suas famílias, 

realizado por profissionais especializados e capacitados, assim como assegurar atendimento à pessoa que comete violência sexual, , respeitando as 

diversidades de condição étnico-racial, gênero, religião cultura, orientação sexual etc. 

DIRETRIZ DO PLANO DECENAL:  

EIXO 1 – PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Diretriz 02 – Universalização do acesso a políticas públicas de qualidade que garantam os direitos humanos de crianças, adolescentes e suas 

famílias e contemplem a superação das desigualdades, afirmação da diversidade com promoção da equidade e inclusão social. 

Diretriz 03 – Proteção especial a crianças e adolescentes com seus direitos ameaçados ou violados, consideradas as condições de pessoas com 

deficiência e as diversidades de gênero, orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, de nacionalidade e de opção 

política. 

Diretriz 04 – Universalização e fortalecimento dos conselhos tutelares, objetivando a sua atuação qualificada. 

EIXO 5 – GESTÃO DA POLÍTICA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Diretriz 08 – Fomento e aprimoramento de estratégias de gestão da Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 

fundamentadas nos princípios da indivisibilidade dos direitos, descentralização, intersetorialidade, participação, continuidade e corresponsabilidade 

dos três níveis de governo. 

INDICADORES DE MONITORAMENTO: 

I. Número de municípios e DF que estruturaram programas, serviços e ações de atendimento a crianças e adolescentes em situação de abuso 

e/ou exploração sexual – total e proporção por estado. 

II. Número de municípios, DF e de organizações não governamentais que estruturaram programas, serviços e ações de acolhimento a crianças 

23
19

21
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2319213
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

 32 

e adolescentes em situação de abuso e/ou exploração sexual – total e proporção por estado. 

III. Número de atendimentos especializados de crianças e adolescentes em situação de abuso e/ou exploração sexual realizado por programas 

e serviços. 

IV. Número de atendimentos de crianças e adolescentes em situação de tráfico para fins de exploração sexual, realizados por 

programas/projetos governamentais e não governamentais. 

V. Número de organizações que ofertam formação profissional a adolescentes em situação de abuso e/ou exploração sexual. 

VI. Número de adolescentes em situação de abuso e/ou exploração sexual que participam de programas de formação profissional inseridos no 

mercado de trabalho, de acordo com o marco normativo.  

VII. Número de programas e serviços que acompanham e dão suporte a famílias de crianças e adolescentes em situação de abuso e/ou 

exploração sexual. 

VIII. Número de programas e serviços que atendem, acompanham e dão suporte a pessoas que cometem abuso e/ou exploração sexual de 

crianças e adolescentes. 

IX. Número de municípios e DF que estruturaram programas, serviços e ações, com pactuação de fluxos voltados ao atendimento a criança e 

adolescente em situação de abuso e/ou exploração sexual, bem como  a pessoa que comete abuso e/ou exploração sexual de crianças e 

adolescentes. 

X. Número de metodologias nacionais e internacionais adaptadas e/ou disseminadas com foco no atendimento a adolescente em situação de 

abuso e/ou exploração sexual e suas famílias e à pessoa que comete tais violências. 

XI. Número de programas de atendimento especializado a crianças e adolescentes em situação de abuso e/ou exploração sexual oriundos de 

comunidades indígenas e quilombolas que asseguram o respeito à diversidade étnica, racial, religiosa e cultural. 

XII. Número de escolas, unidades de saúde e da assistência social que adotaram a ficha de notificação integrada em casos de abuso e/ou 

exploração sexual - Total de escolas e unidades de saúde e assistência social. 

AÇÕES RESPONSÁVEL PARCEIROS 

1. Universalização do acesso às políticas públicas de atendimento a crianças e 

adolescentes em situação de abuso e/ou exploração sexual e suas famílias, de 

forma integral e intersetorializada, com a qualificação de programas e 

profissionais, especialmente, das áreas de saúde, educação e assistência social, 

esporte e lazer, respeitando as diversidades.. 

MDS, MS SDH 

Comissão Intersetorial 
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2. Garantia de acolhimento institucional a crianças e adolescentes em situação de 

abuso e/ou exploração sexual nos territórios, inclusive que dê conta das 

especificidades inerentes a situações de tráfico para esse fim e/ou de ameaça de 

morte, respeitando as diversidades.  

SDH/PR 

MDS 

CONANDA 

3. Garantia de atendimento psicossocial a crianças e adolescentes em situação de 

abuso e/ou exploração sexual e suas famílias, assegurando, quando necessário, 

acompanhamento na saúde mental, observada a pertinência da medida protetiva, 

respeitando as diversidades. 

MS MDS 

4. Oferta de atenção especializada à criança e adolescente em situação de 

exploração sexual, com foco na modalidade de tráfico para esse fim, e suas 

famílias, na rede de atendimento e nos serviços de proteção, respeitando as 

diversidades. 

SDH/PR 

MDS 

SNJ/MJ 

MS 

5. Garantia do acesso e ampliação da oferta de formação profissional por meio de 

uma política específica, que assegure a inserção socioprodutiva de adolescentes 

em situação de abuso e/ou exploração sexual, com reserva de vaga para 

adolescentes com deficiência, respeitando as diversidades.  

MDS 

MTE 

SDH/PR 

6. Implementação de programas e serviços destinados ao fortalecimento e 

acompanhamento de famílias de crianças e adolescentes em situação de abuso 

e/ou exploração sexual, respeitando as diversidades. 

MDS MS 

7. Implantação e fortalecimento de programas intersetoriais e serviços destinados 

ao atendimento e acompanhamento da pessoa que comete violência sexual 

contra crianças e adolescentes, com definição de parâmetros, considerando os 

aspectos culturais, sociais e de saúde. 

MS 

MDS 

MJ 

8. Pactuação de fluxos e/ou protocolos de procedimentos entre as diversas 

instâncias encarregadas de assegurar atendimento a criança e adolescente em 

MS 

MDS 

Comitê Nacional 

Comissão Intersetorial 
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situação de abuso e/ou exploração sexual, bem como à pessoa que comete abuso 

e/ou exploração sexual, considerando as suas especificidades. 

MJ 

SDH/PR 

CONANDA 

9. Disseminação e adaptação, quando for o caso, de metodologias nacionais e 

internacionais exitosas de atendimento a criança, adolescente em situação de 

abuso e/ou exploração sexual e suas famílias e à pessoa que comete essas 

expressões de violência.  

MS 

MDS 

SDH/PR 

UNICEF 

Comitê Nacional 

ECPAT 

10. Oferta de atendimento especializado respeitando as questões territoriais e 

étnicas, especialmente em relação a crianças e/ou adolescentes em situação de 

abuso e/ou exploração sexual oriundos de comunidades indígenas e quilombolas, 

respeitando as demais diversidades. 

MDS 

MS 

SDH/PR 

SEPPIR 

11. Garantia de atendimento a crianças e adolescentes em situação de abuso e/ou 

exploração sexual, que são usuários de álcool e outras drogas, em serviços 

especializados na rede de atendimento, respeitando as diversidades. 

MS 

MDS 

SDH/PR 

12. Articulação dos serviços intersetoriais que realizam atendimento nos casos de 

abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes com os órgãos de 

investigação e responsabilização. 

MS 

MEC 

MDS 

SDH/PR 

MJ 

 

EIXO: DEFESA E RESPONSABILIZAÇÃO 

OBJETIVO: 

Atualizar o marco normativo sobre crimes sexuais, combater a impunidade, disponibilizar serviços de notificação e responsabilização qualificados.  

DIRETRIZ DO PLANO DECENAL: 

EIXO 2 – PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 
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Diretriz 05 – Universalização, em igualdade de condições, do acesso de crianças e adolescentes aos sistemas de justiça e segurança pública para a 

efetivação dos seus direitos. 

Diretriz 13 – Cooperação internacional e relações multilaterais para implementação das normativas e acordos internacionais de promoção e 

proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

INDICADORES DE MONITORAMENTO: 

I. Número de delegacias e serviços de perícia especializados em apurar crimes contra crianças e adolescentes – total e proporção com relação 

aos municípios e DF que demandam a estruturação desses serviços. 

II. Número de varas especializadas em julgar crimes contra crianças e adolescentes – total e proporção com relação aos municípios que 

demandam a estruturação de tal serviço. 

III. Número de serviços especializados em apurar crimes contra crianças e adolescentes nas forças de segurança existentes no país. 

IV. Número de núcleos integrados capazes de atender de forma mais ágil os casos de abuso e/ou exploração sexual, com a presença de 

instituições como delegacia especializada, vara especializada, promotoria especializada, perícia e serviços de proteção. 

V. Número de acordos de cooperação internacional em matéria relacionada ao enfrentamento do abuso e/ou exploração sexual, com ênfase 

em casos de tráfico para fins de exploração sexual e pornografia, respeitando as convenções e tratados internacionais e legislações 

específicas. 

VI. Número de serviços especializados de denúncia e notificação de abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes, atuando de 

forma articulada no âmbito do SGD. 

VII. Número de pessoas responsabilizadas por cometerem crimes sexuais contra crianças e adolescentes.  

VIII. Número de autuações lavradas pelos órgãos competentes para erradicação das piores formas de trabalho infantil, com foco na exploração 

sexual de crianças e adolescentes. 

IX. Número de programas e ações implementados pelos Consulados brasileiros visando apoio e assistência a crianças e adolescentes em 

situação de abuso e/ou exploração sexual, em especial na modalidade do tráfico para fins de exploração sexual. 

X. Número programas de capacitação e profissionais capacitados nos sistemas de Segurança e Justiça para atuarem no enfrentamento do 

abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

XI. Número de protocolos firmados com órgãos policiais e judiciais que observam a imprescindibilidade da escuta bem como da redução da 

repetição. 

XII. Número de conselhos tutelares existentes por município, observados os parâmetros estabelecidos pelo Conanda. 

XIII. Número de escolas, unidades de saúde e da assistência social que adotaram a ficha de notificação compulsória em casos de abuso e/ou 
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exploração sexual - Total de escolas e unidades de saúde e assistência social. 

XIV. Número de denúncias realizadas por crianças e adolescentes relacionadas à violação de seus direitos. 

XV. Número de empresas responsabilizadas nas esferas administrativa, civil e penal, por facilitar e/ou promover o abuso e/ou exploração de 

crianças e adolescentes. 

AÇÕES RESPONSÁVEL PARCEIROS 

1. Implantação e implementação de delegacias e serviços de perícia  

especializados, com base em parâmetros definidos pelo MJ e em dados 

oriundos do SGD, em locais em que se justificar tal especificidade, 

observado o princípio da regionalização. 

SENASP/MJ 

SRJ/MJ  

SDH/PR 

MS 

Secretarias Estaduais de 

Segurança e Saúde 

2. Aperfeiçoamento da responsabilização penal da pessoa que comete abuso 

e/ou exploração sexual, sem prejuízo das demais formas de 

responsabilização – civil, administrativa, política, disciplinar etc. –, por 

meio da criação e estruturação de Varas Criminais especializadas em 

crimes cometidos contra crianças e adolescentes, bem como promotorias 

e defensorias públicas especializadas, nas comarcas onde se justificar essa 

maior especificidade, com base em dados oriundos do SGD, observado o 

princípio da regionalização. 

SDH/PR (articulação com CNJ) Tribunais de Justiça dos 

Estados 

3. Fortalecimento da capacidade institucional dos órgãos de investigação, 

repressão e responsabilização de casos de abuso e/ou exploração sexual 

facilitados pelas TICs, na atuação articulada das forças policiais e do 

sistema de justiça, com a participação da sociedade civil no controle social. 

SENASP/MJ 

SRJ/MJ 

SDH/PR 

4. Garantia da responsabilização dos setores de turismo e entretenimento 

nacionais e internacionais nos casos em que facilite ou promova o abuso 

e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes.  

SDH/PR  

Ministério da Justiça 

(articulação com o CNJ) 

Ministério do Turismo 

Tribunais de Justiça dos 

Estados 

5. Implantação nos estados, municípios e Distrito federal, de núcleos de SDH/PR SRJ/MJ 
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atendimento integrado às crianças e adolescentes em situação de abuso 

ou exploração sexual, de delegacias, varas judiciais, promotorias de 

justiça, defensorias públicas e serviços de perícias para tratar de crimes 

sexuais cometidos contra crianças e adolescentes, observados os 

princípios da regionalização. 

Ministério da Justiça 

(Articulação com CNJ e 

Tribunais de Justiça Estaduais) 

SENASP/MJ 

DPF 

DPU 

CNMP 

CNJ 

6. Desenvolvimento e fortalecimento de acordos bilaterais com as 

autoridades estrangeiras a fim de dar prioridade ao enfrentamento dos 

crimes de tráfico para fins de exploração sexual, respeitando as 

convenções e tratados internacionais e legislações específicas. 

MRE SNJ/MJ 

7. Fortalecimento da articulação dos órgãos de investigação e 

responsabilização com serviços intersetoriais que realizam atendimento e 

notificação nos casos de abuso e/ou exploração sexual de crianças e 

adolescentes. 

SDH/PR  

MJ 

CONANDA 

Conselhos Estaduais, 

Municipais e Distrital dos 

Direitos da Criança e do 

Adolescente  

8. Aprimoramento do sistema de responsabilização, incluindo a utilização 

das TICs nos processos investigativos, bem como a criação de  estruturas 

especializadas no âmbito das polícias, para atuação na apuração de crimes 

de abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes.  

MJ 

PF 

PRF 

SENASP/MJ 

Secretarias Estaduais de 

Segurança 

9. Fortalecimento da ação fiscalizadora dos núcleos/ grupos específicos de 

erradicação do trabalho infantil do Ministério do Trabalho e Emprego, 

pautando a exploração sexual de crianças e adolescentes como uma das 

piores formas de trabalho infantil a serem, prioritária e imediatamente, 

proibidas e eliminadas. 

MTE SDH/PR 

OIT 

FNPETI 

10. Desenvolvimento um programa na rede consular do país voltado para o 

apoio e assistência qualificada e prioritária a crianças e adolescentes em 

MRE  

SDH/PR 
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situação de abuso e/ou exploração sexual, especialmente as traficadas 

para fins de exploração sexual no exterior, assegurando a aplicação das 

normas contra as pessoas estrangeiras que cometem tais violências, com 

especial destaque para a aplicação do princípio da extraterritorialidade da 

lei, mediante acordos bilaterais e alterações nas legislações nacionais. 

11. Revisão e aprimoramento dos parâmetros de sanção, inclusive penal, para 

empresas que desrespeitam direitos humanos de crianças e adolescentes. 

Frente Parlamentar pela 

Infância 

MJ  

SDH/PR 

 

12. Capacitação de agentes dos sistemas de Segurança e Justiça responsáveis 

por realizarem a escuta de crianças e adolescentes em situação de abuso 

e/ou exploração sexual de forma a evitar a revitimização, observando 

temas transversais como gênero, raça/etnia, orientação sexual etc.   

CNJ 

MJ  

SDH/PR 

Tribunais de Justiça dos 

Estados,  

Secretarias de Segurança dos 

Estados 

13. Normatização da escuta de crianças e adolescentes nos procedimentos de 

proteção e responsabilização, com vistas a observação de sua 

imprescindibilidade bem como da redução da repetição, inclusive o direito 

de não se manifestar, atentando inclusive para o que preconiza a 

Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social da ONU, ademais 

de outros instrumentos referenciais sobre o tema. 

SENASP/MJ  

CNJ 

SNJ/MJ 

SRJ/MJ 

DPU 

CNMP 

14. Fortalecimento dos conselhos tutelares para o enfrentamento do abuso 

e/ou exploração sexual, inclusive nos casos facilitados pelas TICs.   

SDH/PR  

Gestores Municipais da 

Infância  

SENASP/MJ 

SRJ/MJ 

15. Implantação e implementação da notificação compulsória por parte dos 

profissionais da educação, saúde e assistência social com base nos artigos 

13 e 245 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

MEC 

MS  

MDS 

SDH/PR 
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EIXO: PARTICIPAÇÃO E PROTAGONISMO  

OBJETIVO: 

Promover a participação ativa de crianças e adolescentes pela defesa de seus direitos na elaboração e execução de políticas de proteção.  

DIRETRIZ DO PLANO DECENAL: 

EIXO 3 – PROTAGONISMO E PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Diretriz 06 – Fomento de estratégias e mecanismos que facilitem a participação organizada e a expressão livre de crianças e adolescentes, em 

especial sobre os assuntos a eles relacionados, considerando sua condição peculiar de desenvolvimento, pessoas com deficiência e as diversidades 

de gênero, orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, nacionalidade e opção política. 

INDICADORES DE MONITORAMENTO: 

I. Número de crianças e/ou adolescentes atuando em instâncias de articulação tais como conselhos, escolas, grêmios, fóruns, comitês, 

comissões, redes de promoção e controle da efetivação dos direitos humanos de crianças e adolescentes, com foco no enfrentamento do 

abuso e/ou exploração – total por município, estado e DF. 

II. Número de instâncias de articulação como conselhos, fóruns, comitês, comissões, redes etc. que fomentam e asseguram a participação de 

crianças e adolescentes. 

III. Número de crianças e adolescentes envolvidos em pesquisas, projetos e programas de prevenção e de mobilização para o enfrentamento 

do abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

IV. Número programas, serviços ou ações que envolvam crianças e adolescentes em atividades que valorizam sua identidade, raízes e cultura 

local. 

V. Número de materiais informativos e formativos elaborados por crianças e/ou adolescentes em linguagem amigável. 

VI. Número de metodologias desenvolvidas, sistematizadas e disseminadas que promovam a atuação qualificada de crianças e adolescentes 

como agentes multiplicadores e sua autoproteção. 

VII. Número de instituições cadastradas nos Conselhos de Direitos que tenham como foco a promoção de protagonismo (participação) de 

crianças e adolescentes – total e proporção com relação ao número de instituições cadastradas. 

VIII. Número de blogs e perfis em redes sociais existentes com foco em dialogar sobre direitos humanos de crianças e adolescentes, inclusive 

aqueles alimentados e administrados pelas próprias crianças e adolescentes.   
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AÇÕES RESPONSÁVEL PARCEIROS 

1. Criação e fortalecimento de espaços organizados de participação proativa 

de crianças e adolescentes, assegurando a oferta de formação política, 

visando uma incidência qualificada e efetiva desse público na formulação, 

monitoramento e avaliação das políticas, programas e ações voltadas para o 

enfrentamento do abuso e/ou exploração sexual. 

SDH/PR 

MEC 

CONANDA 

Comitê Nacional 

Minc 

MDS 

MEC 

2. Fomento da participação de crianças e adolescentes no processo de 

formulação dos orçamentos públicos, garantindo recursos para esse fim. 

SDH/PR  

CONANDA 

Frente Parlamentar da 

Criança e do Adolescente 

MDS 

MEC 

Assembleias Legislativas 

3. Garantia da construção da autonomia e da participação da criança e do 

adolescente na elaboração de pesquisas e na implementação de estratégias 

de prevenção do abuso e/ou exploração sexual, com foco no acesso seguro 

e autocuidado no uso das TICs, incluindo ações de disseminação de 

informações sobre suas potencialidades e riscos. 

SDH/PR 

Comitê Nacional 

MDS 

MEC  

4. Envolvimento de crianças e adolescentes em atividades que valorizem as 

raízes e a cultura local, que promovam a construção de valores de respeito à 

diversidade, tais como, as manifestações culturais afro-brasileiras, indígenas 

e de comunidades tradicionais em espaços organizados para sua 

autoproteção e autoafirmação. 

SDH/PR 

SEPPIR 

MEC  

FUNAI 

MDS 

Minc  

Comitê Nacional 

5. Mobilização de crianças e adolescentes para enfrentamento do abuso e/ou 

exploração sexual, valorizando os espaços e grupos em que estes se 

organizam entre pares. 

SDH/PR 

CONANDA 

Comitê Nacional 

Minc 

MDS 

MEC 

6. Construção de metodologias que promovam a participação e formação de Minc MDS 
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crianças e adolescentes para sua autoproteção ao abuso e/ou exploração 

sexual e atuação qualificada como agentes multiplicadores. 

SDH/PR  

MEC 

MDS 

 Comitê Nacional 

7. Instituição de programas, ações e serviços de promoção da participação de 

crianças e adolescentes no âmbito dos poderes legislativo, executivo e 

judiciário. 

Senado Federal  

Câmara Federal  

SDH/PR  

CONANDA 

Minc 

Assembleias Legislativas dos 

Estados 

8. Estímulo à criação e/ou ampliação de blogs e redes sociais para o 

incremento do diálogo sobre direitos humanos de crianças e adolescentes, 

especialmente aqueles alimentados e administrados por esses segmentos.  

SDH/PR  

Comitê Nacional 

MDS 

MEC 

 

EIXO: COMUNICAÇÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

OBJETIVO: 

Fortalecer as articulações nacionais, regionais e locais de enfrentamento e pela eliminação do abuso e/ou exploração sexual, envolvendo mídia, 

redes, fóruns, comissões, conselhos e outros.  

DIRETRIZ DO PLANO DECENAL: 

EIXO 4 – CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS 

Diretriz 07 – Fortalecimento de espaços democráticos de participação e controle social, priorizando os conselhos de direitos da criança e do 

adolescente e assegurando seu caráter paritário, deliberativo, controlador e a natureza vinculante de suas decisões. 

Diretriz 13 – Cooperação internacional e relações multilaterais para implementação das normativas e acordos internacionais de promoção e 

proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

INDICADORES DE MONITORAMENTO: 

I. Número de reuniões e encontros realizados entre os diversos conselhos para discussão da pauta relacionada ao enfrentamento do abuso 
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e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

II. Existência de recursos dos fundos municipais, estaduais, distrital e nacional pelos direitos da criança e do adolescente destinados a ações 

de enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual – total e proporção com relação ao orçamento total dos respectivos fundos. 

III. Número de redes, comitês, fóruns e outros coletivos que atuam no enfrentamento do abuso e/ou exploração sexual de crianças e 

adolescentes nos âmbitos nacional, estaduais, municipais e distrital. 

IV. Número de denúncias de abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes que chegam aos canais de denúncia, atestando o maior 

grau de sensibilidade da população para enfrentar o problema. 

V. Número de campanhas realizadas e de empresas e trabalhadores sensibilizados/capacitados sobre a temática. 

VI. Número de iniciativas, audiências públicas e CPIs no âmbito do poder legislativo municipal, estadual, distrital e nacional relacionados aos 

direitos humanos de crianças e adolescentes e, especialmente às situações de abuso e/ou exploração sexual. 

VII. Incidência do tema do enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes nas agendas e atividades dos fóruns, 

comitês, coalizões, conselhos etc. 

VIII. Número de municípios que realizam ações de mobilização no dia 18 de Maio, adotando o símbolo e slogan do Comitê Nacional de 

Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes. 

IX. Número de campanhas e eventos realizados com foco no enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes 

X. Número de matérias veiculadas na mídia nacional e número de profissionais capacitados na temática do abuso e/ou exploração sexual de 

crianças e adolescentes 

XI. Número de órgãos governamentais e não governamentais que desenvolvem projetos e programas de enfrentamento ao abuso e/ou 

exploração sexual. 

XII. Análise do nível de incidência do tema do enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes na mídia. 

XIII. Análise do nível de incidência do tema do enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes nas redes sociais e 

novas ferramentas de comunicação. 

AÇÕES RESPONSÁVEL PARCEIROS 

1. Promoção da integração dos diferentes conselhos nacionais, estaduais, 

municipais e distrital de direitos da criança e do adolescente e dos 

setoriais para a construção de políticas articuladas de enfrentamento ao 

abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

CONANDA SDH/PR 

Comitê Nacional 

SENAD 

MDS 
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2. Incidência junto aos conselhos nacional, estaduais, municipais e distrital 

dos direitos da criança e do adolescente para efetiva destinação de 

recursos em seus respectivos fundos para o enfrentamento ao abuso e/ou 

exploração sexual. 

Comitê Nacional 

CONANDA 

FNDCA 

Comitês Estaduais de 

Enfrentamento 

 

3. Estímulo ao fortalecimento e à descentralização das redes, comitês, 

fóruns, e comissões para o enfrentamento do abuso e/ou exploração 

sexual de crianças e adolescentes nos âmbitos municipal, estadual, 

distrital e federal. 

Comitê Nacional MDS 

Comitês Estaduais de 

Enfrentamento 

FORUM DCA 

FNPETI 

4. Promoção da mobilização efetiva de todos os segmentos da sociedade 

para a promoção dos direitos sexuais e proteção de crianças e 

adolescentes em situação de abuso e de exploração sexual. 

Comitê Nacional 

SDH/PR 

Comissão Intersetorial 

MDS, 

Comitês Estaduais de 

Enfrentamento 

FORUM DCA 

FNPETI 

SENAD 

5. Fomento ao engajamento de setores empresariais estratégicos, tais como 

Sistema S, turismo, transportes, centrais de abastecimento, entre outros, 

e segmentos de trabalhadores como centrais sindicais, associações e 

sindicatos, para que promovam intervenções, que contemplem ações 

como campanhas em suas cadeias produtivas e capacitação de 

trabalhadores, sensibilizando-os sobre a temática do abuso e/ou 

exploração sexual de crianças e adolescentes. 

SDH/PR 

Comitê Nacional 

MTur 

 

CNI 

FNDCA 

SEST/SENAT 

6. Incidência junto ao Poder Legislativo para a realização de audiências 

públicas e constituição de Comissões Parlamentares de Inquéritos (CPIs) 

Comitê Nacional 

Frente Parlamentar da Criança 

ANCED 

FNDCAs 
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visando o enfrentamento de violações de direitos humanos de crianças e 

adolescentes, especialmente aquelas relacionadas ao abuso e/ou 

exploração sexual. 

e do Adolescente Assembleias Legislativas 

7. Fomento e estímulo à pauta do tema abuso e/ou exploração sexual de 

crianças e adolescentes para o planejamento e monitoramento de ações 

inseridas nos Planos Nacionais temáticos, observando as diretrizes do 

Plano Decenal.  

SDH/PR 

CONANDA 

 

MDS 

Comitê Nacional 

8. Fortalecimento das ações de mobilização do Dia 18 de Maio, reafirmando 

os direitos humanos sexuais de crianças e adolescentes e do símbolo da 

luta Flor e o Slogan “Faça Bonito – Proteja nossas Crianças e 

Adolescentes”. 

Comitê Nacional 

Comissão Intersetorial 

MTur 

Conselho Nacional de Turismo 

Secretarias Municipais e 

Estaduais de Turismo Câmara 

Temática do Turismo 

Sustentável e Infância           

Empresas representativas do 

setor turístico 

Universidades 

Sociedade civil 

SDH/PR 

SENAD 

MDS 

9. Desenvolvimento de campanhas de prevenção ao abuso e/ou exploração 

sexual de crianças e adolescentes e de ações de sensibilização e 

mobilização de grupos específicos e comunidade em geral, articulando 

com outras campanhas de direitos humanos, como de enfrentamento ao 

racismo e de promoção da igualdade racial, à violência contra a mulher, 

SDH/PR 

Comitê Nacional 

Comissão Intersetorial 

 

MDS 

MTur 

SEPPIR 

SPM 
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principalmente, as que serão desenvolvidas no contexto dos 

megaeventos, como também nos portos, aeroportos e rodoviárias em 

todo país.  

10. Sensibilização e mobilização da mídia, com a qualificação dos profissionais 

de comunicação, para a construção e divulgação de ações positivas de 

enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e 

adolescentes.  

Comitê Nacional 

Minc 

CONANDA 

 

ANDI 

MTur 

Conselho Nacional de Turismo 

Secretarias Municipais e 

Estaduais de Turismo Câmara 

Temática do Turismo 

Sustentável e Infância           

Empresas representativas do 

setor turístico 

Universidades 

Sociedade civil 

SDH-PR 

MDS 

ANDI 

11. Articulação e envolvimento de organizações públicas e privadas em ações 

de enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e 

adolescentes em suas diferentes modalidades, inclusive aquelas facilitadas 

pelas TICs.  

Comitê Nacional 

Comissão Intersetorial 

MDS 

Comitês Estaduais de 

Enfrentamento 

 

12. Inclusão na agenda política e na grade de programação das emissoras 

públicas, a implementação de programas periódicos sobre direitos 

humanos de crianças e adolescentes.  

SDH/PR 

Comitê Nacional 

Minc 

ANDI 

MDS 
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EIXO: ESTUDOS E PESQUISAS 

OBJETIVO:  

Conhecer as expressões do abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes por meio de diagnósticos, levantamento de dados, estudos e 

pesquisas. 

DIRETRIZ DO PLANO DECENAL: 

EIXO 5 – GESTÃO DA POLÍTICA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Diretriz 12 – Produção de conhecimentos sobre a infância e a adolescência, aplicada ao processo de formulação de políticas públicas. 

INDICADORES DE MONITORAMENTO: 

I. Número de pesquisas e estudos sobre os programas e projetos governamentais e não governamentais para o enfrentamento do abuso e/ 

ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

II. Número de pesquisas e bolsas sobre o tema do abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes apoiadas pelo CNPq. 

III. Número de metodologias nacionais e internacionais sistematizadas e disseminadas visando à prevenção e o enfrentamento do abuso e/ou 

exploração sexual de crianças e adolescentes, bem como à pessoa que comete violência sexual.     

IV. Número de pesquisas sobre o perfil de pessoas que cometem abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes, observadas 

variáveis de seu perfil, como: sexo, idade, raça/ etnia, nível de escolaridade, rendimento familiar, grau de parentesco e/ou vínculo com a 

pessoa que sofreu a violência, entre outros. 

V. Número de pesquisas e publicações sobre o tema do enfrentamento do abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes, 

13. Criação de instrumentos que favoreçam a inserção sistemática da 

temática do enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual nas 

diferentes mídias, inclusive por meio da realização de campanhas de 

sensibilização. 

Comitê Nacional 

Minc 

SDH/PR 

ANDI 

MDS 

14. Incidência junto às agencias certificadoras de empresas, para que 

observem e adotem parâmetros de respeito aos direitos humanos de 

crianças e adolescentes.      

SDH/PR Comitê Nacional 
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observadas as seguintes variáveis: sexo, idade, raça/ etnia, nível de escolaridade, rendimento familiar, dentre outras. 

VI. Número de pesquisas e estudos sobre tráfico de crianças e adolescentes para fins de exploração sexual 

VII. Número de estudos georreferenciados de casos de abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes.  

VIII. Número de estudo comparativo do marco normativo brasileiro com o de outros países, de políticas de prevenção e de modelos de 

responsabilização de empresas que violam direitos humanos de crianças e adolescentes. 

IX. Número de sistemas de informação, gestão e análise de dados sobre abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes nos níveis 

municipal, estadual, distrital e nacional. 

X. Número de pesquisas sobre notificações, inquéritos e processos relacionados ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes, 

por expressão de violência – total e proporção no município e com relação aos crimes cometidos contra crianças e adolescentes. 

XI. Número de estudos e pesquisas que contemplem a análise das perspectivas e cenários de vulnerabilidade e risco do abuso e/ou exploração 

sexual a partir da perspectiva do público foco. 

AÇÕES RESPONSÁVEL PARCEIROS 

1. Fomento e financiamento da produção de estudos e pesquisas de natureza 

aplicada e prospectiva como subsídio para implantação/ implementação de 

programas, desenvolvimento de metodologias e ações voltadas para a 

promoção dos direitos sexuais e reprodutivos, bem como de enfrentamento 

das diversas configurações do abuso e/ou exploração sexual de crianças e 

adolescentes. 

SDH/PR 

Ministério da Ciência e 

Tecnologia 

CONANDA 

MDS 

Comitê Nacional 

MS 

 

2. Garantia de inclusão da temática direitos sexuais e reprodutivos e sobre 

abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes nas linhas de 

pesquisa e na destinação de recursos pelas agências de fomento à pesquisa. 

CONANDA 

Ministério da Ciência e 

Tecnologia 

SDH/PR 

MDS, SPM 

Comitê Nacional 

Universidades 

3. Mapeamento, sistematização e criação de um banco de dados para subsidiar 

a formulação de políticas públicas e disseminação de metodologias nacionais 

e internacionais bem-sucedidas na prevenção e no enfrentamento do abuso 

e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes, bem como à pessoa que 

SDH/PR 

CONANDA 

MDS 

SPM/PR 

Comitê Nacional 
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comete violência sexual.   SENASP/MJ 

Universidades 

4. Fomento à realização de pesquisas e estudos sobre o perfil da pessoa que 

comete abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

SDH/PR 

CONANDA 

MDS 

MS 

SPM/PR 

Comitê Nacional 

Universidades 

5. Elaboração e divulgação de estudos e pesquisas sobre abuso e/ou 

exploração sexual de crianças e adolescentes, desagregando dados 

referentes à questão racial para publicação e orientação de políticas públicas 

no enfrentamento ao racismo e na promoção da igualdade racial. 

SDH/PR 

SNJ/MJ 

SEPPIR 

SPM/PR 

CONANDA 

MDS 

Comitê Nacional 

Universidades 

6. Elaboração e divulgação de estudos e pesquisas sobre tráfico de crianças e 

adolescentes para fins de exploração sexual, sua dinâmica territorial, perfil 

de atores e interfaces com as demais expressões de violência, 

prioritariamente nos municípios propícios a maior incidência. 

SDH/PR 

SNJ/MJ 

CONANDA 

MDS, SPM\PR 

Comitê Nacional 

Universidades 

7. Desenvolvimento de estudos georreferenciados da incidência do abuso e/ou 

exploração sexual nas cinco regiões brasileiras. 

SDH/PR 

CONANDA 

MDS, MS 

Comitê Nacional 

Universidades 

8. Realização de estudo comparativo do marco normativo brasileiro com o de 

outros países, de políticas de prevenção e de modelos de responsabilização 

de empresas, que violam direitos humanos de crianças e adolescentes. 

SDH/PR 

SNJ/MJ 

MTur 

Comitê Nacional 

Universidades 

9. Difusão de sistemas de informação, gestão e análise de dados sobre abuso SDH/PR MDS 
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e/ou exploração de crianças e adolescentes nos níveis municipal, estadual, 

distrital e nacional. 

CONANDA MS 

Comitê Nacional 

Universidades 

10. Realização de estudos sobre inquéritos e processos em tramitação, 

relacionados ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes, 

nas diversas expressões.  

SDH/PR 

SNJ/MJ 

CNJ 

Comitê Nacional 

Universidades 

11. Fortalecimento de estudos e pesquisas que contemplem a análise das 

perspectivas e cenários de vulnerabilidade e risco do abuso e/ou exploração 

sexual a partir da perspectiva do público foco, incluindo questões de gênero, 

sexualidade, educação, saúde, culturais, ambientais e habitacionais. 

SDH/PR 

CONANDA 

MDS 

Comitê Nacional 

Universidades 

Comissão Intersetorial 
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É com alegria que apresentamos a todos o 

“Guia Escuta Especializada: conceitos e procedi-

mentos éticos e protocolares”. 

As primeiras definições legais do que seja a 

escuta especializada foram oferecidas na Lei nº 

13.431/2017 e no Decreto nº 9.603/2018. Contudo, 

elas devem ser compreendidas como um conceito 

em construção. Muitos profissionais ainda deba-

tem sobre a diferença entre a escuta especializada 

e o depoimento especial, particularmente sobre 

os procedimentos éticos e protocolares da escu-

ta especializada. 

Nesta publicação, incorporamos as diretri-

zes e as definições de escuta especializada da 

Lei nº 13.431/2017 e do Decreto nº 9.603/2018, 

bem como discutimos algumas inconsistências 

verificadas nas definições existentes nestas duas 

normativas e oferecemos interpretações de espe-

cialistas. Assim, na concepção aqui apresentada: 

I. Embora a legislação defina “a” escuta espe-

cializada como “o” procedimento, esta deve 

ser entendida como um conjunto de procedi-

mentos que devem ser observados por todo 

e qualquer profissional que interage com a 

Apresentação 
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criança/o(a) adolescente vítima ou testemu-

nha de violência. 

II. A escuta especializada, diferentemente do 

depoimento especial, não é um procedi-

mento de detalhamento ou confirmação dos 

fatos de violência ocorridos. 

III. Os procedimentos da escuta especializada 

podem e devem ser aplicados ao acolhi-

mento da revelação espontânea. 

IV. Na hipótese de uma revelação espontânea, 

a criança ou o(a) adolescente deve ser cha-

mada a confirmar apenas no procedimento 

de depoimento especial.

V. Todos os ambientes do Sistema de Garan-

tias de Direitos (SGD) que cuidam de crian-

ças e adolescentes vítimas ou testemunhas 

de violência devem ser amigáveis e proteti-

vos, e não somente um potencial espaço de 

escuta especializada. 

VI. Todos os profissionais dos órgãos devem ser 

capacitados para o acolhimento de uma re-

velação espontânea e para realizar as intera-

ções necessárias com a criança e o(a) adoles-

cente vítimas ou testemunhas de violência. 

VII. Das interações com a criança e o(a) ado-

lescente vítimas ou testemunhas de violên-

cia, somente o depoimento especial deve ser 

gravado em meios audiovisuais.

Em iniciativa única e pioneira, apresentamos 

um conjunto de scripts para serem usados nas 

interações com a criança ou o(a) adolescente ví-

tima ou testemunha de violência do momento da 

acolhida de uma revelação espontânea, registro 

de uma denúncia ou boletim de ocorrência ao 

momento do atendimento médico e elaboração 

do estudo psicossocial. Importante ressaltar que 

o nosso foco são as interações com a criança e o(a) 

adolescente e não o conjunto de procedimentos 

técnicos que devem ser adotados pelos profissio-

nais nos casos de violência.

É também parte deste Guia um conjunto 

de orientações técnicas de como proceder em 

casos de suspeita de violência contra criança e 

adolescente, para elaboração do Relatório sobre 

a Situação de Violência contra a Criança e o(a) 

Adolescente e do Plano de Atendimento Inte-

grado de Criança e Adolescente em Situação de 

Violência (PAICA). 

No processo de elaboração deste Guia, além 

das diretrizes legais, estabelecemos diálogos 

densos com documentos como o “Protocolo de 

Atendimento Unificado a Crianças e Adolescentes 

Vítimas e Testemunhas de Violência”, da Prefeitu-

ra de Vitória da Conquista; o “Proteção em Rede: a 

implantação dos Centros de Atendimento Integra-

do no Brasil na perspectiva da Lei nº 13.431/2017”, 

o “Protocolo para Atendimento de Crianças/

Adolescentes do Aplicativo Sabe e Disque 100”, o 

“Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense com 

Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência”; e 

os protocolos referentes à Lei nº 21.057/2018, do 

Chile. Boa leitura!

Itamar Batista Gonçalves

Superintendente de Advocacy da Childhood Brasil

Benedito Rodrigues dos Santos 

 Professor, Pesquisador e Consultor da 

Childhood Brasil
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 1. Os princípios e as diretrizes legais 
que orientam o atendimento de crianças e 

adolescentes vítimas de violência1

O atendimento de crianças e adolescentes ví-

timas ou testemunhas de violência pelos órgãos e 

serviços integrados deve pautar-se nos princípios e 

nas diretrizes estabelecidas na normativa interna-

cional e nas normas nacionais,2 que adotam como 

fundamentos centrais para a compreensão de crian-

ças e adolescentes como sujeitos de direitos, e para 

a materialização da proteção integral no âmbito 

do acolhimento e do atendimento destes sujeitos.

1.1.  Princípios e 
garantias de direitos

Os princípios aqui reunidos foram cataloga-

dos, sistematizados e reunidos em três categorias 

para melhor entendimento de seus horizontes de 

aplicação dos direitos das crianças e adolescentes: 

cidadania, intervenções e atendimento inclusivo. 

1. Esta seção foi tomada de empréstimo do documento “Proteção em rede: a implantação de Centros de Atendimento Integrado 
no Brasil na perspectiva da Lei nº 13.431/2017” (SANTOS; GONÇALVES, 2022).

2. Os documentos jurídicos que albergam princípios são: Constituição Federal de 1988; Convenção dos Direitos da Criança 
(Decreto nº 99.710/1990); Protocolo Facultativo à Convenção dos Direitos da Criança (CDC) referente à venda de crianças, 
à prostituição infantil e à pornografia infantil (Decreto nº 5.007/2004); Comentário Geral nº 12/2009, do Comitê dos Direitos 
da Criança das Nações Unidas; Resolução nº 20/2005, do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas; Lei nº 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei nº 13.431/2017; Lei nº 13.146/2015; Decreto nº 9.603/2018; Convenção dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009); Convenção nº 169, da Organização Internacional do Trabalho (Decreto 
nº 5.051/2004); Resolução nº 299/2019, do Conselho Nacional de Justiça; Resoluções nºs 180/2016 e 181/2016, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Relativos à cidadania infanto-adolescente

• Criança e adolescente são sujeitos de direitos 

e pessoas em condição peculiar de desenvol-

vimento que gozam de proteção integral da 

sua vida, da sua dignidade e dos seus direitos 

humanos e fundamentais (BRASIL, 1988, art. 

227; BRASIL, 1990a, art. 3º; BRASIL, 2017a, art. 

2º; BRASIL, 2018, art. 2º).

• Todas as decisões em favor da criança ou do(a) 

adolescente devem, primordialmente, ter seus 

melhores interesses avaliados e considerados 

(BRASIL, 1990b, art. 3º, § 1º; BRASIL, 2018, art. 2º).

• É direito da criança e do(a) adolescente 

serem escutados de forma respeitosa e não 

revitimizante por profissional ou equipe 

interprofissional qualificada para o atendi-

mento, tendo a garantia de exprimir suas 
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opiniões livremente nos assuntos que lhes 

digam respeito (BRASIL, 1990b, art. 12; BRA-

SIL, 1990a, arts. 28, §§ 1º e 100, inciso XII; 

BRASIL, 2018; art. 2º).

• Criança e adolescente devem ser sempre con-

siderados prioridade absoluta na distribuição 

dos atos de cidadania (BRASIL, 1988, art. 227; 

BRASIL, 1990a, art. 4º; BRASIL, 2017a, art. 5º).

• Criança e adolescente possuem o direito de 

receber proteção integral quando os seus di-

reitos forem violados ou ameaçados (BRASIL, 

1990a, art. 5º; BRASIL, 2018, art. 2º).

• Criança e adolescente devem ser respeita-

dos em razão de suas diversidades sociais, 

cabendo aos serviços públicos construírem 

formas de acolhimento e atendimento que 

sejam adequadas à identidade social de 

cada pessoa atendida, considerando gênero, 

sexualidade, raça, pertencimento a povo ou 

comunidade tradicional, religião, deficiência, 

idade, condição pessoal de desenvolvimento 

e aprendizagem, condição econômica, am-

biente social, região e local de moradia ou 

outra condição que diferencie a pessoa, a fa-

mília ou a comunidade em que vive (BRASIL, 

1988, art. 3º, inciso IV; BRASIL, 1990b, art. 2º; 

BRASIL, 1990a, art. 3º; BRASIL, 2017a, art. 5º; 

BRASIL, 2018, art. 2º, inciso VII; NAÇÕES UNI-

DAS, 2005, itens 15 e 16).

Relativos às intervenções

• Criança e adolescente têm preferência: (1) em 

receber proteção em quaisquer circunstân-

cias; (2) em receber atendimento em serviços 

públicos ou de relevância pública; (3) na for-

mulação e na execução de políticas públicas; 

e (4) na destinação privilegiada de recursos 

públicos para a proteção de seus direitos 

(BRASIL, 1990a, art. 4º, BRASIL, 2018, art. 2º).

• Direito à intervenção precoce, mínima e ur-

gente das autoridades competentes (BRASIL, 

1990a, art. 100, BRASIL, 2018, art. 2º).

• Direito a receber tratamento digno e abran-

gente (BRASIL, 2017a, art. 5º).

• Direito a receber informação adequada à sua 

etapa de desenvolvimento (BRASIL, 2017a, 

art. 5º; NAÇÕES UNIDAS, 2005, itens 19 e 20).

• Direito de ser ouvido e expressar seus de-

sejos e opiniões, assim como permanecer 

em silêncio (BRASIL, 2017a, art. 5º; BRA-

SIL, 2018, art. 2º).

• Direito de ser resguardado e protegido de 

sofrimento durante a tramitação do pro-

cesso (prioridade, celeridade) (BRASIL, 

2017a, art. 5º).

• Direito a respeito e proteção à dignidade 

individual, necessidades, interesses, priva-

cidade, incluída a inviolabilidade da integri-

dade física, psíquica e moral, preservação 

da imagem, identidade, autonomia, valores, 

ideias, crenças, espaços e objetos pessoais 

(BRASIL, 2018, art. 2º).

• Direito à proteção de sua intimidade e das 

condições pessoais quando vítima ou teste-

munha (BRASIL, 2017a, art. 5º).

• Direito à confidencialidade, sendo vedada a 

utilização ou o repasse a terceiro das declara-

ções feitas pela criança e pelo(a) adolescente 

(BRASIL, 2017a, art. 5º).

• Direito de receber assistência qualificada 

( jurídica psicossocial) que facilite sua par-

ticipação e o resguarde contra comporta-

mento inadequado adotado pelos demais 

órgãos atuantes no processo (BRASIL, 

2017a, art. 5º).

• Direito à convivência familiar e comunitária 

(BRASIL, 1990a, art. 19; BRASIL, 2017a, art. 5º).

•  Direito de ter segurança contra intimidação, 

ameaça e outras formas de violência (BRASIL, 

2017a, art. 5º).

• Direito de pleitear, por meio do seu represen-

tante legal, medidas protetivas contra o autor 

da violência (BRASIL, 2017a, art. 6º).
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Relativos ao atendimento inclusivo

• Direito de serem consultados acerca de sua 

preferência e de serem atendidos por profis-

sionais do mesmo gênero (BRASIL, 2017a, art. 

5º; BRASIL, 2018, art. 2º; BRASIL, 2016, art. 1º).

• Direito de serem assistidos por profissional 

capacitado(a) e de conhecer os profissionais 

que participam dos procedimentos de escuta 

especializada e depoimento especial (BRA-

SIL, 2017a, art. 5º).

• Direito de serem ouvidos em horário que lhe 

for mais adequado e conveniente (BRASIL, 

2017a, art. 5º).

• Direito de prestar declarações em formato 

adaptado à criança e ao(à) adolescente com 

deficiência ou em idioma diverso do portu-

guês (BRASIL, 2015, art. 69; BRASIL, 2017a, 

art. 5º; BRASIL, 2009, art. 4º).

• Se brasileiros que falam outros idiomas, 

membros de povo ou comunidade tradicional 

e/ou estrangeiros, comunicam-se por meio 

de línguas de sinais (Libras e outras), essas 

pessoas têm o direito de serem consultadas 

quanto ao idioma em que preferem se mani-

festar, devendo ser assegurada a participação 

de intérprete de confiança da criança ou 

do(a) adolescente (OIT, 1989, art. 8º; BRASIL, 

2018, art. 2º; BRASIL, 2016, art. 3º; BRASIL, 

2019a, art. 18). 

1.2.  Diretrizes 

Os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos 

(SGD) atuarão para cumprir as finalidades estabe-

lecidas no art. 3º do Decreto nº 9.603/2018 para 

as intervenções em situações de violência contra 

crianças e adolescentes: 

I.  mapear as ocorrências das formas de vio-

lência contra crianças e adolescentes no ter-

ritório nacional;

II.  prevenir os atos de violência contra crian-

ças e adolescentes;

III.  fazer cessar a violência quando estão correr;

IV.  prevenir a reiteração da vilência já ocorrida;

V.  promover o atendimento de crianças e ado-

lescentes para minimizar as sequelas da vio-

lência sofrida; e

VI.  promover a reparação integral dos direi-

tos da criança e do adolescente (BRASIL, 

2018, art. 3º). 

Para cumprir essas finalidades, as ações 

articuladas e coordenadas previstas neste docu-

mento devem observar o determinado no art. 14, 

§§ 1º e 2º da Lei nº 13.431/2017:

§ 1º As ações de que trata o caput observarão 

as seguintes diretrizes:

I. abrangência e integralidade, devendo comportar 

avaliação e atenção de todas as necessidades da 

vítima decorrentes da ofensa sofrida;

II. capacitação interdisciplinar continuada, prefe-

rencialmente conjunta, dos profissionais;

III. estabelecimentode mecanismos de in-

formação, referência, contrarreferência e  

monitoramento;

IMPORTANTE LEMBRAR: 

Conforme o Decreto nº 

9.603/ 2018, art. 2º:

VI – a criança e o  adolescente têm 

assegurado o direito de exprimir 

suas opiniões livremente nos 

assuntos que lhes digam respei-

to, inclusive nos procedimentos 

administrativos e jurídicos, con-

sideradas a sua idade e a sua ma-

turidade, garantindo o direito de 

permanecer em silêncio (BRASIL, 

2018, art. 2º, inciso VI). 
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IV. planejamento coordenado do atendimento 

e do acompanhamento, respeitadas as es-

pecificidades da vítima ou testemunha e 

de suas famílias;

V. celeridade do atendimento, que deve ser reali-

zado imediatamente – ou tão logo quanto pos-

sível – após a revelação da violência; 

VI. priorização do atendimento em razão da 

idade ou de eventual prejuízo ao desen-

volvimento psicossocial, garantida a inter-

venção preventiva;

VII. mínima intervenção dos profissionais  

envolvidos; e

VIII. monitoramento e avaliação periódica das po-

líticas de atendimento.

§ 2º Nos casos de violência sexual, cabe ao respon-

sável da rede de proteção garantir a urgência e a 

celeridade necessárias ao atendimento de saúde e 

à produção probatória, preservada a confidencia-

lidade (BRASIL, 2017a, art. 14, §§ 1º e 2º).

O(s) órgão(s) responsável(s) pelo atendi-

mento também devem observar as diretrizes 

relacionadas às necessidades de envolvimento 

de órgãos de políticas para os Povos e Comunida-

des Tradicionais (PCTs). No caso do atendimento 

deste segmento, deverão ser respeitadas suas 

identidades sociais e culturais, bem como seus 

costumes e suas tradições.

Parágrafo único. Poderão ser adotadas práticas 

dos PCTs em complementação às medidas de 

atendimento institucional.

Art. 18. No atendimento à criança ou ao adoles-

cente pertencente a povos indígenas, a Fundação 

Nacional do Índio (Funai) do Ministério da Justiça 

e o Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) do 

Ministério da Saúde deverão ser comunicados 

(BRASIL, 2018, arts. 17 e 18).

Reforça-se aqui que, subjacente aos princí-

pios, às finalidades e às diretrizes das intervenções, 

está a adoção de procedimentos não revitimizan-

tes comuns a todos os órgãos destinados, visando 

à proteção de crianças e adolescentes vítimas, 

inclusive à redução do número de vezes em que 

a criança ou o(a) adolescente fala sobre o fato de 

violência ocorrido. 

O atendimento no contexto da rede de 

proteção possui caráter de acolhimento e acom-

panhamento, e não necessariamente da confir-

mação da ocorrência ou não de violência (BRA-

SIL, 2017b, p. 21).

Os procedimentos não revitimizantes devem 

incluir: 1. Preferência à abordagem de questiona-

mentos mínimos e estritamente necessários ao 

atendimento; 2. A coleta de informações priorita-

riamente com o familiar ou acompanhante ou ou-

tras pessoas de referência; 3. O  compartilhamento 

de informações já colhidas por outros profissionais 

do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (SGDCA) (BRASIL, 2018, art. 15).
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A escuta especializada é um conjunto de in-

terações com a criança e o(a) adolescente vítima 

ou testemunha de violência, destinado a coletar 

informações para o acolhimento e o provimento 

de cuidados de urgência e proteção integral, de 

forma a assegurar a oportunidade de serem ouvi-

dos em todos os processos decisórios que os afe-

tem. Este tipo de escuta, conforme estabelecido 

no Decreto nº 9.603/2018, “não tem o escopo de 

produzir prova para o processo de investigação e 

de responsabilização” (BRASIL, 2018, art. 19, § 4º). 

Nessas interações, os profissionais não 

devem indagá-los sobre os fatos de violência 

ocorridos, e elas devem sempre acontecer em um 

contexto de procedimentos preventivos da vitimi-

zação secundária, ou seja, em ambientes amigá-

veis que lhes assegurem condições de privacidade 

e proteção. Os procedimentos devem incluir os 

convites à narrativa livre (perguntas abertas), a es-

cuta sem interrupções e o registro por escrito das 

manifestações verbais e comportamentais que, 

espontânea e voluntariamente, fizer a criança ou 

o(a) adolescente. 

Conquanto seja um conjunto de interações, 

vale ressaltar que a escuta especializada deve ser 

2. O que é de fato a escuta especializada

singularizada para cada caso. Entre as suas fina-

lidades concretas estão a elaboração de estudos 

psicossociais, desde que conduzida por profissio-

nais qualificados, e a elaboração do PAICA. 

A escuta especializada é concebida, além de 

um procedimento ético, político e pedagógico, 

como uma atitude ontológica3 de reconhecimen-

to da criança e do(a) adolescente na condição de 

pessoas em si mesmas, em sua igualdade e em 

suas diferenças em relação aos adultos, conferida 

pela situação peculiar de desenvolvimento. Tal 

concepção é um elemento essencial para a ocor-

rência da verdadeira e profunda escuta da criança 

e do(a) adolescente. 

O conceito de “especializada” distingue-se da 

“escuta” para desenho de políticas públicas e da 

“escuta terapêutica”,4 e tem como seu fundamen-

to primeiro o art. 12 da Convenção das Nações 

Unidas Sobre os Direitos da Criança, quando 

garante o direito de elas “expressarem suas opi-

niões livremente” sobre todos os assuntos a elas 

referentes, devendo os países signatários propor-

cionarem à criança “a oportunidade de ser ouvida 

em todo processo administrativo ou judicial que a 

afete” (ONU, 1989). É o tipo de “escuta” realizada 

3. Referente ao reconhecimento do ser enquanto indivíduo em seu contexto social. 

4. É a modalidade de escuta praticada por terapeutas para a realização das psicoterapias.
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pelos órgãos que têm o papel de aplicar medidas 

de proteção, prestar os serviços de atenção e cui-

dado e, ao mesmo tempo, notificar as situações 

de violência às autoridades – Conselho Tutelar, 

Unidades de Saúde, Unidades Educacionais, Uni-

dades da Assistência Social. 

Na legislação brasileira, as definições estão 

expressas na Lei nº 13.431/2017 e no Decreto nº 

9.603/2018. Contudo, a falta de uma definição 

clara sobre a natureza ou o conteúdo da escuta 

especializada vem suscitando, nesses últimos 

cinco anos, muitas dúvidas sobre quais atores 

devem realizá-la e como realizá-la; vem gerando 

práticas contraditórias que atenta contra a própria 

finalidade precípua da Lei nº 13.431/2017, que é a 

prevenção da revitimização de crianças e adoles-

centes. Elas continuam narrando inúmeras vezes 

os fatos de violência ocorridos para diversos ato-

res sob terminologias distintas: “escuta especiali-

zada”, “escuta qualificada”, na oitiva das unidades 

policiais e no depoimento especial. 

Como participantes do processo de elabo-

ração do anteprojeto que deu origem à Lei nº 

13.431/2017 e das negociações ocorridas durante 

seu trâmite no Congresso Nacional, podemos 

afirmar que não se possuía um conceito ama-

durecido de “escuta especializada”. O termo foi 

cunhado durante as negociações para distinguir 

as interações realizadas pela chamada “rede de 

proteção”, para crianças e adolescentes vítimas 

de violência, daquelas realizadas pelos sistemas 

de segurança e justiça na “produção de provas”.

Sua adoção na lei foi uma forma de estabelecer 

consenso com profissionais que advogavam con-

tra a participação de determinadas categorias 

na tomada do depoimento especial, particular-

mente por não acreditarmos que seu papel ou 

função contribua na coleta de evidências que 

potencialmente se transformem em provas. Con-

tudo, a proposta aqui não é retomar as divergên-

cias daquele momento, mas ressaltar o caráter 

estratégico com que o termo “escuta especia-

lizada” foi circunscrito na Lei nº 13.431/2017. 

No Decreto nº 9.603/2018, buscou-se avançar 

na definição do termo; contudo, os esforços 

serviram mais ao propósito de distinguir-se do 

depoimento especial do que conceituar a escuta 

especializada, em razão da falta de maturidade 

empírica do conceito. 
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DIFERENÇA ENTRE ESCUTA ESPECIALIZADA E DEPOIMENTO ESPECIAL NA LEI Nº 
13.431/2017 E NO DECRETO Nª 9.603/2018

ESCUTA ESPECIALIZADA DEPOIMENTO ESPECIAL

“É o procedimento de entrevista sobre 

situação de violência com criança ou 

adolescente perante órgão da rede de 

proteção, limitado o relato estritamente 

ao necessário para o cumprimento de sua 

finalidade” (BRASIL, 2017a, art. 7º).

“É o procedimento de oitiva de criança 

ou adolescente vítima ou testemunha de 

violência (...) (BRASIL, 2017a, art. 8º).

Realizado perante órgão da rede de 

proteção (BRASIL, 2017a, art. 7º).

Realizado pela autoridade policial ou 

judiciária (BRASIL, 2017a, art. 8º).

“(..) É o procedimento realizado 

pelos órgãos da educação, da saúde, 

da assistência social, da segurança 

pública e dos direitos humanos (...)” 

(BRASIL, 2018, art. 19)

Será realizado uma única vez em sede de 

produção antecipada de provas, regido por 

protocolo de oitiva (BRASIL, 2017a, art. 11; 

BRASIL, 2018, art. 25).

Tem por objetivo “assegurar o 

acompanhamento da vítima para 

a superação das consequências da 

violação sofrida, limitado ao estritamente 

necessário para o cumprimento 

da finalidade de proteção social e 

provimento de cuidados” (BRASIL, 

2018, art. 19, § 3º)

“O depoimento especial deverá primar 

pela não revitimização e pelos limites 

etários e psicológicos de desenvolvimento 

da criança ou do adolescente” (BRASIL, 

2018, art. 22, § 1º). 

Não tem escopo de produzir prova 

para o processo de investigação 

e responsabilização (BRASIL, 

2018, art. 19, § 4º).

Tem por finalidade a produção de provas 

(BRASIL, 2018, art. 22).

Elaboração: Childhood Brasil; Benedito R. dos Santos, 2023. 
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2.1.   Embora a legislação defina 
“a” escuta especializada como 
“o” procedimento, ela  
deve ser entendida como um 
conjunto de procedimentos

Antes mesmo de definir o termo escuta espe-

cializada, a Lei nº 13.431/2017, no § 1º do art. 4º, 

que define as formas de violência, afirma que “[...] 

a criança e o adolescente serão ouvidos sobre a 

situação de violência por meio da escuta especia-

lizada e do depoimento especial”.

Em vários momentos, a Lei nº 13.431/2017 e o 

Decreto nº 9.603/2018 tratam a escuta especializa-

da como procedimento que possui estrutura igual 

ao depoimento especial. Por exemplo, quando a 

Lei nº 13.431/2017 define, no art. 7º, como “[...] o 

procedimento de entrevista sobre a situação de 

violência com criança ou adolescente [...]”; ou 

quando estabelece que tanto a escuta especia-

lizada quanto o depoimento especial devem ser 

realizados em locais apropriados (BRASIL, 2017a, 

art. 10) e por profissionais qualificados (BRASIL, 

2017a, art. 5º, inciso IX; BRASIL, 2018, art. 20). 

Contudo, esses procedimentos não podem 

possuir estruturas iguais, sobretudo pela diferen-

ça de suas finalidades: enquanto o depoimento 

especial possui a finalidade de produção de pro-

vas (BRASIL, 2018, art. 22), o decreto é taxativo 

ao dizer que a escuta especializada “[...] não tem 

escopo de produzir prova para o processo de in-

vestigação e de responsabilização [...]” (BRASIL, 

2018, art. 19, § 4º). Por essa razão, faz sentido a 

Lei nº 13.431/2017 ter concebido o depoimento 

especial como um “rito cautelar”, regido por pro-

tocolos e procedimentos ritualizados. 

A própria legislação colocou muito mais 

ênfase no depoimento especial do que na escuta 

especializada. Enquanto a lei dedica pratica-

mente todo o seu Título III ao depoimento espe-

cial, sobre a escuta especializada há apenas uma 

vaga menção sobre sua definição, como “[...] 

entrevista sobre a situação de violência [peran-

te] [...] órgão da rede de proteção [...]”, com uma 

limitação em seu procedimento ao qual não se 

sabe bem a quem se aplica: “[...] limitado o relato 

estritamente ao necessário para cumprimento 

de sua finalidade [...]” (BRASIL, 2017a).

Do ponto de vista prático, o que se entende 

por “situação de violência”, quando a escuta es-

pecializada não tem a finalidade de produção de 

provas? Como entender a expressão “limitado o 

relato”, considerando que quem faz o relato é a 

criança? Estaria significando que o(a) profissio-

nal deve perguntar somente o estritamente ne-

cessário para “finalidade de sua intervenção”? 

Mas quem determina o que seja “estritamente 

necessário”? Quantas escutas deve haver, se 

cada profissional, de diferentes áreas, deve 

perguntar para a criança ou o(a) adolescente o 

“mínimo necessário”? Existe de fato condição 

de estes vários profissionais que intervêm/inte-

ragem com a criança ou o(a) adolescente reali-

zarem uma “única escuta especializada”, como 

a lei estabelece para o depoimento especial? 

Como este(a) profissional capacitado(a) toma-

ria conhecimento do “estritamente necessário” 

para cada uma das áreas? O que fazer quando a 

criança ou o(a) adolescente, em uma revelação 

espontânea, oferecer mais detalhes do que o 

“estritamente necessário”? 

A conclusão a que se chega é que, para 

cumprir os propósitos atribuídos no Decreto nº 

9.603/2018, a escuta especializada não pode 

ser “a entrevista sobre a situação de violência”, 

tampouco um único procedimento. O art. 19 do 

decreto citado apresenta uma definição de es-

cuta especializada distinta daquela apresentada 

pela lei: não ratifica a expressão “[...] a entrevista 

sobre a situação de violência [...]”, e lhe fornece 

um objetivo: “[...] assegurar o acompanhamento 

da vítima ou da testemunha de violência, para 

superação das consequências da violação sofrida 

[...]” (BRASIL, 2018).
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2.2.   A escuta especializada, 
diferentemente do 
depoimento especial, 
não é um procedimento 
de detalhamento ou 
confirmação dos fatos  
de violência ocorridos

Uma análise rigorosa das definições de escuta 

especializada e de depoimento especial na Lei nº 

13.431/2017 pode levar a uma conclusão de que 

a maior diferença não está na natureza da escuta 

em si mesma, mas sim nas esferas organizacionais 

onde elas acontecem: a escuta ocorre “perante 

órgão da rede de proteção”, e o depoimento “pe-

rante a autoridade policial ou judiciária” (BRASIL, 

2017a). Do ponto de vista da natureza de uma e 

de outra, qual seria a diferença entre definição 

de escuta especializada – “o procedimento de 

entrevista sobre a situação de violência” – e do 

depoimento especial – “o procedimento de oitiva 

de criança ou adolescente vítima ou testemu-

nha de violência”? Na área do Direito, oitiva é “a 

audição de uma testemunha ou daqueles que 

se encontram envolvidos no processo que está 

sendo julgado”,5 o que deixa implícito que a oitiva 

também é sobre a situação de violência.

Segundo as hierarquias legais, decretos não 

podem alterar as definições estabelecidas em 

leis, porém, o Decreto nº 9.603/2018 alterou, em 

alguma medida, as definições estabelecidas na 

Lei nº 13.431/2017, principalmente de escuta 

especializada. A definição do decreto mantém a 

escuta especializada como um “procedimento”; 

contudo, não reproduziu a expressão “entrevista 

sobre a situação de violência com crianças e 

adolescentes” e eliminou a limitação existente 

na esfera de sua realização. Na medida em que 

manteve “órgãos da rede proteção”, estendeu as 

possibilidades de a escuta especializada aconte-

cer nos “campos da educação, da saúde, da assis-

tência social, da segurança pública e dos direitos 

humanos” (BRASIL, 2018). Convêm lembrar que, 

entre os órgãos e campos de proteção da criança 

e do(a) adolescente, não foi mencionado um dos 

mais importantes: o Conselho Tutelar. O decreto, 

no art. 19, acertadamente estabeleceu o seu obje-

tivo: “[...] assegurar o acompanhamento da vítima 

ou da testemunha de violência, para a superação 

das consequências da violação sofrida [...]”, e 

manteve a restrição original da lei: “[...] limitado 

ao estritamente necessário para o cumprimento 

da finalidade de proteção social e de provimento 

de cuidados [...]” (Ibidem). 

Se o objetivo é assegurar o acompanhamento 

da vítima ou testemunha, com a finalidade de 

proteção e cuidado, para superação das consequ-

ências da violação sofrida, a escuta especializada 

não pode ser “apenas uma entrevista sobre situ-

ação de violência” ou apenas um procedimento 

inicial realizado no momento próximo aos fatos de 

violência ocorridos. Por essa razão, entendemos 

que seja um conjunto de interações com a criança 

e o(a) adolescente destinados ao acompanha-

mento, ao cuidado e à proteção. 

Ainda que escrito de maneira vaga e até mes-

mo contraditória, algumas conclusões podem ser 

traçadas sobre a intencionalidade dos legislado-

res: (1) diferenciar a escuta especializada do de-

poimento especial, estabelecendo suas naturezas 

distintas; (2) criar condicionalidades para que na 

escuta especializada não se aborde os conteúdos 

do depoimento especial, na perspectiva de evitar 

a revitimização, intenção esta concretizada pela 

expressão “limitado ao estritamente necessário 

[...]” (BRASIL, 2018). 

Embora o estabelecimento dos objetivos e 

das finalidades da escuta especializada tenham 

contribuído para ajudar a caracterizá-la, não foi 

suficiente para esclarecer sua natureza e/ou con-

teúdo. O § 4º do art. 19 repete a condicionante de 

que, na escuta especializada, deve-se abordar o 

“estritamente necessário”, mas agrega um outro 

elemento importante: “[...] não tem o escopo de 

produzir prova para o processo de investigação 

e de responsabilização” (BRASIL, 2018). Também 

o § 3º contradiz a ideia de a escuta especializada 

ser uma entrevista e reforça as condicionalidades 

mencionadas: “[...] o profissional envolvido no 

5. Disponível em: www.significados.com.br/oitiva/#:~:text=O%20que%20%C3%A9%20Oitiva%3A&text=%22De%20
ouvida%22%20%C3%A9%20o%20mesmo,processo%20que%20est%C3%A1%20sendo%20julgado. Acesso: 28 mar. 2023
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atendimento primará pela liberdade de expressão 

da criança ou adolescente e sua família e evitará 

questionamentos que fujam aos objetivos da es-

cuta especializada” (Ibidem).

A estratégia da adoção da terminologia “escu-

ta especializada” foi para distinguir a natureza das 

escutas realizadas pelas organizações da rede de 

proteção daquelas realizadas pelos sistemas de 

segurança e justiça. Ou seja, a definição do que 

seja escuta especializada foi concebida como o 

contraponto do que seja “depoimento especial”. 

Assim, temos que o depoimento especial é so-

bre os fatos da violência ocorrida e requer seus 

detalhamentos para identificar potenciais atos 

criminosos e o estabelecimento da chamada dosi-

metria da pena. É então somente no depoimento 

especial que a criança ou o(a) adolescente vítima 

ou testemunha de violência pode ser indagado 

sobre “o que, como, onde, quem e quando” acon-

teceram tais fatos. Portanto, os profissionais que 

realizam a escuta especializada não possuem 

capacitação para operar os protocolos da entre-

vista forense destinados à coleta do(s) detalhe(s) 

e fato(s) ocorrido(s). 

Sabemos que a escuta especializada deve man-

ter uma abordagem estritamente necessária para o 

cumprimento das funções de acompanhamento, 

cuidado e proteção, e que não tem o objetivo de 

produzir provas. Assim, não se deve questionar a 

criança ou o(a) adolescente sobre os fatos ocorridos. 

Então, qual deve ser o conteúdo da escuta especiali-

zada? Qual é o nível/natureza da escuta que deve ser 

realizada pelas áreas de Saúde, Educação, Conselho 

Tutelar e Assistência Social – sobre os casos de vio-

lência contra criança ou adolescente –, para prover 

a atenção, o cuidado e o comunicado da situação de 

violência às autoridades? 

Desta maneira, conclui-se que o conteúdo 

da escuta especializada deve ser o acolhimen-

to de uma revelação espontânea, sondagem 

inicial nos casos de suspeitas, obtenção de 

informações necessárias ao estudo psicosso-

cial (contexto sociofamiliar) e realização dos 

diagnósticos profissionais para elaboração 

do PAICA da criança e do(a) adolescente para 

o acompanhamento e o monitoramento das 

atividades, o tratamento e a restituição de di-

reitos, a avaliação do impacto da violência e das 

medidas de proteção. Para o monitoramento e 

a avaliação de impacto realizados a posteriori, 

é fundamental a obtenção do consentimento 

da família e que sejam asseguradas todas as 

medidas éticas para este tipo de estudo.

2.3.  O acolhimento da revelação 
espontânea como parte da 
escuta especializada

Três parágrafos do art. 4º da Lei nº 13.431/2017 

têm gerado algumas interpretações de que revela-

ção espontânea é diferente de escuta especializa-

da. Neste guia, vamos oferecer uma interpretação 

alternativa: o acolhimento de uma revelação 

espontânea deve ser parte constitutiva da escuta 

especializada e do treinamento de todos os pro-

fissionais da rede de proteção. 

Observemos o que dizem os pará-

grafos do art. 4º: 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, a criança e o ado-

lescente serão ouvidos sobre a situação de 

violência por meio de escuta especializada e de-

poimento especial.

§ 2º Os órgãos de saúde, assistência social, educa-

ção, segurança pública e justiça adotarão os pro-

cedimentos necessários por ocasião da revelação 

espontânea da violência.

§ 3º Na hipótese de revelação espontânea da vio-

lência, a criança ou adolescente serão chamados 

a confirmar os fatos na forma especificada no 

parágrafo 1º deste artigo, salvo em caso de inter-

venções de saúde (BRASIL, 2017a, art. 4º). 

Os artigos não tratam da natureza distinta 

entre “revelação espontânea” e “escuta espe-

cializada”, mas sim da necessidade de confir-

mação dos fatos revelados. Aqui, mais uma vez, 

os legisladores inadvertidamente equiparam 

dois procedimentos de naturezas distintas. Por 

que chamar uma criança ou um(a) adolescen-

te a confirmar atos de violência ocorrida no 

procedimento de escuta especializada quando 
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as informações são, em geral, suficientes para 

as medidas de proteção e quando ela não tem 

finalidade de produção de provas para a investi-

gação ou judicialização do caso de violência? E, 

quando a criança ou o(a) adolescente, quase que 

necessariamente, será chamado(a) para confir-

mar o relatado no depoimento especial? Não 

estariam os adeptos deste tipo de interpretação, 

mesmo não intencionalmente, contrariando o 

espírito da lei, corroborando com a revitimização 

das crianças ou dos(as) adolescentes? 

2.4.  Na hipótese de uma revelação 
espontânea, a criança ou 
o(a) adolescente deve ser 
chamado(a) a confirmar 
no procedimento de 
depoimento especial

O art. 11 do Decreto nº 9.603/2018 apresenta 

aos profissionais da educação um conjunto de 

procedimentos sobre como atuar frente a uma 

revelação espontânea de violência contra criança 

ou adolescente, que serve também aos outros 

profissionais do SGD: 

I. acolher a criança ou o adolescente;

II. informar à criança ou ao adolescente, ou ao 

responsável ou à pessoa de referência, sobre 

direitos, procedimentos de comunicação à au-

toridade policial e ao Conselho Tutelar;

III. encaminhar a criança ou o adolescente, 

quando couber, para atendimento emergen-

cial em órgão do sistema de garantia de direi-

tos da criança e do adolescente vítima ou tes-

temunha de violência; e

IV. comunicar o Conselho Tutelar (BRASIL, 2018, 

 art. 11).

No art. 28, o mesmo decreto indica as linhas 

para o registro de informações para o comparti-

lhamento com o SGD sobre os casos de violência: 

I. os dados pessoais da criança ou do  

adolescente;

II. a descrição do atendimento;

III. o relato espontâneo da criança ou do adoles-

cente,quando houver; e

IV. os encaminhamentos efetuados (BRASIL, 

2018, art. 28).

Todos os profissionais devem ser orientados 

a realizar os procedimentos citados anteriormen-

te e efetuar os registros para serem comparti-

lhados com o Conselho Tutelar e as autoridades 

policiais. Seu conteúdo, juntamente às informa-

ções dos adultos de referência ou responsáveis, 

deve ser suficiente para a solicitação da produção 

antecipada de provas na esfera judicial. Este é o 

procedimento já estabelecido em lei para que as 

crianças e os(as) adolescentes possam confirmar 

os fatos de violência ocorridos. 

2.5.  Todos os ambientes 
do SGD que cuidam de 
crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas 
de violência devem ser 
amigáveis e protetivos 

Também na esteira de assegurar ambientes 

amigáveis para o depoimento da criança ou do(a) 

adolescente nos sistemas de segurança e justiça, 

os legisladores incluíram, de maneira automática, 

a escuta especializada, como se esta pudesse ser 

realizada em único local, na forma de um procedi-

mento único inicial, temporalmente mais próximo 

aos fatos de violência ocorridos. Esta compreen-

são tem gerado muitos equívocos e inviabilizado 

o estabelecimento dos procedimentos de escu-

ta especializada. 

No art. 10, a Lei nº 13.431/2017 menciona 

o ambiente em que deve ocorrer a escuta es-

pecializada e o depoimento especial: “serão 

realizados em local apropriado e acolhedor, com 

infraestrutura e espaço físico que garantam a 

privacidade da criança ou do adolescente vítima 

ou testemunha de violência” (BRASIL, 2017a). O 

Decreto nº 9.603/2018 apresenta, no art. 6º, uma 

seção sobre acessibilidade aos espaços de aten-

dimento da criança e do(a) adolescente vítimas 

ou testemunha de violência, assegurando: 
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I. implementação do desenho universal nos es-

paços de atendimentos a serem construídos;

II. eliminação de barreiras e implementação 

de estratégias para garantir a plena comu-

nicação de crianças e adolescentes du-

rante o atendimento;

III. adaptações razoáveis nos prédios públicos ou 

de uso público já existentes; e

IV. utilização de tecnologias assistivas ou aju-

das técnicas, quando necessário (BRA-

SIL, 2018, art. 6º).

Todos os espaços de atendimento destinados 

à criança e ao(à) adolescente vítima de violência 

devem se guiar pelas orientações citadas anterior-

mente, ou seja, que sejam amigáveis, sigilosos e 

seguros. Em razão das finalidades estabelecidas 

no Decreto nº 9.603/2018, a escuta especializada 

não é um procedimento único e não deve ser re-

alizada em um único local específico. Toda a rede 

de proteção deve ser responsável pelo cuidado, 

pelo acompanhamento e pela proteção da criança 

ou do(a) adolescente até que sejam superadas “as 

consequências da violação sofrida”. 

2.6.   Todos os profissionais dos 
órgãos devem ser capacitados 
para o acolhimento de uma 
revelação espontânea e 
para realizar as interações 
necessárias com as crianças e 
os(as) adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência

Mais uma vez, neste tópico, alguns artigos da 

lei e do decreto terminam por gerar uma ideia de 

que deve existir um(a) profissional designado(a) e 

capacitado(a) para realizar a escuta especializada. 

Mas vejamos o que dizem estes artigos. No 

inciso XI, art. 5º do Decreto nº 9.603/2018, entre 

os direitos e as garantias às crianças e aos(às) ado-

lescentes vítimas ou testemunhas, assegura-se o 

direito de “ser assistido por profissional capaci-

tado e conhecer os profissionais que participam 

dos procedimentos de escuta especializada e 

depoimento especial” (BRASIL, 2018). 

A legislação afirma que os profissionais 

precisam ser capacitados para realizar a escuta 

especializada, mas não diz que necessitam ser 

profissionais designados e exclusivos para a rea-

lização do procedimento. O art. 27 do Decreto nº 

9.603/2018 afirma que: “[...] [todos] os profissio-

nais do Sistema de Garantia de Direitos da Criança 

e do Adolescente vítima ou testemunha de violên-

cia devem ser capacitados para o desempenho 

adequado das funções previstas neste Decreto”, 

e que o Poder Público deve implementar uma 

matriz intersetorial de capacitação”. 

2.7.   Das interações com 
as crianças e os(as) 
adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, 
somente o depoimento 
especial deve ser gravado em 
meios audiovisuais

Outra ação frequentemente realizada a partir 

dos procedimentos de depoimento especial é a 

de que a escuta especializada deve ser videogra-

vada. Além de não existir esta previsão legal, ela 

não é recomendável, por duas razões básicas: 

seu conteúdo não é sobre o fato ocorrido; e a 

preservação da identidade e da privacidade da 

criança ou do(a) adolescente possui regras muito 

restritivas em relação ao manuseio das mídias, 

podendo ser acessadas somente em casos ex-

cepcionais para fins de capacitação, quando for 

expressamente autorizada pela família, mediante 

assinatura de Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido (TCLE). 

As técnicas e os scripts da escuta especia-

lizada nunca devem ser empregados como um 

procedimento isolado para atendimento dos pro-

cessos de investigação e judicialização dos casos. 

Estes devem ser sempre adotados no bojo de um 

conjunto de estratégias protetivas. 
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O documento de Parâmetros para Escuta 

Protegida (BRASIL, 2017b) e os princípios esta-

belecidos na Lei nº 13.431/2017 e no Decreto nº 

9.603/2018 solicitam que as pessoas adotem di-

retrizes, posturas e comportamentos adequados 

para as interações com crianças e adolescentes 

vítimas de violência e destaca o compromisso 

ético e profissional com o sigilo do caso.

3.1.  Todos os profissionais e 
autoridades, incluindo 
aqueles dos sistemas de 
segurança e justiça, são 
agentes de proteção

No atendimento à criança ou ao(à) adoles-

cente em situação de violência, “[...] todos e cada 

profissional são considerados um agente de pro-

teção” (BRASIL, 2017, p. 21).

Embora todos os profissionais sejam agentes 

de proteção, as atribuições dos diversos atores 

são distintas: as intervenções dos Conselhos 

Tutelares – na aplicação de medidas de proteção 

previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) – e profissionais dos serviços de educação, 

saúde e assistência social possuem o papel de aco-

lhimento, execução de medidas de proteção, cui-

dado e acompanhamento das crianças e dos(as) 

adolescentes em casos suspeitos ou confirmados 

de violência. Já os profissionais de segurança e 

justiça têm o papel de investigar e judicializar os 

potenciais atos de violência em contexto protetivo. 

A distinção contida na Lei nº 13.431/2017, 

que define escuta especializada e depoimento 

especial, pode veicular uma ideia de que os ór-

gãos que realizam a escuta especializada são os 

únicos encarregados da proteção de crianças e 

adolescentes, já que, na definição do depoimen-

to especial, utilizam termos diretos – autoridade 

policial ou judiciária. A distinção mais importan-

te é de natureza e conteúdo desses dois tipos 

complementares de escuta protegida. Todos os 

órgãos, particularmente os de segurança e justi-

ça, devem cuidar da proteção integral da criança 

e do(a) adolescente.

3. Diretrizes gerais que devem pautar todas 
as formas de interações com as crianças e os(as) 

adolescentes vítimas de violência 
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3.2.  Diagnóstico profissional é 
diferente de investigação 
policial protetiva

A escuta especializada é um importante 

instrumento para que os profissionais da rede 

de proteção (Conselho Tutelar, Saúde, Educação 

e Assistência Social) realizem seus diagnósticos 

profissionais para a atenção e o cuidado da crian-

ça ou do(a) adolescente vítima ou testemunha 

de violência. Contudo, o compromisso de notifi-

car casos de violência para fins de apuração de 

potenciais atos criminosos não deve obscurecer 

a diferença entre um diagnóstico profissional 

de saúde, educação e assistência – para o esta-

belecimento de medidas de atenção, cuidado e 

proteção – e a investigação policial de um poten-

cial crime ocorrido.

A oitiva de depoimento especial é a única 

instância que a Lei nº 13.431/2017 e o Decreto nº 

9.603/2018 contemplam para se solicitar à criança 

ou ao(à) adolescente informações sobre a manei-

ra como o(s) fato(s) de violência ocorreram e sobre 

as pessoas que participaram. Perguntas do tipo 

“como, quando, onde e quem” são específicas do 

depoimento especial, o qual só pode ser realizado 

pela autoridade policial ou judicial. 

Dentro do SGD, são os profissionais dos 

sistemas de segurança e justiça os encarregados 

de buscar informações sobre os detalhes da 

violência para verificar se atos praticados podem 

ser considerados crimes de acordo com a tipifi-

cação da lei, por meio da investigação policial do 

depoimento especial, ou com o auxílio de outros 

meios e instrumentos de coleta de provas. 

Vale alertar que, em uma interpretação equi-

vocada, alguns órgãos da segurança pública têm 

usado o termo “escuta especializada” para reali-

zar práticas que são características do depoimen-

to especial, gerando uma dupla oitiva da criança 

ou do(a) adolescente.

3.3.  Buscar a informação 
necessária primeiramente 
com acompanhantes ou 
adultos de referência e 
profissionais da rede

Considerando as décadas em que todos os 

profissionais perguntavam à criança ou ao(à) 

adolescente sobre os aspectos relacionados à 

violência que sofreram, o tempo de vigência da 

Lei nº 13.431/2017 exige uma postura de auto-ob-

servação profissional em se perguntar qual é a 

informação estritamente necessária para o cum-

primento da finalidade da intervenção – “Qual é 

a informação mínima que necessito para apoiar 

esta criança ou este(a) adolescente no seu bem-

-estar geral, desempenho escolar e cuidados de 

saúde?” – e com quem obtê-las. 

Uma diretriz central do Decreto nº 9.603/2018 

é relacionada com a coleta de informações junto 

ao acompanhante da criança ou do(a) adolescen-

As interações dos profissionais com 

a criança ou o(a) adolescente, quan-

do necessárias, devem seguir os pro-

cedimentos da escuta especializada 

a partir das orientações de cada ser-

viço, não devendo de nenhum modo 

receber a conotação investigativa. 

O documento “Parâmetros para 

Escuta Protegida”, do Ministério dos 

Direitos Humanos (BRASIL, 2017b, p. 

28), faz o seguinte alerta:

IMPORTANTE: Temas relacionados 

aos fatos de violências ocorridas, 

colhidos com a finalidade de pro-

teção da criança e de produção de 

provas, são estritamente objetos de 

depoimento especial, devendo ser 

evitados durante a fase de escuta.
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te e o compartilhamento da averiguação com os 

demais atores da rede de proteção. Assim, embora 

todos os profissionais necessitem ter informações 

sobre a situação de violência, os profissionais de-

vem, antes de ouvi-las, buscar informações sobre 

os fatos que necessitam saber, preferencialmente 

com familiares não abusivos, pessoas que acom-

panham as crianças ou os(as) adolescentes aos 

serviços sociais – sempre tomando o cuidado ne-

cessário, quando não é possível identificar quem é 

o potencial autor da violência – e outros profissio-

nais da rede de serviços educacionais, de saúde 

e socioassistenciais, para evitar a revitimização 

da criança ou do(a) adolescente. Por essa razão, 

é muito importante que o sistema de referencia-

mento e contrarreferenciamento seja fortalecido 

e alimentado frequentemente e continuamente. 

3.4.  Cuidados para evitar que as 
narrativas de membros da 
família ou acompanhantes não 
influenciem os relatos livres 
de crianças e adolescentes 
vítimas de violência

Para evitar que as narrativas da família, de 

acompanhantes ou profissionais que atendem 

a criança ou o(a) adolescente influenciem as da 

criança ou do(a) adolescente, faz-se necessário 

buscar escutar os membros da família ou acom-

panhantes em momentos ou ambientes distintos.

Se a vítima é uma criança, uma opção é ouvir 

o membro da família ou acompanhante primeiro, 

apoiando a criança para que ela fique confortável 

enquanto o(a) acompanhante esteja sendo entre-

vistado, e depois escutar a criança. Se a vítima é 

adolescente, preferencialmente escutar primeiro 

o(a) adolescente e em seguida o(a) acompanhante. 

No caso de criança ou adolescente membro 

de PCT, dados seus costumes e suas tradições, 

pode ser necessário realizar a escuta prévia da 

liderança ou outra representação comunitária, 

isto independentemente da idade da pessoa di-

retamente atendida e de forma complementar à 

escuta de seus parentes não abusivos.

3.5.  Postura, atitudes e 
comportamentos de escuta  
de crianças e adolescentes

Ao conversar com uma criança ou um(a) 

adolescente com suspeita ou confirmação de 

violência, lembre-se de: 

• Propiciar um ambiente tranquilo e seguro que 

garanta os princípios da não exposição, da 

privacidade e da proteção de sua intimidade. 

• Permitir que a criança ou o(a) adolescente se 

expresse com suas próprias palavras, respei-

tando seu ritmo. 

• Ouvir a criança ou o(a) adolescente atenta-

mente, sem que haja interrupções, até que 

conclua o relato; caso contrário, corre-se o 

risco de fragmentar todo o processo de des-

contração e confiança já adquirida. 

• Acolher a narrativa da criança ou do(a) ado-

lescente sinalizando atenção. 

• Evitar fazer perguntas sobre o detalhamento 

do ocorrido. O(A) profissional não pode dei-

xar que sua ansiedade ou curiosidade o leve a 

indagar sobre os fatos. A criança ou o(a) ado-

lescente deve contar livremente sua história. 

• Reconhecer o sentimento da criança ou do(a) 

adolescente. Evitar frases como: “Isso não foi 

nada”; “Não precisa chorar”; “Vai passar”.

• Levar a sério, já que é raro mentirem sobre 

essas questões. Diga a eles que, ao contar, 

agiram corretamente. Lembre-os de que é 

preciso coragem e determinação para uma 

criança ou um(a) adolescente contar a um 

adulto que está sofrendo ou que sofreu algu-

ma violência ou testemunhou uma.

• Tratar a criança ou o(a) adolescente com em-

patia, dignidade e respeito. Evite expressões 

ou comportamentos que os levem a sentir 

que estão sendo tratados como “coitadinhos”. 

• Utilizar frases de apoio à criança ou ao(à) ado-

lescente e reiterar que a culpa não é dela(e). 

É comum se sentirem responsáveis por tudo 

o que está acontecendo. 
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• Utilizar linguagem simples e clara para que 

a criança ou o(a) adolescente entenda o que 

está sendo dito. Utilize as mesmas palavras 

usadas pela criança – por exemplo, para 

identificar as diferentes partes do corpo. Se a 

criança perceber que o(a) profissional reluta 

em empregar certas palavras, ela também 

poderá relutar em usá-las.

• Confirmar com a criança ou o(a) adolescente 

se você está, de fato, compreendendo o que 

ela ou ele está relatando.

• Ser claro quanto ao seu dever profissional de 

informar algumas pessoas (Conselho Tutelar, 

Unidade Policial e Justiça), mesmo que a 

criança ou o(a) adolescente lhe peça para 

guardar segredo. A confiança dela(e) poderá 

aumentar o peso da responsabilidade sobre 

os profissionais, especialmente se deseja que 

a violência seja mantida em segredo. Você 

deverá dizer a ele(a) que as autoridades que 

podem ajudar a interromper a prática preci-

sam ficar sabendo. 

• Evitar fazer promessas que não possam ser 

cumpridas, como “tudo vai ficar bem”. Expli-

que o que irá acontecer em seguida, com base 

no Fluxo de Atendimento Integrado, e como 

você irá proceder, ressaltando sempre que 

os profissionais buscarão todas as formas 

de protegê-la(o).

• Evitar manifestações ou juízo de valores so-

bre o fato ocorrido, sobretudo os relaciona-

dos a aspectos morais e religiosos. Você está 

realizando um atendimento profissional, es-

tando a criança ou o(a) adolescente sujeito(a) 

a atos que potencialmente tenham ocorrido 

com ele(a) e que ferem as leis de proteção de 

crianças e adolescentes e podem ser consi-

derados crimes contra sua integridade física, 

psicológica e a sua dignidade sexual.

• Conter demonstrações de surpresa, horror ou 

outros sinais de censura ou desaprovação, que 

podem levar a criança ou o(a) adolescente a se 

sentir mal pelo ocorrido ou algo que falou (por 

exemplo: sobre temas íntimos). Contudo, se 

não conseguir conter o choro, não o esconda. 

A seguir, apresentamos os procedimentos para 

as diferentes situações de violência (suspeita, revela-

ção espontânea, rumores e outros) de como condu-

zir essa conversa com a criança ou o(a) adolescente. 

• Evitar formas de confortar a criança ou o(a) 

adolescente ou expressar solidariedade, por 

meio de toques físicos. A criança ou o(a) ado-

lescente em situação de violência pode, mo-

mentaneamente, não distinguir um toque de 

conforto com os do abuso sofrido. No entanto, 

se a criança ou o(a) adolescente tomar a inicia-

tiva ou demonstrar interesse em receber um 

abraço, conforte-o(a) de maneira adequada.

ATENÇÃO!

As posturas e os cuidados listados 

acima devem ser repassados para 

as famílias da vítima, principal-

mente no quesito de não interrogar 

em casa a respeito do aconteci-

mento, evitando falar da violência 

e do possível agressor, a fim de 

não revitimizar.

Relembramos, que em regra, não se 

deve perguntar sobre o fato ocorrido 

na violência, pois ele será objeto da 

entrevista forense no depoimento 

especial. As conversas realizadas 

no âmbito das interações da escu-

ta especializada não deverão ser 

gravadas, a não ser quando expres-

samente autorizado pela família – 

mediante assinatura de TCLE –, para 

fins de capacitação.
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4.1.  Orientações para o 
acolhimento de uma 
revelação espontânea 

A revelação espontânea pode ocorrer em 

casa, na vizinhança, no Conselho Tutelar, na es-

cola, nas Unidades de Saúde ou de Assistência 

Social. Ainda temos poucas informações siste-

matizadas sobre como ocorrem as revelações 

de situação de violência, para que seja possível 

determinar os percentuais para cada modalidade.

Contudo, sabe-se que a escola é um dos locais 

citados com mais frequência. 

A experiência mostra que, em geral, crianças 

de até 12 anos tendem a revelar com mais frequ-

ência para mãe ou pessoas de confiança da rede 

de parentesco, como avó, tia etc., ou ainda para 

professores(as). Já os(as) adolescentes costu-

mam relatar com mais frequência para colegas 

ou amigos – grupo de pares –, acompanhados 

quase sempre de pedidos para guardar segredo.

Termo “revelação espontânea” pode trans-

mitir uma ideia de que este é um ato tranquilo e 

natural, fruto de uma decisão racional de contar 

o que se passou ou está se passando. Revelar 

um episódio ou episódios de violência, particu-

larmente quando são perpetrados por pessoas 

familiares ou do círculo social da família, nunca 

é uma missão fácil. Em geral, não é fruto de uma 

decisão racional e planejada; ela ocorre em meio a 

um processo de resistência acompanhada de dú-

vidas, culpa, vergonha, medo... enfim, permeada 

por uma profusão de sentimentos.

É comum que a revelação realizada dentro 

de casa ocorra em meio a um conflito familiar, 

frequentemente desencadeada por discussões e 

brigas. Na escola, a revelação ocorre com mais 

frequência depois de uma palestra, projeção de 

um filme ou atividades que remetam a situa-

ções de violência, quando a criança identifica o 

que está acontecendo com ela e é estimulada a 

relatar. Nos espaços de assistência social, a reve-

lação pode ocorrer durante a visita domiciliar ou 

atividade em grupo, quando se discutem temas 

de cuidado e atos que provocam desconforto. 

Também nas unidades de saúde, a revelação pode 

ocorrer durante o atendimento, quando se realiza 

a anamnese ou durante as atividades coletivas no 

atendimento de saúde na atenção especializada, 

em geral, motivado por outro diagnóstico que não 

explicitamente o da violência.

Do ponto de vista legal, o procedimento a 

ser adotado em caso de revelação, previsto na 

comunidade escolar, no art. 11 do Decreto nº 

9.603/2018, pode ser válido para os demais pro-

fissionais da rede de proteção: 

4. Procedimentos de escuta de uma 
revelação espontânea da criança ou do(a) 

adolescente a profissionais do SGD 
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Apresenta-se uma sugestão: em geral, a 

criança ou o(a) adolescente, após uma atividade, 

se aproxima do(a) profissional e diz: “Isso que foi 

falado (mostrado) está acontecendo comigo…”. 

O(A) profissional, certificando-se de estar em um 

ambiente protetivo, pode dizer algo no sentido 

de acolher e escutar como: “Oi, [nome do parti-

cipante]. Fale-me mais sobre isso que está acon-

tecendo com você. Estou aqui para lhe ouvir!”. 

O(A) profissional deve ouvir atentamente a 

criança ou o(a) adolescente, sem interrupções ou 

questionamentos, sempre confirmando com o 

aceno da cabeça que está entendendo, tratando 

de tudo com seriedade e cuidado, sem fazer críti-

cas nem apurar o caso. Também não fará pergun-

tas sobre os detalhes nem demonstrará ansiedade 

ou curiosidade, tampouco agirá com gestos e 

expressões que possam aumentar a angústia da 

criança ou do(a) adolescente. 

Se a criança ou o(a) adolescente chorar du-

rante a conversa, o(a) profissional o(a) acolherá, 

confortará com um tom sereno e acolhedor, 

oferecerá água e um guardanapo de papel, o(a) 

deixará ciente de que ele(a) não tem culpa do 

ocorrido e que é corajoso(a) por estar relatando 

os fatos. Deve-se evitar confortar com contato 

físico. Expressões como “Isso não foi nada!”, 

“Não chore!” ou “Não precisa chorar!” jamais 

deverão ser utilizadas.

Após ouvir atentamente o relato da criança 

ou do(a) adolescente, sem interrupções, o(a) 

profissional deve perguntar com cuidado se ele 

comentou com outras pessoas sobre o suposto 

autor da violência ou se alguém de sua família 

sabe do caso. Explicará com linguagem simples 

– de acordo com a faixa etária da criança ou do(a) 

adolescente – sobre os direitos, as condutas que 

serão tomadas, e não fará promessas nem dirá 

que tudo vai ficar bem. 

Algumas poucas perguntas podem ser agre-

gadas às estratégias de proteção da criança do 

ou adolescente: 

• Se for um caso de abuso sexual e a criança 

ou o(a) adolescente não mencionar a tempo-

Art. 11. Na hipótese de o(a) profis-

sional da educação identificar ou a 

criança ou adolescente revelar atos de 

violência, inclusive no ambiente esco-

lar, ele deverá: 

I. acolher a criança ou o  

adolescente.

II.  informar à criança ou ao ado-

lescente, ou ao responsável 

ou à pessoa de referência, so-

bre direitos, procedimentos 

de comunicação à autoridade 

policial e ao conselho tutelar; 

III.   encaminhar a criança ou o(a) 

adolescente, quando couber, 

para atendimento emergen-

cial em órgão do sistema de 

garantia de direitos da criança 

e do(a) adolescente vítima ou 

testemunha de violência; e

IV. comunicar o Conselho Tute-

lar (BRASIL, 2018).

A seguir, oferecemos orientações para aco-

lhida quando a revelação ocorre de forma mais 

privada e individual e quando ocorre durante uma 

atividade coletiva.

4.1.1.  Revelação espontânea em 
âmbito individual

Nos casos em que o(a) profissional for pro-

curado(a) ou perceber interesse da criança ou 

do(a) adolescente em conversar individual e se-

paradamente, ele(a) deve acolhê-la(o) com zelo 

e cuidado, procurando um ambiente apropriado, 

reservado e seguro e fazer uma abordagem. 
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• O(A) profissional pode agregar alguma per-

gunta: “Você pode me dizer mais ou menos 

quando isso ocorreu?”. Importante destacar 

que vítimas de violência podem apresentar 

os fatos de forma não linear, ou seja, uma or-

dem lógica nos acontecimentos. Não se deve 

confundir a característica do discurso com 

fragilidade ou veracidade da informação. 

Mas, caso sejam mencionados múltiplos epi-

sódios, é bom saber qual ocorreu por último. 

Vale lembrar que crianças muito pequenas, 

menos de 7 anos, possuem noção relativa do 

tempo e pode ser necessário mencionar um 

evento, como, por exemplo: o dia de escola, 

no período da aula, no fim de semana. 

• Outra pergunta que pode ser agregada: 

“Alguém mais sabe que isto aconteceu ou 

está acontecendo?”.

• Olhar para a criança ou o(a) adolescente e 

reafirmá-lo(a): “[citar o nome da criança ou 

do(a) adolescente], você fez bem em me 

contar o que está acontecendo [ou que já 

aconteceu]. Muitas vezes, é preciso cora-

gem para contar para alguém. Contando, 

você pode ser ajudada(o). Gostaria de lhe 

dizer que nós, profissionais, temos o dever 

de informar à direção da nossa instituição 

[escola, unidade de saúde, equipamento da 

assistência social] e às autoridades o que 

está acontecendo ou o que aconteceu com 

você, para lhe proteger de tudo isso... O Con-

selho Tutelar, a Polícia e o juiz são as pessoas 

que podem ajudá-la(o) para que essas coisas 

parem de acontecer. É possível que o juiz lhe 

chame para perguntar mais detalhes do que 

aconteceu ou está acontecendo. Também 

[nome da criança ou do(a) adolescente], 

quero lhe informar que tudo o que você me 

contou só vai ser repassado para as pessoas 

que podem ajudá-la(o). Gostaria de lhe falar 

sobre a importância de você e sua família fi-

carem em contato com Conselho Tutelar e o 

CREAS [Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social] para conhecer melhor 

seus direitos e para o acompanhamento 

familiar. Vou falar isto para seu(sua) respon-

sável de confiança.”.

• Sempre é importante registrar se a revelação 

aconteceu na escola ou em outro local que 

não a residência da criança ou do(a) adoles-

cente. É fundamental que os profissionais 

avaliem se o responsável é protetivo ou não 

antes de comunicar a revelação. Como as 

situações de violência, muitas vezes, são 

praticadas por membro da família, avisá-la 

pode colocar a criança ou o(a) adolescente 

em mais risco. Caso se perceba que os res-

ponsáveis não são protetivos, é preferível que 

o Conselho Tutelar faça o contato com os res-

ponsáveis, e não a escola. Na notificação ao 

Conselho Tutelar, a escola deve pontuar por 

que avalia que os responsáveis não são pro-

tetivos e solicita que ele os notifique. “Mais 

uma vez você fez muito bem em dizer ... Você 

não teve culpa do aconteceu... Fique bem.”

Em seguida, deve-se certificar de que a 

criança ou o(a) adolescente esteja bem e acom-

panhá-lo(a) para sua próxima atividade e/ou ao 

encontro com a pessoa autorizada a buscá-lo(a) 

na escola. No caso de adolescente que volta so-

ralidade dos acontecimentos, é importante 

saber se algum evento tenha ocorrido no 

prazo de 72 horas para a realização dos pro-

tocolos de profilaxia.

Deve-se observar se deverão ser reali-

zadas as sorologias para Infecções Se-

xualmente Transmissíveis (ISTs), indi-

cação para gravidez, e as profilaxias. 

Importante lembrar que a anticon-

cepção de emergência pode ser usada 

até 120 horas após o evento de risco 

nas adolescentes que já menstruam.
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zinho(a) ou em grupo para casa, deve-se checar 

com ela(e) se você pode fazer algo mais para que 

chegue em casa com segurança. 

O(A) profissional que acolheu a revelação 

deve preencher o relatório em sua integralidade,  

conforme modelo aprovado pela instituição 

ou pelo município, e enviá-lo imediatamente, 

conforme fluxo estabelecido, para as autori-

dades competentes, de preferência por meio 

de um sistema de informação ou entrega física 

presencial. E-mails e mensagens de WhatsApp 

devem ser evitados ou, havendo necessidade, 

deve-se observar protocolos de segurança e 

preservação da identidade da criança ou do(a) 

adolescente e da família.

4.1.2.  Revelação durante 
atividades coletivas 

Campanhas e discussões de temas de vio-

lência sempre podem encorajar crianças ou ado-

lescentes a revelarem uma situação de abuso. Se 

isso ocorrer, o(a) profissional deve interromper a 

discussão do conteúdo, reconhecer e acolher a 

declaração da criança ou do(a) adolescente:

— Pessoal, vamos parar a discussão por um 

momento para ouvir a(o) colega.

Depois de ouvir sem interrupção, reafirmar: 

— Eu agradeço muito pelo fato de ter nos 

contado o que está se passando com você. É 

preciso ter muita coragem para relatar acon-

tecimentos tão sérios. Somos parte da rede de 

proteção de crianças e adolescentes de nossa 

cidade e vamos buscar a melhor forma de te 

ajudar. Podemos conversar um pouco mais 

sobre o que aconteceu com você? Podemos 

ir agora a uma sala separada ou podemos 

falar um pouco mais depois da aula. O que 

você acha melhor?

O(A) profissional deve trabalhar com os par-

ticipantes da atividade o respeito e a confidencia-

lidade do que aconteceu: 

— [Nome do aluno ou aluna] nos contou 

um fato muito importante da vida dele(a). 

Isso indica que ele(a) confiou em todos nós 

que estamos aqui. Por isso, precisamos ter 

muito respeito, mantendo o sigilo do que nos 

contou. O ECA afirma o direito da criança ou 

do(a) adolescente, vítima ou testemunha de 

violência, de ter sua identidade e privacidade 

preservadas. Só devem saber o que aconte-

ceu aqui as autoridades que podem ajudar a 

interromper a violência e responsabilizar a(s) 

pessoa(s) que a praticaram.

Se não ocorreram revelações espontâneas 

no coletivo, o(a) profissional pode criar opor-

tunidades para outras formas de manifestação. 

Por exemplo, na escola, uma das estratégias 

pode ser solicitar aos participantes da atividade 

para escreverem ou desenharem sobre o que 

aprenderam. Também o(a) profissional poderá 

se oferecer para ficar um pouco depois da ati-

vidade para trabalhar algum desconforto que a 

discussão tenha provocado. 

— Tenho um pequeno aviso: caso alguém 

queira conversar mais sobre o tema da ativida-

de, posso ficar aqui um pouco mais...

Se ficarem mais de um participante, o(a) pro-

fissional pode, primeiro, checar se eles querem 

conversar em conjunto ou privadamente. Em se-

guida, olhando para o participante que ficou para 

conversar, afirme: “Diga, [nome do participante]. 

Estou aqui para ouvir!”.

E, na sequência, reitera a acolhida menciona-

da anteriormente. 

4.2.  Fluxo de encaminhamento da 
criança ou do(a) adolescente 
após a revelação espontânea

• Caso o município possua um Centro de 

Atendimento Integrado (CAI), a criança ou 

o(a) adolescente deve ser encaminhado(a) a 

este local para o atendimento inicial e a ela-

boração do PAICA. Caso não possua, deve ser 

encaminhada(o) para o Centro de Referência 

Especializada em Assistência Social (CRE-

AS), e, caso também não possua, ao Centro 

de Referência em Assistência Social (CRAS). 
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• O relatório consubstanciado da escuta 

realizada durante a acolhida deverá ser 

compartilhado com o Conselho Tutelar e a 

Unidade Policial.

• O Conselho Tutelar deverá aplicar as medidas 

protetivas cabíveis de forma célere, entre as 

quais o acompanhamento da família ao CRAS. 

• Em geral, os conselheiros tutelares apoiam a 

criança ou o(a) adolescente e sua família para 

o atendimento inicial, que inclui o registro do 

Boletim de Ocorrência (BO) e a realização de 

estudo psicossocial, nos casos em que são 

necessários o atendimento de saúde emer-

gencial ao exame médico pericial. 

• A unidade policial dever solicitar ao Ministé-

rio Público que represente ao juiz a realização 

de uma audiência de antecipação de provas. 

A criança ou o(a) adolescente que fez uma 

revelação espontânea deverá ser chamada(o) 

a confirmar os atos revelados em audiência 

de depoimento especial judicial.

• O CREAS apoiará a execução do PAICA, inclu-

sive apoiando a família em todas suas intera-

ções com o Sistema de Justiça. 
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Caso um(a) profissional, que não seja uma 

autoridade competente (Polícia Civil, Conselho 

Tutelar, Polícia Militar e Ministério Público) para 

receber as denúncias, for procurado(a) por um 

membro da família, acompanhado pela criança 

ou pelo(a) adolescente que sofreu violência, 

ele(a) buscará ouvi-los separadamente. Se for 

adolescente, iniciar a conversa com ele(a); se for 

criança, iniciar a escuta pelo membro da família. 

5.1.  Script para conversa 
com membros da família 
acompanhados de criança 
com menos de 12 anos

— O(A) profissional, no caso de iniciar pelo 

membro da família – certificando-se de que ele é 

responsável, de segurança e não abusivo –, deve 

se dirigir à criança dizendo: “Gostaria de ouvi-los 

em separado ou um de cada vez. Posso começar 

com seu(sua) responsável? Você se incomoda 

de esperar ali fora, enquanto falo com ela(e)?”.

5. Procedimentos para acolhida de uma revelação 
realizada por familiares aos profissionais da rede de 
proteção e para as interações com a criança ou o(a) 

adolescente vítima ou testemunha

ATENÇÃO!

A solicitação para que a criança 

espere lá fora só poderá ser feita em 

um ambiente seguro, onde a criança 

fique acompanhada. Se isto não for 

possível, é melhor deixá-la no am-

biente e transferir a conversa com 

o responsável para outro ambiente.

— O(A) profissional, dirigindo-se para o(a) 

acompanhante, oferece ajuda: “O(A) senhor(a) 

aceita um copo de água? Então, você tem algo 

para falar comigo? Como posso ajudar? Estou 

aqui para lhe ouvir.”.

— Após ouvir atentamente e assentindo, 

para demonstrar que está compreendendo, po-

derá perguntar: “Você sabe me dizer quando 
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isso ocorreu?”, ou “Você se lembra se ela(e) 

mencionou quando ocorreu ou desde quando 

essas situações vêm ocorrendo?”. Caso sejam 

mencionados múltiplos episódios, é bom saber 

qual ocorreu por último. Este dado é importante 

para checar a necessidade de medidas profilá-

ticas. Ouça atentamente e, se puder, pedindo 

licença, tome nota. 

— Prosseguir a escuta, com a seguinte inda-

gação: “Ela(e) mencionou quem é que está pra-

ticando a violência?” (use o termo empregado 

pela criança ou pelo(a) adolescente no diálogo 

anterior). Caso a mãe ou o acompanhante não te-

nha fornecido dados para identificar o abusador, 

checar se os possui, como nome, idade aproxima-

da, parentesco e local de moradia. Estas pergun-

tas são importantes para identificar o acusado e 

antecipar provas. Ouça atentamente e registre. 

— Continuar a conversa, perguntando: “Você 

sabe se seu(a) [inserir o relacionamento] falou so-

bre o que está acontecendo para mais alguém?”. 

— Prosseguir com “É muito importante 

que a família busque ajuda. O(A) senhor(a) 

já comunicou o que está acontecendo às au-

toridades?” (Disque 100, Conselho Tutelar, 

Unidade Policial). 

— O(A) profissional deve reforçar ao membro 

da família o dever de comunicar o ocorrido às 

autoridades, mencionar os direitos da criança e 

do(a) adolescente e informar os próximos passos: 

“Gostaria de lhe dizer que nós, profissionais, 

temos o dever de informar à direção do nosso 

órgão [escola, unidade de saúde, equipamento 

da assistência social] e às autoridades o que está 

acontecendo ou o que aconteceu com sua(seu) 

filha(o), para que ela(e) seja protegida(o) e para 

que a violação pare de acontecer e não ocorra 

novamente. O Conselho Tutelar, a polícia e o 

juiz são as pessoas que podem atuar para que 

essas coisas parem de acontecer com sua(seu) 

filha(o) [ou colocar o parentesco]. É possível que 

o juiz a(o) chame para elucidar mais detalhes do 

que aconteceu ou está acontecendo. Sugiro que 

o(a) senhor(a) fique em contato com o Conselho 

Tutelar e o CREAS para conhecer os direitos da 

criança e do(a) adolescente vítima de violência, 

para esclarecer dúvidas, comunicar situações 

de risco e para o acompanhamento do caso. 

Leve com você os números do Conselho Tute-

lar e do CREAS.”.

Os profissionais devem orientar 

os familiares para que evitem fa-

zer perguntas para a criança ou 

o(a) adolescente, deixando que 

ela(e) fale espontaneamente. Re-

comendamos também aos pro-

fissionais não relatar os fatos na 

frente da criança, pois isso pode fa-

zer com que a outra pessoa indague 

à criança a fim de obter mais infor-

mações ou sanar sua curiosidade. 

Pode também criar falsas memó-

rias, na medida em que, ao contar 

do seu modo, a criança ou o(a) ado-

lescente adote as versões do adulto. 

— Prossiga a conversa: “Agora, se o senhor(a) 

não se importa, vou falar um pouco com su-

a(seu) filha(o).”

— Chame a criança, ofereça água e deixe-a 

confortavelmente sentada. 

— Inicie a conversa chamando-a pelo nome: 

“Olha, [nome], já conversei com sua(seu) [res-

ponsável de confiança não abusivo], ele(a) já me 

contou muito do que aconteceu com você, mas 

gostaria de saber se você tem algo a me dizer, 

algo que você queira falar comigo. Se tiver, estou 

aqui para lhe ouvir.”.

— Se a criança ou o(a) adolescente quiser falar 

– avise a ele(a) que, para não esquecer, tomará 

nota –, ouça atentamente sem interrupção. 

— Caso as informações permitam identi-

ficar o acusado e a data do ocorrido, cheque a 

necessidade de medidas profiláticas e de emer-

gência hospitalar.
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— Importante atentar-se para o fato de que, 

em caso de abuso sexual, a criança ou o(a) ado-

lescente deverá ser encaminhado(a) para a rede 

de saúde para a realização das sorologias para as 

ISTs e as profilaxias, se indicado. 

— O(A) profissional deverá comunicar à crian-

ça ou ao(à) adolescente, a exemplo do que foi feito 

ao membro da família, que ele(a) - o(a) profissional 

-  terá de relatar às autoridades o ocorrido, e que a 

criança ou o(a) adolescente poderá ser chamada(o) 

pelo juiz para fornecer mais detalhes da violação.

5.2.   Script para a conversa 
com membros da 
família acompanhados 
de um(a) adolescente 
(acima de 12 anos)

— No caso de se iniciar a escuta com a crian-

ça ou o(a) adolescente, o(a) profissional deve 

se dirigir ao acompanhante [acompanhante ou 

responsável de confiança não abusivo], dizendo: 

“Gostaria de ouvir você e sua(seu) [nome do 

responsável de confiança não abusivo] em se-

parado ou um de cada vez. Posso começar com 

você. O(A) senhor(a) se incomoda de esperar 

ali fora, enquanto falo com sua(seu) filha(o) 

[colocar parentesco]?”.

— Depois de oferecer água, aguardar que 

a(o) adolescente se sente. O(A) profissional 

iniciará a conversa. O script é parecido com o 

utilizado na conversa com a criança. “Oi, [nome 

do(a) adolescente], como vai? Como posso 

ajudar?”. Caso a(o) adolescente necessite de 

um tempo, espere. Caso ela(e) necessite de um 

incentivo, pode lhe perguntar se “Existe algo 

acontecendo com você que queira me contar? 

Estou aqui para ouvir”.

— O(A) profissional deve ouvir a(o) ado-

lescente atentamente, sem interrupções e sem 

questionamentos, sempre confirmando, anuindo 

de que está entendendo, tratando de tudo com se-

riedade e cuidado, sem fazer críticas nem apurar o 

caso. Também não fará perguntas sobre os deta-

lhes nem demonstrará ansiedade ou curiosidade. 

— Se o(a) adolescente chorar durante a con-

versa, o(a) profissional o(a) confortará com um 

tom sereno e acolhedor, oferecerá água e um guar-

danapo de papel, deixará ele(a) ciente de que não 

tem culpa do ocorrido e que é corajoso(a) por estar 

relatando os fatos. Evitar confortar com contato 

físico. Expressões como “Isso não foi nada!”, “Não 

chore!” ou “Não precisa chorar!” jamais deve-

rão ser utilizadas.

— Após ouvir atentamente o relato do(a) ado-

lescente, sem interrupções, o(a) profissional deve 

perguntar com cuidado se ele(a) comentou com 

outras pessoas sobre o caso e se sabem sobre o 

suposto autor da violência. Explicará com lingua-

gem simples, de acordo com a faixa etária do(a) 

adolescente, sobre seus direitos, as condutas que 

serão tomadas, e não fará promessas nem dirá 

que tudo vai ficar bem.

— Algumas poucas perguntas podem 

ser agregadas às estratégias de proteção 

do(a) adolescente:

• Se for um caso de abuso sexual e o(a) ado-

lescente não mencionar a temporalidade 

dos acontecimentos, é importante saber se 

algum evento ocorreu no prazo de 72 horas, 

para a realização dos protocolos de profilaxia 

(ver box no item 4.1.1.). O(A) profissional pode 

agregar algumas perguntas: “Você pode me 

dizer quando isso ocorreu?”. Caso sejam 

mencionados múltiplos episódios, é bom 

saber qual foi o último. 

• Outra pergunta pode ser: “Alguém mais está 

sabendo que isto aconteceu ou está aconte-

cendo, além do seu(a) [grau de parentesco 

da pessoa que está acompanhando ou res-

ponsável de confiança não abusivo]?”. 

• Olhar para o(a) adolescente e reafirmá-lo(a): 

“[citar o nome do(a) adolescente], você fez 

bem em contar isso que está acontecendo 

[ou que já aconteceu]. Muitas vezes, é preciso 

coragem para contar este fato para alguém. 

Mas, contando, você pode ser ajudado(a).

Preciso dizer que nós, profissionais, temos o 

dever de informar à direção do nosso órgão 

[escola, unidade de saúde, equipamento 
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da assistência social] e às autoridades o 

que está acontecendo ou o que aconteceu 

com você, para lhe proteger, para que isso 

pare e não ocorra novamente. O Conselho 

Tutelar, a Polícia e o juiz são as pessoas que 

podem atuar para que essas coisas parem de 

acontecer com você. É possível que o juiz lhe 

chame para perguntar mais detalhes do que 

aconteceu ou está acontecendo. Gostaria 

de falar sobre a importância de você e sua 

família ficarem em contato com o Conse-

lho Tutelar e o CREAS, para que conheçam 

seus direitos e recebam acompanhamento 

familiar. Vou falar sobre isso com seu(sua) 

acompanhante. [Nome do(a) adolescente], 

mais uma vez, você fez muito bem em di-

zer... Você não teve culpa do que aconteceu. 

Fique bem! Agora, posso falar um pouco com 

sua(seu) acompanhante, [nome da pessoa 

que está acompanhando ou responsável de 

confiança não abusivo]?”. 

— A conversa com os pais ou responsável 

segue o script mencionado anteriormente, em 

acompanhante da criança. Depois de acompa-

nhá-la até a sala, o(a) profissional se dirige ao(à) 

acompanhante e oferece ajuda: “O(A) senhor(a) 

aceita um copo de água? Olha, [Dona..., Senhor...], 

já conversei com sua(seu) filha(o), ela(e) já me 

contou um pouco do que aconteceu, mas gostaria 

de saber mais detalhes. O(A) senhor(a) pode me 

contar o que aconteceu ou o que está acontecen-

do? Estou aqui para ouvir.”.

— Ouça atentamente, anuindo para demons-

trar que está compreendendo. O(A) profissional 

poderá perguntar: “Você sabe me dizer quando 

isso ocorreu?”, ou “Você se lembra se ela(e) 

mencionou quando o abuso ocorreu ou desde 

quando vem ocorrendo?”. Caso sejam mencio-

nados múltiplos episódios, é bom saber qual foi o 

último. Esta pergunta é importante para checar a 

necessidade de medidas profiláticas. Ouça aten-

tamente e, pedindo licença, tome nota. 

— Prosseguir a escuta: “Ela(e) mencionou 

quem é que está praticando o abuso?”. Caso o(a) 

acompanhante não tenha mencionado dados que 

possam identificá-lo, checar se os possui, como 

nome, idade aproximada, parentesco e local de 

moradia. São informações importantes para a re-

alização da solicitação de antecipação de provas. 

Ouça atentamente e registre. 

— Continuar: “Você sabe se seu/sua [inserir 

o grau de relacionamento] falou sobre o que está 

acontecendo para mais alguém?”.

— Prosseguir: “É muito importante que a 

família busque ajuda. O(A) senhor(a) já comu-

nicou o que está acontecendo às autoridades”? 

(Disque 100, Conselho Tutelar, Unidade Policial).

— Caso a família ainda não tenha comunica-

do o fato, o(a) profissional deverá encorajá-la a 

fazê-lo, afirmando: “É importante o(a) senhor(a) 

comunicar o que está ocorrendo às autoridades 

competentes. Somente elas podem tomar medi-

das protetivas e também investigar os fatos. Veja 

algumas possibilidades: 

• Comunicar ao Disque 100. Basta ligar 

para 100. A denúncia pode ser realizada 

de forma anônima. 

• Ligar para o Conselho Tutelar. Leve com 

você os números...”.

— O(A) profissional deve informar ao membro 

da família o seu dever de comunicar o ocorrido às 

autoridades, mencionar os direitos das crianças 

ou adolescentes e comunicar os próximos passos: 

“Gostaria de lhe dizer que nós, profissionais, 

temos o dever de informar à direção do nosso 

órgão [escola, unidade de saúde, equipamento 

da assistência social] e às autoridades o que 

está acontecendo ou o aconteceu com sua(seu) 

filha(o), para que ela(e) seja protegida(o) e para 

que a violação cesse. O Conselho Tutelar, a Po-

lícia e o juiz são as pessoas que podem atuar. É 

possível que o juiz a(o) chame para elucidar mais 

detalhes do que aconteceu ou está acontecendo. 

Sugiro que o(a) senhor(a) fique em contato com 

o Conselho Tutelar e o CREAS para conhecer os 

direitos da criança ou do(a) adolescente vítima 

ou testemunha de violência e para o acompanha-

mento familiar. Uma vez mais, quero dizer que 

vocês fizeram muito bem em me contar o que 

aconteceu... Fique bem e, se eu puder ajudar em 

algo mais, estou sempre à disposição.”. 
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É importante lembrar aos familia-

res a importância de não dialogar 

ou tocar ativamente no assunto 

da violência com a criança ou o(a) 

adolescente, explicando que pos-

sivelmente ele(ela) falará sobre 

isso no local adequado e seguro, 

com dia e horário agendados, 

na presença de um(a) profissio-

nal capacitado(a).

— É importante assegurar que o(a) adolescen-

te e o membro da família farão um retorno seguro 

para casa, onde permanecerão em segurança. 

Quando houver qualquer indício de que estarão 

em situação de risco, informem imediatamente ao 

Conselho Tutelar e/ou à Unidade Policial. 

— O(A) profissional que realizou estas escutas 

deve preparar um relatório sobre a escuta e sobre 

a situação de violência contra o(a) adolescente. 

Lembre-se de aspectos importantes: descreva 

separadamente o que ouviu do(a) adolescente e 

do membro familiar. Busque fazer o relatório da 

forma mais literal possível, usando as palavras na 

forma dita pelos interlocutores. Não inferir juízo 

de valor. Encaminhe o relatório para a direção de 

sua unidade ou órgão, para que seja anexado ao 

comunicado de situação de violência ao Conselho 

Tutelar e/ou à Unidade Policial.
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6. Procedimentos para acolhida de uma 
revelação realizada por pares, amigo ou colega 

da vítima, aos profissionais da rede de proteção 

Caso algum(a) profissional seja procurado(a) 

por um(a) colega da criança ou do(a) adolescente 

que sofreu violência, o(a) acolha, procurando um 

ambiente reservado e seguro, tendo o cuidado 

necessário na abordagem. Para isso, apresenta-

mos uma sugestão: “[Nome da criança ou do(a) 

adolescente], como vai? Você tem algo para falar 

comigo? Estou aqui para ouvir!”.

Após ouvir atentamente, anuindo para de-

monstrar que se está compreendendo, poderá 

perguntar: “Você sabe se seu(a) colega falou o que 

está acontecendo para mais alguém? Caso não 

tenham sido mencionados dados que possam 

identificar o acusado, checar se ele(a) os possui. 

Ele(a) mencionou quem é que está praticando es-

ses atos?” (usar a expressão utilizada pela criança 

ou pelo(a) adolescente). Aguarde a resposta. 

Realizar mais uma pergunta: “Você se lembra 

se foi mencionado quando ocorreu ou desde 

quando estão ocorrendo os abusos?”.

O(A) profissional deve informar que ele(a) tem 

o dever legal de comunicar o fato às autoridades 

e que, para isso, vai comunicar o fato à direção de 

sua unidade. Caso a(o) colega diga que a vítima lhe 

pediu segredo, o(a) profissional pode argumentar: 

“[Nome da colega], entendo que sua(seu) amiga(o) 

tenha pedido para guardar segredo, e que você só 

está me contando por preocupação com ela(e); 

do contrário, você manteria este fato em segredo. 

Contudo, manter isto em segredo não vai ajudar 

que pare de acontecer. Além disso, nós, profissio-

nais, temos o dever de comunicar às autoridades 

fatos como estes. Gostaria de lhe assegurar que 

o seu nome não será revelado e o que me disse 

só será repassado para aqueles profissionais que 

podem atuar e fazer com que isto cesse. Somente o 

Conselho Tutelar, a Polícia e o juiz podem fazer com 

que as violações parem de acontecer e sua(seu) 

amiga(o) ou colega fique protegida(o).”. 

Continue: “É muito importante que ela(e) 

mesma(o) ou a família dela(e) busque ajuda. 

Você poderia encorajá-la(o) a buscar ajuda. Veja 

algumas possibilidades: 

• Comunicar ao Disque 100. Basta ligar 

para 100. A denúncia pode ser realizada 

de forma anônima. 

• Vir aqui falar comigo, se ela(e) quiser... Po-

demos orientá-la(o) sobre como a escola 

pode apoiá-la(o). 

• Ligar para o Conselho Tutelar. Leve com 

você os números...

• Procurar alguém da família que ela(e) 

tenha confiança.”.
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Caso a criança ou o(a) adolescente vítima 

queira conversar com o(a) profissional da rede de 

proteção, o depoimento deve ser tratado como 

revelação espontânea e adotar os procedimentos 

apontados anteriormente. 

Caso o(a) profissional da rede avalie que 

encontra circunstâncias favoráveis para realizar 

a abordagem da criança ou do(a) adolescente, ja-

mais deve informar quem realizou o comunicado 

e muito menos ir direto no objeto deste comuni-

cado. Deve-se evitar, assim, o “Ouvi dizer que você 

está sendo abusado(a)...”. O script recomendado 

é: “Olá, [chamar pelo nome], como vai? Pode-

mos conversar um pouquinho? Estamos um pou-

co preocupados com você [apontar os motivos 

desta preocupação]. Está acontecendo algo que 

queira me contar? Posso lhe ajudar em algo?”. 

Se a criança ou o(a) adolescente relatar algo, 

o(a) acolha na modalidade que se é realizada para 

a revelação espontânea e limite os questionamen-

tos ao mínimo necessário. 

Se a criança ou o(a) adolescente não relatar, 

mas der sinais de tristeza, ansiedade ou medo, 

o(a) profissional pode perguntar: “[Chamar pelo 

nome], gostaria de conversar com alguém que 

você confie sobre minhas preocupações com 

você. Tudo bem, para você?”. Em caso afirmativo, 

perguntar: “Com quem eu poderia falar?”.

Lembrar de sempre agradecê-la(o) e 

se assegurar de que volte e permaneça em 

casa, em segurança. 

Contatar ou não os responsáveis da vítima 

é uma difícil decisão. Ela só deve ser tomada 

quando os profissionais tiverem segurança de 

que seu responsável não é o potencial autor das 

violências. Nos casos em que a situação demande 

um aviso à família – como situação de risco –, a di-

reção da unidade pode optar em contatar a famí-

lia, sempre tomando o cuidado de conversar com 

o membro da família que exerce papel protetivo.

Se as condições permitirem, a conversa 

deverá ser pessoalmente. No caso de enviar 

mensagens – seja por e-mail, seja WhatsApp, 

seja bilhetes na agenda –, tomar o cuidado para 

não antecipar motivos ou mencionar aspectos 

que possam criar situações de pressão sobre 

a família ou sobre a criança. Pode ser dito algo 

como “Senhor(a) [nominar], como tem passado? 

É possível o(a) senhor(a) vir até a escola para 

termos uma conversa de acompanhamento da 

participação do(a) [nome] nas atividades?”. 

Se o(a) responsável manifestar aflição, busque 

acalmá-lo(a): “Não precisa se preocupar. São 

procedimentos de rotina da escola. Se puder vir 

aqui... [combinar data e horário]”. 

Durante a conversa, conduza o diálogo de 

forma aberta: “[nome do responsável], como o(a) 

senhor(a) está passando?”. Utilizar algum “quebra-

-gelo”, como comentário sobre o tempo, oferta de 

um copo d’água ou café. Começar pelos aspectos 

positivos: “Seu (Sua) filho(a) é um(a) bom(boa) 

aluno(a) e tem participado muito bem das ativida-

des escolares. Contudo, estamos um pouco preo-

cupados com alguns aspectos... Chegou ao nosso 

conhecimento, e não podemos revelar a fonte, de 

estar acontecendo [relatar o fato, oferecendo o 

mínimo de informação para caracterizá-lo, porém 

sem oferecer todos os detalhes ouvidos]. O(a) se-

nhor(a) tem conhecimento de algo?”.

ATENÇÃO! 

No caso de Povo ou Comunidade Tra-

dicional (PCT), o(a) responsável poderá 

ser alguém da família extensa, com re-

lações de parentesco consanguíneo ou 

por afinidade, além de outras pessoas 

com funções de cuidador(a) e com res-

ponsabilidades culturalmente estabe-

lecidas. Esta observação cabe a todos 

os scripts deste guia quando se tratar de 

criança ou adolescente vítima ou teste-

munha de violência pertencente a PCT.
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Caso o responsável relate alguma situação 

de violência: “O(a) senhor(a) quer me falar algo 

mais sobre o que está acontecendo com ele(a)?”. 

Se, após o relato livre, o responsável não tiver 

informado dados que permitam identificar o 

potencial autor da violência, o(a) profissional 

deve perguntar: “O(A) senhor(a) sabe quem 

praticou ou ainda pratica os abusos?”. É sempre 

importante saber o nome, o local de residência e 

o parentesco com a vítima. 

Se for violência sexual, a data das ocorrên-

cias é importante para fins de profilaxia. Por isso, 

deve-se perguntar: “O(A) senhor(a) sabe quando 

isso aconteceu?”. Lembre-se de que se for mais de 

um episódio, deve-se perguntar a data do último. 

Caso a família ainda não tenha comunicado 

o fato, o(a) profissional deverá encorajá-la a fa-

zê-lo, afirmando: “É importante o(a) senhor(a) 

comunicar às autoridades o que está ocor-

rendo. Somente elas podem tomar medidas 

protetivas e investigar os fatos. Veja algumas 

possibilidades:  

• Comunicar ao Disque 100 – basta ligar 

para 100. A denúncia pode ser realizada 

de forma anônima. 

• Ligar para o Conselho Tutelar. Leve com 

você os números...”.

A família deverá ser informada pelo(a) pro-

fissional de que ele(a) tem obrigação – por se 

tratar de criança ou adolescente – de comunicar 

o ocorrido às autoridades, que elas possuem di-

reitos especiais e quais serão os próximos passos: 

“Gostaria de lhe dizer que nós, profissionais, 

temos o dever de informar à direção do nosso 

órgão [escola, unidade de saúde, equipamento 

da assistência social] e às autoridades o que 

está acontecendo com seu(sua) filho(a), para a 

protegê-lo(a) de tudo isso, para cessar a violação 

e para que ela não ocorra novamente. O Conse-

lho Tutelar, a Polícia e o juiz são as pessoas que 

podem atuar para que essas coisas parem de 

acontecer. É possível que o juiz lhe chame para 

perguntar mais detalhes do que aconteceu ou 

está acontecendo. Sugiro que o(a) senhor(a) 

fique em contato com Conselho Tutelar e o 

CREAS para conhecer os direitos de crianças e 

adolescentes vítimas de violência e para o acom-

panhamento familiar. Uma vez mais, quero dizer 

que vocês fizeram muito bem em me contar o 

que aconteceu. Fique bem! Se eu puder ajudar 

em algo mais, estou sempre às ordens.”.

Para comunicar o fato às autoridades, o(a) 

profissional deve elaborar um relatório, por escri-

to, com o maior número de detalhes possível, dis-

tinguindo as falas da(o) colega, da própria vítima 

e do membro da família ou acompanhante, sem 

emitir juízo de valores ou interpretações. De pos-

se do comunicado, a direção da unidade reunirá 

alguns dados de identificação do potencial agres-

sor e enviará ao Conselho Tutelar e/ou Unidade 

Policial. Lembrando do princípio da celeridade 

nos casos de violência: 

• Se o caso foi trazido por um(a) colega da 

potencial vítima, o(a) profissional deve ouvir 

atentamente e informá-lo(a) sobre os proce-

dimentos que deverá tomar. 

• O relato, em si, pode servir para o comunica-

do às autoridades. 

• Caso as circunstâncias recomendem e se te-

nha oportunidade de conversar com a supos-

ta vítima, fazê-lo de acordo com o princípio 

do questionamento mínimo e com os scripts 

enunciados anteriormente. 

• O(A) profissional deve procurar a família 

para conversar sobre os fatos relatados e 

as providências a serem tomadas somente 

quando tiver certeza de que vai contatar um 

membro protetor.

• Para o membro da família e para a(o) colega, 

se for um(a) adolescente, depois de escutar 

seu relato sem interrupção, o(a) profissional 

pode fazer perguntas para garantir que a in-

formação esteja completa: tipo de violência, 

última vez que ocorreu, potencial agressor, 

relacionamento com a vítima, se moram na 

mesma casa, se a criança ou o(a) adolescente 

já contou para alguém mais. 
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7. Casos de SUSPEITA: as interações com 
crianças ou adolescentes e suas famílias

7.1.  Suspeita detectada por meio 
de sinais observados

Os profissionais da rede de proteção deve-

rão ser capacitados em métodos e técnicas de 

identificação de sinais de violência praticados 

contra a criança ou o(a) adolescente – ver Guia de 

Referência da Childhood Brasil (SANTOS; IPPO-

LITO, 2020) e “Linha de cuidado para a atenção 

integral à saúde de crianças, adolescentes e suas 

famílias em situação de violência” (BRASIL, 2010)6 

–, tais como: apatia em relação às atividades es-

colares, afastamento dos colegas, indisposição 

para brincadeiras, atitudes agressivas, marcas 

no corpo, comportamento sexualizado que não 

esteja de acordo com a idade, mudança repentina 

de comportamento, baixo desempenho escolar, 

dificuldade de aprendizagem, baixa frequência 

escolar, baixa estima, perda de apetite, compul-

são alimentar, relatos de pesadelos constantes, 

demonstração de medo repentino ou sem ex-

plicação, descontrole da urina ou fezes ou se 

já fugiu de casa.

É importante observar que as meninas 

podem apresentar sinais diferentes dos meninos, 

como também as crianças e os(as) adolescentes 

com deficiência.

A abordagem sugerida para esses casos é 

encontrar um momento apropriado em que o 

aluno esteja sozinho, aproximar-se com postura 

e fala acolhedora. 

Segue uma sugestão de fala: “[Nome da 

criança], como você está? Notei seu olhar triste 

[ou mencionar outros sinais] ... Tem algo te pre-

ocupando? Algo que você gostaria de conversar 

comigo ou com outra pessoa? Ou tem algo que 

eu possa fazer para te ajudar?”.

Caso a criança ou o(a) adolescente fale sobre 

alguma situação de violência, adotar os pro-

cedimentos utilizados para os casos de reve-

lação espontânea. 

Caso a criança ou o(a) adolescente não diga 

o que está acontecendo e apresente um compor-

tamento tenso, ansioso ou dê sinais de que está 

6. Disponível em: bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/linha_cuidado_criancas_familias_violencias.pdf. Acesso em: 25 mar. 2023.
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com medo, o membro da comunidade escolar 

não deve realizar perguntas ou constrangê-lo(a): 

“[Nome], quero te dizer que pode contar comigo, 

se eu puder ajudá-lo(a) de alguma forma. Posso 

falar dessa minha preocupação com você para 

alguém da sua família?”. Fazer um gesto concre-

to acompanhando a criança ou o(a) adolescente 

até a próxima atividade ou até o local de entrada 

ou saída da escola, certificando-se de que ele(a)

estará com um acompanhante confiável. 

Se o caso for preocupante, mas as evidências 

não tão claras, a direção da unidade de serviço 

pode, em primeiro lugar, colher informações na 

rede de proteção (Assistência Social, Conselho Tu-

telar e outros) e também contatar a família, desde 

que tenha a certeza sobre a identificação de um 

membro que exerce papel protetivo e não corra 

o risco de contatar o potencial ofensor. É sempre 

melhor conversar pessoalmente, com exceção de 

tempos de pandemia ou grande distância entre 

a unidade e a residência da família. Caso enviem 

mensagens – seja por e-mail, seja por WhatsApp, 

seja por bilhetes na agenda –, tomem o cuidado 

para não antecipar os motivos ou mencionar as-

pectos que possam criar situações de pressão so-

bre a família ou sobre a criança ou o(a) adolescente. 

Pode ser dito algo como: “Senhor(a) 

[nome], como tem passado? É possível o(a) 

senhor(a) vir até a/ao [escola, CRAS, CREAS] 

para termos uma conversa de acompanha-

mento sobre a participação do(a) [nome] na 

escola?”. Se a pessoa manifestar apreensão, 

buscar acalmá-la: “Não precisa se preocupar. 

são procedimentos de rotina, de prevenção. 

Se puder vir para conversarmos... [combinar 

data e horário]”. 

Durante a conversa com o(a) responsável, 

deve-se conduzir o diálogo de forma aberta: 

“Senhor(a) [nome do responsável], como está 

passando?”. Utilizar algum “quebra-gelo”, como 

comentário sobre o tempo, oferta de um copo 

d’água ou café. Começar pelos aspectos positivos: 

“Seu(sua) filho(a) é um(a) ótima criança. Em 

geral, participa bem e se relaciona bem com as 

outras crianças e adolescentes. Ultimamente, os 

profissionais estão um pouco preocupados com 

[descrever alguns sinais]. O(a) senhor(a) notou 

algo de diferente no comportamento dele(a)? 

Gostaria de saber um pouco sobre como ele(a) 

está se comportando em casa.”. Após isso, deve-

-se ouvir o relato do responsável sem interrupções 

ou questionamentos. 

Caso ele relate alguma situação de violência: 

“O(a) senhor(a) quer me falar algo mais sobre 

o que está acontecendo com ele(a)?”. Embora 

saber o tipo de violência e quem a pratica seja 

importante, se a pessoa não mencionar, deve ser 

evitado este tipo de detalhamento, pois isso será 

feito pelas autoridades responsáveis pela investi-

gação e judicialização do caso.

Caso os procedimentos de sondagem não 

resultem em revelação da situação de violência 

e ainda assim persistirem dúvidas baseadas em 

um conjunto de evidências, a direção da unida-

de de serviço deverá registrar todos os detalhes 

colhidos e realizar um comunicado ao Conselho 

Tutelar para aplicação da medida protetiva cabí-

vel, o encaminhamento da família ao CRAS, para 

a realização do estudo psicossocial e acompanha-

mento sociofamiliar. O Conselho Tutelar poderá 

encaminhar o caso para a unidade policial para 

investigações concomitantes, desde que não en-

volva a oitiva da criança neste momento em que 

se trata de caso de suspeita. 

IMPORTANTE! 

A busca e o intercâmbio de informa-

ções na rede de proteção e estudos 

de casos podem ser ferramentas ex-

tremamente úteis, particularmente 

nos casos de suspeitas.
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7.2.  Suspeita gerada por  
rumores na escola, 
unidades de serviços  
da rede de proteção  
e redes sociais da internet

Caso o membro da comunidade escolar ou 

da rede de serviços de saúde ou de assistência 

social escute rumores sobre violência relacionada 

a alguma criança ou algum(a) adolescente, deve 

tomar as seguintes providências: 

• Informar a direção da unidade de serviço da 

rede de proteção e combinar estratégias de 

encaminhamento do caso em consulta com o 

Conselho Tutelar e/ou Unidade Policial.

• Aproximar-se dele(a), com discrição, a fim de 

observar a existência de outros sinais, agindo 

com zelo e cuidado.

• Buscar criar uma ambiência de proteção, 

podendo ser uma atividade transversal que 

possibilite a abertura ao diálogo e à revela-

ção espontânea, como uma palestra, uma 

oficina ou provimento de informações sobre 

serviços existentes. Essas atividades devem 

ser realizadas de maneira cuidadosa, para 

não representar “mensagens indiretas” para 

a suposta vítima. 

• A decisão sobre abordar ou não a supos-

ta vítima e/ou sua família deve ser rapi-

damente avaliada. 

Se os rumores indicam que a suposta víti-

ma está sendo colocada em situação de risco, 

ameaçando sua integridade física, psicológica, 

sexual ou moral, é importante entrar em con-

tato imediato com os familiares responsáveis, 

tomando o cuidado para não acionar o suposto 

autor da violência. Embora a pessoa que repas-

sou o rumor possa se sentir traída, devemos 

nos lembrar de que o bem-estar da criança ou 

do(a) adolescente é mais importante. A lealdade 

demonstrada ao priorizar a segurança de uma 

pessoa pode contribuir para reatar o senso de 

confiança entre as partes. 

O diálogo pode seguir na seguinte direção: 

“Senhor(a), boa tarde! Como está passando? 

Me perdoe, mas vou direto ao ponto da nossa 

conversa. Gostaria de manifestar minha preocu-

pação com seu(sua) filho(a) [ou outra relação de 

parentesco]. Chegou ao nosso conhecimento... 

[relatar o fato oferecendo o mínimo de infor-

mação para caracterizá-lo, porém sem oferecer 

todos os detalhes ouvidos]. O(a) senhor(a) to-

mou conhecimento desse tipo de comentário? 

Tem algo que o(a) senhor(a) queira compartilhar 

conosco para ajudar a proteger seu(a) filho(a)?”.

Se o rumor relativo à criança aparentemen-

te não a coloca em situação de risco, a unidade 

de serviços pode contatar os responsáveis pela 

criança e realizar a conversa semelhante à men-

cionada anteriormente. 

Ainda sobre esta criança, se ela aparentemen-

te não está em risco, os profissionais da unidade 

de serviço podem checá-la para saber se tem 

conhecimento dos rumores, se eles procedem ou 

não e como a escola pode ajudá-la para fazê-los 

cessar, ou cessar a violência – caso ela realmente 

esteja ocorrendo. 

Observe todas as dicas dadas anteriormente 

sobre o local da escola e o modo de encaminhar 

a conversa ou escuta especializada. O diálogo 

poderia ser conduzido da seguinte maneira: 

“[Nome], como vai? Como está indo seu semes-

tre e a atividade da qual participa? Me perdoe, 

mas vou direto ao ponto. Gostaria de manifes-

tar uma preocupação sobre uma informação 

que chegou ao nosso conhecimento... [narrar 

fatos oferecendo o mínimo de informação para 

caracterizá-lo, porém sem oferecer todos os 

detalhes ouvidos]”. Se o(a) adolescente quiser 

saber de quem soube e reconhecer a importância 

da pergunta, continuar: “Entendo que saber isso 

pode ser importante para você. Posso saber por 

quê?”. Se o(a) adolescente não responder e, ainda 

assim, quiser saber quem contou, uma opção é 

ser direto: “Infelizmente, não posso revelar, mas 

reafirmo que o mais importante é a sua proteção. 

Está acontecendo algo que devemos saber?”. 
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Deve-se sempre lembrar de ouvir sem in-

terrupções, evitar toques físicos, acompanhar 

o(a) adolescente até sua próxima atividade e 

assegurar que chegue seguro(a) em casa, mes-

mo que tenha que solicitar ajuda imediata do 

Conselho Tutelar. 

Havendo revelação, seja do membro fa-

miliar, seja da criança ou do(a) adolescente, 

adotar os procedimentos mencionados no item 

“revelação”, e mesmo não havendo, os fatos pre-

cisam chegar ao conhecimento das autoridades 

(Conselho Tutelar, Segurança Pública, Ministério 

Público etc.), por meio de um relatório detalhado 

entregue pelo entrevistador à direção da unida-

de de serviço da rede de proteção. A direção da 

unidade de serviço da rede de proteção avaliará 

a situação apresentada no formulário padrão 

integrado e comunicará oficialmente ao Con-

selho Tutelar, à Delegacia de Polícia, e poderá 

acionar o Disque 100.

7.3.   Sínteses dos procedimentos 
a serem adotados

É importante lembrar que suspeitas não 

verificadas podem levar a consequências graves, 

e suspeitas infundadas podem trazer consequên-

cias desastrosas para as pessoas acusadas. 

A escuta realizada não deve cruzar a barreira 

do diagnóstico. Todos os profissionais devem ze-

lar pela proteção da criança ou do(a) adolescente, 

mas o papel de averiguar se o que está acontecen-

do é uma violência tipificada na Lei nº 13.431/2017 

e no Código Penal é do sistema de segurança e 

justiça. As unidades policiais não devem, como 

primeira medida, indagar à criança ou ao(à) ado-

lescente sobre a suspeita, mas cooperar com o 

Conselho Tutelar, para que ele(a) sejacolocado(a)

em uma atmosfera protetiva, e, assim, possa rela-

tar eventuais episódios de violência. 

A estratégia geral é colocar de imediato 

a   criança ou o(a) adolescente em um contexto 

protetivo sem realizar perguntas diretas sobre a 

ocorrência de um potencial ato de violência. Os 

procedimentos gerais são os seguintes: 

• Certificar-se de que existe um conjunto de 

sinais que justifiquem uma provável situa-

ção de violência – cheque o Guia de Refe-

rência (SANTOS; IPPOLITO, 2020). Apenas 

um sinal não é suficiente para indicar a po-

tencial violência. 

• Realizar os procedimentos de sondagens da 

criança ou do(a) adolescente, mencionados 

anteriormente – manifestando a preocupa-

ção e oferecendo ajuda. Caso a criança ou o(a) 

adolescente revele, utilize os encaminhamen-

tos previstos para a revelação espontânea. 

• Identificar quais são as pessoas de confiança 

com as quais se possa conversar sobre os 

sinais observados. 

• Caso o(a) profissional observe, na criança 

ou no(a) adolescente, medo, ansiedade ou 

nervosismo, pergunte se pode falar com um 

adulto de confiança sobre as preocupações 

que estamos tendo com ela(ele). 

• Buscar conversar com um adulto protetor e 

de confiança sobre suas preocupações, as-

segurando-se de que ele não seja o potencial 

autor de violência.

• Elaborar um relatório detalhado, se mantida 

a suspeita, distinguindo o que ouviu em cada 

uma das escutas, sem manifestar juízo de 

valores, e encaminhar ao Conselho Tutelar. 

• Aplicar medida de proteção imediata – os 

Conselhos Tutelares devem ser orientados 

a aplicar uma medida de acompanhamento 

da criança ou do(a) adolescente por uma 

das unidades do SUAS – CRAS e CREAS. Nos 

casos suspeitos de violência contra a criança 

ou o(a) adolescente, a situação deverá ser 

avaliada sistematicamente. O histórico e a 

presença de um ou mais sinais de alerta re-

metem a uma avaliação integral da situação, 

podendo afastar ou manter a suspeita – ver 

Guia de Referência da Childhood Brasil (SAN-
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TOS; IPPOLITO, 2020) e “Linha de cuidado 

para a atenção integral à saúde de crianças, 

adolescentes e suas famílias em situação de 

violência” (BRASIL, 2010).7

Para isso, caso o município conte com Comitê 

de Gestão da rede colegiada de cuidado e atenção 

de criança e adolescentes vítimas ou testemunhas 

de violência instalado e atuante, os profissionais 

da rede de proteção podem se valer de estudos de 

caso no âmbito deste Comitê. Na impossibilidade, 

o Conselho Tutelar deve identificar uma pessoa 

responsável – que não seja o potencial autor da 

violência – para conversar, buscar informações 

adicionais e informar sobre a medida protetiva. 

Abordar os pais e os responsáveis, seguindo os 

padrões éticos do acolhimento. Caso a criança 

ou o(a) adolescente esteja acompanhado(a),prio-

rizar a conversa em separado com os pais ou 

acompanhante e, somente se necessário, realizar 

o atendimento da criança ou do(a) adolescente, 

valorizando o acolhimento, a escuta e o diálogo.

No decorrer do atendimento, será avaliada a 

gravidade da situação – a enquadrando nas prio-

ridades legais e ocorrência no período das últimas 

72 horas, observando se deverão ser realizadas as 

sorologias para ISTs, indicação para contracepção 

de gravidez, e as profilaxias (ver box na seção 

4.1.1). Mantendo-se a suspeita, deve-se acionar 

a rede de proteção e as medidas protetivas per-

tinentes, incluindo a orientação aos familiares. 

As estratégias podem seguir a orientação cita-

da anteriormente. 

• Iniciar a investigação policial. De posse do 

relatório sobre a situação de suspeita de 

violência, iniciar a investigação policial, com 

adultos de referência – que não sejam os su-

postos agressores – e sem ouvir a criança ou 

o(a) adolescente. 

• Se, durante esse processo, a criança ou o(a) 

adolescente revelar, proceder como nos ca-

sos de revelação espontânea. 

• Proceder como nos casos de denúncia quan-

do alguns membros da família prestarem 

algum tipo de informação sobre ocorrências 

de situações de violência: (1) registro do BO; 

(2) solicitação da antecipação de provas; e (3) 

estabelecimento do inquérito policial.

• Ouvir, como último recurso, a criança ou 

o(a) adolescente por meio de depoimento 

especial policial, caso não se tenha obtido 

revelação e continuem existindo fortes evi-

dências de violência. 

• Prosseguir com a investigação (inquérito), a 

denúncia e o procedimento judicial. 

7.  Disponível em: bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/linha_cuidado_criancas_familias_violencias.pdf. Acesso em: 26 mar. 2023.
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Foto: Shutterstock
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8. As interações com crianças e adolescentes 
nos casos de flagrante delito 

Caso o(a) profissional da rede presencie a 

prática de violência contra criança ou adoles-

cente ou tome conhecimento do ocorrido logo 

após a prática, deve-se assegurar que ela receba 

proteção imediata. 

8.1.   Acolhimento da criança 
e do(a) adolescente em 
momento de flagrante

Recomendações gerais:

• O(A) profissional – técnico(a) ou agente policial 

– acolherá a criança ou o(a) adolescente. Sua 

conduta deve ser amigável e o tom de voz 

ameno. Lembrando que é importante evitar 

tocar na criança ou no(a) adolescente, uma 

vez que ela(e) pode estar assustada(o) e resis-

tente a um contato mais próximo de pessoa 

desconhecida, bem como pela necessidade 

de preservar todos os vestígios do ato.

• No caso em que o(a) profissional presencie a 

prática delituosa, deve agir imediatamente 

para que cesse, afastando a criança ou o(a) 

adolescente do(a) autor(a) e, sempre que 

possível, levando-a(o) para um espaço re-

servado e seguro. 

• Caso haja mais de um(a) profissional pre-

sente, apenas um deles deve se dedicar ao 

contato direto com a criança ou o(a) adoles-

cente, levando-a para um espaço seguro e 

de acolhimento. Os demais devem oferecer 

apoio a este(a) profissional, realizando as 

demais providências necessárias.

• Tendo em vista que a situação de flagrante 

é um momento de crise e tensão, que pode 

desencadear comportamentos e emoções 

diversas, é importante utilizar técnicas de 

intervenção que auxiliem a vítima a lidar com 

o momento, entre elas:

1. Iniciar o contato de forma compassiva  e  

não invasiva.

2. Prover segurança e conforto físico – neces-

sidades que requerem satisfação prioritária.

3. Estabilizar as emoções da pessoa – escuta 

ativa, aconselhar, distrair, orientar.

Veja o script recomendado:

• A ação imediata, tomada pelo(a) profissional 

(agente policial, profissionais da educação, 

conselheiro(a) tutelar ou profissionais de 

outros segmentos) que primeiro chegar ao 

local do flagrante, deverá ser a contenção 
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da crise – seja criança ou adolescente desa-

companhado(a), seja acompanhado(a) dos 

responsáveis ou genitores. O(A) profissional 

deverá primeiramente estabelecer contato 

visual com ele(a) – ficando na mesma altura –, 

evitando toques e indagações sobre o que 

está acontecendo, e imediatamente tentar 

acalmá-lo(a): “Olá! Meu nome é [nome do(a) 

profissional]. Estou aqui para te ajudar. Va-

mos buscar um lugar confortável para você 

ficar. Você deseja uma água?”.

Observação: se o(a) profissional estiver 

acompanhado(a) de um(a) colega de traba-

lho, ambos devem se apresentar à criança ou 

ao(à) adolescente.

• Chegando ao local, confortável e seguro, o(a) 

profissional deverá se dirigir diretamente à 

criança ou ao(à) adolescente e acalmá-lo(a): 

“Gostaria de dizer que você não tem culpa 

pelo que aconteceu.”*.

*Se a criança ou o(a) adolescente estiver 

desacompanhado(a) de responsável legal ou 

genitor, completar dizendo: “Vou ficar com 

você e vamos esperar juntos uma pessoa 

de sua confiança. Qual adulto devo chamar 

para vir ficar com você?”.

Observação: se a criança/o(a) adolescente 

estiver desacompanhado(a), é importante 

chamar mais de um adulto da confiança, 

para evitar a ida da vítima até uma delegacia 

de polícia registrar o BO, caso o atendimento 

inicial não conte com o serviço sendo ofere-

cido no mesmo local. Se houver mais de um 

responsável, acompanhante ou genitor, o 

atendimento inicial prossegue, enquanto um 

dos adultos registra o BO. 

• Caso a criança ou o(a) adolescente esteja 

acompanhado(a) de responsável ou genito-

res, continuar o diálogo, como a seguir: “Em 

situações como a que aconteceu com você, 

somos orientados a te acompanhar até um 

atendimento médico e chamar* (...)”.

*Se o(a) profissional responsável pelo aten-

dimento for do segmento da Educação ou 

outro, continuar a frase com: “a Polícia e o 

Conselho Tutelar [explicar para a criança 

ou o(a) adolescente o que é o Conselho 

Tutelar, em caso de não saber], pois são os 

únicos que podem fazer parar o que acon-

teceu e tomar as medidas para que isso não 

ocorra novamente.”.

*Se o(a) profissional responsável pelo atendi-

mento for do segmento da Segurança Pública 

– agente policial –, completar a frase com: “o 

Conselho Tutelar, que nos ajudará a tomar 

as medidas para protegê-la(o) e garantir que 

você tenha o atendimento necessário.”.

*Se o(a) profissional responsável for do 

Conselho Tutelar, completar a frase com: “a 

Polícia, pois ela irá nos ajudar a tomar medi-

das para que o que aconteceu com você não 

volte a ocorrer novamente.”.

• Após solicitada a presença dos outros profis-

sionais – agentes policiais, conselheiro(a) tute-

lar e responsável ou genitores, o(a) profissional 

deverá aguardar e não indagar à criança/ao (à)

adolescente sobre o ocorrido, distraindo-o(a) 

e conversando sobre outros assuntos. Se for o 

caso, respeite o silêncio dele(a). 

• Quando chegarem outros profissionais – agen-

te policial ou conselheiro(a) tutelar –, eles 

devem conversar com a criança ou o(a) adoles-

cente, colocando-se na mesma altura dele(a).

8.2.   O fluxo dos casos  
de flagrantes

O(A) profissional deve informar o fato à 

direção da unidade em que trabalha, que de-

verá imediata e simultaneamente comunicar à 

autoridade policial local. Em seguida, a direção 

da unidade deve, também imediatamente, acio-

nar o responsável ou os genitores da criança ou 

do(a) adolescente. 

Em situação de emergência, tendo o caso sido 

comunicado ao Conselho Tutelar ou à autoridade 

policial, deve-se garantir a proteção da criança ou 
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do(a) adolescente, o(a) encaminhando aos aten-

dimentos necessários, para que ele(a) seja cuida-

do(a) com a máxima prioridade. O acolhimento 

em saúde e psicossocial deve ganhar precedência 

sobre procedimentos de coleta de evidências.

Nos atendimentos dos casos de agressão 

ocorrida em até 72 horas, será priorizado o aten-

dimento de saúde. Nessas situações, a criança ou 

o(a) adolescente deve ser encaminhado(a) para 

um dos hospitais de referência, para realização 

dos procedimentos profiláticos de contracepção 

e de emergência o mais rapidamente possível (ver 

box na seção 4.1.1.). O Conselho Tutelar, a autori-

dade policial e outros membros da rede de prote-

ção devem providenciar o transporte imediato da 

vítima ao hospital de referência. 

É essencial preservar a criança ou o(a) ado-

lescente, deixando que ele(a) relate apenas o 

que julgar importante e impedindo que repita o 

relato da agressão. 

O atendimento de saúde determinará o nível 

de gravidade, o risco de gravidez e o risco de expo-

sição para infecções sexualmente transmissíveis. 

A vítima poderá ser internada ou orientada para o 

tratamento ambulatorial. 

Depois dos procedimentos em saúde, enca-

minhar a criança ou o(a) adolescente e sua família 

à Delegacia de Polícia, para lavrar o BO, e ao Insti-

tuto Médico Legal (IML), para exame de corpo de 

delito nos casos de violência sexual e/ou outras 

formas de violência.

IMPORTANTE! 

Em havendo emergência médica, 

a criança ou o(a) adolescente será 

encaminhado(a) primeiramente à 

unidade hospitalar, com recomen-

dações para os cuidados de saúde 

e evitar procedimentos que possam 

eliminar os vestígios.

8.3.  Cuidados não revitimizantes 
durante o transporte 
da criança ou do(a) 
adolescente vítima 

A abordagem do membro da Polícia Militar no 

local do flagrante ou no transporte para os servi-

ços de atendimento deve obedecer aos princípios 

estabelecidos na Lei nº 13.431/2017 e no Decreto 

nº 9.603/2018 para não revitimizar a criança ou 

o(a) adolescente: 

• Coletar as informações necessárias com a 

pessoa que realizou o chamado, em local o 

mais privado possível e separado da criança 

ou do(a) adolescente. 

• Não fazer perguntas para a criança ou o(a) 

adolescente, pois os detalhes lhe serão per-

guntados na audiência no depoimento es-

pecial policial. 

• Não conduzir a criança ou o(a) adolescente 

na mesma viatura em que será transportado 

o acusado de prática da violência.

• Se, por alguma circunstância, for imprescin-

dível utilizar o mesmo transporte, assegurar 

que não haja comunicação entre a vítima e 

o acusado e que a autoridade policial não 

converse com a criança ou o(a) adolescente 

sobre o fato ocorrido. Não cabe ao policial 

escutá-la(o) ou iniciar a investigação. 

• É importante que o policial demonstre 

empatia discreta em apoio à criança ou ao(à)

adolescente. Se couber, reitere que a criança 

ou o(à) adolescente não tem culpa pelo que 

ocorreu. É comum se sentirem responsáveis 

pelo ocorrido. Contudo, atenção para não 

adotar alguns comportamentos que podem 

influenciar a narrativa da criança ou do(a) 

adolescente sobre o que aconteceu.

• Evite expressar juízo de valor ou emitir 

opinião sobre o fato ocorrido, inclusive so-

bre o acusado. Portanto, comentários como 

“Esse cara não é gente, é um monstro.” não 

devem ser emitidos.
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• Não trate a criança ou o(a) adolescente como 

“coitadinho(a)”. Eles devem ser tratados com 

empatia, dignidade e respeito. 

• Evite frases de consolo e conforto do tipo 

“Isso não foi nada!”, “Não precisa chorar!”. 

Caso a criança ou o(a) adolescente chore 

durante a conversa, ofereça-lhe um copo de 

água e um guardanapo. 

• Evite confortar a criança ou o(a) adolescente 

tocando-o(a) ou abraçando-o(a). Criança ou 

adolescente, em situação de violência, po-

dem ficar confusos entre o chamado toque 

bom e o toque ruim. Busque confortá-los, 

utilizando um tom de voz sereno e acolhedor. 

Cabe ressaltar que a oitiva da ví-

tima, em casos de flagrante de-

lito, é imprescindível para a lavra-

tura do flagrante. Entretanto, a 

criança ou o(a) adolescente será 

resguardado(a) de qualquer con-

tato, ainda que visual, com o su-

posto autor ou acusado, ou com ou-

tra pessoa que represente ameaça, 

coação ou constrangimento, con-

forme art. 9º da Lei nº 13.431/2017 

(BRASIL, 2017a).

Por esta razão, ATENÇÃO: autores 

e vítimas devem ser encaminhados 

para locais diferentes.

Os casos de flagrante delito são os que a 

autoridade policial pode realizar o depoimento 

especial policial. Ela conduzirá a coleta do de-

poimento especial, que deverá ser gravado em 

mídia para integrar o auto de flagrante delito, 

para fins de controle da legalidade do flagran-

te, conforme a Lei nº 13.431/2017 e o Decreto 

nº 9.603/2018, e deverá ter a intermediação de 

um(a) profissional especializado(a). 

Após a realização do depoimento especial 

policial, em se tratando de crime de delito que 

possua vestígios, será imediatamente expedida 

guia para o encaminhamento da vítima ao Depar-

tamento de Perícia Técnica (DPT), para que se pro-

ceda à realização de exame médico legal. Porém, 

a oportunidade de sua realização deverá levar 

em conta a proteção à integridade psicológica da 

criança ou do(a) adolescente.8

Art. 15. Os profissionais envolvidos 

no Sistema de Garantia de Direitos 

da criança e do(a) adolescente ví-

tima ou testemunha de violência 

primarão pela não revitimização da 

criança ou adolescente e darão pre-

ferência à abordagem de questio-

namentos mínimos e estritamente 

necessários ao atendimento.

Parágrafo único. Poderá ser cole-

tada informação com outros pro-

fissionais do Sistema de Garantia 

de Direitos da criança e do adoles-

cente vítima ou testemunha de vio-

lência, além de familiar ou acom-

panhante da criança ou adoles-

cente (BRASIL, 2018).

8.  “Art. 18. A coleta, guarda provisória e preservação de material com vestígios de violência serão realizadas pelo Instituto 
Médico Legal (IML) ou por serviço credenciado do sistema de saúde mais próximo, que entregará o material para perícia 
imediatamente, observado o disposto no art. 5º desta Lei” (BRASIL, 2017a).
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De outro modo, caso se trate de crime que não 

possua vestígios, inexiste necessidade de encami-

nhamento da vítima ao DPT, sendo evitada a perícia 

para descarte da ocorrência de fatos (BRASIL, 2018, 

art. 13, § 7º). Dessa forma, concluídas as diligên-

cias necessárias, o flagrante é lavrado, sendo 

remetido os autos para a autoridade judiciária 

competente para seu controle de legalidade. 

Concluído o atendimento, a equipe do CREAS 

ou do Centro de Atendimento Integrado (CAI) 

realiza as escutas necessárias com a criança e a 

família, elabora o estudo psicossocial e o Plano 

de Atendimento Integrado. Estes órgãos também 

apoiarão a execução do Plano de Atendimento 

Integrado, inclusive apoiando a família em todas 

suas interações com o Sistema de Justiça.
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Foto: Shutterstock
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9. Cuidados para a recepção de uma denúncia 
quando os adultos são os denunciantes e a criança 
ou o(a) adolescente vítima ou testemunha pode ou 

não estar presente 

O script é semelhante tanto para a recepção 

de um telefonema quanto para a visita presencial 

ao órgão de denúncia. Contudo, alguns proce-

dimentos variam segundo a forma de realiza-

ção da denúncia. 

Seguem algumas orientações: 

• Ser acolhedor e amigável: “Meu nome é 

[dizer o nome], [dizer a função]. Como 

posso lhe ajudar?”.

Quando telefonema, sonde discretamente se 

o denunciante não está fazendo o comunica-

do em frente à criança ou ao(à) adolescente: 

“Antes de o(a) senhor(a) prosseguir, gostaria 

de lhe dizer que toda informação fornecida 

passará a ser sigilosa. Por isso, gostaria de 

saber se há mais pessoas presentes ouvindo 

esta ligação?”. 

• Caso a criança ou o(a) adolescente esteja por 

perto, checar se o declarante pode mudar 

para outro ambiente ou solicitar que vá para 

outro ambiente. 

Por parte do(a) profissional atendente, deve-

se assegurar que o acolhimento da denúncia 

também será realizado em condições de 

sigilo. Assim, se estiver com pessoas externas 

ao órgão, ele deve buscar local reservado 

ou ser discreto para não oferecer elementos 

que outra pessoa possa conectar fatos 

que permitam identificar o caso, por meio 

de histórias contadas na comunidade ou 

noticiários: “Bom, como o(a) senhor(a) 

ia me dizendo...”.

• Anotar enquanto a pessoa está falando 

no instrumento de registro de denúncias. 

Permita o livre relato do denunciante.

• As informações necessárias, segundo o 

Disque 100, são as seguintes:

— Quem sofre a violência? (Vítima: nome, 

sexo, idade aproximada.)

— Qual tipo de violência? (Física, psicológica, 

maus-tratos, abandono etc.)

— Quem pratica a violência? (Quem é  

o suspeito?)

— Como chegar ou localizar a vítima e  

o suspeito? 

— Endereço? (Estado, município, zona, 

quadra, bairro, rua, número da casa ou 
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apartamento, ou seja, ao menos um ponto de 

referência específico.)

— Há quanto tempo? (Frequência.)

— Qual o horário?

— Em que local?

— Como a violência é praticada? 

— Qual a situação atual da vítima? 

— Algum órgão foi acionado? 

— Caso seja uma denúncia anônima, colher  

somente o relacionamento do(a) denunciante  

com a vítima. 

• Caso o relato livre não cubra toda a infor-

mação necessária, prosseguir o registro 

dizendo: “Muito obrigado(a) por comunicar 

estes fatos aos membros da rede de prote-

ção da criança ou do(a) adolescente. Para 

completar o registro da denúncia, necessito 

de algumas informações adicionais. Posso 

lhe perguntar?”. 

Primeiramente, busque esclarecer as dú-

vidas e, em seguida, faça as perguntas 

complementares. 

Ao realizar perguntas complementares, os 

profissionais devem se lembrar de redobrar 

as estratégias para manter o sigilo do caso. 

Todas as unidades da rede de serviços devem 

ser equipadas para preservar a “intimidade 

e as condições pessoais” (BRASIL, 2017a, 

art. 5º, inciso III). Mas, se este dispositivo 

legal ainda não for uma realidade em sua 

unidade, o(a) profissional deve buscar meios 

de conseguir privacidade para interagir com 

o(a) denunciante. 

• Para encerrar, pergunte: “Há algo mais que 

o(a) senhor(a) queira relatar?”.

• Informar para o(a) denunciante o fluxo da 

denúncia e os próximos passos: “[Se profissional 

da rede de proteção]: Agradeço muito a 

informação prestada. Nós, profissionais, temos 

o dever de comunicar este fato ao Conselho 

Tutelar, para aplicação da medida de proteção 

à criança ou ao(à) adolescente, e ao Núcleo da 

Polícia Civil, para a investigação dos fatos.”. 

• Finalizando: “Mais uma vez, agradeço sua 

iniciativa de nos comunicar estes fatos. 

Gestos como o seu podem salvar a vida 

de uma criança ou um(a) adolescente e 

interromper o ciclo de violência contra 

ela(e). Faremos as informações chegarem 

às mãos das autoridades responsáveis 

por investigar casos de violência e adotar 

medidas protetivas.”.

6 8
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Os serviços de recepção de denúncias (geral-

mente Dique-Denúncias, Conselhos Tutelares e 

Unidades Policiais) sempre devem ouvir a criança 

ou o(a) adolescente quando estas(es) manifesta-

rem expressa e voluntariamente o desejo de fazê-

-lo. Seguem alguns princípios e condições para o 

recebimento das denúncias:9

• Obrigação de receber a denúncia: em nenhum 

caso a denúncia deve ser indeferida ou 

encaminhada a outra unidade ou instituição. 

• Local apropriado para receber a denúncia: 

deve ser utilizado um espaço protegido, 

separado daquele onde haja interação 

com outras pessoas, principalmente com 

os supostos réus. Qualquer dependência 

que atenda a essas determinações deve  

ser utilizada. 

• Priorização: os casos relativos à criança ou 

ao(à) adolescente devem receber atenção 

prioritária, limitando o tempo máximo de 

espera e o recebimento de sua declaração.

• Utilização de metodologias assistivas: as 

medidas necessárias devem ser adotadas 

para facilitar a participação da criança ou 

do(a) adolescente com dificuldades de 

10. Procedimento para a recepção de denúncias com a 
participação da criança ou do(a) adolescente vítima ou 

testemunha de violência

comunicação – como linguagem, deficiência, 

dificuldade de fala, entre outras – ou que 

tenham um outro idioma materno que não 

o português, como Povos e Comunidades 

Tradicionais (PCTs), estrangeiros etc. 

• Cuidados com o bem-estar e as necessidades 

básicas da criança ou do(a) adolescente: nos 

casos em que a criança ou o(a) adolescente 

estiver sozinha(o), um(a) profissional da 

instituição deve cuidar para que ela(e) tenha 

suas necessidades básicas atendidas, seja 

física, seja emocional.

A sequência das etapas protocolares para 

o recebimento da denúncia da criança ou do(a) 

adolescente deve incluir: 

• Acolhimento inicial: pautado pelo tratamento 

digno e respeitoso e com o compromisso 

de informar a criança ou o(a) adolescente 

sobre seus direitos e o procedimento a ser 

seguido. Deverá, também, tomar as medidas 

protetivas cabíveis, visando assegurar sua 

integridade física e emocional (o que inclui 

a segurança da vítima). 

• Contato inicial: inclui acolhimento, condução 

para local que resguarde sua privacidade – 

9.  Incorporados do Protocolo Chileno por meio do estudo realizado por Santos (2022).
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separado do público e do acesso e trânsito 

de outras pessoas. No caso de a criança ou 

de o(a) adolescente estar acompanhada(o), 

esta pessoa deverá ser alertada para não 

interferir em seu relato.

• Consulta sobre participação voluntária: 

quando acompanhada(o), o(a) profissional 

deve primeiro dirigir-se à criança ou ao(à) 

adolescente, perguntando se ela(e) deseja 

relatar pessoalmente a violência sofrida e se 

na presença ou não de seu acompanhante. 

• Comunicado sobre a observância da regra 

do silêncio ou solicitar o afastamento 

do acompanhante: se a criança ou o(a) 

adolescente quiser fazer o relato junto ao 

acompanhante, este deve ser alertado para 

“não interromper ou comentar” a declaração. 

Caso a criança ou o(a) adolescente queira 

participar sozinha(o), o(a) profissional 

atendente deve solicitar ao acompanhante 

que se retire momentaneamente da sala, sem 

prejuízo de, posteriormente, ele poder relatar 

o que julgar pertinente.

• Presença do acompanhante até o momento da 

denúncia: caso a criança ou o(a) adolescente 

prefira realizar a denúncia pessoalmente, o 

acompanhante deve ser autorizado, quando 

possível, a permanecer com ela(e) até o 

momento da denúncia.

• Consulta de identificação e outras permitidas 

com a criança/o(a) adolescente: o(a) 

profissional atendente pode consultar os 

dados necessários para complementar os 

“dados de identificação”, devendo sempre 

perguntar quem vive na casa com a criança ou 

o(a) adolescente, para saber sobre potenciais 

adultos a quem pode recorrer ou outras 

crianças que possam estar em situação de 

vulnerabilidade. Caso ela(e) não pretenda 

prestar informação, não conheça os dados, 

seja parcialmente identificada(o) por meio de 

um nome, o(a) profissional não deve insistir 

em novas consultas. Nesse caso, os dados 

devem ser buscados com o acompanhante. 

• Proibição de realizar questionamentos sobre 

e a determinação dos seus participantes: o 

atendente deve limitar-se a ouvir o relato e 

realizar perguntas que a identifique, seus 

responsáveis legais e genitores.

• Registro: enquanto houver a declaração 

da criança ou do(a) adolescente, o(a) 

profissional deverá registrar integralmente 

os fatos no formulário adequado. Além de 

registrar todas as falas, descreverá também 

seu comportamento não verbal, observado 

quando ela(e) estiver voluntariamente 

relatando – por exemplo: chorar, se esconder 

debaixo da mesa, roer as unhas, transpirar –, 

sem fazer interpretação e juízo de valor. 

Essas medidas também são válidas para o 

registro das informações disponibilizadas pe-

los acompanhantes. 

• Preenchimento do Formulário de Fatores de 

Risco: encerrado o registro da denúncia, o(a) 

profissional deve preencher o “Formulário de 

Fatores de Risco” com as declarações prestadas 

espontaneamente, sem questionamentos 

adicionais à criança ou ao(à) adolescente – 

deverá, também, registrar os dados colhidos 

do acompanhante e as avaliações dos(as) 

profissionais que interagiram com ela(e). 

Com base nessas informações, as equipes 

multiprofissionais do órgão especializado 

e as autoridades competentes adotarão as 

medidas de proteção cabíveis.

10.1.   Recepção de ligações 
telefônicas da criança ou do(a) 
adolescente comunicando 
situações de violência 

O atendente deve assegurar-se de que pessoa 

não autorizada escute o telefonema ou tenha 

acesso ao seu registro. Lembre-se de manter uma 

postura serena e acolhedora.

 A seguir consta uma sugestão de script:

• Apresentação do atendente: “Olá, me 

chamo [nome do atendente] e trabalho 
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no(a) [Conselho Tutelar, Polícia Civil, 

Disque Denúncia] para ajudar crianças e 

adolescentes. Bom dia [boa tarde/boa noite]! 

Qual é o seu nome?”.

• “[Nome da criança ou do(a) adolescente], 

quantos anos você tem? Como posso 

ajudar? Sobre o que você gostaria de 

conversar comigo?”.

• Focalização da conversa, caso a criança 

não tenha relatado na abordagem anterior: 

“[Nome da criança], você ligou aqui para 

falar sobre o quê?” ou “[Nome da criança], 

me conte mais sobre o que aconteceu.”. 

• Caso a criança queira denunciar fato 

ocorrido com outra vítima, ou outra criança 

ou adolescente: “[Nome da criança], me 

conte tudo o que você sabe sobre o que 

aconteceu com [nome da vítima identificada 

anteriormente pela criança].”.

• Informações complementares: “[Nome da 

criança], há mais alguma coisa que você 

gostaria de me contar?”. 

• Informações de identificação: “[Nome 

da criança], eu vou precisar de algumas 

informações para poder ajudar o(a) [nome 

da vítima], certo?”.

• “Onde você mora? [Endereço]” e/ou 

“Onde mora o [nome da vítima, em caso 

de criança ou adolescente denunciante]?”.  

Se a criança não souber o endereço 

completo, tentar obter todas as informações 

que forem possíveis, como bairro, escola 

em que estuda ou ponto de referência: 

“Qual é o nome do bairro onde você 

mora?”; “Qual o nome da sua escola?”; “O 

que tem perto da sua casa?”; “Há algum 

supermercado, farmácia, escola, posto de 

saúde perto de sua casa?”. 

• Buscar obter imediatamente o IP ou outro 

dado telemático de identificação para o 

registro da origem de chamada.

• “Qual o nome da sua mãe, pai ou responsável? 

[Fins de identificação da criança]”.

• Caso haja resistência em fornecer a 

informação, reforçar regra da proteção: 

“Como eu te falei, meu trabalho aqui 

[instituição] é ajudar na proteção de crianças 

e adolescentes. Com o nome dos seus pais 

eu consigo ajudá-la informando pessoas que 

podem ir até você.”.

• Atenção: registrar o contato dos pais ou 

responsáveis pode representar risco.

• “Quem é o adulto ou mais velho e de 

confiança que podemos pedir para  

ajudá-la(o)?”.

• No caso da ausência de pessoa adulta ou 

mais velha, identifique se a criança ou o(a) 

adolescente tem condição de se deslocar 

até alguma instituição da rede de proteção 

ou avaliar a possibilidade de algum(a) 

profissional da rede se deslocar até o local 

onde está a criança ou o(a) adolescente.

• Caso a criança ou o(a) adolescente tenha 

mencionado algum dado da pessoa que 

praticou a violência, especificar o tipo de 

relacionamento, parentesco etc.: “Qual é o 

nome dele(a)?”. 

• Ou se tiver mencionado o tipo de relacio-

namento: “O que o [nome do suspeito já 

dito anteriormente pela criança ou pelo(a) 

adolescente] é seu?”.

• Encerramento: “[Nome da criança], foi 

muito importante você ter me contado 

isso. Eu anotei tudo o que conversamos e 

agora vou desligar o telefone [ou chat] para 

poder tomar as providências. Tem mais 

alguma coisa em que posso lhe ajudar? [...] 

Obrigado(a) por ter ligado para o [nome do 

serviço ou instituição]. Se você precisar, 

pode ligar novamente.”.

• Recomenda-se, sempre que possível, e 

mediante pedido formalizado, o envio do 

áudio em que a criança ou o(a) adolescente é 

a(o) própria(o) denunciante para os órgãos de 

responsabilização (delegacias circunscricionais 

ou especializadas), bem como os dados do IP 

de origem do chamado e/ou demais dados de 
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identificação telemática, quando estes órgãos 

não forem os receptores da denúncia.

• Enquanto ouve as declarações da criança ou 

do(a) adolescente, o(a) profissional deverá 

registrar os fatos no formulário adequado. 

10.2.  Recepção de uma denúncia 
realizada presencialmente 
por criança ou adolescente, 
com ou sem acompanhante

Ocorre algumas vezes de a criança ou o(a) 

adolescente ir desacompanhada(o) ao Conselho 

Tutelar ou órgão policial para fazer uma denúncia. 

Nestes casos, ela(e) será a(o) única(o) declarante. 

Contudo, é muito frequente que membros da 

família busquem o Conselho Tutelar ou a Unida-

de Policial para fazer uma denúncia de violência 

acompanhados da criança ou do(a) adolescente 

vítima. Os procedimentos vão ser um pouco dis-

tintos se a criança ou o(a) adolescente for o(a) 

declarante, ou somente um adulto ou ambos. 

A criança, estando ou não acompanhada, é 

importante que o serviço a acolha receptivamen-

te. Unidades de serviço que tenham um(a) recep-

cionista deve tomar cuidado extra ao realizar as 

perguntas para direcioná-la ao atendimento com 

o(a) profissional adequado(a),  particularmente 

se existem outras pessoas esperando na recep-

ção. Por esta razão, quando possível, serviços que 

atendem criança ou adolescente devem contar 

com salas de espera separadas da recepção.

10.2.1.  Para criança ou adolescente 
desacompanhada(o)

Ser acolhedor e amigável: “Meu nome é [di-

zer o nome e a função]. Como posso ajudar? Por 

favor, venha comigo. Vou encaminhá-lo(a) ao 

[nome do(a) profissional], que irá atendê-lo(a).”.

Indicar número e local da sala. 

Veja, a seguir, um resumo dos scripts que po-

dem ser utilizados: 

• O(A) profissional que realizará o atendimento 

diz: “Olá, [bom dia, boa tarde, boa noite], 

meu nome é [mencionar profissão/função]. 

Meu trabalho é ouvir o que pessoas querem 

nos contar sobre o que pode estar aconte-

cendo com elas.”. [Olhe para a criança ou 

o(a) adolescente e pergunte]: “Como você 

se chama, [repetindo o nome da criança ou 

do(a) adolescente]?”.

• Dirija-se à criança ou ao(à) adolescente: 

“Você quer falar comigo?”. [Aguarde a res-

posta afirmativa e prossiga]: “Bem, para 

começar, preciso saber algumas informa-

ções sobre você... [pergunte os dados de 

identificação necessários para o registro da 

denúncia].”. Agradecer: “Muito obrigado(a) 

pela informação. Vou anotar tudo o que me 

disser, para ver como podemos ajudá-la(o). 

O que você veio me contar?”.

• Registre na íntegra o que a criança ou o(a) 

adolescente disse voluntariamente, sem 

interrompê-la(o). 

• Lembre-se de que não se deve fazer pergun-

tas sobre os episódios de violência ou sobre 

as pessoas que participaram. 

• “Há mais alguma coisa que queira me di-

zer?” [Registro completo].

• “Você tem alguma dúvida?” [Responder com 

linguagem acessível].

• “As informações que você me passou serão 

úteis para que tomemos as providências 

necessárias para ajudá-la(o).” [Informar os 

próximos passos].

• Estando a criança ou o(a) adolescente sozi-

nha(o), o(a) profissional deverá certificar de 

como ela(e) voltará com segurança para casa 

e se permanecerá lá também com segurança.

10.2.2.  Para criança ou adolescen-
te acompanhada(o)

Ser acolhedor e amigável: “Meu nome é 

[dizer o nome e a função]. Como posso ajudar? 

Por favor, venham comigo. Vou lhes encami-

nhar para o(a) [nome do(a) profissional], que 

irá atendê-los.”. 

Indicar número e local da sala. 
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O(A) profissional que realizará o atendimento 

diz: “Olá, [bom dia, boa tarde, boa noite]! Meu 

nome é [mencionar profissão e função].”. Olha 

para criança ou o(a) adolescente e pergunta: “Pos-

so saber como se chama?”. Repetindo o nome da 

criança ou do(a) adolescente, diz: “Obrigado(a).”. 

Ainda olhando para a criança ou o(a) adoles-

cente, pergunta: “A pessoa que a acompanha, 

quem é?”. A criança ou o(a) adolescente res-

ponde. O(A) profissional, olhando para a pessoa, 

pergunta: “Posso saber seu nome?”.

Olhando para criança ou o(a) adolescente, 

perguntar: “Você quer falar comigo?”. Se positivo, 

perguntar: “Você prefere falar comigo sozinha(o) 

ou na presença de [citar o acompanhante]?”. 

Se a criança ou o(a) adolescente preferir ficar 

sozinha(o), peça ao acompanhante para aguardar 

fora da sala e conduza a entrevista com o script 

similar ao que se utiliza para recepção da denún-

cia por telefone. 

Se a criança ou o(a) adolescente preferir 

que o acompanhante esteja presente ou prefira 

a regra do silêncio, o script é o mesmo utiliza-

do quando a criança ou o(a) adolescente está 

desacompanhada(o).

Terminado o depoimento com a criança ou 

o(a) adolescente, é importante que o(a) profissio-

nal ouça a versão do acompanhante: “Gostaria 

de conversar separadamente com o(a) [nome do 

acompanhante], para ouvir o que ele(a) tem a 

dizer, pode ser?”. Falando com a criança ou o(a) 

adolescente: “Você pode aguardar na sala aqui 

ao lado? Gostaria de conversar com seu(sua) 

acompanhante. O [nome do(a) profissional] 

vai acompanhá-lo(a). Assim que terminar-

mos, lhe chamamos”. 

Ao acompanhante, podem ser feitas todas 

as perguntas sobre os fatos denunciados e sobre 

o(s) potencial(is) agressor(es). Para evitar que a 

criança ouça a conversa com o acompanhante: 

(1) a instituição pode designar um funcionário 

para permanecer com a criança ou o(a) adoles-

cente enquanto durar a entrevista; e (2) caso haja 

impossibilidade de a criança ou de o(a) adoles-

cente e o acompanhante ficarem em espaços 

separados, deve-se considerar a realização do 

depoimento por escrito.

Dirigindo-se ao acompanhante, o(a) profis-

sional pergunta: “Como posso ajudar?”. 

Permita seu livre relato. Ouça atenta-

mente e registre. 

Caso o acompanhante esteja relutante, 

poderá optar por outra abordagem: “Senhor(a) 

[nome], gostaria de cumprimentá-lo(a) por 

trazer à rede de proteção da criança ou do(a) 

adolescente fatos que o preocupam sobre 

seu(sua) [indicar o relacionamento]. Me 

conte o que está acontecendo com [nome 

da criança ou do(a) adolescente]. O que o(a) 

está preocupando?”.

Caso o relato livre do(a) denunciante não 

seja totalmente esclarecedor, prosseguir o regis-

tro dizendo: “Muito obrigado(a) pelo seu ato de 

comunicar estes fatos aos membros da rede de 

proteção da criança ou do(a) adolescente. Para 

completar os dados, necessito de algumas infor-

mações adicionais. Podemos conversar?”. 

Faça primeiramente as perguntas de esclare-

cimentos adicionais e, após, considere os dados 

a seguir, que, segundo o Disque 100, são funda-

mentais para um registro completo da denúncia: 

 — Quem sofre a violência? (Vítima: nome, 

sexo, idade aproximada.)

 — Qual tipo de violência? (Física, psicológica, 

maus-tratos, abandono etc.)

 — Quem pratica a violência? (Quem é  

o suspeito?)

 — Como chegar ou localizar a vítima e  

o suspeito? 

 — Endereço? (Estado, município, zona, 

quadra, bairro, rua, número da casa ou apar-

tamento, ou seja, ao menos um ponto de 

referência específico.)

 — Há quanto tempo? (Qual a frequência?)

 — Qual o horário?

 — Em que local?

 — Como a violência é praticada? 

 — Qual a situação atual da vítima? 

G U I A  D E  E S C U T A  E S P E C I A L I Z A D A

7 5

23
19

21
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2319213
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 — Algum órgão foi acionado? 

 — Caso seja uma denúncia anônima, colher 

somente o relacionamento do(a) denun-

ciante com a vítima.

Tome notas no Formulário de Acolhimento  

de Denúncia.

Por fim, pergunte: “Vocês já foram atendidos 

em outro serviço antes de nos procurar?”. 

Ouça atentamente, tomando notas. 

Uma vez concluídas as escutas, o(a) profis-

sional atendente pode chamar a criança ou o(a) 

adolescente e a pessoa que o(a) acompanha.

• Se o órgão for o Conselho Tutelar, prosseguir 

da seguinte maneira:

  “[Nome da criança ou do(a) adolescente], 

agora que eu ouvi o que aconteceu com 

você, gostaria de conversar com vocês 

algumas coisas... 

 Gostaria de começar reiterando a importân-

cia de terem comunicado o que está ocor-

rendo. Sou parte de um grupo de pessoas 

que trabalha para que isto não mais ocorra 

com criança ou adolescente, e se ocorrer, 

que ela(e) e sua família sejam atendidas(os) 

da melhor forma possível. 

 O que vocês nos contaram é suficiente para o 

Conselho Tutelar iniciar os encaminhamen-

tos, e, para isso, necessito de mais detalhes 

e dizer que acionaremos a rede de serviços 

para atendê-las(os) adequadamente. 

 Explico de maneira clara e simples as me-

didas que serão tomadas: (1) estamos en-

caminhando sua(seu) acompanhante para 

registrar o BO na Unidade da Polícia Civil; 

(2) estamos pedindo uma medida de acom-

panhamento pelo CREAS. Vocês já ouviram 

falar do CREAS? [Se ainda não, explicar de 

uma maneira simples]; (3) depois disso, o 

juiz deve chamá-las(os) para que contem em 

detalhes o que aconteceu. 

 É muito importante que você conte tudo à 

justiça para que eles decidam o que vai acon-

tecer com a pessoa que fez isso com você.

 Levem uma cópia da cartilha sobre os di-

reitos da criança ou do(a) adolescente em 

situação de violência. 

 Mais uma vez, obrigado(a) por terem vindo! 

As informações que vocês me repassaram 

serão muito úteis para que tomemos as 

providências necessárias para lhe ajudar.”.

• Se o órgão for a Polícia Civil, prosseguir da 

seguinte maneira:

 Chamar a criança ou o(a) adolescente junta-

mente ao acompanhante e informar: “Agora 

que eu ouvi o que aconteceu, gostaria de 

conversar com vocês algumas coisas. Sou 

parte de um grupo de pessoas que traba-

lham para que isto não ocorra com criança 

ou adolescente e, se ocorrer, que ela(e) e 

sua família sejam atendidas(os) da me-

lhor forma possível.

 O que ela(e) contou é suficiente para iniciar-

mos os encaminhamentos. Vamos pedir que 

o acompanhante já registre aqui BO.”.

 Se for o caso de realizar o exame de corpo de 

delito: “Depois vamos encaminhar você e 

sua/seu [acompanhante] para fazer um exa-

me das partes machucadas e ir ao hospital 

para o atendimento de saúde. 

 Também nas próximas semanas, o juiz ou a 

juíza deve lhe chamar para que você conte 

o aconteceu. É muito importante que você 

conte tudo à justiça para que eles decidam 

o que vai acontecer com a pessoa que 

fez isso com você. 

 Como você já vai falar com o juiz, não vou 

lhe perguntar mais detalhes agora. En-

quanto isso, nós, aqui na Delegacia, vamos 

conversar com outras pessoas para colher 

mais informações sobre a pessoa que 

fez isso com você. 

 Levem uma cópia da cartilha sobre os di-

reitos da criança ou do(a) adolescente em 

situação de violência. 

 Mais uma vez, obrigado(a) por terem vindo! 

As informações que vocês me repassaram 
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serão muito úteis para que tomemos as 

providências necessárias para lhe ajudar.”.

10.3.  Procedimentos e cuidados 
no registro do Boletim 
de Ocorrência (BO)

O registro deve ser elaborado, sempre que 

possível, a partir de documentos enviados por 

outros serviços – programas e equipamentos 

públicos –, dos relatos da criança ou do(a) ado-

lescente e do acompanhante, evitando novos 

depoimentos (BRASIL, 2018, art. 13, §§ 1º e 3º). 

O relato do acompanhante não deverá ser 

feito na presença da criança ou do(a) adolescente 

(BRASIL, 2018, art. 13, § 4º) ou em lugares públicos 

que a(o) exponham. 

O BO é direito assegurado, ainda que a crian-

ça ou o(a) adolescente esteja desacompanha-

do(a) (BRASIL, 2018, art. 13, § 2º). Nesse caso, é 

importante comunicar ao Conselho Tutelar para 

que tome as medidas protetivas necessárias. 

10.4.  O que não fazer no acolhimento 
da denúncia por telefone ou 
presencialmente prestada por 
criança ou adolescente

• Interromper o relato livre da criança ou do(a) 

adolescente. A interrupção pode ser feita ape-

nas em casos em que ela(e) se dispersou, visto 

que ligações telefônicas e conexões de internet 

podem cair e dificultar a obtenção de informa-

ções mínimas, que auxiliam na identificação 

do agressor e consequente proteção da vítima. 

Nesse caso, ao interromper, direcione a narra-

tiva da criança à narrativa sobre a suposta vio-

lação de direitos: “[Nome da criança ou do(a) 

adolescente], você me falou que [repetir o 

que ela contou sobre a situação de violência]. 

Eu preciso entender mais sobre isso.”.

• Invalidar o sentimento da criança ou do(a) 

adolescente, com frases que minimizem seu 

sofrimento, como: “Não foi nada!”, “Não pre-

cisa chorar!”, “Isso vai passar!”.

• Prometer sigilo ou fazer outras promessas 

que não pode cumprir, como, por exemplo, 

garantir segurança.

• No caso de pedido de sigilo: “Como eu te falei 

antes, aqui no Disque 100 nosso trabalho é 

proteger criança ou adolescentes. Por isso, 

eu preciso também de ajuda de outras pes-

soas para que eu consiga ajudá-la.”.

• Ao invés de garantir segurança, diga: “Nós 

vamos fazer o nosso melhor para que, com 

a informação que você nos deu, possamos 

pedir ajuda para você. Por isso, eu preciso 

saber onde você está, o que você viveu e 

quem pode ter feito isso com você.”.

• Reagir com expressões de horror ou pena.

• Confrontar ou duvidar da criança ou do(a)  

adolescente.

• Manifestar juízos de valor, sobretudo sobre 

questões de ordem moral ou religiosa.

• Perguntas que possam fazer com que a vítima 

se sinta responsável e/ou culpada pela vio-

lência que sofreu, como:

Por que você não contou antes?

Por que não contou para ninguém?

Por que foi até o local?

 O que você fez para ele(a) te bater e colocar 

de castigo? (Ou outras perguntas sobre a mo-

tivação do agressor.)

• Perguntas que possam constrangê-la, como:

Você tem namorado?

Antes, você já teve relações sexuais?

• Perguntas fechadas e/ou sugestivas:

Ele(a) passou a mão em você?

Ele(a) tocou nas suas partes íntimas?

• Quando presencialmente, evitar confortar a 

criança ou o(a) adolescente com toques.
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Conselheiros tutelares e agentes policiais 

possuem papéis distintos e complementares na 

atuação dos casos denunciados no Disque 100 por 

telefone ou diretamente às unidades de serviço. 

Enquanto o Conselho Tutelar tem o foco em obter 

informações sobre eventuais casos de violência 

para aplicação de medidas de proteção, a Unida-

de Policial tem foco no potencial crime contra a 

criança ou o(a) adolescente. O ideal é uma ação 

conjunta destes dois atores. 

Recebida a denúncia, pelo Disque 100 ou por 

telefone local, é importante buscar informações 

complementares para o início da investigação ou a 

determinação de medidas protetivas. Neste sentido, 

uma coleta rápida de informações sobre a família ou 

com outros atores da rede pode ser benéfica ao pro-

cesso. A abordagem deve começar pelos membros 

da família ou responsável, que não seja o suposto 

autor da violência. Portanto, nos casos de violências 

psicológicas ou físicas, praticadas por membros da 

família da criança ou do(a) adolescente, deve-se 

buscar conversar com outros membros que não 

estejam envolvidos no delito.

Buscando minimizar os potenciais efeitos 

do contato com a família sobre a criança ou o(a) 

adolescente potencialmente vítima, sugere-se, 

de início, uma abordagem indireta, com o convite 

para uma conversa sobre a proteção e o cuidado 

dela, por meio de telefonema ou outro que pare-

ça menos invasivo.

• Primeira abordagem pelo(a) 

cconselheiro(a) tutelar:

  “Olá, senhor(a), meu nome é [citar o nome], 

falo do Conselho Tutelar. Gostaria de con-

versar com a senhor(a) sobre a proteção 

e o cuidado do seu(sua) [citar o nome]. O 

senhor(a) poderia fazer uma visita ao Con-

selho [indicar, datas e possibilidades]?”. 

 O(A) conselheiro(a) tutelar deve evitar solici-

tar a presença da criança ou do(a) adolescen-

te nesta primeira visita. Caso o responsável 

venha acompanhado(a) da criança ou do(a) 

adolescente, solicitar que a conversa seja 

realizada separadamente.

 Na entrevista com o responsável, no dia 

combinado: “Bom dia! Meu nome é [citar o 

nome], sou conselheiro(a) tutelar. Como a 

senhor(a) tem passado? Gostaria de uma 

água, um cafezinho?”.

 Inserir algum tópico para gerar empatia e 

“quebrar o gelo”: “Dia frio hoje, não?” ou “Dia 

quente hoje?”. Esperar resposta e prosseguir: 

“O(a) convidamos para verificar como está 

sua(seu) filha(o). Gostaria de saber se tem 

alguma coisa que o(a) preocupa, sobre sua 

educação ou no cuidado dela(e)?”. Ouvir o 

relato; se a suspeita se confirmar, proceder às 

perguntas sugeridas no item 10.1.

Caso a pessoa não mencione uma eventual 

violência, o(a) conselheiro(a) tutelar pode utilizar 

como estratégia de afunilamento: “Recebemos 

um comunicado por meio do Disque 100 [ou te-

lefonema direto ao Conselho Tutelar] informando 

que [mencionar o fato, sem oferecer detalhes]. 

A(O) senhor(a) pode me dizer se está acontecen-

do algo com [caso tenha o nome da criança ou 

do(a) adolescente, tratá-la(o) pelo nome] e se po-

demos fazer algo para protegê-lo(a)?.” Esperar a 

11. Procedimento não revitimizante  
para checagem de denúncia recebida pelo  

Disque 100 – telefonema ou mensagem
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resposta; se revelar algo, proceder às perguntas 

mencionadas a seguir, caso as respostas não te-

nham sido comunicadas no relato livre: 

 — Quem sofre a violência? (Vítima: nome, 

sexo, idade aproximada.)

 — Qual tipo de violência? (Física, psicológica, 

maus-tratos, abandono etc.) 

 — Quem pratica a violência? (Quem é  

o suspeito?)

 — Como chegar ou localizar a vítima e  

o suspeito? 

 — Endereço? (Estado, município, zona, 

quadra, bairro, rua, número da casa ou apar-

tamento, ou seja, ao menos um ponto de 

referência específico.)

 — Há quanto tempo? (Frequência.)

 — Qual o horário?

 — Em que local?

 — Como a violência é praticada? 

 — Qual a situação atual da vítima? 

 — Algum órgão foi acionado? 

 — Caso seja uma denúncia anônima, colher 

somente o relacionamento do(a) denun-

ciante com a vítima.

Em hipótese de confirmação ou de não con-

firmação, mas que haja indícios de evidência, 

o(a) conselheiro(a) tutelar deverá informar o se-

guinte: “Senhora(o), temos o dever de zelar pela 

proteção das crianças e dos(as) adolescentes. 

Vou aplicar uma medida de proteção para que 

sua(eu) filha(o) [ou outro tipo de relacionamento] 

seja acompanhada(o) pelo Serviço de Proteção 

e Atendimento Especializado a Famílias e Indiví-

duos do CREAS. É nosso dever, também, repassar 

essas informações para a Polícia Civil coletar 

mais dados para checar com outras pessoas se 

a criança ou o(a) adolescente não se encontra 

em situação de risco e que esteja protegida(o).”.

O(A) conselheiro(a) tutelar deve fazer um 

relatório com detalhes para enviar para a unidade 

da Polícia Civil e para o CREAS. Veja as orientações 

específicas sobre a elaboração de relatório sobre 

escuta de familiar ou acompanhante de crianças 

ou adolescentes em situação de violência. 

Recebida a comunicação de que trata o 

Art. 13 da Lei nº 13.431, de 2017, o CT de-

verá efetuar o registro do atendimento, 

constando as informações coletadas 

com o familiar ou o acompanhante da 

criança ou adolescente e aquelas ne-

cessárias à aplicação da medida para 

sua proteção (BRASIL, 2018, art. 14).

• Primeira abordagem pela Polícia Civil:

 “Olá, senhor(a). Meu nome é [...]. Falo aqui 

da Polícia Civil para Crianças e Adolescentes. 

Gostaria de conversar com o(a) senhor(a) 

sobre a proteção e o cuidado do(a) seu(sua) 

[...]. O(A) senhor(a) poderia fazer uma visita 

ao Núcleo [indicar, datas e possibilidades]”?. 

A autoridade policial deve evitar solicitar a 

presença da criança ou do(a) adolescente nesta 

primeira visita. Caso a pessoa/o responsável venha 

acompanhada(o) de crianças ou adolescentes, 

solicitar que a conversa com o membro da família 

seja realizada sWeparadamente da criança ou 

do(a) adolescente.

A entrevista com a pessoa no dia combinado: 

“[Bom dia, boa tarde], senhor(a). Meu nome é 

[...]. Sou a(o) delegada(o) de Polícia. Como o(a) 

senhor(a) tem passado? Gostaria de tomar uma 

água, um cafezinho?”. Inserir algum tópico para 

gerar empatia e “quebrar o gelo”: “Dia frio hoje, 

não?” ou “Dia quente hoje?”. Esperar resposta. 

Prosseguir com: “A(o) convidamos aqui para 

checar como andam seu/seus(sua/suas) filho/

filhos(a/as) [sobrinhos(as), vizinhos(as)]. Tem al-

guma coisa que lhe preocupa sobre a educação, 

o cuidado dele/deles(a/as)?”. Ouvir o relato; se 

a suspeita se confirmar, proceder às perguntas 

sugeridas no item 10.1.

8 0
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ATENÇÃO! 

Caso os relatórios feitos pelos 

atores da rede de proteção já ve-

nham com o relato da escuta es-

pecializada, tanto o Conselho Tu-

telar quanto a Unidade Policial 

não deverão, novamente, escu-

tar a criança ou o(a) adolescente, 

mas poderão chamar as pes-

soas do seu entorno.

Caso seja possível registrar o BO, informar: 

“Para que possamos investigar o caso, o(a) se-

nhor(a), e solicitar medidas protetivas, é neces-

sário registrar o BO.”. Chamar o escrivão e realizar 

as perguntas mencionadas anteriormente. 

Caso não seja mencionada nenhuma even-

tual violência, a autoridade policial pode utilizar 

a estratégia de afunilamento: “Recebemos um 

comunicado por meio do Disque 100 [ou tele-

fonema direto ao Conselho Tutelar] informando 

que [mencionar o fato, sem oferecer detalhes]. 

O(A) senhor(a) pode me dizer se está acontecen-

do algo com [se tiver o nome da criança ou do(a) 

adolescente, tratá-la(o) pelo nome] e se podemos 

fazer algo para protegê-la(o)?”. Esperar a respos-

ta; se revelar algo, faça as perguntas a seguir, caso 

suas respostas já não tenham sido respondidas 

no relato livre:

 — Quem sofre a violência? (Vítima: nome, 

sexo, idade aproximada.)

 — Qual tipo de violência? (Física, psicológica, 

maus-tratos, abandono etc.) 

 — Quem a praticou? (Quem é o suspeito?)

 — Como localizar a vítima e o suspeito? 

 — Endereço? (Estado, município, zona, quadra, 

bairro, rua, número da casa ou apartamento, ou 

ao menos um ponto de referência específico.)

 — Com que frequência?

 — Qual o horário?

 — Em que local?

 — Como a violência é praticada? 

 — Qual a situação atual da vítima? 

 — Algum órgão foi acionado? 

 — Caso seja uma denúncia anônima, colher 

somente o relacionamento do(a) denun-

ciante com a vítima.

A família deve ser orientada a registrar o BO. 

Se alguma das hipóteses anteriores for con-

firmada, informar para o depoente que: “Vamos 

precisar ouvir outros envolvidos que o senhor(a) 

mencionou. O juiz provavelmente necessitará 

escutar a(o) sua(seu) filha(o).”. Explicar breve-

mente o procedimento da antecipação de provas 

para tranquilizá-lo(a). 

Em hipótese de confirmação ou não, mas 

com indícios de evidência, o agente policial 

deverá informar o seguinte: “Tenho o dever de 

zelar pela proteção da criança ou do(a) adoles-

cente. Portanto, solicitarei ao Conselho Tutelar 

a aplicação de uma medida de proteção para 

que sua(seu) filha(o) [ou outro tipo de relacio-

namento] seja acompanhada(o) pelo Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado a Famí-

lias e Indivíduos (PAEFI) do CREAS. Ao mesmo 

tempo, nós, da Polícia Civil, vamos continuar 

coletando mais informações, checando se a 

criança ou o(a) adolescente não se encontra 

em situação de risco e se está protegida(o). 

Caso o(a) senhor(a) saiba de algo e queira nos 

contar, pode nos procurar [entregar cartão com 

os números de telefone, WhatsApp e e-mail]. 

Obrigado(a) pela visita.”.

O agente policial deve fazer um relatório com 

os detalhes da conversa e enviar ao Conselho 

Tutelar e ao CREAS, para aplicação de medidas 

protetivas à criança ou ao(à) adolescente. A au-

toridade policial, fundamentada no depoimento, 

deve solicitar ao Ministério Público uma audiência 

de antecipação de provas.
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12.1.   Acolhimento e atendimento 
na Emergência Hospitalar, 
no caso de violência sexual

O caso chega à Emergência Hospitalar por 

demanda espontânea ou encaminhado pelo 

Conselho Tutelar, pela Unidade Policial ou outros 

atores da rede de proteção, e é transportado até 

a Unidade de Saúde em ambulância, carro do 

Corpo de Bombeiros, viatura policial, carro de 

conselheiro(a) tutelar ou particular e táxi. 

Policiais, bombeiros, motoristas de ambulân-

cias, conselheiros tutelares devem ser orientados 

sobre os cuidados não revitimizantes com a crian-

ça ou o(a) adolescente vítima ou testemunha de 

violência no transporte: 

• Não transportar a crianças ou o(a) adolescen-

te juntamente ao suposto autor da violência, 

especialmente nos casos de violência sexual.

• Evitar conversar com a criança ou o(a) adoles-

cente sobre o ocorrido. 

• Evitar expressar juízo de valor ou emitir 

opinião sobre o ocorrido, inclusive sobre o 

acusado. Portanto, comentários como “Esse 

cara é um monstro!” jamais devem ser feitos.

• Tratar a criança ou o(a) adolescente com 

empatia, dignidade e respeito. Não a(o) trate 

como “coitadinha(o)”. 

• Evite frases de consolo, do tipo “Isso não foi 

nada!”, “Não precisa chorar!”. Caso a criança 

ou o(a) adolescente chore durante a conver-

sa, ofereça um copo de água e um lenço.

• Evite confortar a criança ou o(a) adoles-

cente, tocando-a(o), pois, em situação de 

violência, ela(e) pode se confundir entre o 

chamado toque bom e o toque ruim. Busque 

confortá-la(o) utilizando um tom de voz se-

reno e acolhedor. 

O gestor de unidade médica pública ou pri-

vada que atender a criança ou o(a) adolescente 

vítima ou testemunha de violência e sua família 

deve cuidar para que tanto as instalações quando 

o recepcionamento inicial não a(o) exponha. 

Mesmo quando as condições não sejam as 

ideais para garantir a privacidade da criança ou 

do(a) adolescente, medidas podem ser tomadas: 

12. Os cuidados com as interações com a 
criança ou o(a) adolescente nas Unidades e 

Emergências Médicas
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• Nos hospitais onde a recepção é formada 

por um conjunto de guichês contíguos para 

identificação dos serviços e distribuição de 

senhas, com pessoas transitando ou senta-

das, em espera, os atendentes devem ser 

orientados z cuidados especiais quando os 

pacientes forem crianças ou adolescentes. 

• Falar com acompanhante em um tom de voz 

discreto, pois é comum, devido ao barulho 

da Emergência, os atendentes falarem mais 

alto. De forma receptiva e empática: “[Boa 

noite, boa tarde, bom dia], meu nome é 

[citar o nome]. Qual é o seu? E o da(o) ga-

rota(o)? O que o(a) senhor(a) é dele(a)? 

Como posso ajudá-los?”. Ouvir a descrição 

da demanda, sem interrupção, assegurando 

que o acompanhante não entre em detalhes 

dos fatos ocorridos na presença da criança 

ou do(a) adolescente. Ao informar os proce-

dimentos, fale também com a criança ou o(a) 

adolescente. “Neste caso, somos orientados 

a encaminhar a criança ou o(a) adolescente 

para o(a) profissional da área de [nominar 

a(s) área(s), como: Pediatria, Ortopedia, Gine-

cologia...].”. Não se esquecer de se despedir: 

“[Boa noite, boa tarde, bom dia], [olhando 

para a criança ou o(a) adolescente] tenha um 

bom atendimento!”. 

• Nos hospitais que fazem a triagem, identifi-

cando qual o atendimento necessário (breve 

diagnóstico inicial), antes da burocracia 

do atendimento, em salas contíguas às de 

espera e separadas apenas por cortinas, 

é importante que o atendente restrinja os 

questionamentos ao mínimo necessário e 

sejam orientados a:

 — Caso a criança ou o(a) adolescente, com 

menos de 12 anos, chamar o(a) acompa-

nhante para participar do diagnóstico inicial, 

pergunte somente informações estritamente 

necessárias, como grau de dor etc. 

 — Se a vítima for adolescente, busque ou-

vi-la separadamente do acompanhante. 

Depois de escutá-la, chame-o para esclare-

cer mais detalhes.

A forma de atendimento humanizado pro-

posto nas linhas de cuidado solicita que o(a) 

profissional que está fazendo a triagem seja um 

técnico ou enfermeiro que demonstre empatia. 

Comprimente também a criança ou o(a) adoles-

cente: “[Bom dia, boa tarde, boa noite]! Meu 

nome é [citar o nome]”. Se estiver falando com 

o acompanhante, pergunte “Qual é o seu nome? 

E o da criança? Qual é o relacionamento do 

senhor(a) com ela(e)?”. Se estiver conversando 

com o(a) adolescente, “O acompanhante é o 

que seu? Qual é o nome dele(a)?. Ao invés da 

tradicional “o que aconteceu?”, pergunte “Como 

podemos ajudar? ou “O que te trouxe até a Emer-

gência?”. Ouvir atentamente, realizar somente as 

perguntas necessárias para identificar qual será o 

atendimento e não antecipar qualquer diagnós-

tico. Explicar à criança ou ao acompanhante, em 

linguagem simples, o nome do(a) profissional e 

onde será o atendimento.

 — Nos casos de atendimento emergencial no 

posto de saúde, que possui uma recepção 

aberta e sem privacidade, o(a) atendente 

deve ser o mais discreto(a) possível, identifi-

cando os serviços e encaminhando a criança 

ou o(a) adolescente e sua família ao enfermei-

ro, ao assistente social ou ao psicólogo para 

o acolhimento. Os diálogos e as orientações 

são os mesmos sugeridos para o(a) profissio-

nal que realiza a triagem. 

Todas estas informações preliminares de-

verão ser registradas em prontuário, para que 

a pessoa não necessite repetir várias vezes 

o fato ocorrido. 

12.2.  Atendimento médico 
emergencial para casos de 
violência sexual 

Considerando o momento de medo e ansie-

dade e o histórico de saúde, o levantamento de 

dados do abuso sexual deverá ser o mais breve e 

pontual possível. Não cabe aos profissionais emi-

tir opiniões ou esclarecer “curiosidades pessoais” 

sem interesse clínico.
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A Norma Técnica do Ministério da Saúde 

(BRASIL, 2015) e o Decreto Presidencial nº 7.958, 

de 13 de março de 2013 (BRASIL, 2013), dispõem 

sobre os registros que devem constar em prontu-

ário para os casos de violência sexual:

 — Local, dia e hora aproximados da violência 

sexual e do atendimento em saúde no hospi-

tal de referência.

 — Tipo(s) de violência sexual sofrida(s).

 — História clínica detalhada, com dados so-

bre a violência sofrida.

 — Tipificação e número de agressores.

 — Forma(s) de constrangimento empregada(s).

 — Exame físico completo, inclusive os exames 

ginecológico e urológico (devendo registrar a 

presença ou a ausência de sinais e sintomas 

de ISTs, tais como: leucorreias, lesões verru-

cosas, lesões ulceradas etc.). 

 — Descrição minuciosa das lesões, com indica-

ção da temporalidade e localização específica.

 — Descrição minuciosa de vestígios e outros 

achados no exame.

 — Identificação dos profissionais que atende-

ram a vítima, com letra legível e assinatura.

 — Preenchimento da Ficha de Notificação 

Compulsória de violência doméstica, sexual 

e outras violências.

Vale lembrar que estas normativas do Mi-

nistério da Saúde foram editadas antes da Lei nº 

13.431/2017 e do Decreto nº 9.603/2018, e não 

foram concebidas no novo paradigma da não 

revitimização. Por essa razão, os profissionais 

da Emergência Hospitalar serão orientados a se 

colocarem em acordo com outros atores da rede 

de proteção para se complementarem no preen-

chimento das informações requeridas. 

Questões como história clínica detalhada, 

com dados sobre a violência sofrida, podem 

nublar a relação entre o diagnóstico médico e a 

investigação policial. Assim, os profissionais de-

vem ser orientados a se manterem fiéis aos prin-

cípios do Decreto nº 9.603/2018, que determina a 

busca das informações mínimas necessárias ao 

diagnóstico. Questões como tipificação e número 

de agressores e forma(s) de constrangimento em-

pregada(s) têm pouca utilidade para a equipe de 

saúde, sendo mais relevantes para a investigação 

e a judicialização do caso. 

Nos casos de violência sexual, os profis-

sionais de saúde devem privilegiar, em local 

separado. A criança ou o(a) adolescente, quando 

necessário, deve ser chamada(o) a cooperar com 

o diagnóstico clínico. 

O(A) profissional médico(a) ou enfermeiro(a) 

que realiza o atendimento hospitalar deve utilizar 

os princípios do atendimento humanizado e da 

escuta especializada, também com o acompa-

nhante. Veja algumas sugestões a seguir:

•  Ao conversar com o acompanhante: “[Bom 

dia, boa tarde, boa noite], meu nome é 

[citar seu nome]. Qual é o seu? É o que da 

criança ou do(a) adolescente? Qual é o 

relacionamento do senhor(a) com ela(e)? 

Vi pelo prontuário que ocorreu algo com 

ela(e). O nome dela(e) é [citar o nome], 

certo? O(A) senhor(a) pode me contar o que 

aconteceu?”. Esperar a narrativa livre do 

acompanhante sem interrupção. Em segui-

da, fazer as perguntas de esclarecimentos e 

as complementares.

• Ao falar com a criança ou o(a) adolescente: 

“Olá [tratar pelo nome], como vai? O que 

o(a) acompanhante é seu(sua)? Qual é o 

nome dele(a)? Ele(a) me contou um pouco 

sobre o que aconteceu; você também quer 

me contar algo?”. Aguardar a resposta. Se 

a criança ou o(a) adolescente disser, escute 

sem interrupções e faça as perguntas de 

esclarecimentos e complementares com 

base no que ela(e) informou. Se ela(e) não 

quiser dizer nada, não insista e prossiga com 

o diagnóstico clínico. 

Caso seja necessário fazer algum exame clí-

nico e/ou laboratorial (veja as recomendações no 

Protocolo Específico da Saúde), chame o acom-

panhante e diga qual o exame clínico e/ou labo-
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ratorial que será realizado, explicando os proce-

dimentos. Se a vítima for criança, é recomendável 

que o acompanhante fique presente no exame. 

Contudo, isso dependerá do sexo da vítima e do re-

lacionamento do acompanhante com ela(e) – por 

exemplo, uma menina pode ficar constrangida ao 

fazer exames ginecológicos na presença do pai ou 

padrasto. Em geral, o(a) adolescente prefere ter 

privacidade nesse momento.

Ao retornar com o resultado dos exames, o(a) 

profissional de saúde deve dirigir-se à criança ou 

ao(à) adolescente e ao acompanhante com os te-

mas de cuidado mais geral. Contudo, informações 

sobre riscos de saúde devem ser tratadas direta-

mente com o(a) acompanhante. 

Caso seja necessária a internação para 

acompanhamento, os enfermeiros, os plantonis-

tas, os psiquiatras e os psicólogos devem tomar 

conhecimento pelo prontuário e fazer somente 

perguntas estritamente necessárias para o aten-

dimento da vítima. 

A pessoa em situação de violência sexual, 

após o atendimento emergencial, no hospital, 

deverá ser encaminhada para prosseguimento do 

cuidado em uma Unidade de Atenção Primária à 

Saúde (APS) ou outro serviço da rede de atenção 

à saúde, conforme a necessidade. Neste contexto, 

é importante o atendimento individual e familiar. 

Entre os atributos da APS estão a longitudinalida-

de, a integralidade do cuidado, a focalização na 

família e a orientação comunitária.

As equipes possuem espaço privilegiado para 

a identificação dos casos de violência pela abran-

gência de ações nas Unidades de APS e Saúde da 

Família, no domicílio e/ou na comunidade, ou 

seja, pelo envolvimento dos profissionais com 

as ações de saúde individual e coletiva desen-

volvidas na cidade.

Não é possível estabelecer, com exatidão, 

o tempo-limite para a introdução da profilaxia 

das ISTs não virais em situações de violência 

sexual, ao contrário da profilaxia para infecção 

pelo HIV, que é 72 horas. Esta decisão é clínica e 

individualmente avaliada. A pessoa que procura 

atendimento após as 72 horas do abuso deverá 

ser atendida pela Unidade de APS e realizar os 

exames de detecção de ISTs/HIV e atualização 

do estado vacinal, já no primeiro atendimento, 

independentemente do tempo decorrido (ver box 

na seção 4.1.1.).

12.3.  Abordagem geral do 
acompanhante e da criança 
ou do(a) adolescente em caso 
de suspeita de violência

Um lembrete inicial: diante de caso de sus-

peita de violência, durante um atendimento mé-

dico clínico hospitalar, compete ao(à) profissional 

de saúde prover os cuidados à vítima, registrar os 

relatos feitos pela(o) acompanhante, pela vítima, 

e preencher as notificações ao Sistema de Infor-

mações de Agravos de Notificações (SINAN). 

Não fazer acareações entre as versões relata-

das e os sinais físicos. O(A) profissional não tem o 

compromisso, nem é sua a competência de apurar 

a verdade; portanto, não confundir diagnóstico 

médico com investigação policial.

Contudo, se percebidas potenciais contradi-

ções, estas devem ser registradas. A seguir, uma 

abordagem sugerida: 

• Preferencialmente com o acompanhante, e 

que não seja na presença da vítima: “[Bom 

dia, boa tarde, boa anoite]! Meu nome é 

[citar o nome]. Eu sou [citar nome e função]. 

Como o(a) senhor(a) se chama? Qual é o 

seu relacionamento com a criança ou o(a) 

adolescente?”. Daqui em diante, chamar a 

pessoa pelo nome. “Me conta qual o motivo 

da sua vinda ao hospital [ou centro de saú-

de]?”. Ouvir sem interrupções, prosseguir se 

estiver claro; se não, perguntar novamente: 

“O que aconteceu mesmo?”. Prosseguir: 

“Como isso aconteceu? Como ela(e) se 

machucou ou contraiu essa enfermidade? 

Quando isso ocorreu?”. Perguntar sobre os 

sintomas físicos: “O que ele(a) está sentin-

do?”. Prosseguir, buscando mais informação 

para o diagnóstico: “Posso falar com a crian-

ça ou o(a) adolescente? Como é o nome 
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dela(e)? O(A) senhor(a) se incomodaria de 

esperar lá fora enquanto falo com a(o) [citar 

o nome]?. Caso seja necessário fazer um 

exame, o(a) chamo para explicar.”. 

• Falando com a criança ou o(a) adolescente: 

“Olá! Meu nome é [dizer o nome]. Sou [dizer 

a função]. Já sei o seu nome [dizer]. Quem 

me disse foi seu(sua) acompanhante. O 

que ele(a) é seu(sua)?”. Daqui em diante, 

chamar a criança ou o(a) adolescente pelo 

nome. “Podemos conversar um pouco sobre 

o que aconteceu? Me conte qual é o motivo 

da sua vinda aqui ao hospital [ou centro 

de saúde]?”. Escutar sem interrupções. Es-

clarecer os pontos que não estejam claros. 

Continuar o atendimento: “Vou precisar 

examiná-la(o), tudo bem? Vou chamar aqui 

seu(sua) acompanhante [ou responsável de 

confiança e não abusivo] para explicar quais 

serão os encaminhamentos, certo? Aguarde 

só um pouquinho.”.

Caso a criança ou o(a) adolescente fale 

sobre alguma situação de violência, adotar os 

procedimentos utilizados para os casos de reve-

lação espontânea.
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13. Abordagens não revitimizantes 
durante exames médico-legais 

Respeitando o parágrafo 7º, do artigo 13 

do Decreto nº 9.603/2018, a criança ou o(a) 

adolescente não deverá ser submetida(o) des-

necessariamente ao exame: “[...] a perícia física 

será realizada somente nos casos em que se 

fizer necessária a coleta de vestígios, evitada a 

perícia para descarte da ocorrência de fatos” 

(BRASIL, 2018). 

Nos casos em que ocorrerem (perícia psico-

lógica e/ou física), seus procedimentos primarão 

pelo princípio da intervenção profissional mínima 

(BRASIL, 2018, art. 13, § 6º). O decreto esclarece 

que o exame médico-legal não compõe a escuta 

especializada nem o depoimento especial. To-

davia, o atendimento médico-legal, assim como 

o atendimento nos demais órgãos, deve sempre 

se pautar na proteção integral das crianças ou 

adolescentes vítimas de violência.

Somente a autoridade competente (delegado 

de polícia, juiz etc.) poderá determinar sua reali-

zação. Em geral, após o registro da ocorrência, a 

autoridade deve realizar uma avaliação rigorosa 

sobre a necessidade ou não da realização da pe-

rícia médico-legal. Vale lembrar que, de acordo 

com o inciso II do art. 5º do Decreto nº 9.603/2018, 

constitui revitimização “[...] a prática institucional 

que submeta crianças e adolescentes a procedi-

mentos desnecessários, repetitivos, invasivos, 

que levam as vítimas ou testemunhas a reviver 

a situação de violência ou outras situações que 

gerem sofrimento, estigmatização ou exposição 

de sua imagem” (BRASIL, 2018). O exame médi-

co-legal somente deverá ser requisitado quando 

justificadamente necessário.

O exame de corpo de delito tem por finalida-

de demonstrar a verdade dos fatos por meio da 

busca de elementos que comprovem a materiali-

dade e, eventualmente, a autoria dos fatos, contri-

buindo com a justiça, ou seja, auxiliando o juiz na 

sua convicção de condenação ou não do suspeito. 

Conforme estabelecido no Código de Proces-

so Penal (CPP), sempre que houver realização de 

exame de corpo de delito, é imprescindível que 

seja respeitada a cadeia de custódia,10 caso con-

trário, a prova poderá ser invalidada. 

Nos casos de violência recente, quando hou-

ver a necessidade do exame de corpo de delito, 

10. Definição de cadeia de custódia “(...) o conjunto de todos os procedimentos utilizados para manter e documentar a história 
cronológica do vestígio coletado em locais ou em vítimas de crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu 
reconhecimento até o descarte”. (CPP, Art. 158 - A).
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sua requisição deverá ser feita imediatamente, 

garantindo o mais breve possível a sua realização 

e permitindo a coleta de possíveis vestígios. 

Nos casos de crimes sexuais, o ideal é que a 

perícia médico-legal seja realizada sempre nas 

primeiras 24 horas, a fim de que se possa pro-

ceder a coleta de material biológico - secreções 

nas regiões vaginal, anal, oral, pele etc. – neces-

sária para a realização de exames laboratoriais 

(pesquisas de espermatozoides, pesquisas de 

antígeno prostático específico e exame genético), 

evitando que os elementos se degradem ou sejam 

perdidos com a lavagem, o banho ou a limpeza da 

região, pela vítima. Na impossibilidade de realizar 

o exame nas primeiras 24 horas, todos os esforços 

deverão ser concentrados para que o exame seja 

efetivado em, no máximo, até 72 horas da ocor-

rência do delito. 

Como as lesões desaparecem com o pas-

sar do tempo ou, em alguns casos, podem 

resultar em cicatrizes que não apresentam 

elementos suficientes para se caracterizar a lesão 

e consequentemente, definir o agente causador, o 

exame corporal deve ser realizado o mais preco-

cemente possível. 

Por outro lado, quando a notificação do fato 

ocorrer tardiamente e, ainda assim, a autoridade 

competente entenda ser necessária a realização 

do exame pericial, o ideal é que primeiramente 

seja realizada a escuta especializada, conforme 

determina a Lei nº 13.431/2017. Assim, haverá 

um vínculo de confiança entre a criança ou o(a) 

adolescente, seu representante legal e a equipe 

do órgão especializado e, em momento oportuno, 

será realizada a perícia, sempre com agendamen-

to prévio. Nesses casos, a equipe do órgão deverá 

orientar previamente a vítima e seu representante 

legal sobre a necessidade de realização do exame 

pericial e, em caso de recusa, ela deverá ser regis-

trada em documento para esse fim. 

Nos munícipios que possuem Centro de Aten-

dimento Integrado (CAI), é altamente recomendá-

vel que eles possuam espaços apropriados para a 

realização dos exames periciais. Esses espaços, 

para seu funcionamento, devem ser instalados 

segundo o regimento das exigências legais, com 

equipamentos adequados e condições de arma-

zenagem de materiais e de descartes de dejetos.

Sempre que houver IML na cidade ou proximi-

dades, o exame de corpo de delito – para constata-

ção de lesão corporal e/ou conjunção carnal e/ou 

atos libidinosos diversos etc. – deverá obrigatoria-

mente ser realizado por perito oficial, conforme 

preconiza o art. 158 do CPP (BRASIL, 1941). 

Todas as unidades dos IMLs têm o dever de 

atender crianças ou adolescentes, vítima ou teste-

munha de violência – física, psíquica e/ou sexual – , 

devendo, para isso, capacitar suas equipes para 

o atendimento, além de, sempre que necessário, 

realizar cursos de reciclagem. 

Na cidade onde houver CAI, o IML deverá, 

sempre que possível, manter uma equipe para 

atendimento das vítimas, in loco, no CAI – já que é 

um local preparado e que a criança ou o(a) adoles-

cente estão familiarizadas –, e deverá prover ma-

teriais e equipamentos necessários para realiza-

ção da perícia. O CAI deverá disponibilizar, ao IML, 

um servidor público de seu quadro, previamente 

treinado pelo IML (e seu eventual substituto), para 

atuar como auxiliar de perícia durante o exame, 

dando suporte ao médico legista e realizando o 

controle dos materiais. 

Embora esteja sediado no mesmo espaço 

físico do CAI, o IML deve ser isolado dos demais 

atendimentos, sendo que somente os funcio-

nários que realizam o exame pericial (médico 

legista e auxiliar de perícia) terão acesso às suas 

dependências. Apesar de a perícia ser realizada 

fora das dependências do IML, deverão ser segui-

das todas as normativas legais e éticas vigentes, 

em especial no que tange à cadeia de custódia, 

estabelecidas no CPP.

Caso não haja possibilidade de deslocamen-

to da equipe pericial para atendimento no CAI, 

é importante que o IML providencie uma sala 

ou acesso diferenciado para o atendimento de 

crianças ou adolescentes vítimas de violência, 

isolado dos demais periciados, em especial dos 

locais onde são realizados exames cautelares 

(em apenados), de embriaguez e necroscópico. 
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O IML deve, ainda, cuidar para que instalações 

possam ser amigáveis e adequadas para proteção 

da privacidade da criança ou do(a) adolescente, 

contando com fontes de água e banheiro. Com 

relação à alimentação, o órgão especializado res-

ponsável pelo atendimento da criança ou do(a) 

adolescente deverá fornecer um lanche rápido 

para o atendido. 

Caso o município não possua IML, mas sim 

o município vizinho, a rede de proteção deve 

estabelecer no fluxo de encaminhamento para tal 

município e se responsabilizar pelo transporte da 

criança ou do(a) adolescente ao IML, e, para seu 

imediato atendimento, a vítima deve ser acompa-

nhada por ator da rede proteção e por seu repre-

sentante legal. Em casos de violência não recente, 

a equipe acompanhará a criança ou o(a) adoles-

cente no dia e no horário previamente agendados. 

Deverão ser levados os seguintes documentos: 

requisição de exame, relatório produzido durante 

a escuta especializada e BO, também recomenda-

mos o fornecimento de um lanche rápido. 

Nos municípios onde não há IML bem como 

em sua vizinhança, o delegado de Polícia deverá 

nomear profissional médico(a) para atuar como 

perito(a) ad hoc, conforme determinado na le-

gislação brasileira vigente (CPP). Assim, nesses 

municípios, é imprescindível que um grupo 

de profissionais médicos sejam capacitados. 

Também é necessário a promoção de cursos de 

reciclagem e recomposição da equipe, sempre 

que houver necessidade. Em último caso, não 

havendo condições para nomeação do perito, a 

Lei nº 13.431/2017, no seu art. 18, possibilita que 

a coleta de material seja realizada por médico do 

serviço credenciado do sistema de saúde mais 

próximo, que também deverá estar capacitado e 

cumprir a legislação que trata da cadeia de custó-

dia (BRASIL, 2017a). 

Essa capacitação deverá esclarecer, en-

tre outros pontos: 

1. A finalidade do exame pericial.

2. As diferenças legais e éticas de se atuar como 

médico perito ou médico assistente.

3. Treinamento de todas as etapas do exame 

pericial – descrição adequada das lesões e 

coleta de material biológico.

4. Conceitos.

5. Finalidade.

6. Etapas da cadeia de custódia normatizada 

no CPP, sem a qual pode haver invalidação 

da prova pericial, elaboração do laudo médi-

co pericial etc. 

Se o município possuir um CAI, a perícia 

deve ocorrer preferencialmente nele, com todos 

os pré-requisitos estabelecidos anteriormente. 

Contudo, se não possuir, a autoridade policial do 

município pode solicitar que um perito ad hoc 

realize o exame complementar e a coleta de ma-

terial biológico, devendo este respeitar todas as 

etapas da cadeia de custódia e o material deverá 

ser entregue ao IML mais próximo da região, o 

qual ficará responsável por seu processamento e 

análise. É prudente e recomendável que o exame 

médico seja acompanhado pelo auxiliar de perícia 

ou outro(a) profissional da saúde – sempre agente 

público – para manutenção da cadeia de custódia. 

Outros procedimentos a serem observados 

na realização da perícia:

• A perícia deverá ser acompanhada, preferen-

cialmente, pelo representante legal ou por 

alguém de confiança da criança ou do(a) ado-

lescente, para que ela(e) se sinta segura(o). 

De acordo com o parágrafo 8º do Decreto nº 

9.603/2018: “[...] Os peritos deverão, sempre 

que possível, obter as informações necessá-

rias sobre o ocorrido com o(a) acompanhante 

da criança ou adolescente ou por meio de 

atendimentos prévios realizados pela rede 

de serviços” (BRASIL, 2018). O art. 15 esta-

belece que: “[...] Os profissionais envolvidos 

no sistema de garantia de direitos da criança 

e do adolescente vítima ou testemunha de 

violência primarão pela não revitimização 

da criança ou adolescente e darão prefe-

rência à abordagem de questionamentos 

mínimos e estritamente necessários ao aten-

dimento” (Ibidem).
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• O exame exige absoluta privacidade e local 

adequado. É importante que a criança ou o(a) 

adolescente se sinta segura(o) para realizá-lo 

de forma acolhedora e adequada. Assim, o 

médico perito deve explicar previamente, de 

maneira clara e de acordo com a capacidade 

de entendimento da criança ou do(a) adoles-

cente, o passo a passo de cada procedimento.

• O médico perito deverá realizar a inspeção 

corporal em busca de lesões, com a vítima 

despida, todavia, de preferência de forma 

segmentada, cobrindo a região que não 

está sendo examinada, além de proceder 

a análise da região genital e anal, docu-

mentação fotográfica e coleta de material, 

quando necessário.

• Sempre que possível, o órgão especializado 

deve encaminhar o Relatório sobre a Situação 

de Violência contra a Criança e o(a) Adoles-

cente, resultante da escuta especializada, 

previamente ao exame pericial. É fundamen-

tal que ele estabeleça o fluxo de atendimento 

para que todas as instituições tenham aces-

so aos documentos produzidos, evitando 

a revitimização.

• Para o agendamento da perícia, o órgão 

especializado deverá encaminhar, obri-

gatoriamente, a Requisição de Exame de 

Corpo de Delito, sem a qual não será pos-

sível prosseguir com o agendamento e, 

sempre que possível, encaminhar também 

o relatório supracitado e o BO. O prévio 

agendamento de data e horário permitirá 

que o IML possa garantir a prioridade de 

atendimento, conforme determina o inciso 

II do art. 158 do CPP (BRASIL, 1941), além de 

garantir maior conforto e menor desgaste 

para a criança ou o(a) adolescente, evitan-

do que fique aguardando o atendimento 

por tempo prolongado.

• No caso de violência aguda, nem sempre 

será possível realizar a escuta especializada, 

previamente ao exame pericial. Quando o 

médico legista não receber o relatório ou se 

nele não houver informações suficientes para 

a realização do exame pericial, é recomen-

dado que ele dirija os questionamentos ao 

acompanhante e evite indagar à criança ou 

ao(à) adolescente sobre o ocorrido.

• Após a leitura dos documentos, ele deverá 

avaliar se as informações contidas são sufi-

cientes para a realização do exame pericial, 

ou se há necessidade de complementá-las.

• Somente em último caso, quando o médico 

legista julgar necessário, como quando ele 

não tiver acesso ao documento da escuta 

especializada, quando o acompanhante 

não tiver conhecimento dos fatos, quando 

perceber que poderá haver perda da chance 

de coletar vestígios etc., é que as informa-

ções deverão ser fornecidas pela criança 

ou pelo(a) adolescente. Nessa hipótese, o 

perito deve realizar uma abordagem cuida-

dosa, evitando perguntas de detalhamento 

da violência ocorrida ou outras indaga-

ções desnecessárias.

• A abordagem à criança ou ao(à) adolescente 

deve ser realizada de maneira calma e aco-

lhedora desde o início do contato, usando 

linguagem e terminologia adequadas ao nível 

de desenvolvimento e de cultura da criança 

ou do(a) adolescente. 

A seguir, seguem scripts para a realização 

deste atendimento, em dois casos: (1) quando 

a vítima é uma criança (até 12 anos incomple-

tos); e (2) quando a vítima é um(a) adolescente 

(de 12 a 18 anos).

A(o) médica(o) legista deverá, inicialmente, 

apresentar-se à criança e/ou ao(à) adolescente e 

explicar o motivo do atendimento e os procedi-

mentos que serão realizados:

“Olá, meu nome é [citar seu nome), sou 

médico(a) legista. Estou aqui para ajudá-la(o). O 

delegado de Polícia solicitou um exame para es-

clarecer o que aconteceu com você e para impedir 

que aconteça novamente. Vou precisar de sua 

colaboração. Preciso fazer algumas perguntas e 
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depois examiná-la(o). Mas, fique tranquila(o) que 

o exame não dói – não há injeções ou seringas –, 

e, caso sinta qualquer incômodo, basta me falar.”.

Após o esclarecimento inicial, caso o(a) pro-

fissional não tenha recebido o relatório sobre a si-

tuação de violência contra criança ou adolescente 

ou nenhum outro documento onde conste o ocor-

rido e o(a) acompanhante não souber informar 

nada, o médico legista irá indagar diretamente à 

criança ou ao(à) adolescente.

• Criança:

 “Para podermos ajudá-la(o), temos que re-

colher todo elemento que possa comprovar 

o que aconteceu com você. Por exemplo, 

machucados ou sinal da mão de uma pessoa 

que tocou em seu corpo ou em sua roupa. Por 

isso, tenho que te fazer  algumas perguntas. 

 Você está sentindo alguma dor ou 

algum incômodo?”.

 Se a resposta da criança for positiva, o(a) 

profissional deve prosseguir:

 “Onde está doendo? Qual parte do seu corpo 

está incomodando ou doendo? Você está 

machucada(o)?”. 

 Se a resposta da criança for positiva, pros-

siga com a pergunta: “Onde? Em qual 

parte do corpo?”.

 “Alguém a(o) tocou em alguma parte do 

corpo que a(o) incomodou? Em qual par-

te do corpo? Como foi esse toque (com a 

mão, com a boca ou com alguma outra 

parte do corpo)?”. 

 Perguntar ao acompanhante quando foi o 

último contato do suspeito com a criança, 

se a criança menstrua e qual a data da úl-

tima menstruação.

• Adolescente: 

 No caso de adolescente, após os esclareci-

mentos iniciais, também é importante in-

formá-la(o) que: 

 “Para podermos ajudá-la(o), temos que 

recolher todo elemento que possa com-

provar o que aconteceu com você. Por 

exemplo, machucados ou sinal da mão de 

uma pessoa que tocou em seu corpo ou 

em sua roupa. Por isso, tenho que te fazer 

algumas perguntas.”.

 Se o relato livre da(o) adolescente não trou-

xer elementos que possam guiar o exame, no 

caso de violência sexual, é importante saber:

• No caso de adolescente, seu repertório verbal 

para explicar o ocorrido normalmente é mais 

amplo. Assim, optamos por especificar quais 

são as principais informações necessárias ao 

exame pericial: (1) o período de tempo em 

que o ato ocorreu e qual ocorreu – se ocorreu 

penetração anal, vaginal ou oral; (2) se a(o) 

adolescente já teve relação sexual prévia – 

deve-se confirmar com a(o) adolescente sua 

compreensão sobre o significado de “relação 

sexual” e se está falando de penetração ou 

não; (3) se houve uso de preservativo, se hou-

ve ejaculação em alguma parte do corpo; (4) 

se a relação foi consensual e quando foi a úl-

tima; (5) qual a data da última menstruação.

ATENÇÃO! 

Tanto para as violações ocorri-

das em criança quanto em ado-

lescente, novamente enfatizamos 

que as perguntas só devem ser fei-

tas se as informações não tiverem 

sido anteriormente dadas aos 

profissionais da rede pela vítima 

ou pelo(a) acompanhante.
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Os casos que já chegam identificados nos 

serviços de Saúde, Assistência Social e Educação, 

para execução de medidas protetivas ou acom-

panhamento, devem vir com a informação dos 

atendimentos anteriores.

14. Abordagem não revitimizante 
durante a realização de acolhimento 

e estudos psicossociais

A partir da vigência da Lei nº 13.341/2017 e do Decreto Federal nº 9.603/2018, urge a necessi-

dade de adequação das ofertas da rede de proteção para potencializar – setorial e interseto-

rialmente – o atendimento à criança e ao(à) adolescente vítima ou testemunha de violência e, 

consequentemente, sua família, requerendo aprimoramento técnico, operativo e metodoló-

gico – para instruir o atendimento dela(e) no acompanhamento nas demais políticas setoriais.

O art. 21 da Lei nº 13.431/2017 determina que, constatada a situação de risco, a autoridade 

policial deverá requisitar à autoridade judicial as medidas de proteção pertinentes, como: 

solicitar aos órgãos socioassistenciais a inclusão da vítima e de suas famílias nos atendi-

mentos a que têm direito; requerer a inclusão da criança ou do(a) adolescente em pro-

grama de proteção à vítima ou testemunhas ameaçadas; representar ao Ministério Público, 

para que proponha ação cautelar de antecipação de prova, sempre que a demora possa 

causar prejuízo ao desenvolvimento da criança ou do(a) adolescente (BRASIL, 2017a).

Com a vigência da Lei de Escuta Protegida, toda a rede de proteção precisa se adequar e 

promover as ofertas com foco na não revitimização e no atendimento integral à criança ou 

ao adolescente vítima ou testemunha de violência a partir de atendimentos acolhedores e 

humanizados nos preceitos da Lei nº 13.431/2017 e no Decreto nº 9.603/2018.

A unidade, ao receber um comunicado de 

caso de violência, que tenha sido identificado 

por outro serviço, buscará reunir as informações 

necessárias para realizar o acompanhamento in-

terno da criança ou do(a) adolescente.
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O acolhimento psicossocial tem como objeti-

vo avaliar, orientar, oferecer intervenção e situar 

a vítima como um sujeito que pertence a um 

tempo histórico, pessoal e judicial (COSTA, 2003). 

De maneira mais concreta, a intervenção tem por 

objetivo a compreensão do contexto sociofamiliar 

em que a criança ou o(a) adolescente está inserido, 

do acesso do núcleo familiar às políticas de edu-

cação, assistência social, esporte, cultura e lazer, 

profissionalização, saúde e justiça; dar início ao 

entendimento dos impactos da suspeita/revelação 

de violência na dinâmica familiar, se geram efeitos 

negativos na capacidade de proteção dos cuida-

dores e apontar os riscos para outras vitimizações. 

O estudo psicossocial deve subsidiar o relató-

rio sobre a situação de violência, a construção do 

PAICA, incluindo a aplicação de medidas de pro-

teção, investigação policial, prosseguimento do 

caso e demais intervenções dos atores do SGDCA. 

Tem também a finalidade de prevenir a realização 

de outras escutas com a família e com a criança ou 

o(a) adolescente e, observando o devido sigilo, 

deverá ser compartilhado com membros da rede 

que contribuirão com a execução do PAICA. 

Os procedimentos a serem adotados são: 

• Iniciar o registro de informações do caso, em 

primeiro lugar ouvindo o(a) profissional da 

rede de proteção. Caso a criança ou o(a) ado-

lescente e o membro da família esteja acom-

panhada(o) por profissional de outro serviço, 

como conselheiro(a) tutelar, profissional de 

saúde, da educação etc., deve-se ouvi-lo(a), 

evitando que a vítima ou seu acompanhante 

repita as informações já compartilhadas. 

• Buscar informações com a rede de serviços caso 

a criança ou o(a) adolescente e sua família men-

cionem atendimentos anteriores. Acatando as 

diretrizes do Decreto nº 9.603/2018, deve-se 

priorizar a busca de informações acerca da 

suspeita ou revelação de violência e das ações 

e providências realizadas pelos profissionais 

que já tiveram acesso à criança ou ao(à) ado-

lescente e sua família. Este trabalho pode ser 

realizado concomitantemente à entrevista com 

o membro da família, por outro(a) profissional 

da unidade de serviço ou após o atendimento 

da criança ou do(a) adolescente, devendo inte-

grar seu prontuário no sistema informatizado. 

• Ouvir o familiar ou acompanhante responsável. 

Com eles, deve-se buscar informações sobre 

o entorno familiar, as relações com a criança 

ou o(a) adolescente, seu comportamento e 

detalhes sobre a violação. A escuta deve se dar 

separadamente da criança ou do(a) adoles-

cente. No caso de a vítima pertencer a Povo ou 

Comunidade Tradicional (PCT), buscar o conta-

to com a liderança representativa do povo ou 

da comunidade, além dos órgãos públicos de 

atuação direta (Fundação Nacional dos Povos 

Indígenas – Funai, Distrito Sanitário Especial 

Indígena – DSEI, etc.) para obter informações do 

ocorrido e das práticas tradicionais de proteção 

realizadas ou por realizar, e como associá-las às 

que serão desenvolvidas pelo órgão especia-

lizado e demais serviços da rede de proteção. 

• Realizar a escuta especializada com a criança 

ou o(a) adolescente. A escuta especializada, 

na unidade de serviço, é um conjunto de 

interações com a criança ou o(a) adolescente 

destinada a coletar informações, quando 

necessário, para elaboração do estudo psi-

cossocial, do PAICA, e prover os cuidados de 

urgência. A criança ou o(a) adolescente deve 

ser escutada(o) separadamente do membro 

da família ou de seu acompanhante. 

• De acordo com os preceitos legais, a escuta 

especializada se restringirá apenas ao que 

for necessário para que a proteção da criança 

ou do(a) adolescente seja garantida. Não se 

deve fazer perguntas sobre os fatos ocorridos 

de violência ou mesmo confirmação de sus-

peitas em razão de que estes serão objeto da 

entrevista forense no depoimento especial.

• Uma criança ou um(a) adolescente, que já re-

velou a violência sofrida em um dos órgãos da 

rede do SGDCA, não deve ser chamada(o) para 

confirmar o ocorrido em escuta especializada, 

uma vez que terá que fazê-lo em depoimento 

especial. Esse procedimento é indispensável 

para práticas não revitimizantes. O(A) profis-

sional responsável pode obter tais informa-

ções a partir de conversa com o agente de 

C H I L D H O O D  B R A S I L

9 6

23
19

21
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2319213
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



polícia ou assistente social e/ou em consulta a 

documentos que registrem os fatos. 

• Após o momento de acolhimento, a interven-

ção com a criança/o(a) adolescente tem como 

objetivo compreender, sob a perspectiva de-

les, como funciona sua rotina, suas relações 

familiares e entre pares, bem como sua vida 

escolar, social e afetiva, além de rastrear os 

efeitos da suspeita/revelação de violência 

no contexto em que a criança e o(a) adoles-

cente estão inseridos. Com eles, só devem 

ser tratados aspectos que requerem a sua 

visão ou preferência.

•  Utilizar linguagem e materiais adequados à 

faixa etária da criança ou do(a) adolescente, 

bem como às suas necessidades e especifici-

dades individuais.

Veja, a seguir, algumas estratégias para re-

alizar perguntas:

→  Fazer perguntas abertas, que estimulem a 

criança ou o(a) adolescente a falar com suas 

próprias palavras sobre suas vivências.

 →  Sempre deixar a criança ou o(a) adolescente 

falar livremente antes de fazer outras per-

guntas mais detalhadas; perguntar se há algo 

mais que ela(e) queira compartilhar antes de 

passar para o próximo questionamento.

→  Prefira perguntas que estimulem uma fala 

livre. Como, ao invés de perguntar “Você 

mora com a sua mãe?”, prefira “Me fala 

sobre as pessoas com quem você mora.”.

→  Quando fizer pergunta cuja resposta seja 

sim ou não, tente explorar a resposta com 

perguntas mais abertas. Exemplo: “Você 

fica sozinha(o) em casa?” [sim ou não]; em 

seguida: “Me fala sobre o que faz quando 

está sozinha(o) em casa?”.

• Escolher um local confortável para realização 

da entrevista/conversa, com alguns materiais 

ou recursos que facilitem a interação entre vo-

cês, como materiais informativos, livros, jogos, 

brinquedos educativos, vídeos  etc. Contudo, 

tome o cuidado para não sobrecarregar a sala 

a ponto de criar elementos distrativos.

• Elaborar o relatório psicossocial. A entrevista 

não deverá ser gravada, a não ser quando 

expressamente autorizada pela família (me-

diante assinatura de TCLE), para fins de uso 

no processo de formação continuada das 

equipes. Contudo, é preciso lembrar que os 

dados colhidos subsidiarão o relatório de es-

tudo psicossocial. 

• Agregar outros complementos ao estudo 

psicossocial. Embora o estudo psicossocial 

seja realizado durante o atendimento inicial, 

este deve ser entendido como um processo 

dinâmico que pode ser alimentado e realimen-

tado no decorrer do atendimento integrado 

da criança e do(a) adolescente. Por isso, é 

importante considerar outras ferramentas, 

como a  de visita domiciliar, que é fundamental 

no resgate da realidade de sobrevivência das 

pessoas sobre as quais o(a) profissional está 

deliberando (COSTA, 2003). 

Veja um exemplo de script:

• Introdução:

  “Oi, meu nome é [citar o nome]. Sou [citar a 

profissão] e trabalho atendendo crianças e 

adolescentes para verificar como podemos 

ajudá-las(os). Já que estamos nos conhe-

cendo hoje, quero conhecê-la(o) melhor. Me 

fale sobre você.”

 (Se a criança ou o(a) adolescente tiver difi-

culdade, abordar temas leves, como o que 

gosta de fazer, brincadeiras, atividades, filmes 

prediletos etc.)

 “Podemos começar falando sobre o que 

você gosta de fazer. Me conta o que você 

gosta de fazer?”

 (Sobre o pertencimento étnico-racial da crian-

ça ou do(a) adolescente – autodeclaração).

“De qual cor você acha que é a sua pele?”

 “Você pertence a alguma comunidade 

tradicional? Como população indíge-

na ou quilombola?”

• Contexto familiar:
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 “Que legal! Você me contou muitas coisas so-

bre você como o que gosta de fazer e outras 

mais. Agora eu queria saber mais sobre sua 

família e sua casa. Com quem você mora?”

 “Me fala mais como é sua rotina no dia a 

dia?” (Observar se a criança ou o(a) adoles-

cente traz informação que demonstre ser 

supervisionada(o) por algum adulto).

 (Utilizar perguntas de detalhamento sobre 

a rotina, adaptando a linguagem para as 

diferentes faixas etárias. Crianças menores 

precisam de estímulos mais concretos. 

Exemplos: 

— Você brinca na sua casa pela manhã? 

— Que horas você toma café? 

— Que horas você estuda?

 — Ah, quem arruma a casa, faz almoço, 

lava roupa etc.? 

— Você faz alguma tarefa da casa? 

 (Observar no relato da criança ou do(a) 

adolescente se traz questões de gênero no 

cuidado com a casa, se ela(e) ajuda ou é a(o) 

responsável pelas tarefas domésticas).

 “Pensando no seu dia a dia, o que você gosta 

ou não de fazer ou tem que fazer?”

“Quem cuida de você?”

 “Me conte como é a convivência na sua 

família.” (Observar se a criança ou o(a) ado-

lescente traz vivência de violência contra si ou 

outros membros da família.)”

 “Me fale sobre a hora de dormir: o que 

você faz antes de dormir? Você dorme em 

um quarto sozinha(o)? Você divide esse 

quarto com alguém?”

 “Que legal! Você falou coisas bem impor-

tantes sobre sua casa e sua família. Agora, 

gostaria de saber: o que vocês fazem em 

família – passeiam, brincam?”

 “E o que vocês fazem para se divertir 

em família?”

 “Você já me contou com quem você mora, 

como é a convivência, sobre sua rotina. 

Agora, me fale com quais outros familia-

res você tem contato? Você os visita? Você 

passa férias na casa de algum deles?” (Ob-

servar se os visita com constância e como é o 

relacionamento.)

• Escola – atividades extraescolares:

 “Quero saber também um pouco mais sobre 

a sua escola. Me fala sobre ela?”

 “Legal! Fala um pouco mais sobre o que 

está aprendendo. Me conte sobre seus 

amigos da escola.”

 (Observar se a criança ou o(a) adolescente 

traz como é a relação com o professor e com 

seus pares, se há bullying ou outra vivên-

cia de violência.)

“O que você acha da sua escola?”

 “Qual é a matéria que você mais gosta? Tem 

dificuldade em alguma?”

 “Se você estiver com algum problema, para 

quem você pede ajuda quando está lá?”

• Atividades extracurriculares:

 “Obrigada. Me conte um pouco sobre o que 

faz quando não está na escola.”

 (Observar se a criança ou o(a) adolescente 

está inserida(o) em atividades extracurricu-

lares e se tem interesse. Em caso afirmativo:)

 “Você me falou que faz atividades depois 

da escola. Me fala mais sobre elas? Você 

faz algum curso?”

 (Observar a relação da criança ou do(a) ado-

lescente com as telas e se tem acesso a estí-

mulos que não estejam ligados a tablets, ce-

lulares e computadores. Em caso afirmativo:)

 “Além dessa atividade, o que mais faz quan-

do não está na escola?”

( Explore o que ela(e) gosta ou não de fazer 

no contraturno escolar e nos momentos 

de lazer.)

 “Você tem interesse em fazer alguma ativi-

dade fora da escola que ainda não faz?”

 (Se a criança ou o(a) adolescente não falou 

sobre a atividade de lazer.)
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 “O que faz para se divertir? Com quem gosta 

de estar nesses momentos?”

 (Caso, nas questões anteriores, a criança 

ou o(a) adolescente mencione dispositi-

vos eletrônicos.)

 “Você me disse que usa celular, tablet ou com-

putador. O que você gosta de fazer neles?” 

 (Observe qual a interação dela(e) com estes 

dispositivos, com que frequência os usa, 

se é supervisionada pelos responsáveis e a 

quem ele pertence.)

 “Você me disse que gosta muito de assistir ví-

deo no celular. Me conta sobre esses vídeos.”

 (Explorar seus conteúdos, aproveitando para 

levantar questões como violência sexual e 

para averiguar se já assistiu vídeo inapropria-

do para sua faixa etária.)

 “Me fale sobre as regras da sua casa para o 

uso desses aparelhos.”

 “Alguma vez você já viu alguma coisa que 

você acha que não era para você, para pesso-

as da sua idade... para criança/adolescente?”

• Autocuidado – noções sobre corpo 

e sexualidade:

 “Lá no início, você me contou que [citar o 

nome da pessoa] cuida de você. O que você 

já sabe sobre os cuidados que deve ter com 

seu próprio corpo?” 

( Para crianças menores, recomenda-se usar 

material suporte, com ilustrações do corpo, 

para auxiliar na identificação das partes ín-

timas e para compreender quais atividades 

de autocuidado ela(e) está capacitada(o) 

a fazer ou quem é o cuidador(a) responsá-

vel por fazê-las.)

 “Me conte sobre a hora do banho, do xixi  

e do cocô.” 

 (Neste momento, aproveitar para abordar 

se há toque adequado e/ou inadequado – 

quem pode tocar nas suas partes íntimas e 

em que contexto.)

 Antes da próxima pergunta, o(a) profissional 

explica o que são os órgãos especializados no 

atendimento a crianças e adolescentes e os 

tipos de violência.

 “Você sabe o nome deste lugar? Sabe por 

que está nos visitando hoje?”

 (Caso a criança ou o(a) adolescente relate que 

mantém um relacionamento, procure obter 

mais informação.)

“Me fala sobre seu(sua) namorado(a).”

“Vocês namoram há quanto tempo?”

“O que fazem juntos?”

“A sua família sabe sobre seu namoro?”

“Me fala o que acha sobre o seu namoro.”

Todas as informações devem ser registradas 

no sistema de informação on-line, abastecendo 

seu banco de dados e possibilitando fácil acesso 

pelos profissionais da rede que participam ou 

participarão do caso. Com os dados iniciais, será 

possível elaborar o Relatório de Estudo Psicos-

social, Relatório sobre a Situação de Violência 

contra a Criança e o(a) Adolescente e o PAICA, que 

são necessários para subsidiar as fases posterio-

res do atendimento.

O primeiro é o Relatório de Estudo Psicos-

social, neste deve-se registrar o momento atual 

da família, da criança ou do(a) adolescente, seus 

condicionantes individuais e coletivos, além de 

incentivar a família e a rede de apoio a buscar 

alternativas para não reproduzir padrões que 

facilitam a ocorrência de violência. Quanto mais 

este documento puder captar e descrever a reali-

dade das vítimas, mais fiel será a identificação dos 

riscos presentes em seu entorno e a possível e me-

lhor proteção a ser incrementada (COSTA, 2003). 

No Apêndice I, encontra-se um modelo do 

primeiro relatório, o Relatório de Estudo Psicos-

social, e ele deverá ser compartilhado apenas 

com os serviços que necessitam de informações 

para o cuidado e a proteção da criança ou do(a) 

adolescente e de sua família. 

Os outros documentos são o Relatório 

sobre a Situação de Violência contra a Crian-

ça e o(a) Adolescente e o PAICA (Apêndices II 

e III, respectivamente).
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15. O Relatório sobre a Situação de Violência 
contra a Criança e o(a) Adolescente 

O Relatório sobre a Situação de Violência 

contra a Criança ou o(a) Adolescente deve ser 

elaborado a partir dos dados coletados com os 

profissionais da rede, com o acompanhante, o 

familiar e a criança ou o(a) adolescente – caso 

ele(a) revele algo espontaneamente duran-

te o atendimento.

Este documento deverá subsidiar a aplica-

ção de medidas protetivas, investigação policial 

e judicialização, conforme estabelece art. 28 do 

Decreto nº 9.603/2018 (BRASIL, 2018). 

O compartilhamento de informação e demais 

acompanhamento do Plano de Atendimento Inte-

grado até a cessação da violação deverá ficar no 

CREAS ou no CAI (caso houver), em conjunto com 

o Conselho Tutelar. Lembramos aqui das regras 

estabelecidas no Decreto nº 9.603/2018 e nos 

protocolos internacionais: 
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• Registre o mais cedo possível tudo o que foi 

contado: este relato deve seguir junto com 

a notificação para ser utilizado em procedi-

mentos legais posteriores. 

• No relatório, as declarações devem ser fiéis 

ao que foi contado, não cabendo o registro de 

qualquer impressão pessoal. Por ter caráter 

confidencial, ele deve ser liberado somente a 

quem necessite de dados para agir e apoiar a 

criança ou o(a) adolescente violada(o) sexu-

almente, fisicamente.

A atitude dos profissionais diante da crian-

ça ou do(a) adolescente que possivelmente 

esteja em situação de violência conta muito na 

forma com que ela(e) relatará os fatos. A atitude 

11. O Decreto nº 9.603/2018 apresenta a seguinte definição de revitimização: “discurso ou prática institucional que submeta 
crianças e adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem as vítimas ou testemunhas a reviver 
a situação de violência ou outras situações que gerem sofrimento, estigmatização ou exposição de sua imagem” (BRASIL, 2018). 
Casos de revitimização podem ser enquadrados como violência institucional tipificada na Lei nº 13.431/2017 e cujas penas 
foram estabelecidas na Lei nº 14.321/2022.

NÃO REVITIMIZAR! 

Revitimização é a repetição de atos de violência pelo agressor ou a repetição da lembrança 

dos atos de violência sofrida, quando a repetição de seu relato ocorre para os vários pro-

fissionais envolvidos no caso, caracterizando, assim, uma nova violência. Isso pode acar-

retar prejuízo para a justiça, pois a vítima, por cansaço, pode omitir fatos ou, por ser o cen-

tro das atenções, amplificar os acontecimentos. Outra forma de revitimização é a peregri-

nação pelos serviços de saúde para receber atendimento ou quando ele é realizado sem 

privacidade, expondo a dor e o sofrimento a terceiros. A falta de sigilo pode estigmatizar a 

criança ou o(a) adolescente, agravando o trauma. O acompanhamento da vítima, por pro-

fissional da rede de serviços, favorece a interlocução interinstitucional com fortalecimento 

da rede, minimizando a revitimização, fortificando o vínculo, contribuindo para a adesão 

ao tratamento, entre outros benefícios.

e a ação do(a) profissional diante da criança ou 

do(a) adolescente pode representar uma opor-

tunidade única de mudar sua história, alteran-

do seu rumo. Os eventos negativos podem, em 

muitas situações, contribuir com a família para 

a construção de uma nova relação e maneira de 

cuidar de seus filhos.

Uma postura humana aos protocolos não 

revitimizantes podem ajudar a criança ou o(a) ado-

lescente a superar as situações de violência sofrida, 

prevenindo a agudização de traumas que possam 

prolongar seus efeitos negativos na vida adulta. 

O Apêndice II – Relatório sobre a Situa-

ção de Violência – é o exemplo de um mo-

delo recomendado.
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16. O Plano de Atendimento Integrado de Criança e 
Adolescente em Situação de Violência (PAICA)

O PAICA deve apresentar as orientações 

técnicas para o cuidado da criança ou do(a) ado-

lescente e as formas de reparação dos direitos 

violados (Apêndice III).

Sua apresentação deve ser dirigida à criança ou 

ao(à) adolescente e à sua família. Caso haja aspectos 

sigilosos ou inadequados para a criança ou o(a) ado-

lescente, esses aspectos devem ser comunicados 

primeira e separadamente aos responsáveis; em se-

guida, a criança ou o(a) adolescente pode ser convi-

dado(a) para o restante da explicação do programa.

É neste momento que os profissionais po-

dem realizar a pactuação dos encaminhamentos 

necessários e medidas de urgência – atendi-

mento de profilaxia, exame de corpo de delito 

e aplicação de medidas protetivas de urgência, 

quando necessário. 

Nesta etapa do atendimento, no PAICA, com a 

criança ou o(a) adolescente e a sua família, devem 

ser informadas as medidas que serão tomadas 

para o prosseguimento do caso, como sua inves-

tigação e judicialização, esclarecendo quais são 

seus direitos. Material explicativo deve ser entre-

gue em duas versões: uma para a criança ou o(a) 

adolescente e outra para o membro da família, 

juntamente à cópia do PAICA. 

Os profissionais devem abrir espaço para o 

esclarecimento de dúvidas e checar os níveis de 

risco e proteção da criança ou do(a) adolescente 

e de sua família no retorno a seu domicílio.
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O CPP, no art. 154, prevê pena de três meses 

a um ano de detenção, ou multa para aquele que, 

sem justa causa, revelar segredo adquirido me-

diante ofício ou profissão e cuja revelação venha 

causar danos a outrem (BRASIL, 1941).

A Lei nº 13.431/2017 estabeleceu, no seu 

art. 24, que “violar sigilo processual, permitindo 

que depoimento de criança ou adolescente seja 

assistido por pessoa estranha ao processo, sem 

autorização judicial e sem o consentimento do 

depoente ou de seu representante legal” é um cri-

me cuja pena prescrita é reclusão de um a quatro 

anos, e multa (BRASIL, 2017a).

Ou seja, os profissionais da rede de proteção 

terão, por força natural do seu ofício, acesso a in-

formações íntimas sobre a pessoa atendida. Elas 

devem ser preservadas, a não ser em casos que 

exijam sua justificada revelação.

Todo e qualquer profissional tem o dever 

legal de fazer a notificação à autoridade compe-

tente quando souber ou tiver fortes indícios de cri-

mes tipificados no Código Penal. O(A) profissional 

da área de Saúde não pode esquecer que existe 

um bem maior em relação ao sigilo profissional 

a ser preservado: a integridade da vida humana. 

A Lei de Contravenções Penais, no seu art. 66, 

refere-se ao crime de omissão de comunicação 

de crime. Ela prevê multa para aquele que deixar 

de comunicar à autoridade competente delito de 

ação pública, de que teve conhecimento no exer-

cício de função pública, desde que a ação penal 

não dependa de representação.

De forma clara, para os profissionais da 

saúde, o Código de Ética Médica, aprovado pela 

Resolução nº 1.246 do Conselho Federal de Me-

17. Ética profissional, sigilo 
e segredo de justiça

dicina (1988), nos arts. 11, 102 e 105, autoriza 

quebra de sigilo “[...] quando se tratar de fato 

delituoso previsto em lei e a gravidade de suas 

consequências sobre terceiros crie para o médi-

co o imperativo de consciência de denunciá-lo à 

autoridade competente” (CFM, 1988). O Parecer 

nº 815/1997 do CFM enfatiza a quebra de sigilo 

nas situações de violência: “O médico tem o de-

ver de comunicar às autoridades competentes os 

casos de abuso sexual e maus-tratos configuran-

do-se como justa causa a revelação do segredo 

profissional” (CFM, 1997). 

Assim como o Código de Ética Médica, as 

demais categorias profissionais preveem, em 

seus Códigos de Ética, a quebra de sigilo por justa 

causa, conforme segue:

• Código de Ética do Profissional de Enferma-

gem (capítulo II, art. 82): garante sigilo pro-

fissional, “[...] exceto em casos previstos em 

lei, ordem judicial, ou com o consentimento 

escrito da pessoa envolvida ou de seu repre-

sentante legal” (COFEN, 2007).

• Código de Ética Profissional do Psicólogo 

(Resolução nº 010/2005): no art. 10, “[...] 

excetuando-se os casos previstos em lei, o 

psicólogo poderá decidir pela quebra de sigi-

lo, baseando sua decisão na busca do menor 

prejuízo” (CFP, 2005).

• Código de Ética do Assistente Social (Reso-

lução nº 273/1993): no art. 18, “A quebra do 

sigilo só é admissível, quando se tratar de 

situações cuja gravidade possa, envolvendo 

ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos 

interesses do usuário, de terceiros e da cole-

tividade” (CFESS, 1993).
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Apêndice I - Modelo de relatório  
do estudo psicossocial

Observações:

1. Este Relatório de Estudo Psicossocial deve ter 

acesso limitado aos órgãos cujas informações 

sejam indispensáveis para os atendimentos. 

2. Este relatório consolida os dados contidos 

nos instrumentais para entrevista psicosso-

cial da criança/do(a) adolescente e da família. 

3. O preenchimento deste documento é um 

caso fictício. As repostas são “Exemplo de 

Apêndices

preenchimento” dos profissionais e estão em 

fonte e cor diferentes dos enunciados. Nos 

campos onde são necessárias, foram inseri-

das “Orientações de preenchimento”. 

4. Em caso de criança/adolescente pertencente 

a Povo ou Comunidade Tradicional (PCT), 

os órgãos responsáveis pelo atendimento 

devem consultar profissional competente 

(antropólogo) para as necessárias adapta-

ções deste instrumental, a fim de observar 

os adequados procedimentos segundo as 

tradições e as organizações sociais destes 

povos/comunidades.
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1. Identificação da criança ou do(a) adolescente

Nome da criança/do(a) adolescente: Gabriela Silva Santos

Nome social: não se aplica (n/a)

Nome dos responsáveis: Keila da Silva e Carlos Santos

Filiação: Keila da Silva e Carlos Santos

Data de nascimento: 12/03/2010

Naturalidade: Brasília – DF

Endereço: Rua Y Casa 10

Cidade: Goiânia                     Estado: Goiás                     Bairro: Setor Marista

Telefone: (62) 3333-3333                     Cel.: (62) 9 9999-999 (Mãe), (62) 9 8888-8888 (Pai)

E-mail: gabriela@xyz.com.br

Registro  civil: solteira

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

RG: X.XXX.XXX

2. Identificação da/o(s) responsável(eis)

RESPONSÁVEL 1

Nome: Keila da Silva                     Nome social:

CPF: 111.111.111-11 

Parentesco: Mãe

E-mail: keila@xyz.com.br

RESPONSÁVEL 2

Nome: Carlos Santos                     Nome social: não se aplica

CPF: 222.222.222-22

Parentesco: Pai

E-mail: carlos@xyz.com.br

Conselho Tutelar responsável: Conselho Tutelar 01 de Goiânia

Número do Boletim de Ocorrência Policial: XXX/2022 – XDP
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3. Sobre o registro da suspeita de violência

Nº do Boletim de Ocorrência Policial: 001/2022 –DP

Nº do memorando de encaminhamento ao IML: Não se aplica.

Unidade do Ministério Público responsável: 1ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa 
da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar.

Unidade do Tribunal de Justiça responsável: Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar Contra Mulher.

Nº do processo judicial: XXXXXXX-XX.XXXX.X.XX.XXXX

4. Sobre a demanda para atendimento no órgão especializado

Orientações para o preenchimento: 

Descrever a demanda inserindo o máximo de informações possíveis (tanto as compartilhadas 

pelos órgãos da rede quanto aquelas disponibilizadas por familiar/acompanhante), como, por 

exemplo, qual tipo de violência, há revelação ou suspeita, quem pratica a violência, parentesco ou 

ligação com a criança/o(a) adolescente, data de última ocorrência, local de ocorrência etc.

Exemplo de preenchimento: 

• Conselho Tutelar (CT) encaminhou a adolescente Gabriela para atendimento neste órgão após 

ser notificado pela escola que a adolescente, durante atividade de prevenção à violência física, 

revelou que vem sendo agredida fisicamente pelo padrasto de forma rotineira.

• O documento encaminhado pela escola ao CT registra que a adolescente relatou durante a 

aula, que: “Meu padrasto sempre me dá uma surra quando faço algo que o desagrada. Ele pega 

o cinto e me manda ficar quieta e me bate com o cinto nas pernas e na minha bunda”.

• A solicitação de atendimento encaminhada pelo CT a este órgão registra que “foi feito 

atendimento com a mãe e com o padrasto da adolescente, que relataram que Gabriela tem 

dado muito trabalho, tira notas baixas e não respeita as regras. Que, por vezes, usam de 

castigos físicos como forma de correção”.

• Adolescente atendida neste órgão em 01/01/2022, acompanhada da genitora e da 

conselheira tutelar Maria.
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5. Composição familiar (com quem reside?)

NOME COMPLETO PARENTESCO IDADE ESCOLARIDADE OCUPAÇÃO

Keila da Silva Mãe 48 Ensino médio completo Dona de casa

José Pereira Padrasto 52 Ensino médio completo Cozinheiro

Gustavo da Silva Santos Irmão 13
8º ano do 
ensino fundamental

Estudante

6. Informações complementares da família (família extensa) 

NOME COMPLETO PARENTESCO IDADE ESCOLARIDADE OCUPAÇÃO

Carlos Santos Pai 48 Ensino superior completo Vigilante

Yasmim Silva Avó materna 68 Ensino médio completo Aposentada

João Santos Tio paterno 50 Ensino superior completo Comerciante 

Giovana Prima 14 1º ano Ensino Médio Estudante 

Filipe Primo 12 6º ano Ensino Médio Estudante

Gustavo Primo 14 1º ano Ensino Médio Estudante 
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7. Histórico sociofamiliar

• Pais naturais de GO. 

• Se conheceram no trabalho, namoraram por 1 ano e ficaram casados por 15 anos. Estão 

separados há cerca de 3 anos, por desgastes da relação.

• Após a separação, fizeram acordo de guarda e visitas. Pai participa da rotina dos filhos por 

meio de ligações telefônicas e vídeos. Eles o visitam quinzenalmente.

• Gabriela relata que a relação com seu pai é “normal” e o vê quinzenalmente. Com relação 

aos outros familiares, diz que frequenta a casa da avó Yasmin e a do seu tio João, e que gosta 

muito de “brincar” com seus primos e comer batata frita na casa de sua avó. Diz que gosta 

“quase o tempo todo” de ficar em casa, porque nem sempre tem com quem brincar ou fazer 

alguma atividade. 

• Mãe relata que o desenvolvimento de Gabriela se deu dentro de parâmetros normais e não 

pontua fatos marcantes. 

• Afirma que a filha sempre apresentou dificuldades na escola, necessitando de aulas de reforço 

desde o ensino fundamental. A adolescente, entretanto, só diz ter dificuldade em matemática. 

• Mãe e padrasto estão juntos há 2 anos. Mãe acha o relacionamento positivo e não relata 

histórico de violência familiar.

• Afirma que filha e padrasto se davam bem, quando a mãe começou a namorar. A mudança do 

companheiro para a casa da família trouxe dificuldades na relação deles. 

• Afirma que a filha reclama constantemente da conduta do padrasto e a forma que ele intervém 

em sua educação, relata que o padrasto “perde a paciência”, “grita de vez em quando” e as 

vezes “dá uns tapas pra ensinar”.

• A renda é oriunda do trabalho fixo do padrasto como cozinheiro, com direitos trabalhistas 

garantidos. Não acessam a política de assistência social. Mãe saiu do mercado de trabalho no 

início do relacionamento com o padrasto.
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8. Acesso às políticas públicas

HABITAÇÃO

Espécie: urbana 

Tipo: apartamento

Número de cômodos: 6

Número de quartos: 3

Existe divisão entre os cômodos? Sim

Onde a criança/adolescente dorme? Quarto

Com quem a criança/adolescente dorme? Sozinha

Residência encontra-se em área de risco? Não

ESCOLARIZAÇÃO

A criança/adolescente está matriculada? Sim

Série: 7º ano do ensino fundamental

Escola: Centro de Ensino Estrela

Turno: Matutino

Apresenta dificuldade de aprendizagem? Não. Diz apenas ter dificuldade em matemática.

Apresenta dificuldade de interação com os pares e professores? Não.

Observações: Afirma se sentir bem no ambiente escolar, que não falta às aulas e não tem o costume 

de “matar aula”. Gosta das aulas de artes e história e manifesta interesse em aprender melhor inglês.

ACESSO A ATIVIDADES LABORAIS E DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Adolescente fez ou faz estágio? Não se aplica.

Apresenta interesse? Apresenta interesse em realizar atividades com supervisão profissional na 
finalização do curso de maquiagem.

Criança/adolescente fez ou faz cursos? Não.

Apresenta interesse? Sim.

Criança/adolescente se encontra ou já se encontrou no mercado de trabalho? Não

Observações: Manifesta interesse em curso de inglês e curso de maquiagem profissional.
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ESPORTE, CULTURA E LAZER

A criança/adolescente participa ou tem interesse em participar de políticas ou programas de 
esporte, cultura e lazer? Sim.

Observações: Participa de atividades esportivas somente na escola e não tem acesso a políticas 
de cultura e lazer. Manifesta interesse em fazer musculação, porém, diz não saber onde 
fazer gratuitamente.

JUSTIÇA

É ou foi acompanhado por algum serviço da justiça? Não.

Observações: Não se aplica.

SAÚDE

Criança/adolescente possui algum transtorno mental ou comportamental diagnosticado? Não.

Criança/adolescente já esteve em acompanhamento psicológico e/ou psiquiátrico? Não.

Criança/adolescente possui algum problema grave de saúde ou possui necessidades específicas? Não.

Criança/adolescente faz uso de drogas? Sim – Gabriela afirma fazer uso de álcool com os amigos.

Algum familiar possui algum transtorno mental ou comportamental diagnosticado? Não.

Algum familiar já esteve em acompanhamento psicológico e/ou psiquiátrico? Não.

Algum familiar possui algum problema grave de saúde ou de incapacitação física? Não.

Algum familiar faz uso de drogas? Não informado. 

Alguém da família é acompanhado por serviço de saúde? Não.

Foi necessário administrar protocolo de profilaxia? Não.

Observações: Não houve necessidade de atendimento de urgência em saúde.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

A família participa de algum programa de transferência de renda? Não.

A família recebeu auxílio emergencial nos últimos 6 meses? Não.

Algum membro da família encontra-se inserido em algum programa social? Não.

Participam de algum programa social? Qual? Não. 
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9. Sobre a suspeita ou ocorrência de violência comunicada:

DADOS DA REVELAÇÃO

A criança/adolescente já havia revelado a suspeita ou ocorrência de violência antes da sua 
chegada neste órgão? Sim

Para quem revelou? Docente

Quando revelou? 28/12/2021

Local da revelação: Escola

Tempo entre a violência, a revelação e a chegada ao órgão especializado: 4 dias

DADOS DO FATO OCORRIDO

A família relatou episódio de violência? (Se sim, descreva e especifique as datas das últi-

mas ocorrências): 

A mãe esteve presente no atendimento neste órgão especializado e informou ter dificuldade 

na relação com Gabriela, que às vezes usa de “tapas” para corrigi-la e que o padrasto também, 

quando perde a paciência, usa castigos físicos, como o uso do cinto”.

A instituição relatou episódio de violência? Descreva: 

O documento encaminhado pela escola ao CT registra que a adolescente relatou durante a aula, 

que: “Meu padrasto sempre me dá uma surra quando faço algo que ele não goste. Ele pega o cinto 

e me manda ficar quieta e me bate com o cinto nas minhas pernas e na minha bunda”.

A solicitação de atendimento encaminhada pelo CT a este órgão especializado registra que “foi 

feito atendimento com a mãe e com o padrasto da adolescente, que relataram que Gabriela tem 

dado muito trabalho, tira notas baixas e não respeita as regras. Por isso, às vezes, usam de castigos 

físicos como forma de correção”.

A criança/o(a) adolescente mencionou espontânea e voluntariamente sobre o episódio de vio-

lência denunciado? 

Sim. A adolescente relatou que depois que apanha do padrasto, ela fica com uns “vergões” e 

manchas roxas, que depois desaparecem.
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10. Parecer

Orientações de preenchimento: 

O(A) profissional não deve manifestar juízo de valor. Também deve apontar os aspectos que podem 

contribuir para a solução dos maus tratos e violação de direitos. 

Exemplo de preenchimento: 

• A partir do atendimento inicial realizado por este órgão especializado, em 01/01/2022, 

observou-se que a relação entre a adolescente e os cuidadores principais têm sido alternada 

por conflitos, com dificuldade em administrá-los.

• A adolescente demonstra sofrimento em razão da comunicação interrompida com sua mãe 

e seu padrasto. O uso de castigos físicos, configuram práticas análogas ao da violência física, 

tipificada na Lei nº 13.431/2017 (art. 4º), por ser uma ação infligida a criança/adolescente que 

ofende sua integridade ou saúde corporal, causando sofrimento físico.

• Como estratégia de pertencimento, tem buscado espaços que o colocam em risco, como o uso 

de álcool e compartilhamento de nudes em redes sociais. 

• Os membros da família relatam ter dificuldade de acesso ao atendimento de saúde; e ao 

suporte da assistência social. O padrasto é o principal provedor atualmente, o que resulta em 

dependência financeira da mãe, Gabriela e o irmão. 

• Gabriela se queixa de dificuldades de aprendizagem e tem interesse em profissionalizar-se, 

manifestando vontade de capacitar-se com cursos de maquiagem profissional e inglês. 

• Observou-se também que a adolescente não tem acesso a informações de qualidade acerca de 

seus direitos sexuais e reprodutivos 

• Avalia-se como importante que os adultos sejam inseridos em programas de orientação, 

de forma que consigam desenvolver habilidades educativas e tenham espaço de diálogo e 

compartilhamento de experiências parentais, para serem capazes de utilizar estratégias seguras 

no processo de educação das crianças e adolescentes sob seus cuidados. 

• A relação conflituosa foi manifestada por ambos os lados, os genitores confessaram utilizar atos 

que julgam “educacionais”, mas que segundo os parâmetros da lei podem ser entendidos como 

violência física. Portanto, há urgência na inserção dos adultos em programas de orientação. 

• Fatores de Proteção: presença mais frequente do pai e da família extensa no convívio e 

educação de Gabriela. Que os genitores sejam orientados sobre a não utilização de violência 

física na educação da filha. Que ela seja acompanhada em suas atividades, que se promova 

espaços de diálogo que os aproximem. Acesso à tecnologia (sendo seu uso adequado a um 

desenvolvimento saudável) e o interesse por formação profissional.
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• Fatores de Risco: a moradia no mesmo local que os supostos autores da violência; uso 

inadequado das redes sociais e práticas que podem ser arriscadas (como o compartilhamento 

de nudes); uso de redes sociais por tempo extenso e sem supervisão; ausência de espaço 

adequado para tratar sobre direitos sexuais e reprodutivos; uso de castigos físicos; 

desproporcionalidade entre o erro e o ato reparatório; não intervenção nos conflitos; tendência 

deles serem escalados, se repetirem e serem caracterizados como violência física.

• Os fatos narrados, comparado aos parâmetros legais, indicam a ocorrência de práticas análogas 

ao da violência física e seus autores necessitam de orientação e responsabilização e a criança/

adolescente, diante do sofrimento e necessidade de reorientação nas ações de seu cuidado, de 

suporte e proteção.

11. Síntese dos encaminhamentos 

Orientações de preenchimento: este espaço é reservado para o registro dos encaminhamentos 

contidos nos Instrumentais: Entrevista Psicossocial da Família e Entrevista Psicossocial da 

Criança/Adolescente (anamneses). Ainda, recomendamos que os profissionais acrescentem os 

encaminhamentos necessários não registrados nos instrumentais citados. Esses encaminhamentos 

serão mais detalhados no Paica.

Exemplo de preenchimento: 

Encaminhamento para autoridade policial: acompanhar o boletim de ocorrência e 

seu desdobramento. 

Encaminhamento para a Unidade Básica de Saúde (UBS): realizar exame de avaliação em saúde 

física e psíquica da adolescente, para verificar possíveis impactos dos maus tratos físicos e exame 

de saúde física e psíquica para a genitora e o padrasto.

Encaminhamento para a escola: fazer gestão junto a escola para avaliação acerca da dificuldade 

de aprendizagem.

Encaminhamento para o Conselho Tutelar: recomendar aplicação de medida de proteção de 

acompanhamento sociofamiliar pelo CREAS, para inserção no PAEFI.

Identificação da rede de proteção: determinar o programa de orientação sobre direitos sexuais e 

reprodutivos para sugerir inserção da adolescente. 

Data de elaboração: 01/01/2022

Responsáveis: Juliana Rodrigues (Assistente Social), Maria Gonçalves (Pedagoga), Juliana da Silva 

(Médica), Roberta Moraes (Psicóloga), Francisco de Castro (advogado)
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12. Atualizações dos órgãos da rede de proteção à criança e ao(à) adolescente sobre o caso 

Orientações de preenchimento: este espaço é reservado para o registro de dados de eventuais es-

tudos psicossociais realizados por outros órgãos da rede de proteção. Informações mais volumosas 

devem ser carregadas no sistema em formato de documento de arquivo.

Apêndice II - Relatório sobre a situação de violência

Observações:

1. Em caso de criança/adolescente pertencente a Povo ou Comunidade Tradicional (PCT), o órgão 

especializado deve consultar profissional competente (antropólogo) para as necessárias adapta-

ções deste instrumental, a fim de observar os adequados procedimentos segundo as tradições e 

organizações sociais destes povos/comunidades.

2. Este instrumental deverá ser encaminhado às autoridades competentes. 

3. O preenchimento deste documento é um caso fictício. As repostas são “Exemplo de preenchi-

mento” dos profissionais e estão em fonte e cor diferentes dos enunciados. Nos campos onde são 

necessárias, foram inseridas “Orientações de preenchimento”. 
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1. Identificação da criança ou do(a) adolescente

Nome da criança/adolescente: Gabriela Silva Santos

Nome social: não se aplica

Nome das (os) responsáveis: Keila da Silva e Carlos Santos

Filiação: Keila da Silva e Carlos Santos

Data de nascimento: 12/03/2010

Naturalidade: Brasília – DF

Endereço: Rua Y Casa 10

Cidade: Goiânia                     Estado: Goiás                     Bairro: Setor Marista

Telefones: (62) 3333-3333                     Cel.: (62) 9 9999-999 (Mãe), (62) 9 8888-8888 (Pai)

E-mail: gabriela@xyz.com.br

Registro civil:

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

RG: X.XXX.XXX

2. Identificação dos responsáveis

RESPONSÁVEL 1

Nome: Keila da Silva                     Nome social:

CPF: 111.111.111-11 

Parentesco: Mãe

E-mail: keila@xyz.com.br

RESPONSÁVEL 2

Nome: Carlos Santos                     Nome social:

CPF: 222.222.222-22

Parentesco: Pai

E-mail: carlos@xyz.com.br

Conselho Tutelar responsável: Conselho Tutelar 01 de Goiânia

Número do Boletim de Ocorrência Policial: 001/2022 –DP
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3. Sobre a suspeita de violência comunicada

DADOS DA REVELAÇÃO

A criança/adolescente já havia revelado a suspeita ou ocorrência de violência antes da sua 
chegada no órgão especializado? Sim

Para quem revelou? Docente

Quando revelou? 28/12/2021

Local da revelação: escola

Tempo entre a violência a revelação e a chegada ao órgão especializado: 4 dias

DADOS DO FATO OCORRIDO

Orientações de preenchimento: 

Descrever a suspeita/revelação de violência com todos os detalhes informados pela família 

e/ou instituição que encaminhou o caso ao órgão de atendimento. É importante distinguir 

quem forneceu a informação (profissionais da rede, conselhos tutelares, acompanhante e 

eventualmente da própria criança/adolescente). O(A) profissional não deve manifestar juízo de 

valor e fazer um registro fiel e que, se necessário, inclua linguagens não verbais. 

Atenção! A data e local da violência deve ser indagado apenas para o(a) responsável. Se possível, 

deverá constar a data do último contato entre a criança/adolescente e o(s)/a(s) suposto(s)/a(s) 

agressor(es) e se residem no mesmo local.

Exemplo de preenchimento: 

• O documento encaminhado pela escola ao CT registra que a adolescente relatou durante a aula, 

que: “Meu padrasto sempre me dá uma surra quando faço algo que ele não gosta. Ele pega o cinto 

e me manda ficar quieta e me bate com o cinto nas pernas e na minha bunda”. E segundo o registro 

da escola, a adolescente vem sendo “espancada” pelo padrasto de forma rotineira.

•  Na solicitação de atendimento encaminhada pelo CT, o conselheiro informou que o 

atendimento foi feito com a presença mãe da adolescente, que relatou que: “Gabriela tem 

dado muito trabalho, tira notas baixas e não respeita as regras. Que, por vezes, o padrasto dá 

umas surras como forma de correção e ela também dá uns tapas”. 

• Durante o atendimento, a mãe da adolescente, ao falar sobre a relação com a filha, relatou 

que ela e o padrasto estão tendo dificuldades na educação e relacionamento com ela e que 

por isso, dão uns “tapas” e “perdem a paciência.” 

• A adolescente, também neste órgão especializado, ao falar sobre o relacionamento com os 

membros de sua família, relatou um episódio em que foi “castigada”, ocorrido há cerca de 1 mês, a 

saber: foi “colocada de joelhos” e o padrasto “bateu com o cinto”, após ela se negar a lavar a louça.

Data (ou data aproximada) da última ocorrência da violência: Há cerca de 1 mês.

Local de ocorrência da violência: Em casa.
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IDENTIFICAÇÃO DOS SUPOSTOS AGRESSORES  
Preencher com todas as informações disponíveis no atendimento inicial

Nome: José Pereira e Keila da Silva

Idade ou Ciclo de Vida: Adultos

Endereço: Rua Y Casa 10

 Celular: (62) 98888-7777 (Mãe) / (62) 9 9999-999 (Pai)

Tipo de relação com a vítima: Padrasto e mãe

4. Responsáveis pela confecção do Relatório sobre a Situação de Violência

Nome e assinatura: Juliana (assistente social)

Nome e assinatura: Roberta (psicóloga)

Nome e assinatura: Cláudia (agente de Polícia)

Data de confecção da notificação: 01/01/2022

Apêndice III - Plano de Atendimento Integrado  
de Criança e Adolescente (PAICA)

1. Identificação da criança ou do(a) adolescente 

Nome da criança/do(a) adolescente: Gabriela Silva Santos

Nome social: não se aplica

Nome dos responsáveis: Keila da Silva e Carlos Santos

Filiação: Keila da Silva e Carlos Santos

Data de nascimento: 12/03/2010

Naturalidade: Brasília – DF

Endereço: Rua Y Casa 10

Cidade: Goiânia                     Estado: Goiás                     Bairro: Setor Marista

Telefone: (62) 3333-3333                     Cel.: (62) 9 9999-999 (Mãe), (62) 9 8888-8888 (Pai)

E-mail: gabriela@xyz.com.br

Registro civil: solteira

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

RG: X.XXX.XXX
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2. Identificação dos responsáveis

RESPONSÁVEL 1

Nome: Keila da Silva                     Nome social: não se aplica

CPF: 111.111.111-11 

Parentesco: Mãe

E-mail: keila@xyz.com.br

RESPONSÁVEL 2

Nome: Carlos Santos                    Nome social: não se aplica

CPF: 222.222.222-22

Parentesco: Pai

E-mail: carlos@xyz.com.br

3. Plano de ação

NECESSIDADES IDENTIFICADAS 

Saúde
Avaliação da saúde física e psíquica da adolescente, da 
genitora e do padrasto.

Educação
Avaliação psicopedagógica para identificar dificuldades 
de aprendizagem.

Assistência social
Inserção em PAEFI, em programas de orientação familiar e 
avaliação social da família.

Profissionalização
Inserção da adolescente em cursos de seu interesse 
(inglês e maquiagem).

Arte, cultura, esporte e lazer
Participação em atividades culturais e diversidade nas 
atividades de lazer.

Direitos sexuais e reprodutivos Orientação sobre consentimento e uso seguro da internet.

Situação processual
Acompanhar o andamento do inquérito policial e do processo 
judicial, se existir. 
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4. Plano de atendimento em saúde (PAS)

PLANO DE ATENDIMENTO INTEGRADO (PAS)

Orientações para preenchimento: 

Este espaço é reservado para o registro de informações do atendimento inicial em saúde realizado 

no órgão competente e dos encaminhamentos necessários para os órgãos da rede de proteção.

Ao preenchê-lo, o(a) profissional de saúde deverá estar atento(a) a não expor desnecessariamente 

a criança ou o(a) adolescente atendido(a), pois o documento – diferente do relatório do 

estudo psicossocial e outros instrumentais – ficará também em posse dos familiares/

acompanhantes. Deve-se evitar descrições como: “possui hímen íntegro...”, “... não possui 

hematomas”, entre outras. 

O registro da presença ou ausência de sinais de violência física e detalhamentos necessários do 

exame físico, deverá ser registrado em prontuário médico seguindo os parâmetros de seu sigilo. 

É imprescindível, no campo dos encaminhamentos, informar os órgãos responsáveis por cada 

atendimento e com prazos preestabelecidos que devem ser registrados no Quadro Resumo VI. 

O(A) profissional deverá estar atento(a) para não sobrecarregar a criança ou o(a) adolescente com 

demandas, pois, a prioridade será sempre seu bem estar físico e psíquico. 

Exemplo de preenchimento: 

Resumo do atendimento inicial em saúde da criança/do(a) adolescente:

• Adolescente de 12 anos, asmática, dermatite atópica grave, alérgica a amoxicilina, sobrepeso, 

atraso vacinal, atraso do DNPM (Desenvolvimento Neuropsicomotor), sem acompanhamento 

pediátrico de rotina, apresentando relato de castigos físicos. 

Condutas realizadas no atendimento inicial em saúde no órgão especializado:

• Orientações alimentares, hidratação da pele, creme de dexametasona nas lesões ativas da 

dermatite atópica, prescrição de medicamentos de resgate da asma (salbutamol/prednisona)

• Início de psicoterapia breve [indicar local] na próxima quarta-feira às 14h. A adolescente 

realizará sessões semanais. 

Encaminhamentos: 

• Para a UBS de referência: acompanhamento pediátrico de rotina, acompanhamento nutricional, 

atualização do calendário vacinal. 

• Para serviço especializado de referência: oftalmologia (avaliação da acuidade visual), 

fonoaudiologia (audiometria), dermatologia pediátrica (dermatite atópica grave).

Observações: 

• Conforme avaliação dos especialistas e seguimento psicoterapêutico, será avaliada a 

necessidade de encaminhamento para outros serviços especializados em saúde. 
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5. Avaliação interdisciplinar:

Orientações para preenchimento:

Embora este campo seja destinado à avaliação interdisciplinar, oriunda do estudo de caso feito 

entre os profissionais responsáveis pelo atendimento no órgão especializado e a proposição de 

ações que visem reparar o direito violado, ele não deve conter informações detalhadas sobre o 

caso. Ao preenchê-lo os profissionais devem lembrar que a família levará consigo uma cópia do 

Paica, portanto, a linguagem deve ser acessível e suficiente para que compreendam a avaliação e 

as providências que serão tomadas, tanto pelos entes públicos quanto pela própria família.

Exemplo de preenchimento: 

• A adolescente encontra-se em um momento de vulnerabilidade e necessita de cuidados em 

saúde (psíquica e física), orientações pedagógicas e inserção em cursos e atividades desportivas 

de seu interesse. Esses cuidados e ações são de fundamental importância para a adolescente no 

seu processo de desenvolvimento e para sua família. 

• Mediante os fatos analisados, também avaliamos como importante que os adultos (genitora 

e padrasto) sejam inseridos em programas de orientação de forma que consigam desenvolver 

novas habilidades educativas e tenham espaço de diálogo e compartilhamento de experiências 

parentais. Ainda avaliamos como imprescindível a inclusão dos adultos em serviços de saúde 

física e psíquica.

6. Encaminhamentos:

Ao órgão especializado (responsável pelo atendimento) para:

• Inserção da adolescente em psicoterapia breve.

• Acompanhamento e busca ativa de informações sobre o cumprimento das metas do PAICA.

• Fazer gestão junto à escola sobre o desenvolvimento educacional da adolescente, 

particularmente sobre a aprendizagem em matemática.

• Buscar na rede de proteção programas de esporte e lazer para a inserção da adolescente em 

atividades desportivas de seu interesse.

• Sugerir a adolescente oportunidades de cursos existentes e oferecidos pela Rede que podem ser 

de seu interesse.
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Ao CT para:

• Recomendar aplicação de medida de proteção de acompanhamento sociofamiliar pelo CREAS e 

inserção no PAEFI.

• Recomendar a inserção dos cuidadores principais em grupo de orientação sociofamiliar.

• Fazer gestão junto à escola para que temas relativos aos direitos sexuais e reprodutivos façam 

parte do currículo. 

• Incentivar a inserção da adolescente em cursos e atividades desportivas de seu interesse.

• Dar continuidade no acompanhamento do núcleo familiar.

À UBS para:

• Avaliação de saúde da adolescente.

• Inserir Gabriela em grupos/programas sobre direitos sexuais e reprodutivos.

• Recomendar a inserção da genitora e padrasto em serviços de saúde física e mental.

Ao CREAS para:

• Avaliação da situação social da família e possibilidade de inserção em programas sociais.

• Inserção dos cuidadores principais em grupo de orientação sociofamiliar.

À Defensoria Pública:

• Acompanhar as medidas de proteção e tomar outras providências, quando necessárias. 

Ao Ministério Público para:

• Acompanhar as medidas de proteção e tomar outras providências, quando necessárias. 

• Encaminhamento para autoridade policial: realizar o acompanhamento do desdobramento do 

registro de Boletim de Ocorrência realizado no órgão especializado.

Observações: 

Cada órgão especializado deve possuir uma lista com os serviços disponíveis da rede de 

proteção e indicar nesse campo aqueles que foram identificados como responsáveis pelas metas 

supracitadas. Deve conter nome do serviço, endereço, horário de funcionamento, contatos 

telefônicos e e-mail.
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7. Metas e prazos

Orientações para preenchimento: 

O objetivo deste quadro é registrar as metas, os responsáveis, os prazos e seus cumprimentos, 

estabelecidos por meio de verificações (checklist). Ele deve ser um quadro de metas e prazos, e não 

um detalhamento dos serviços realizados.

 Exemplo de preenchimento: 

QUADRO DE METAS E PRAZOS DO PLANO DE ATENDIMENTO INTEGRADO

Metas Responsáveis Prazos Verificações  
(checklist)

Inclusão nos serviços de 
acompanhamento pediátrico 
de rotina, nutricional e início 
do processo de atualização do 
calendário vacinal.

UBS/órgão de serviços 
especializados de referência.

1 mês

Inclusão nos serviços especializados 
de: oftalmologia e fonoaudiologia.

Órgão de serviços 
especializados de referência.

2 meses

Inclusão dermatologia pediátrica Órgão de serviços 
especializados de referência.

1 mês

Inclusão e atendimento 
psicoterapêutico breve para a criança 
ou o(a) adolescente.

Órgão especializado/
Serviço especializado. 

6 meses

Inclusão da genitora e padrasto nos 
serviços de acompanhamento à 
saúde física e psíquica.

UBS/órgão de serviços 
especializados de referência.

1 mês

Avaliação psicopedagógica 
para identificar dificuldades 
de aprendizagem.

Escola. 2 meses

Avaliação de inserção do(a) 
adolescente em cursos 
de seu interesse.

CREAS e CT. 2 meses

Inserção dos cuidadores em 
atividades de orientação.

CREAS e CT. 1 mês
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QUADRO DE METAS E PRAZOS DO PLANO DE ATENDIMENTO INTEGRADO

Metas Responsáveis Prazos Verificações  
(checklist)

Acompanhar o andamento do 
inquérito e do processo judicial, 
caso este exista.

CT, CREAS, Centro de 
Atendimento Integrado, ou 
outro órgão especializado.

12 meses

Comunicação ao órgão especializado, 
caso haja situações de ameaça. 

Responsáveis legais  
e/ou familiares da criança/
do(a) adolescente 
não envolvidos na 
suspeita de violência.

Durante todo 
o processo no 
órgão especializado.

Comunicação ao órgão especializado 
caso haja atraso ou qualquer 
dificuldade de agendamento na rede.

Responsáveis legais e/ou 
familiares da criança ou 
do(a) adolescente.

Durante todo 
o processo no 
órgão especializado.

Acompanhar o(a) adolescente nos 
serviços recomendados. 

Responsáveis legais e/ou 
familiares da criança ou 
do(a) adolescente.

Durante todo 
o processo no 
órgão especializado.

Data de elaboração do PAICA: 01/01/2022

Responsáveis: Juliana (assistente social), Maria (pedagoga), Juliana (médica), Roberta (psicóloga), 

Cláudia (agente de polícia), Francisco (advogado).
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/05/2023 | Edição: 90 | Seção: 1 | Página: 22

Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente/Coordenação-Geral do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 235, DE 12 DE MAIO DE 2023

Estabelece aos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais dos
Direitos da Criança e do Adolescente a obrigação de
implantação de Comitês de Gestão Colegiada da Rede de
Cuidado e Proteção Social das Crianças e Adolescentes Vítimas
ou Testemunhas de Violência nas suas localidades.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇAS E DO ADOLESCENTES - CONANDA,
órgão colegiado de caráter deliberativo e controlador das ações de promoção, proteção e defesa dos
direitos da criança e do adolescente, no exercício das atribuições previstas no âmbito da Lei nº 8.242, bem
como no Decreto nº 11.473, de 6 de abril de 2023 e na Resolução Conanda nº 217, de 26 de dezembro de
2018, a qual aprova o seu Regimento Interno em conformidade com o deliberado pela 313ª Assembleia
Ordinária, realizada no dia 20 de abril de 2023.

CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos da Criança, de 20 de novembro de 1989, da
Organização das Nações Unidas;

CONSIDERANDO o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança sobre a
Venda de Crianças, a Prostituição Infantil e a Pornografia Infantil, de 18 de janeiro de 2002, da Organização
das Nações Unidas;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), de 13 de julho de
1990;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual de Crianças e
Adolescentes, de maio de 2013;

CONSIDERANDO a Resolução nº 161, de 4 de dezembro de 2013, que estabelece os parâmetros
para discussão, formulação e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do
adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com os princípios e diretrizes da
Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos
do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de
direitos para crianças e adolescentes vítimas e testemunhas de violências, que preconiza a Escuta
Protegida e o Depoimento Especial;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que estabelece a criação de
Comitês de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção social da criança e do adolescente vítimas
ou testemunhas de violência, preferencialmente no âmbito dos Conselhos de Direitos de Crianças e
Adolescentes; e

CONSIDERANDO a atribuição do CONANDA de estabelecer diretrizes e normas gerais quanto à
política de atendimento à criança e ao adolescente, resolve:

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre a implantação e a manutenção dos Comitês de gestão
colegiada da rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência no âmbito dos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

Art. 2º. Como finalidade, o Comitê deverá articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as
ações da rede intersetorial de cuidado e proteção a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de
violência. 23
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Art. 3º São atribuições do Comitê:

I - fixar o fluxo de atendimento às crianças e adolescentes;

II - buscar estratégias para o constante aprimoramento da integração entre os serviços que
compõem a rede de atendimento local.

Parágrafo único. As causas estruturais da violência também devem ser pauta do Comitê, a fim
de que raça, cor, classe, gênero sejam apontados como fatores de risco e traçadas intervenções das
políticas afetas.

Art. 4º Os Conselhos garantirão a participação da sociedade civil, do governo local e dos
Comitês de Participação de Adolescentes na composição dos Comitês de gestão colegiada da rede de
cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, a fim
de proporcionar a construção participativa das políticas de enfrentamento à violência contra crianças e
adolescentes.

Art. 5º Os Comitês reunir-se-ão periodicamente e sistematizarão suas reuniões e ações.

Art. 6º Deverão ser indicados para a composição do Comitê representantes das Políticas de
Assistência Social, Saúde, Educação, Turismo, Trabalho, Segurança Pública e Cultura, dos Conselhos
Tutelares, bem como das organizações da sociedade civil e dos Comitês de Participação dos
Adolescentes, respeitando-se a seguinte constituição:

I - um representante titular e um representante suplente da pasta local de Assistência Social;

II - um representante titular e um representante suplente da pasta local de Saúde;

III - um representante titular e um representante suplente da pasta local de Educação;

IV - um representante titular e um representante suplente da pasta local de Turismo;

V - um representante titular e um representante suplente da pasta local de Trabalho;

VI - um representante titular e um representante suplente da pasta local de Segurança Pública;

VII - um representante titular e um representante suplente da pasta local de Cultura;

VIII - um representante titular e um representante suplente do Conselho de Direitos da Criança
e do Adolescente local;

IX - um representante titular e um representante suplente de Conselhos Tutelares; e

X - Comitê de Participação de Adolescentes - CPA.

§1º Deverão ser convidados para integrar os Comitês membros do Poder Judiciário, do Ministério
Público e da Defensoria Pública, onde houver.

§2º Todas as organizações da sociedade civil da localidade afetas à pauta do enfrentamento às
violências devem ser convidadas a compor o Comitê.

§3º Os Comitês devem ter sua composição preferencialmente paritária entre governo e
sociedade civil.

Art. 7º Os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente tem o prazo de 3 (três) meses, a
contar da data da publicação desta Resolução, para instituir e operacionalizar os Comitês de Gestão
Colegiada da Rede de Cuidado às Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência nas suas
localidades.

Art. 8º Para a instituição dos Comitês nos âmbitos Estaduais, Distrital e Municipais, os Conselhos
deverão publicar resoluções próprias com sua instituição, funcionamento e constituição.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARIEL DE CASTRO ALVES
Presidente do Conselho

MARINA DE POL PONIWAS
Vice-Presidente do Conselho

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 23
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/05/2023 | Edição: 95 | Seção: 1 | Página: 252

Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente/Coordenação-Geral do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 236, DE 18 DE MAIO DE 2023

Estabelece a campanha "Faça Bonito. Proteja nossas crianças e
adolescentes" e a flor amarela e laranja como símbolos oficiais
do Enfrentamento ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças
e Adolescentes em todo o território nacional, orientando ações
para prevenção e proteção sobre o tema.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso
das atribuições legais estabelecidas no art. 2°, da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, no Decreto nº
11.473, de 6 de abril de 2023, e no art. 35 do Regimento Interno do Conanda, em conformidade com o
deliberado pela 314ª Assembleia Ordinária, realizada no dia 17 de maio de 2023.

ONSIDERANDO o artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos da Criança, de 20 de novembro de 1989, da
Organização das Nações Unidas, promulgada no Brasil pelo Decreto n. 99.710, de 21 de novembro de 1990;

CONSIDERANDO o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança referente à
venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia infantil, promulgado no Brasil pelo Decreto n.
5.007, de 8 de março de 2004;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), de 13 de julho de
1990;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.970, de 17 de maio de 2000, que institui o dia 18 de maio como o Dia
Nacional de Enfrentamento ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes;

CONSIDERANDO a Convenção nº 182 da Organização Internacional do Trabalho, relativa às
piores formas de trabalho infantil, ratificada e adotada pelo Brasil por meio do Decreto nº 6.481, de 12 de
junho de 2008, e Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO a ampla adesão social e utilização, desde 2008, da chamada "Faça Bonito.
Proteja nossas crianças e adolescentes", e campanha como símbolo uma flor amarela e laranja, como uma
lembrança dos desenhos da primeira infância, associada a necessidade de cuidado e proteção para um
desenvolvimento saudável;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual de Crianças e
Adolescentes, de maio de 2013;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de
direitos para crianças e adolescentes vítimas e testemunhas de violências, que preconiza a Escuta
Protegida e o Depoimento Especial;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.432, de 3 de agosto 2022, que institui a campanha Maio Laranja, a
ser realizada no mês de maio de cada ano, em todo o território nacional, com ações efetivas de
enfrentamento ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO a atribuição do CONANDA de emitir resoluções, notas públicas e
recomendações quanto à temática dos direitos de crianças e adolescentes; resolve:

Art. 1º Estabelecer a chamada "Faça Bonito. Proteja nossas crianças e adolescentes" e a flor
amarela e laranja, conforme imagem anexa, como símbolos oficiais do Enfrentamento ao Abuso e à
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes em todo o território nacional.

23
19

21
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2319213
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



19/05/2023, 10:44 RESOLUÇÃO Nº 236, DE 18 DE MAIO DE 2023 - RESOLUÇÃO Nº 236, DE 18 DE MAIO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-236-de-18-de-maio-de-2023-484450853 2/2

Art. 2º. Todas as campanhas de mídia, ou outros meios de comunicação e materiais ilustrativos,
relativos ao dia 18 de maio, como o Dia Nacional de Enfrentamento ao Abuso e à Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes, ao Maio Laranja, além de outras ações de enfrentamento a violência sexual
contra crianças e adolescentes, a qualquer tempo, deverão se orientar pela utilização dos referidos
símbolo e chamada..

Art. 3º Para o enfrentamento ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, o
poder público, as organizações sociais e comunitárias, famílias e a sociedade em geral deverão
desenvolver ações conjuntas que contemplem, entre outras medidas cabíveis:

· Mobilização e sensibilização social, com atos de rua, caminhadas ou outras iniciativas, com a
participação e o protagonismo de crianças e adolescentes;

· Ação política, com audiências públicas no Congresso Nacional, nas Assembleias, Câmaras e
Tribunais, ou outras iniciativas semelhantes, para demandar ou avaliar as ações, planos, políticas e
equipamentos com atuação de equipes técnicas e profissionais especializadas, e com orçamento público
adequado;

· Diálogos, formações e orientações técnicas, com realização de seminários, oficinas, rodas de
conversa, entre outras iniciativas, organizados pelos comitês, redes, fóruns e Conselhos de Direitos e
Tutelares sobre a temática da violência sexual contra crianças e adolescentes, dialogando e construindo
estratégias para efetivação de direitos.

Art. 4º Art. 4º Na elaboração e planejamento de ações de prevenção e enfrentamento ao abuso
e exploração sexual, com definição de periodicidade, metodologia e monitoramento, devem ser
observadas e enfrentadas as causas estruturais da violência, a fim de que raça, etnicidade, classe social,
gênero, sexualidade, religião, criança e adolescente com deficiência, dentre outros fatores, sejam
apontados como riscos adicionais e traçadas intervenções adequadas, garantida a participação social
efetiva de crianças e dos adolescentes..

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUIZA MOURA OLIVEIRA
Presidente do Conselho

MARINA DE POL PONIWAS
Vice-Presidente do Conselho

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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3543720 00135.210722/2023-40   

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Diretoria de Proteção da Criança e do Adolescente

Coordenação-Geral de Enfrentamento às Violências

NOTA TÉCNICA Nº 32/2023/CGEV/DPCA/SNDCA/MDHC
INTERESSADO: Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

1. ASSUNTO
1.1. Trata-se de avaliação para formalização de Convênios para equipagem dos Centros de Atendimento Integrados de crianças e
adolescentes ví�mas ou testemunhas de violências, conforme previstos na Lei nº 13.431/2017.

2. REFERÊNCIAS
2.1. Cons�tuição Federal;

2.2. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;

2.3. Lei n° 13.431/2017 - Estabelece o sistema de garan�a de direitos da criança e do adolescente ví�ma ou testemunha de violência e
altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

2.4. Decreto n.º 9.603/2018 - Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garan�a de direitos da
criança e do adolescente ví�ma ou testemunha de violência;

2.5. Portaria Interministerial nº 424/2016 - Estabelece normas para execução do estabelecido no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de
2007, que dispõe sobre as normas rela�vas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, revoga a Portaria
Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011 e dá outras providências;

2.6. Centros de Atendimento Integrado a Crianças e Adolescentes Ví�mas de Violências - "Boas Prá�cas e Recomendações para uma
Polí�ca Pública de Estado". Disponível em: <h�ps://ch-wordpress.s3.amazonaws.com/uploads/2022/12/centros-de-atendimentos-integrado-a-
criancas-e-adolescentes-vi�mas-de-violencias-centros-de-atendimentos-integrado-boas-pra�cas.pdf>. Acesso em: 08 mai. 2023; 

2.7. Documento Norteador - Proteção em Rede: a implementação dos Centros de Atendimento Integrado no Brasil na Perspec�va da Lei
n.º 13.431/2017. Disponível em: <h�ps://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/poli�cas-de-jus�ca/EJUS/documento-norteador.pdf>.
Acesso em: 08 mai. 2023;  

2.8. Portaria n. 28, de 20 de janeiro de 2023;

2.9. Decreto n. 11.405, de 30 de janeiro de 2023; 

2.10. Portaria n. 71, de 27 de janeiro de 2023;

2.11. ABRAMOVAY, M. et al. Juventude, violência e vulnerabilidade social na América La�na: desafios para polí�cas públicas. Brasília:
UNESCO/BID, 2002. Disponível em: <
file:///C:/Users/SAMSUNG/Downloads/Juventude,%20viol%C3%AAncia%20e%20vulnerabilidade%20social%20na%20Am%C3%A9rica%20La�na.pdf>
Acesso em 10 mai. 2023;

2.12. Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense de Crianças e Adolescentes;

2.13. Manual do Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais;

2.14. Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania. Relatório Preliminar das Violações de Direitos do Povo Yanomami. Brasília: mimeo;

2.15. Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de Roraima. Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e
Adolescentes do Estado de Roraima. Boa Vista: CEDCA/RR, 2023;

2.16. Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Violência contra mulher em 2021. São Paulo: FBSP, 2021;

2.17. Comitê Estadual de Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes do Pará. Plano Estadual de Enfrentamento
da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes do Pará (2021-2031). Belém: CEEVSCA-Pará, 2021.

2.18. Registro Mensal de Atendimentos (RMA) 2022 – Vigilância Socioassistencial, MDS;

2.19. MS/SVS/DASIS - Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos - SINASC e IBGE 

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (SNDCA) pertencente ao Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania (MDHC), por meio da Coordenação-Geral de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes (CGEV), responsável por
promover e proteger os direitos da criança e do adolescente em todo o país, elaborando polí�cas públicas, coordenando ações de proteção,
ar�culando parcerias, monitorando e avaliando polí�cas e programas, e em atendimento às diretrizes estabelecidas na Lei n° 13.431/2017,
apresenta mo�vação técnica e a per�nência da proposição de celebração do aludido instrumento entre o MDHC e Estados/Municípios, por meio
da SNDCA, visando implementação e a equipagem dos Centros de Atendimento Integrado, que são equipamentos públicos que reúnem em um
mesmo espaço �sico, programas e serviços voltados à proteção e ao atendimento de crianças e adolescentes ví�mas ou testemunhas de violência
por meio de equipes mul�disciplinares especializadas.
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4.1. A violência é um fenômeno complexo e mul�determinado e, embora vi�me crianças e adolescentes de todos os grupos sociais,
quando de sua análise, além relação de poder marcada pelo adultocentrismo, ou seja, a concepção de que crianças e adolescentes são objetos de
dominação dos adultos, deve-se considerar que suas diferentes �pificações são marcadas ainda por relações abusivas e assimétricas permeadas
também pelo poder econômico, de raça, gênero e sexualidade.

4.2. Assim, há um consenso entre estudiosos do tema de que o maior risco de exposição à violência relaciona-se aos efeitos das
restrições de acessos e oportunidades às quais determinados grupos estão expostos, isto é, aos efeitos da vulnerabilidade social. Por
vulnerabilidade social Abramovay et. al (2002)[1] entendem a dificuldade de acesso às oportunidades disponíveis em saúde, lazer, cultura,
educação e trabalho. Assim, a compreensão desse conceito extrapola o aspecto meramente econômico, ao tempo em que também se reconhece
que as camadas economicamente menos favorecidas são as mais vulneráveis e, consequentemente, as principais ví�mas de toda sorte de
violências.

4.3. A violência sexual contra crianças e adolescentes é uma grave violação dos direitos humanos. Trata-se de um fenômeno complexo e
mul�facetado, que ocorre em todo o mundo e está ligado a fatores culturais, sociais e econômicos. No Brasil, a�nge milhares de meninas e
meninos co�dianamente – muitas vezes de forma silenciosa, comprometendo sua qualidade de vida e seu desenvolvimento �sico, psicológico,
sexual e social. As experiências de enfrentamento da violência sexual mostram que somente o envolvimento de todos os atores sociais é capaz de
produzir resultados posi�vos na prevenção e no atendimento de crianças e adolescentes. É nesse contexto que entra um personagem
importan�ssimo: o Centro de Atendimento Integrado.

4.4. A Lei nº 13.431/2017 estabelece um sistema de garan�as de direitos da criança e do adolescente, ví�ma ou testemunha de
violência, visando assegurar um atendimento integrado e mul�disciplinar, visando à sua proteção integral. A lei prevê que, nos casos de violência
contra crianças e adolescentes, é necessário um trabalho conjunto de diversas áreas, como a saúde, a assistência social, a educação, a segurança
pública, o Ministério Público e o Poder Judiciário.

4.5. Pesquisas na área apontam que meninas e meninos são ouvidos de oito a dez vezes ao longo de um processo judicial, precisando
repe�r e reviver a situação de violência sofrida para diversos órgãos de atendimento, inves�gação e responsabilização. Para modificar essa
situação, a lei estabelece duas formas dis�ntas de se ouvir crianças e adolescentes. [2.6]

4.6. Também conhecida como "Lei da escuta protegida", a Lei 13.431/2017, visando modificar essa situação, estabelece duas formas
dis�ntas de colher o depoimento da ví�ma ou testemunha de violência, quais sejam a Escuta Especializada e Depoimento Especial. Tais
procedimentos deverão ser colhidos em ambiente adequado, equipado, com profissionais especializados e mul�disciplinares, a fim de evitar a
revi�mização da criança e do adolescente, aprimorando o sistema de atendimento a essas pessoas, oferecendo-lhes um tratamento mais
humanizado e adequado às suas necessidades.

4.7. Em linhas gerais, a lei estabelece diretrizes para a integração das polí�cas públicas de atenção e proteção de crianças e
adolescentes ví�mas de violências, mediante a implantação de centros de atendimento integrados, conforme preconiza o Ar�go 227 da
Cons�tuição Federal, que dispõe ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida e à saúde, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.

4.8. Antes de promulgação da Lei 13.431/2017, algumas unidades da federação já haviam implementado Centros de Atendimento
Integrado. No documento produzido pela Childhood - "Centros de Atendimento Integrado a Crianças e Adolescentes Ví�mas de Violências - Boas
Prá�cas e Recomendações para uma Polí�ca Pública de Estado", foram apresentadas experiências de oito “boas prá�cas” no atendimento
integrado de crianças e adolescentes ví�mas ou testemunhas de violências, sendo duas internacionais e seis brasileiras. [2.6]

4.9. No documento supracitado destaca-se a integração do fluxo de atendimento as ví�mas, com provimento de serviços de atenção em
um mesmo espaço �sico, sendo hospitalar ou administra�vo, contando com ar�culação dos demais serviços prestados por outros órgãos da rede
de proteção, visando evitar sofrimento adicional a criança e ao adolescentes que, passam por diversas etapas de atendimento no modelo
tradicional, tendo que repe�r o seu depoimento por muitas vezes, resultando na revi�mização, ao reviver o ocorrido que o levou a situação de
violência �sica ou psicológica. Além disso, como resultado na pesquisa de todos os centros estudados, ressaltou-se o ambiente próprio para
atendimento das crianças que se encontravam brincando nas recepções ou nas brinquedotecas, o empenho das equipes técnicas na realização do
trabalho, a preocupação das(os) profissionais no atendimento adequado, na segurança e na proteção das crianças e adolescentes. 

4.10. Ainda conforme o documento, os profissionais encontrados nos Centros foram: Psicóloga(o), Assistente Social, Médica(o) clínica(o),
Perita(o), Educador(a) e Policial, contando com serviços de: Estudo psicossocial; Avaliação psicológica; Acompanhamento psicológico
(atendimento terapêu�co); Escuta especializada; Depoimento especial; Atendimento de saúde (clínico); e Perícia. [2.6]

4.11. Baseado nisso, a SNDCA em parceria com a Childhood, realizou um estudo que resultou no Documento Norteador - "Proteção em
Rede: a implementação dos Centros de Atendimento Integrado no Brasil na Perspec�va da Lei n.º 13.431/2017, com o obje�vo de oferecer aos
profissionais interessados orientações técnicas para criação e implantação dos Centros de Atendimento Integrado (CAI). 

4.12. Os Centros são considerados como órgãos e/ou programas de resposta integral à violência contra crianças e adolescentes.
São instrumentos que preenchem as lacunas de atendimento e potencializa as ações já existentes, realizando o atendimento inicial, acolhendo
crianças e adolescentes ví�mas ou testemunhas de violência, elaborando o estudo psicossocial que é compar�lhado com todo o Sistema de
Garan�as de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) e o Plano de Atendimento Integrado da Criança e do Adolescente (Paica). Conforme
diretrizes estabelecidas na Lei nº 13.431/2017, no Decreto nº 9.603/2018 e na Res. CNJ nº 299/19. [2.7], além do Protocolo Brasileiro de
Entrevista Forense de Crianças e Adolescentes [2.8] e o Manual do Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades
Tradicionais [2.9].

4.13. Segundo o Documento Norteador (vide 4.8), o espaço �sico do Centro deve ser integrado, humanizado com ambiência adequada
de acordo com as necessidades de atendimento, contendo: Recepção, Salas de atendimento, Brinquedotecas, Ambulatório, Banheiros, Cozinhas,
Almoxarifado e Sala de reunião. [2.7]

4.14. O estudo traz a referência de 3 modelos, sendo eles com as seguintes caracterís�cas:
Modelo 1. Atendimento integrado em municípios de pequeno porte (até 25 mil habitantes). Órgãos concentrados: (1) equipe mul�disciplinar
exclusiva para o atendimento inicial de crianças e adolescentes dos diversos órgãos da rede de proteção atuando conjuntamente no mesmo
ambiente (vide descrição de quan�dade e forma de composição no item anterior); (2) uma seção da segurança pública, mais especificamente da
polícia civil no formato de posto policial ou agentes policiais destacados; (3) uma extensão do IML, médico perito nomeado para realizar o exame
pericial e/ou médico do SUS (segundo os parâmetros da Lei nº 13.431/2017). Órgãos referenciados: aqueles que provêm medidas de proteção pelos
CTs, serviço de saúde em geral, serviços educacionais e socioassistenciais, inves�gação policial, medidas de proteção e judicialização do caso.
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Modelo 2. Atendimento integrado em municípios de médio porte (entre 25 e 100 mil habitantes). Órgãos concentrados: (1) equipe mul�disciplinar
exclusiva para o atendimento inicial de crianças e adolescentes dos diversos órgãos da rede de proteção atuando conjuntamente no mesmo
ambiente (vide descrição de quan�dade e forma de composição no item anterior);(2) uma seção da segurança pública, mais especificamente da
polícia civil no formato de posto policial ou agentes policiais destacados; (3) uma extensão do IML, médico perito nomeado para realizar o exame
pericial e/ou médico do SUS (segundo os parâmetros da Lei nº 13.431/2017). Órgãos referenciados: aqueles que provêm medidas de proteção pelos
CTs, serviço de saúde em geral, serviços educacionais e socioassistenciais, inves�gação policial, medidas de proteção e judicialização do caso. Este
modelo se diferencia do modelo 1 apenas com relação ao número de funcionários e metragem dos ambientes.
Modelo 3. Atendimento integrado em municípios de grande porte (acima de 100 mil habitantes). Órgãos concentrados: (1) equipe mul�disciplinar
exclusiva para o atendimento inicial de crianças e adolescentes dos diversos órgãos da rede de proteção atuando conjuntamente no mesmo
ambiente (vide descrição de quan�dade e forma de composição no item anterior); (2) atendimento preferencial de um conselheiro tutelar no
ambiente-sede do CAI; (ii) uma seção da segurança pública, mais especificamente da polícia civil no formato de posto policial ou agentes policiais
destacados; (3) uma extensão do IML, médico perito nomeado para a realização do exame pericial e/ou médico do SUS (segundo os parâmetros da
Lei nº 13.431/2017); e (4) escritórios para atendimento preferencial de dois órgãos da jus�ça: Ministério Publico Civil/Prote�vo e Defensoria Pública.
Órgãos referenciados: aqueles provêm serviço de saúde em geral, serviços educacionais e socioassistenciais, inves�gação policial e segmento de
jus�ça dedicada à judicialização penal dos casos de violência.

4.15. Cabe ressaltar que a quan�dade de sala e seus tamanhos variam de acordo com as especificidades de cada Município e Estado.
Considerando que todos os Centros de Atendimentos Integrados prestam os mesmos �pos de serviços, o número de salas definidas deverá variar
em função da quan�dade média de casos atendidos

4.16. Os itens que comporão a equipagem são: Cadeira giratória, Cadeira fixa, Cadeira de uso múl�plo, Cadeira de uso múl�plo infan�l,
Banqueta, Poltrona de uso múl�plo, Poltrona de amamentação, Sofá 2 lugares,  Sofá 3 lugares,  Mesa de apoio,  Mesa lateral, Mesa de uso
múl�plo 8, Mesa de uso múl�plo 4,  Mesa de uso múl�plo infan�l,  Mesa de reunião, Mesa de trabalho individual,  Mesa de trabalho dupla,  Mesa
de trabalho, Armário alto, Armário baixo,  Gaveteiro, Armário de aço, Estante de aço, Caixa auxiliar, Almofada pequena,  Almofada média 42, 
Almofada grande,  Puff 2, Painel mul�uso infan�l, Painel mul�uso jovem,  Balcão de atendimento,  Armário aéreo,  Quadro branco, Cor�na exame
médico, Cor�na translúcida,  Cor�na blackout,  Tatame EVA.

4.17. A proposta inicial é contemplar entes federa�vos brasileiros com conjuntos de equipagem, e de acordo com os critérios adotados
por este Ministério, a par�r da celebração de Termos de Convênios, a luz da Portaria Interministerial nº 424/2016, que regula os instrumentos de
repasse celebrados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal com órgãos ou en�dades públicas, projetos e a�vidades de
interesse recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União (ar�go 1º
da Portaria 424/16).

4.18. Diante disso, a SNDCA está propondo o projeto piloto para equipagem aos Centros de Atendimentos Integrados para os entes
federados iniciando por Pará e Roraima.

4.19. Em Roraima, o contexto imediato e prioritário da atuação do governo federal é no enfrentamento da emergência sanitária e da
crise humanitária do povo Yanomami, ins�tuído pela Portaria n. 28, de 20 de janeiro de 2023, do Ministério da Saúde, e depois regulamentada
pelo Decreto n. 11.405, de 30 de janeiro de 2023, e internamente no Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) pela Portaria n. 71,
de 27 de janeiro de 2023, que cria o Gabinete de Enfrentamento da Crise Humanitária na Terra Indígena Yanomami (TIY).

4.20. O Relatório Preliminar das Violações de Direitos do Povo Yanomami [2.10], elaborado pelo MDHC, aponta como um dos pontos
crí�cos a ocorrência de sistemá�cos casos de violência sexual contra meninas e mulheres Yanomami por homens não-indígenas que invadem o
território para exploração ilegal de ouro e cassiterita. A comi�va que visitou o estado, entre os meses de janeiro e fevereiro de 2023, recebeu
diversos relatos de quadro crí�co de abuso e exploração sexual em dinâmicas variadas, “desde a ‘troca’ de produtos (como comida e roupas) para
as meninas e mulheres por relações sexuais com garimpeiros, com fortes indícios de prá�cas de exploração sexual, até estupros mediante
ameaça, inclusive com uso de armas de fogo” (MDHC, mimeo), por vezes resultando em gravidez indesejada e/ou em transmissão de DST/AIDS. A
maior parte desses casos não chegou a ser denunciada nos órgãos públicos, como os de serviços de saúde, o Conselho Tutelar e a Polícia, em
parte pela presença no território ainda dos supostos autores da violência sexual, no quadro da desintrusão em curso, e em parte pela dificuldade
do Sistema de Garan�a de Direitos de saber lidar com as formas de atendimento em perspec�va culturalmente adequada, haja vista a
complexidade sociocultural das situações.

4.21. Por outro lado, em relação à situação de violências contra crianças e adolescentes no estado em geral, o compilado dos crimes
contra ví�mas de 0 a 17 anos, ocorridos entre 2019 e 2021, com base nos Bole�ns de Ocorrência da Polícia Civil de Roraima, indica que do total de
129.844 registros, cerca de 56,6% são do �po penal de estupro, o que conceitualmente também é tratado como abuso sexual. O Fórum Brasileiro
de Segurança Pública, em seu relatório de violências contra meninas e mulheres mais recente, com dados de 2021, aponta que Roraima é o
estado da federação com maior taxa de casos de estupro e estupro de vulnerável. A taxa de Roraima, de 154,6 casos para cada 100 mil habitantes,
é três vezes maior do que a média nacional de 51,8, conforme indicado no relatório, isto reforça o entendimento da alta vulnerabilidade sexual
que meninas e mulheres possuem no estado de Roraima, o qual ganha maior intensidade em regiões indígenas afetadas pela dinâmica do
garimpo ilegal.

4.22. Assim, é impera�vo afirmar que a crise humanitária do povo Yanomami e o contexto geral das violências contra crianças e
adolescentes no estado de Roraima, delineiam um quadro de extrema necessidade e urgência da implantação de ações sociais que atuem na
promoção e na proteção dos direitos de crianças e adolescentes, em especial às do povo Yanomami, sendo o Centro de Atendimento Integrado
um programa que possibilitaria uma mudança de patamar da qualidade e eficiência da resposta estatal no cuidado integral de crianças e
adolescentes. Isso se reveste de uma prioridade ainda mais relevante dado o fato do processo de desintrusão dos garimpeiros da TIY gerar um
potencial desobstrução de fatores que impediam a denúncia dos casos de abuso e exploração sexual no território indígena, ocasionando um
volume de denúncias e demandas de atendimento que não encontrariam capacidade de inserção nos serviços hoje existentes.

4.23. No estado do Pará, dados esta�s�cos presentes no Plano Estadual de Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e
Adolescentes do Pará (2021-2031) [2.23], indica, com base nos Dados de Vigilância Socioassistencial, um total de 2.465 casos abuso sexual e 142
casos de exploração sexual contra crianças e adolescentes atendidos pelos serviços socioassistenciais de proteção especial no ano de 2020. Dentre
as regiões 12 regiões de integração do estado, os principais destaques de quan�ta�vo de casos estão na Guajará/Região Metropolitana de Belém
(339 atendidos), no Guamá (323), no Tocan�ns (289), Capim (267) e no Marajó (197). Destas, a taxa de casos proporcional à população é maior no
Marajó. 

4.24. A dinâmica do abuso e da exploração sexual de crianças e adolescentes no Arquipélago do Marajó já foi denunciado inúmeras vezes
pelos meios de comunicação e movimentos sociais. Na Comissão Parlamentar de Inquérito ins�tuída em 2014 na Assembleia Legisla�va do Estado
do Pará, os casos foram denunciados em relação ao deslocamento de meninos e meninas por meio de canoas para ingresso e venda de produtos
dentro de balsas que atravessam o rio Tajapuru, entre os municípios de Breves e Melgaço, e que acabam ocasionando alto risco de violência
sexual, além da �sica e psicológica. Porém, essas são dinâmicas com grande subno�ficação junto à rede de proteção local, em parte porque os
serviços não estão preparados para o atendimento integral e humanizado das ví�mas e testemunhas de violência.
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4.25. Os dados de 2022 do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), ofertado pelos Centros de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), indicam que os municípios do Marajó com maior quan�ta�vo de abuso sexual são Muaná
(63 casos), Portel (35), breves (34), Soure (24 e Bagre (24). Por outro lado, no caso da exploração sexual de crianças e adolescentes, os dados
oficiais são muito baixos, e Muaná, por exemplo, só apresentou 1 caso em 2022, enquanto Portel, Breves e Soure não possui nenhum registro de
atendimento de ví�mas de exploração sexual no mesmo ano, e Bagre apenas 4 casos. 

4.26. Por outro lado, o Marajó possui uma taxa de 28,3% de gravidez precoce entre todas as crianças nascidas vidas entre 2018 e 2021,
ou seja, são crianças cujas mães �nha até 19 anos de idade na data do parto, segundo dados do Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos. A
taxa nacional é de 14,5% e a do Pará é de 22,5%. Pela alta taxa de gravidez precoce, é possível indicar esse dado como um indício de possíveis
casos de abuso ou exploração sexual que resultaram em gravidez de criança ou adolescente, ainda que demanda estudo mais aprofundado.

4.27. O Governo do Estado do Pará implantou um Parapaz Integrado no município de Breves, programa que também realiza o
atendimento integrado, porém que não supre o atendimento aos 17 municípios do Marajó, deixando descoberta toda a região do chamado
Marajó Oriental, cuja cidade-polo é Soure.

4.28. Com isso, quer-se mostrar que Roraima e Pará configuram-se como territórios de alta vulnerabilidade sexual de crianças e
adolescentes, sendo necessário assumir os Centros de Atendimento Integrados como estratégias de melhoria da resposta estatal à intervenção e o
cuidado com as crianças e adolescentes ví�mas ou testemunhas de violência, além de referências para uma atuação de fortalecimento da
ar�culação e da integração da rede de proteção nas ações de prevenção, atendimento e defesa de crianças e adolescentes. 

4.29. Com a implantação dos Centros de Atendimento Integrados nos municípios de Boa Vista/RR e Soure/PA, a perspec�va é que
possam atuar como programas de referência para outros municípios - em Roraima, para todos os municípios do estado, e no Pará para os
municípios do Marajó Oriental - de modo a beneficiar um quan�ta�vo populacional relevante de crianças e adolescentes em cada contexto.

4.30. Além disso, considera-se a importância de buscar outros estados para a implantação dos Centros de Atendimento Integrados, com
base no Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e no Índice de Vulnerabilidade Social (IVS) desenvolvido pelo Ins�tuto de Pesquisas Econômicas
e Aplicadas (IPEA), o qual tem por obje�vo dar visibilidade às situações indica�vas de exclusão e vulnerabilidade no território nacional, servindo
como um importante instrumento orientador para os gestores em todos os níveis de governo – municipal, estadual e federal – nos processos de
formulação e implementação de polí�cas públicas.  Para tanto, o IVS contempla 16 indicadores organizados em 3 dimensões - infraestrutura
urbana, capital humano e renda e trabalho – que buscam refle�r a qualidade de vida e bem-estar da população por meio da iden�ficação do
acesso ou não a determinados bens e serviços. A dimensão infraestrutura urbana, por exemplo, abarca indicadores que dizem respeito ao acesso
à serviços de saneamento básico e mobilidade urbana. Já a dimensão referente ao capital humano busca iden�ficar o acesso atual ou perspec�va
de acesso futuro à saúde e educação enquanto dois direitos sociais básicos, logo, indica�vos de processos de inclusão ou exclusão social dos
indivíduos. Nesse sen�do, esta dimensão contempla indicadores como mortalidade infan�l, defasagem e evasão escolar, maternidade precoce,
entre outros. Por sua vez, a dimensão renda e trabalho abarca não somente indicadores referentes ao acesso ou não a recurso financeiro, mas
também de indicadores que potencializam a possibilidade ou impossibilidade desse acesso, tais como desemprego ou acesso informal ao
trabalho, baixa escolaridade, trabalho infan�l, entre outros.

4.31. Assim, somado ao IDH, o Índice de Vulnerabilidade Social, nos fornece indica�vos de bem-estar local, ou seja, a perspec�va de
desenvolvimento do território não somente com base no aspecto econômico, mas assentado também em condições sociais sólidas. As localidades
que apresentam alto índice desenvolvimento humano aliado ao baixo índice de vulnerabilidade social são aquelas que apresentam o melhor
cenário. Por outro lado, as localidades que apresentam baixo índice de desenvolvimento humano e alto índice de vulnerabilidade social, são
aquelas onde se verifica um desenvolvimento humanos mais vulnerável e menos próspero, requerendo uma atenção especial do poder público,
sendo este portanto, um dos critérios adotados para equipagem dos Centros de Atendimento Integrados.  

4.32. Diante dos dados de pesquisa em con�nuidade para o projeto de  equipagem aos Centros de Atendimentos Integrados, os Estados
com maior Índice de Vulnerabilidade Social (IVS) x IDH são Acre, Amazonas, Alagoas, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Sergipe, Rondônia e
Tocan�ns.

4.33. Esses estados são tratados como prioritários para a inclusão no programa dos Centros de Atendimento Integrados, com trata�vas
que são estabelecidas a par�r do lançamento oficial do programa.

4.34. Por fim, é importante indicar que a proposta metodológica do programa do Centro de Atendimento Integrado contém uma
abordagem intercultural referenciada no Manual de Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais, do
CNJ, e na Resolução n. 181/2016 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o que inclui a presença de interprete e
profissional da Antropologia, e a ar�culação com lideranças e outras representações dos grupos étnicos, de modo a potencializar a capacidade de
atuação com povos indígenas, comunidades quilombolas e povos e comunidades tradicionais existentes nos estados do Pará, Roraima e outros
estados indicados acima.

 

5. DA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 424/2016 
5.1. Neste contexto, a Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, dispõe no Art. 8º que:

"Para a celebração dos instrumentos regulados por esta Portaria, o órgão ou en�dade da Administração Pública Federal, com vista a selecionar
projetos e órgãos, en�dades públicas ou en�dades privadas sem fins lucra�vos que tornem mais eficaz a execução do objeto, poderá realizar
chamamento público no SICONV, que deverá conter, no mínimo:
I - a descrição dos programas a serem executados de forma descentralizada; e

II - os critérios obje�vos para a seleção do convenente, com base nas diretrizes e nos obje�vos dos respec�vos programas.

5.35. De início, verifica-se que o chamamento público é um importante mecanismo de transparência e de democra�zação do acesso aos
recursos públicos disponíveis para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco.

5.36. Dessa forma, o chamamento público é sempre recomendável e, a priori, deve cons�tuir a primeira opção do Administrador, já que
configura instrumento de concre�zação dos princípios cons�tucionais da impessoalidade e da eficiência (art. 37, caput, da CRFB/88), ao permi�r a
escolha do proponente mais preparado para a melhor execução do objeto pactuado, sa�sfazendo o interesse público.

5.37. Contudo, do disposto acima transcrito, vê-se que a realização de chamamento público não é procedimento obrigatório para a
celebração de convênios com entes públicos, cabendo à Administração Pública avaliar a oportunidade e conveniência de sua realização.

5.38. Nesse contexto, conforme registros dos tópicos anteriores e, longe de ferir os princípios cons�tucionais norteadores do processo
administra�vo, algumas ações mostra-se incompa�vel com tais princípios, dentre os quais destacamos o da eficiência. No caso da equipagem dos
Centros, a não realização de chamamento público, envolve os números e esta�s�cas de violências direcionadas contra crianças e adolescentes em
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municípios em extrema vulnerabilidade, e esta etapa do chamamento mostra-se incompa�vel, na medida em que se expõe a inviabilidade de
compe�ção em razão das extremas vulnerabilidades dos entes mapeados.

5.39. No caso, da equipagem dos Centros Integrados, esta Coordenação Geral recomenda a não realização, o qual se jus�fica
pelo interesse recíproco do MDHC e os municípios com os maiores índices de vulnerabilidades sociais, vez que atender esses entes federados,
resultará em alto potencial de impacto no atendimento às crianças e adolescentes ví�mas de violências. Após levantamento e análise dos dados
observou-se a  existência de interesse comum na consecução das diretrizes e obje�vos estabelecidos na Lei 13.431/2017.

5.40. Assim, cabe enaltecer a importância da realização de ar�culação direta (busca a�va), como forma de adotar medidas efe�vas de
prevenção por meio de ações diretas e eficazes, e é necessário conhecer e considerar as peculiaridades e desafios de cada região.

5.41. Diante dos mo�vos expostos no presente documento, entende-se cabível a não realização de chamamento público para a escolha
do ente federa�vo, não havendo óbices técnicos para a escolha discricionária dos entes federados conforme os critérios adotados, a exemplo do
registro do paragrafo 4.14, visto que apresentam os maiores  índices de vulnerabilidade sociais, consequentemente ocasionando desigualdades
sociais, econômicas e culturais, bem como inúmeras violações contra criança e adolescentes.

5.42. É importante destacar, que para o fortalecimento da democracia, é de fundamental importância União, Estado e Sociedade Civil
encontrem-se unidos na luta contra os crimes violentos contra crianças e adolescentes. O desafio co�diano é o de construir uma polí�ca pública
realmente eficaz e com ampla par�cipação dos segmentos sociais que assegure de fato.

5.43. Registre-se que a celebração do instrumento, sem a feitura de chamamento público, ante a discricionariedade facultada
pelo legislador ao administrador público na escolha dos entes beneficiados, ainda assim está adstrita a um levantamento de dados seguro e, ante
a observância dos princípios tão caros à administração pública, como a impessoalidade e a moralidade.

5.44. Sendo assim, O Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) promoverá a criação e a disponibilização de Programa, via
Plataforma Transferegov.br, Sistema de Convênios inserido na referida Plataforma, para que os entes federados, nestes atos configurados como
Ins�tuições Proponentes, as quais, por meio de prévia seleção na modalidade busca a�va, tendo como critério os Entes Pará e Roraima conforme
mo�vos expostos acima e enviarão seus planos de Trabalho de equipagem dos Centros Integrados.

6. CONCLUSÃO
6.1. Desse modo, para os Projetos Pilotos, estão previstos recursos na ordem de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e meio de reais), para 
entes federados que serão contemplados com um conjunto de equipamentos, a depender do total da população e também a par�r dos critérios
predefinidos por este órgão, e a par�r daí será ampliada para o alcance de todos os municípios, vez que este Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania buscará sensibilizar todos os gestores públicos no processo de implementação e efe�vação da Lei nº 13.431 e do Decreto nº 9.603/2018
.

6.2. Diante das jus�fica�vas apresentadas e para darmos con�nuidade a implementação desses projetos, solicitamos a abertura de
Programa na Plataforma TransfereGov.br para que as propostas da Equipagem dos Centros de Atendimento Integrado sejam apresentadas.

6.3. Tendo-se em vista a argumentação técnica desenvolvida neste documento e considerando que a importância da implantação de
equipagem dos Centros de Atendimento Integrado, encaminhe-se para aprovação superior e prosseguimento do feito.

6.4. Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Acompanhamento de Parcerias para a adoção das providências cabíveis.

 

É a Nota Técnica. 

 

Assinado eletronicamente
GIULIANA HERNANDES CÓRES

Coordenadora-Geral da Diretoria de Proteção da Criança e do Adolescente

 

Assinado eletronicamente
ASSIS DA COSTA OLIVEIRA

Coordenador do Gabinete da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

 

De acordo.

 

Assinado eletronicamente
MARIA LUÍZA MOURA OLIVEIRA

Secretária Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, subs�tuta

 

Documento assinado eletronicamente por Assis da Costa Oliveira, Coordenador(a), em 12/05/2023, às 22:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Luiza Moura Oliveira, Secretário(a) Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente,
Substituto(a), em 12/05/2023, às 22:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Giuliana Hernandes Cores, Coordenador(a)-Geral, em 12/05/2023, às 22:07, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

         Primeira-Secretaria 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 228 

 
Brasília, 24 de julho de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
SILVIO ALMEIDA 
Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 1.530/2023 Deputado Sóstenes Cavalcante 

Requerimento de Informação nº 1.548/2023 Deputado Amom Mandel 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 
Deputado LUCIANO BIVAR 

Primeiro-Secretário 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2023-FKJZ-SHNO-CYOS-BIOF
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023 

(Do Sr. AMOM MANDEL) 
 

 
Requer informações ao Ministério dos Direitos 
Humanos e da Cidadania da Presidência da 
República, ao Senhor Silvio Almeida, acerca das 
medidas adotadas pelo Governo Federal para o 
combate à exploração sexual de crianças e 
adolescentes e ao turismo sexual nos estados 
brasileiros, com especial ênfase no estado do 
Amazonas. 
 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na 

forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, que sejam 

solicitadas informações ao Ministro dos Direitos Humanos e da Cidadania,  Senhor 

Silvio Almeida, acerca das medidas adotadas pelo Governo Federal para o combate à  

exploração sexual de crianças e adolescentes e ao turismo sexual nos estados brasileiros, 

com especial ênfase no estado do Amazonas. No sentido de esclarecer a esta Casa, 

encaminhamos as seguintes questões: 

a) Quais são as principais estratégias e políticas adotadas pelo 

governo federal para combater a exploração sexual de 

crianças e adolescentes em todo o país? 

b) Quais são as principais estratégias e políticas adotadas pelo 

governo federal em conjunto com estado e município para 

o combate à exploração sexual de crianças e adolescentes,  

e o turismo sexual no estado do Amazonas?  

c) Quais são os recursos disponíveis para fornecer apoio e 

proteção às vítimas de exploração sexual para os estados 

brasileiros e especificamente ao estado do Amazonas? Como 

o governo federal está trabalhando para garantir que esses 

recursos sejam acessíveis a todas as vítimas  afetadas? *C
D2
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d) Quais são os esforços do governo federal para promover a 

conscientização sobre a exploração sexual de crianças e 

adolescentes,  e o turismo sexual? e prevenir esse tipo de 

crime? 

e) Como o governo federal está trabalhando em conjunto com 

os governos estaduais e municipais, assim como com as 

organizações da sociedade civil, para combater efetivamente 

a exploração sexual de crianças e adolescentes,  e o turismo 

sexual? 

f) Quais são as medidas adotadas pelo governo federal para 

identificar e investigar redes de exploração sexual infantil, 

bem como para responsabilizar os envolvidos? 

g) Quais são as iniciativas em andamento para fornecer 

treinamento adequado aos profissionais que lidam com casos 

de exploração sexual infantil, como agentes de segurança, 

assistentes sociais e profissionais de saúde? 

h) Quais são as parcerias estabelecidas pelo governo federal 

com organizações não governamentais e setor privado para 

combater a exploração sexual de crianças e adolescentes? 

i) Quais são os planos do governo federal para fortalecer a 

legislação relacionada à exploração sexual infantil, 

infantojuvenil, e o turismo sexual, e garantindo penas mais 

rigorosas para os agressores e proteção adequada às vítimas? 

Por oportuno, também, solicito o encaminhamento de outras 

informações e/ou documentos que Vossa Excelência julgar necessário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exploração sexual infantil é uma violação grave dos direitos humanos 

e é uma questão preocupante em todo o mundo. Infelizmente, o Brasil enfrenta desafios 

significativos no combate a esse problema, e algumas regiões do país, como o estado do 

Amazonas, são particularmente propensas à exploração sexual de crianças e adolescentes 

devido a fatores geográficos e socioeconômicos. 

O estado do Amazonas, por sua extensão territorial e diversidade *C
D2

35
41

54
11
10
0*Le

x
E

d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235415411100

RI
C 

n.
15

48
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

05
/2

02
3 

14
:0

2:
33

.7
00

 - 
M

ES
A

23
19

21
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2319213
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:dep.amommandel@camara.leg.br


               CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                   Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM 
 

_________________________________________________________________________________________________ 
Câmara dos Deputados | Anexo IV Gabinete 760 | – CEP: 70160-900 – Brasília-DF 

Tel (61) 3215-5760 | dep.amommandel@camara.leg.br 

geográfica, apresenta desafios adicionais para combater a exploração sexual infantil. Sua 

vasta área florestal e os rios que a atravessam criam condições que dificultam a 

fiscalização e o monitoramento eficaz das atividades ilegais. Essa geografia favorável ao 

anonimato e à impunidade pode facilitar a exploração sexual de crianças e adolescentes, 

bem como o tráfico humano. 

O Amazonas possui vastas áreas de floresta amazônica e é um estado de 

dimensões territoriais extensas. Muitas comunidades estão localizadas em regiões remotas 

e de difícil acesso, o que dificulta a presença efetiva das autoridades e dos serviços de 

proteção à infância. A falta de infraestrutura adequada e de transporte facilita a 

impunidade dos criminosos e torna mais difícil o acesso a serviços de assistência e 

proteção para as vítimas. 

Comunidades no território do estado do Amazonas e na capital  

enfrentam desafios socioeconômicos que contribuem para a vulnerabilidade das crianças e 

adolescentes à exploração sexual. A pobreza, a desigualdade social, a falta de acesso a 

serviços básicos, como educação e saúde, e a escassez de oportunidades econômicas 

podem levar as famílias a situações de vulnerabilidade, tornando as crianças mais 

suscetíveis à exploração sexual. 

Além disso, o Amazonas recebe um fluxo significativo de migrantes, 

tanto nacionais quanto internacionais, devido à busca por oportunidades econômicas, 

como a extração de recursos naturais, o turismo e a expansão das atividades comerciais. A 

migração muitas vezes resulta em uma maior vulnerabilidade para as crianças e 

adolescentes, que podem ficar sem o apoio familiar e se tornar alvos fáceis para redes de 

exploração sexual. 

O turismo na região amazônica é uma importante fonte de renda para o 

estado do Amazonas. Embora o turismo em si seja benéfico para o desenvolvimento 

econômico e social, também atrai pessoas com intenções de lucro com o  turismo sexual. 

A presença de turistas em busca de exploração sexual infantil pode aumentar a demanda 

por serviços de exploração e aliciamento de crianças e adolescentes. 

A exemplo, a “Operação Medéia” foi deflagrada em 18 de maio deste 

ano, e aponta o empresário alemão Wolfgang Brog, de 75 anos, de montar um esquema de 
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exploração sexual de menores em uma pousada no meio da Amazônia. O mesmo foi 

filmado abusando sexualmente de uma adolescente de 15 anos. O alemão é investigado 

por estupro e exploração sexual de menores de idade. Ele saiu do Brasil, no início de abril 

deste ano, após saber das investigações, e hoje é considerado foragido.(1) 

Outro fator, é que o Amazonas faz fronteira com outros países da 

América do Sul, como Colômbia, Peru e Venezuela. Essas áreas de fronteira podem 

facilitar o tráfico de pessoas, incluindo o tráfico de crianças e adolescentes para fins de 

exploração sexual. A falta de controle efetivo sobre o fluxo de pessoas nessas áreas 

dificulta o combate a essas práticas e torna a região mais vulnerável à exploração sexual 

infantil. 

 Nítida, portanto, a pretensão de cunho de interesse público, sob a égide 

do princípio do bem comum e da coletividade, bem como, aliado ao fato de que a essência 

norteadora de todos os órgãos públicos do Estado se filiam na própria razão de existir da 

Administração, ou seja, no fato de que a Administração Pública atua voltada aos interesses 

da coletividade, solicito esclarecimentos e transparência nas questões apresentadas neste.   

 

Dessa forma, sabendo da extrema importância dessa matéria e 

entendendo a necessidade que o cidadão possui em ter acesso a informações relacionadas 

ao tema, para poderem avaliar se as políticas estão sendo efetivadas e se as prioridades 

do governo estão alinhadas com as necessidades ambientais do país e do mundo, solicito 

as informações aqui requeridas e apoio para aprovação do presente requerimento de 

informações.  

  

Sala de  sessões, 23 de maio de 2023 

 

 
 

Deputado AMOM MANDEL 
 

                                                      
1 „Pousada no meio da Floresta Amazônica era usada como ponto de exploração sexual de menores‟, 
(FANTÁSTICO, 19/05/2023), Disponível em: <https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2023/05/19/pousada-
no-meio-da-floresta-amazonica-era-usada-como-ponto-de-exploracao-sexual-de-menores.ghtml> Acesso 
em:   23 de maio de 2023. 
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